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CONGRESSO NACIONAL
LEI Nº 10.939, DE 26 DE AGOSTO 2004

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração Nacional, no 
valor de R$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões de reais), para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 189, de 2004, que o Congres-
so Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 
12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração Nacional, no valor de R$ 
32.000.000,00 (trinta e dois milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei decorrem de anu-
lação parcial da Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 26 de agosto de 2004; 183o da Independência e 116o da República. – Senador José 

Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.



ELABORADO PELA SUBSECRETARIA DE ATA DO SENADO FEDERAL

SENADO FEDERAL

SUMÁRIO

1 – ATA DA 119ª SESSÃO DELIBERATIVA 
ORDINÁRIA, EM 26 DE AGOSTO DE 2004

1.1 – ABERTURA
1.2 – EXPEDIENTE
1.2.1 – Avisos de Ministros de Estado 
Nº 173/2004, de 19 do corrente, do Ministro 

das Comunicações, encaminhando resposta ao 
Requerimento nº 508, de 2004, da Comissão de 
Educação. .............................................................. 27777

Nº 298/2004, de 17 do corrente, do Ministro 
da Fazenda, encaminhando resposta ao Requeri-
mento nº 332, de 2004, do Senador Hélio Costa. . 27777

Nº 300/2004, de 17 do corrente, do Ministro da 
Fazenda, encaminhando resposta ao Requerimento 
nº 787, de 2004, do Senador João Capiberibe. ..... 27777

Nº 301/2004, de 17 do corrente, do Ministro da 
Fazenda, encaminhando resposta ao Requerimento 
nº 638, de 2004, do Senador Arthur Virgílio. ......... 27777

Nº 902/2004, de 19 do corrente, do Ministro da 
Saúde, encaminhando resposta ao Requerimento 
nº 636, de 2004, do Senador Arthur Virgílio. ......... 27777

Nº 2.668/2004, de 18 do corrente, do Ministro 
da Justiça, solicitando prorrogação do prazo para 
resposta ao Requerimento nº 559, de 2004, do Se-
nador Mozarildo Cavalcanti. .................................. 27777

Nº 2.669/2004, de 18 do corrente, do Ministro 
da Justiça, solicitando prorrogação do prazo para 
resposta ao Requerimento nº 588, de 2004, do Se-
nador Mozarildo Cavalcanti. .................................. 27777

Nº 2.674/2004, de 18 do corrente, do Ministro 
da Justiça, encaminhando resposta ao Requerimen-
to nº 740, de 2004, do Senador Alvaro Dias. ......... 27777

Nº 2.675/2004, de 18 do corrente, do Minis-
tro da Justiça, comunicando que a resposta ao Re-
querimento nº 379, de 2004, do Senador Rodolpho 
Tourinho, está em processo de elaboração. .......... 27777

Nº 2.676/2004, de 18 do corrente, do Ministro 
da Justiça, encaminhando resposta ao Requerimen-
to nº 626, de 2004, do Senador Arthur Virgílio. ..... 27777

1.2.2 – Ofícios de Ministros de Estado
Nº 211/2004, de 16 do corrente, do Ministro do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, encaminhan-

do resposta ao Requerimento nº 518, de 2004, do 
Senador José Jorge. .............................................. 27778

Nº 212/2004, de 16 do corrente, do Ministro do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, encaminhan-
do resposta ao Requerimento nº 595, de 2004, do 
Senador Mozarildo Cavalcanti. .............................. 27778

Nº 278/2004, de 11 do corrente, do Ministro 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 
encaminhando resposta ao Requerimento nº 639, 
de 2004, do Senador Arthur Virgílio. ...................... 27778

Nº 279/2004, de 20 do corrente, do Ministro 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 
encaminhando resposta ao Requerimento nº 644, 
de 2004, do Senador Arthur Virgílio. ...................... 27778

Nº 1.133/2004, de 12 do corrente, do Ministro 
do Trabalho e Emprego, encaminhando resposta ao 
Requerimento nº 637, de 2004, do Senador Arthur 
Virgílio. ................................................................... 27778

Nº 1.134/2004, de 12 do corrente, do Ministro 
do Trabalho e Emprego, encaminhando resposta ao 
Requerimento nº 630, de 2004, do Senador Arthur 
Virgílio. ................................................................... 27778

1.2.3 – Leitura de Projeto de Lei do Con-
gresso Nacional

Nº 50, de 2004-CN, que abre ao Orçamento 
da Seguridade Social da União, em favor do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
crédito suplementar no valor de R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente. (Mensa-
gem nº 149, de 2004-CN, nº 531/2004, na origem). 
Estabelecimento de calendário para tramitação e 
remessa à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização. ......................................... 27778

1.2.4 – Ofício
Nº 30/2004, de 24 do corrente, da Liderança do 

PRONA na Câmara dos Deputados, de substituição 
de membro para compor a Comissão Especial para 
apreciar a Medida Provisória nº 208, de 2004. ........ 27779

1.2.5 – Leitura de requerimento
Nº 1.190, de 2004, de autoria do Senador 

Antonio Carlos Magalhães, solicitando a retirada, 
em caráter definitivo, do Projeto de Lei do Senado 
nº 236, de 2004, de sua autoria. ............................ 27779



Agosto  de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 27 27773 

1.2.6 – Comunicação da Presidência
Recebimento da Mensagem nº 149, de 2004 

(nº 527/2004, na origem), de 24 do corrente, pela 
qual o Presidente da República, solicita seja auto-
rizada a contratação de operação de crédito exter-
no, com garantia da República Federativa do Brasil, 
entre o Governo do Estado do Espírito Santo e o 
Banco Internacional para Reconstrução e Desen-
volvimento – Banco Mundial (BIRD), no valor equi-
valente a até trinta e seis milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América, de principal, para o 
financiamento parcial do Programa de Saneamen-
to Ambiental do Estado do Espírito Santo – Projeto 
Águas Limpas. ....................................................... 27779

1.2.7 – Discursos do Expediente
SENADOR JOSÉ JORGE – Denúncias de 

irregularidades na contratação de empresas de 
tecnologia no governo Lula. ................................... 27877

SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI – Co-
memoração dos 15 anos de criação da Universidade 
Federal de Roraima. .............................................. 27880

SENADOR ROMEU TUMA – Covardia pra-
ticada contra moradores de rua na Cidade de São 
Paulo. ..................................................................... 27882

SENADOR GERALDO MESQUITA JÚNIOR, 
como Líder – Preocupação com o valor do registro 
de armas de fogo pelas famílias extrativistas da 
Amazônia, que necessitam de seu uso para subsis-
tência. Necessidade de propostas alternativas aos 
produtores rurais visando alavancar a produção.  . 27886

SENADOR DEMÓSTENES TORRES, como 
Líder – Elogios às matérias jornalísticas publicadas 
em veículos da imprensa nacional, sobre os 50 anos 
da morte do ex-Presidente Getúlio Vargas. ........... 27888

SENADOR ALOIZIO MERCADANTE – Termos 
do acordo com os partidos de Oposição para a vo-
tação das matérias constantes da Ordem do Dia. .. 27892

SENADOR ALVARO DIAS – Considera-
ções sobre a publicação do articulista da revista 
Veja, jornalista Diogo Mainarde, que recomen-
da a abertura de CPI para investigar a morte do 
ex-Prefeito de Santo André/SP, Celso Daniel. 
Abordagem sobre o posicionamento autoritário 
do governo Lula. ............................................. 27893

SENADOR AUGUSTO BOTELHO – Preocu-
pação com a abertura indiscriminada de cursos de 
medicina no País. .................................................. 27896

1.3 – ORDEM DO DIA
Item 1
Medida Provisória nº 189, de 2004, que 

abre crédito extraordinário, em favor do Minis-
tério da Integração Nacional, no valor de R$ 
32.000.000,00 (trinta e dois milhões de reais), 
para os fins que especifica. Aprovada, após Pa-
recer nº 1.291/04-PLEN (Relator Senador Flávio 
Arns), tendo usado da palavra os Srs. Heráclito 
Fortes, Romero Jucá, Aloizio Mercadante e Ar-
thur Virgílio. À promulgação.  ........................... 27900

Item 2
Projeto de Lei de Conversão nº 42, de 2004, 

que institui, no âmbito do Programa de Resposta aos 
Desastres, o Auxílio Emergencial Financeiro para 
atendimento à população atingida por desastres, 
residentes nos Municípios em estado de calami-
dade pública ou situação de emergência, dá nova 
redação ao § 2º do art. 26 da Lei nº 10.522, de 19 
de julho de 2002, ao art. 2ºA da Lei nº 9.604, de 
5 de fevereiro de 1998, e dá outras providências, 
proveniente da Medida Provisória nº 190, de 2004. 
Aprovado o projeto, ficando prejudicada a medida 
provisória, após Parecer nº 1.292/04-PLEN (Rela-
tor Senador Flávio Arns), tendo usado da palavra 
os Srs. Arthur Virgílio, Ramez Tebet e Alvaro Dias. 
À sanção. ............................................................... 27907

Item 3
Projeto de Lei da Câmara nº 32, de 2004 (nº 

3.015/2004, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que altera a Lei nº 8.248, 
de 23 de outubro de 1991, a Lei nº 8.387, de 30 
de dezembro de 1991, e a Lei nº 10.176, de 11 de 
janeiro de 2001, dispondo sobre a capacitação e 
competitividade do setor de informática e automação 
e dá outras providências. Apreciação sobrestada, 
tendo em vista a inexistência de acordo entre as 
Lideranças. ............................................................ 27917

Item 4
Proposta de Emenda à Constituição nº 29, de 

2000 (nº 96/92, na Câmara dos Deputados), que 
introduz modificações na estrutura do Poder Judi-
ciário. (Tramitando em conjunto com as Propostas 
de Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 
16, 21, 23, 33, 54, 62, 71, 81, 92, de 1999; 5, 20, 
de 2000; e 15, de 2001) (Votação Nominal). Apre-
ciação sobrestada, tendo em vista a inexistência 
de acordo entre as Lideranças. ............................. 27917

Itens 5 a 19
Propostas de Emenda à Constituição nºs 21, 

de 1995; 5, 7, 16, 21, 23, 33, 54, 62, 71, 81, 92, de 
1999; 5, 20, de 2000; e 15, de 2001, tramitando em 
conjunto com a Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 29, de 2000 (Item nº 3) (Votação Nominal). 
Apreciação sobrestada, tendo em vista a inexis-
tência de acordo entre as Lideranças. ................... 27918

Item 20
Proposta de Emenda à Constituição nº 64, de 

1999, tendo como primeiro signatário o Senador Edu-
ardo Suplicy, que acrescenta parágrafo ao art. 57 e dá 
nova redação ao inciso XI do art. 84 da Constituição 
Federal. (Comparecimento do Presidente da Repú-
blica ao Congresso Nacional na abertura da sessão 
legislativa). Apreciação sobrestada, tendo em vista 
a inexistência de acordo entre as Lideranças. .......... 27918

Item 21
Proposta de Emenda à Constituição nº 22, 

de 2000, tendo como primeiro signatário o Senador 
Antonio Carlos Magalhães, que altera disposições 



27774 Sexta-feira 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2004

da Constituição Federal, tornando de execução 
obrigatória a programação constante da lei orça-
mentária anual. (Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 77, de 
1999, 28, de 2000 e 24, de 2003). Apreciação so-
brestada, tendo em vista a inexistência de acordo 
entre as Lideranças. .............................................. 27918

Item 22
Proposta de Emenda à Constituição nº 77, 

de 1999, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Íris Rezende, que imprime força cogente à lei 
orçamentária anual, acrescentando dispositivos ao 
art. 165 e alterando o inciso VI do art. 167, ambos 
da Constituição Federal. (Tramitando em conjunto 
com as Propostas de Emenda à Constituição nºs 
22 e 28, de 2000, e 24, de 2003). Apreciação so-
brestada, tendo em vista a inexistência de acordo 
entre as Lideranças. .............................................. 27918

Item 23
Proposta de Emenda à Constituição nº 28, 

de 2000, tendo como primeiro signatário o Senador 
Pedro Simon, que dá nova redação ao inciso I do 
§ 9º do art. 165, ao caput do art. 166 e acrescenta 
novo parágrafo ao mesmo artigo da Constituição 
Federal. (Dispõe sobre plano plurianual, diretrizes 
orçamentárias e orçamentos anuais). (Tramitan-
do em conjunto com as Propostas de Emenda à 
Constituição nºs 77, de 1999, 22, de 2000, e 24, 
de 2003). Apreciação sobrestada, tendo em vista 
a inexistência de acordo entre as Lideranças. ....... 27919

Item 24
Proposta de Emenda à Constituição nº 24, 

de 2003, tendo como primeiro signatário o Senador 
Paulo Paim, que acrescenta o inciso XII ao art. 167 
da Constituição Federal. (Bloqueio ou contingencia-
mento de dotações do orçamento da seguridade 
social). (Tramitando em conjunto com as Propostas 
de Emenda à Constituição nºs 77, de 1999, 22 e 28, 
de 2000). Apreciação sobrestada, tendo em vista 
a inexistência de acordo entre as Lideranças. ....... 27919

Item 25
Proposta de Emenda à Constituição nº 29, 

de 2002, tendo como primeiro signatário o Senador 
Francisco Escórcio, que inclui § 8º no art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias com a 
finalidade de ampliar a vigência do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
e de Valorização do Magistério (Fundef). Aprecia-
ção sobrestada, tendo em vista a inexistência de 
acordo entre as Lideranças. .................................. 27919

Item 26
Proposta de Emenda à Constituição nº 1, 

de 2003, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Maguito Vilela, que altera o § 3º do art. 100 da 
Constituição Federal, para determinar que os pa-
gamentos de obrigações devidas aos idosos sejam 
feitos em espécie e excluídos da obrigatoriedade de 
expedição de precatórios. Apreciação sobrestada, 

tendo em vista a inexistência de acordo entre as Li-
deranças. Apreciação sobrestada, tendo em vista 
a inexistência de acordo entre as Lideranças. ....... 27919

Item 27
Proposta de Emenda à Constituição nº 81, 

de 2003, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Tasso Jereissati, que acrescenta o art. 174-A 
à Constituição Federal, para fixar os princípios da 
atividade regulatória. Apreciação sobrestada, 
tendo em vista a inexistência de acordo entre as 
Lideranças. ............................................................ 27919

Item 28
Proposta de Emenda à Constituição nº 15, de 

2004 (nº 575/98, na Câmara dos Deputados), que 
altera o inciso IV do art. 20 da Constituição Federal. 
(Excluindo dos bens da União as ilhas costeiras que 
contenham a sede de Município). Apreciação so-
brestada, tendo em vista a inexistência de acordo 
entre as Lideranças. .............................................. 27919

Item 29
Projeto de Lei da Câmara nº 102, de 2002 

– Complementar (nº 4.610/2001, na Casa de ori-
gem), que dispõe sobre a linguagem inclusiva na 
legislação e documentos oficiais. (Votação Nominal).
Apreciação sobrestada, tendo em vista a inexis-
tência de acordo entre as Lideranças. ................... 27919

Item 30
Projeto de Lei da Câmara nº 3, de 2002 (nº 

3.077/2000, na Casa de origem), que dispõe so-
bre a obrigatoriedade do atendimento odontológi-
co pela rede de unidades integrantes do Sistema 
Único de Saúde – SUS. Apreciação sobrestada, 
tendo em vista a inexistência de acordo entre as 
Lideranças. ............................................................ 27920

Item 31 (Incluído em Ordem do Dia, nos ter-
mos do Recurso nº 23, de 2003).

Projeto de Decreto Legislativo nº 416, de 
2003 (nº 2.503/2002, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à TV TOP 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na cidade de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina. Apreciação sobrestada, tendo em vista 
a inexistência de acordo entre as Lideranças. ....... 27920

Item 32
Requerimento nº 516, de 2004, do Senador 

Aloizio Mercadante, solicitando, nos termos regi-
mentais, congratulações ao Ministro das Relações 
Exteriores, Celso Amorim, pela vitória brasileira na 
OMC, referente aos subsídios norte-americanos ao 
algodão. Apreciação sobrestada, tendo em vista 
a inexistência de acordo entre as Lideranças. ....... 27920

Item 33
Requerimento nº 526, de 2004, do Senador 

Arthur Virgílio e outros Senhores Senadores, soli-
citando voto de aplauso ao Presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva, pela vitória do Brasil na Organização 
Mundial de Comércio – OMC, que condenou os 
subsídios pagos ao algodão pelos Estados Unidos. 



Agosto  de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 27 27775 

Apreciação sobrestada, tendo em vista a inexis-
tência de acordo entre as Lideranças. ................... 27920

Item 34
Requerimento nº 527, de 2004, do Senador 

Arthur Virgílio e outros Senhores Senadores, solici-
tando voto de aplauso ao ex-Presidente Fernando 
Henrique Cardoso, pela vitória do Brasil na Orga-
nização Mundial de Comércio – OMC, que conde-
nou os subsídios pagos ao algodão pelos Estados 
Unidos. Apreciação sobrestada, tendo em vista 
a inexistência de acordo entre as Lideranças. ....... 27920

Item 35
Requerimento nº 531, de 2004, do Senador 

Eduardo Suplicy, solicitando que seja enviado às 
autoridades israelenses no Brasil um apelo no sen-
tido de resguardar a vida, a liberdade e os direitos 
humanos do físico nuclear Mordechai Vanunu. Apre-
ciação sobrestada, tendo em vista a inexistência 
de acordo entre as Lideranças. ............................. 27920

Item 36
Requerimento nº 925, de 2004, do Senador 

Duciomar Costa, solicitando a retirada, em caráter 
definitivo, do Projeto de Lei do Senado nº 183, de 
2004, de sua autoria. Apreciação sobrestada, 
tendo em vista a inexistência de acordo entre as 
Lideranças. ............................................................ 27920

Item 37 (Matéria a ser declarada prejudicada).
Projeto de Lei da Câmara nº 5, de 2004 (nº 

4.018/2001, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que concede pensão es-
pecial a Maria José Pereira Barbosa Lima. Apre-
ciação sobrestada, tendo em vista a inexistência 
de acordo entre as Lideranças. ............................. 27921

1.3.1 – Comunicação da Presidência
Lembrando ao Plenário a realização de ses-

sões deliberativas a partir do dia 14 de setembro 
próximo. ................................................................. 27921

1.3.2 – Leitura de requerimentos
Nº 1.197, de 2004, de autoria do Senador Ar-

thur Virgílio, solicitando ao Ministro de Estado da Ci-
ência e Tecnologia as informações que menciona. . 27921

Nº 1.198, de 2004, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, solicitando ao Ministro de Estado do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior as 
informações que menciona. ................................... 27922

Nº 1.199, de 2004, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, solicitando voto de pesar pelo fa-
lecimento, em Recife, do crítico teatral Geraldo 
Queiroz. ................................................................. 27923

Nº 1.200, de 2004, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, solicitando voto de aplauso ao atleta 
brasileiro Robert Scheidt por ter conquistado me-
dalha de ouro nas Olimpíadas de Atenas. ............. 27924

Nº 1.201, de 2004, de autoria do Senador Ar-
thur Virgílio, solicitando voto de aplauso aos atletas 
brasileiros Ricardo e Emanuel por terem conquis-
tado medalha de ouro nas Olimpíadas de Atenas. 27924

Nº 1.202, de 2004, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, solicitando voto de aplauso à jor-
nalista Jeniffer Skip, do Fantástico, ganhadora do 
Prêmio Ayrton Senna de Jornalismo, na categoria 
Televisão. ............................................................... 27924

Nº 1.203, de 2004, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, solicitando voto de aplauso ao colu-
nista Elio Gaspari, do jornal O Globo, ganhador do 
Prêmio Ayrton Senna de Jornalismo, na categoria 
Política. .................................................................. 27924

Nº 1.204, de 2004, de autoria do Senador Ar-
thur Virgílio, solicitando voto de aplauso à colunis-
ta Miriam Leitão, do jornal O Globo, ganhadora do 
Prêmio Ayrton Senna de Jornalismo, na categoria 
Economia. .............................................................. 27925

Nº 1.205, de 2004, de autoria do Senador Ar-
thur Virgílio, solicitando voto de aplauso à jornalista 
Paula Mageste, da Revista Época, ganhadora do 
Prêmio Ayrton Senna de Jornalismo, com a repor-
tagem “Rejeitados”. ............................................... 27925

Nº 1.206, de 2004, de autoria do Senador Ar-
thur Virgílio, solicitando voto de aplauso ao editor 
William Bonner, do Jornal Nacional, ganhador do 
Prêmio Ayrton Senna de Jornalismo, como desta-
que em sua categoria. ........................................... 27925

1.3.3 – Discursos após a Ordem do Dia
SENADOR ALOIZIO MERCANTE – Comen-

tários à decisão do Ministro Eros Grau, do Supremo 
Tribunal Federal, sobre a interpelação ao Senador 
Tasso Jereissati. Apelo ao PSDB para a realização 
de sessão conjunta do Congresso Nacional a fim de 
votar um crédito orçamentário que reajusta o soldo 
dos militares.  ......................................................... 27925

SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO – Louvor à 
decisão do Ministro Eros Grau. Estarrecimento com 
a publicação no Diário Oficial da União de exone-
rações e nomeações da Abin, sem fazer nenhuma 
referência aos nomes respectivos. Posicionamento 
sobre a realização de sessão conjunta do Congres-
so Nacional. ........................................................... 27927

SENADOR EDISON LOBÃO – Exaltação à 
decisão do Ministro Eros Grau, no caso envolvendo 
o Senador Tasso Jereissati. Apelo ao Líder Alberto 
Goldman para a realização de sessão do Congresso 
Nacional que deliberará sobre crédito orçamentário 
às Forças Armadas do Brasil. ................................ 27929

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
– Apoio a uma melhor remuneração dos militares 
brasileiros. ............................................................. 27929

SENADOR RAMEZ TEBET – Reajuste das 
Forças Armadas Brasileiras. Transcurso dos 105 anos 
de emancipação política de Campo Grande/MS. .... 27930

SENADOR OSMAR DIAS – Solicitações dos 
produtores de trigo. ................................................ 27931

SENADOR MÃO SANTA – Preocupação com 
o soldo dos militares. ............................................. 27932



27776 Sexta-feira 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2004

SENADOR EDUARDO SUPLICY – Atentados 
a moradores de rua na Cidade de São Paulo. ....... 27933

1.3.4 – Comunicação da Presidência
Convocação de sessão conjunta do Congres-

so Nacional, a realizar-se hoje, às 17 horas.  ........ 27933
1.3.5 – Discursos encaminhados à publi-

cação
SENADOR PAPALÉO PAES – Anuncio pelo 

governo federal da realização de um programa de 
recuperação de estradas. ...................................... 27943

SENADOR PAULO PAIM – Realização no 
último dia 17 de agosto, na cidade de Canoas/RS, 
do Seminário Células Tronco: Raízes de Proble-
mas ou Ramos de Soluções”. Comprovação de 
que o crescimento do emprego em face da recen-
te recuperação da economia torna desnecessária 
a chamada flexibilização da legislação trabalhista. 
Registra a iniciativa da Escola Municipal de En-
sino Fundamental Guerino Cavalli, da cidade de 
Espumoso/RS, onde os alunos, juntamente com 
a comunidade local, estão realizando um estudo e 
divulgação do Estatuto do Idoso. ........................... 27935

SENADOR ROMERO JUCÁ – Realização de 
encontro, promovido pelo Parlamento Latinoame-
ricano, dos representantes dos principais partidos 
políticos da América Latina e do Caribe, que foi an-
tecedido por reunião prévia, de partidos políticos 
do Mercosul, sendo os resultados desse encontro, 
informado na próxima Reunião de Cúpula do Grupo 
do Rio. ................................................................... 27937

SENADOR FLÁVIO ARNS – Reflexão sobre 
a lei da biossegurança. .......................................... 27937

SENADOR VALMIR AMARAL – Redução 
dos subsídios e diminuição das barreiras tarifárias 
a produtos agrícolas por parte dos países ricos. ... 27939

SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO – Comentá-
rios à matéria “País extrai menos e importa mais 

petróleo”, publicada no Jornal do Brasil, edição 
do dia 24 último. .................................................... 27940

SENADORA FÁTIMA CLEIDE – Considera-
ções sobre os transgênicos. .................................. 27941

1.4 – ENCERRAMENTO
– DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO 

ANTERIOR 
Do Senador Aloizio Mercadante, pronun-

ciado na sessão deliberativa ordinária do dia 
24-8-2004.  ........................................................... 27944

3 – PORTARIA DO DIRETOR-GERAL
Nº 111, de 2004. .......................................... 27953
4 – ATOS DO DIRETOR-GERAL
Nº 1.574 a 1.581, de 2004. .......................... 27954

SENADO FEDERAL

5 – COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
– 52ª LEGISLATURA

6 – COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER-
MANENTES

7 – CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PAR-
LAMENTAR

8 – CORREGEDORIA PARLAMENTAR
9 – PROCURADORIA PARLAMENTAR
10 – CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-

CIDADÃ BERTHA LUTZ

CONGRESSO NACIONAL

11 – CONSELHO DA ORDEM DO CON-
GRESSO NACIONAL

12 – CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SO-
CIAL

13 – COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUN-
TA DO MERCOSUL (Representação Brasileira)

14 – COMISSÃO MISTA DE CONTROLE  
DAS ATIVIDADES DE INTE LIGÊNCIA (CCAI)



Agosto de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 27 27777 

Ata da 119ª Sessão Deliberativa Ordinária,  
em 26 de Agosto de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. José Sarney, Paulo Paim, Romeu Tuma, 
Heráclito Fortes, Geraldo Mesquita Júnior e Mozarildo Cavalcanti

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES 
AS SRAS. E OS SRS. SENADORES:

Aelton Freitas – Alberto Silva – Almeida Lima 
– Aloizio Mercadante – Alvaro Dias – Antero Paes de 
Barros – Antonio Carlos Magalhães – Antônio Carlos 
Valadares – Arthur Virgílio – Augusto Botelho – Cris-
tovam Buarque – Demostenes Torres – Edison Lobão 
– Eduardo Azeredo – Eduardo Siqueira Campos – Edu-
ardo Suplicy – Fátima Cleide – Flávio Arns – Geraldo 
Mesquita Júnior – Gerson Camata – Gilberto Mestri-
nho – Hélio Costa – Heloísa Helena – Heráclito For-
tes – Ideli Salvatti – Jefferson Peres – João Alberto 
Souza – João Batista Motta – João Ribeiro – Jonas 
Pinheiro – José Jorge – José Maranhão – José Sar-
ney – Lúcia Vânia – Luiz Otavio – Luiz Pontes – Magno 
Malta – Maguito Vilela – Mão Santa – Marco Maciel 
– Mário Calixto – Mozarildo Cavalcanti – Ney Suassu-
na – Osmar Dias – Papaléo Paes – Patrícia Saboya 
Gomes – Paulo Octávio – Paulo Paim – Ramez Tebet 
– Rodolpho Tourinho – Romero Jucá – Romeu Tuma 
– Roseana Sarney – Sérgio Zambiasi – Serys Slhessa-
renko – Sibá Machado – Tasso Jereissati – Tião Viana 
– Valmir Amaral.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A lista de presença acusa o comparecimento de 59 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, avisos de Ministros de Estado 
que passo a ler.

São lidos os seguintes

AVISOS 
DE MINISTROS DE ESTADO

– Nº 173/2004, de 19 do corrente, do Ministro das 
Comunicações, encaminhando resposta ao Requeri-
mento nº 508, de 2004, da Comissão de Educação;

– Nº  298/2004, de 17 do corrente, do Ministro da 
Fazenda, encaminhando resposta ao Requerimento nº 
332, de 2004, do Senador Hélio Costa;

– Nº 300/2004, de 17 do corrente, do Ministro da 
Fazenda, encaminhando resposta ao Requerimento nº 
787, de 2004, do Senador João Capiberibe;

– Nº 301/2004, de 17 do corrente, do Ministro da 
Fazenda encaminhando resposta ao Requerimento nº 
638, de 2004, do Senador Arthur Virgílio;

– Nº 902/2004, de 19 do corrente, do Ministro da 
Saúde, encaminhando resposta ao Requerimento nº 
636, de 2004, do Senador Arthur Virgílio;

– Nº 2.668/2004, de 18 do corrente, do Ministro 
da Justiça, solicitando prorrogação do prazo para res-
posta ao Requerimento nº 559, de 2004, do Senador 
Mozarildo Cavalcanti;

– Nº 2.669/2004, de 18 do corrente, do Ministro 
da Justiça, solicitando prorrogação do prazo para res-
posta ao Requerimento nº 588, de 2004, do Senador 
Mozarildo Cavalcanti;

– Nº 2.674/2004, de 18 do corrente, do Ministro 
da Justiça, encaminhando resposta ao Requerimento 
nº 740, de 2004, do Senador Alvaro Dias;

– Nº 2.675/2004, de 18 do corrente, do Ministro 
da Justiça, comunicando que a resposta ao Requeri-
mento nº 379, de 2004, do Senador Rodolpho Tourinho, 
está em processo de elaboração; e

– Nº 2.676, de 18 do corrente, do Ministro da 
Justiça, encaminhando resposta ao Requerimento nº 
626, de 2004, do Senador  Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– As informações e os pedidos de prorrogação de 
prazo foram encaminhados, em cópia, aos respecti-
vos requerentes.

Os Requerimentos nºs 379, 559 e 588, de 2004, 
ficarão na Secretaria-Geral da Mesa aguardando a 
resposta.

Os demais requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, ofícios de Ministro de Estado que 

passo a ler.

São lidos os seguintes:
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OFÍCIOS 
DE MINISTROS DE ESTADO

– Nº 211/2004, de 16 do corrente, do Ministro do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, encaminhando 
resposta ao Requerimento nº 518, de 2004, do Sena-
dor José Jorge;

– Nº 212/2004, de 16 do corrente, do Ministro do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, encaminhando 
resposta ao Requerimento nº 595, de 2004, do Sena-
dor Mozarildo Cavalcanti;

– Nº 278/2004, de 11 do corrente, do Ministro do 
Desenvolvimento Social e Combate á Fome, encami-
nhando resposta ao Requerimento nº 639, de 2004, 
do Senador Arthur Virgílio;

– Nº 279/2004, de 20 do corrente, do Ministro do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, encami-
nhando resposta ao Requerimento nº 644, de 2004, 
do Senador Arthur Virgílio;

– Nº 1.133/2004, de 12 do corrente, do Ministro do 
Trabalho e Emprego, encaminhando resposta ao Reque-
rimento nº 637, de 2004, do Senador Arthur Virgílio; e

– Nº 1.134/2004, de 12 do corrente, do Ministro do 
Trabalho e Emprego, encaminhando resposta ao Reque-
rimento nº 630, de 2004, do Senador Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– As informações foram encaminhadas, em cópia, aos 
respectivos Requerentes.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, projeto de lei que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI Nº 50, DE 2004-CN

Abre ao orçamento da Seguridade So-
cial da União, em favor do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito 
suplementar no valor de R$20.000.000,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente.

O Congresso nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao orçamento da Seguridade 

Social da União (Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 
2004), em favor do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, crédito suplementar no valor de 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), para atender 
à programação constante do anexo desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de excesso de 
arrecadação de recursos ordinários.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,  

(A Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização)
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O projeto lido vai à Comissão Mista de Planos, Or-
çamentos Públicos e Fiscalização.

Nos termos da Resolução nº 1, de 2001 – CN, 
a Presidência estabelece o seguinte calendário para 
tramitação do projeto:

Até 31/8 Publicação e distribuição de 
avulsos;

Até 8/9 Prazo final para apresentação 
de emendas;

Até 13/9 Publicação e distribuição de 
avulsos das emendas;

Até 23/9 Encaminhamento do parecer 
final à Mesa do Congresso Nacional.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Sobre a mesa, ofício da Liderança do Prona na Câ-
mara dos Deputados que passo a ler.

É lido o seguinte:

OFÍCIO GAB-306/I Nº 30/04 

Brasília, 24 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Com os meus cumprimentos, dirijo-me a Vossa 

Excelência para indicar o Deputado Dr. Elimar Máximo 
Damasceno, que deverá integrar a Comissão Especial 
para analisar a Medida Provisória nº 208/2004, que 
altera dispositivos da Lei nº 9.678, de 3 de julho de 
1998, que institui a Gratificação de Estímulo à docên-
cia ao Magistério Superior, e dá outras providências, 
em substituição a este signatário.

Atenciosamente, Dr. Enéas Carneiro, Deputado 
Federal – PRONA-SP.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Será feita a substituição solicitada.

Sobre a mesa, requerimento do Senador Antonio 
Carlos Magalhães que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.190, DE 2004

Retirada do projeto

Nos termos do art. 256, do Regimento Interno, 
requeiro a retirada, em caráter definitivo, do Projeto 
de Lei do Senado nº 236, de 2004, de minha autoria, 
tendo em vista seu texto ter sido integralmente apro-
vado, hoje na Comissão de Constituição e Justiça, 
como emenda ao PRS nº 93, de 1999, de autoria do 
Senador Jorge Bornhausen.

Sala das sessões, 26 de agosto de 2004. – An-
tonio Carlos Magalhães.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O requerimento lido será incluído em Ordem do Dia 
oportunamente, nos termos do art. 256, § 2º, inciso II, 
alínea “b”, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A Presidência recebeu a Mensagem nº 149, de 
2004 (nº 527/2004, na origem), de 24 do corrente, 
pela qual o Presidente da República, nos termos do 
art. 52, inciso V, da Constituição Federal, solicita seja 
autorizada a contratação de operação de crédito ex-
terno, com garantia da República Federativa do Brasil, 
entre o Governo do Estado do Espírito Santo e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
– Banco Mundial (BIRD), no valor equivalente a até 
trinta e seis milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América, de principal, para o financiamento parcial 
do Programa de Saneamento Ambiental do Estado do 
Espírito Santo – Projeto Águas Limpas.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

É a seguinte a mensagem recebida:

MENSAGEM Nº 149, DE 2004 
(Nº 527/2004, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da 

Constituição, proponho a Vossas Excelências seja au-
torizada a contratação de operação de crédito externo, 
com garantia da República Federativa do Brasil, entre o 
Governo do Estado do Espírito Santo e o Banco Inter-
nacional para Reconstrução e Desenvolvimento – Ban-
co Mundial (BIRD), no valor de até US$36,000,000.00 
(trinta e seis milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América), de principal, para o financiamento parcial 
do “Programa de Saneamento Ambiental do Estado do 
Espírito Santo – Projeto Águas Limpas”, de conformi-
dade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda.

Brasília, 24 de agosto de 2004.

EM Nº 115/2004-MF

Brasília, 20 de agosto de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
O Senhor Governador do Estado do Espírito San-

to requereu a este Ministério a concessão de garantia 
da República Federativa do Brasil para contratação de 
operação de crédito externo com o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento – Banco Mun-
dial (BIRD) no valor de até US$ 36.000.000,00 (trin-
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ta e seis milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, para o financiamento, parcial, 
do Programa de Saneamento Ambiente) do Programa 
de Saneamento Ambiental do Estado do Espírito Santo 
– Projeto Águas Limpas”.

2. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu 
meios de controle, pelo Senado Federal, das opera-
ções financeiras externas de interesse da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Mu-
nicípios, consoante os artigos 5º, incisos V, VII e VIII 
tendo a, Câmara Alta disciplinado a matéria mediante 
a Resolução nº 96, de 15 de dezembro de 1989, repu-
blicada e consolidada em 22 de fevereiro de 1999.

3. A contratação em apreço enquadra-se no con-
ceito a que faz referência o citado inciso V do nº 52 da 
Constituição Federal.

4. O projeto foi identificado como passível de 
obtenção de financiamento externo pela Comissão 
de Financiamentos Externos – COFLEX, de que trata 
o Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 2000, e rela-
tivamente às condições financeiras, o Banco Central 
do Brasil efetuou o credenciamento da operação, con-
forme o expediente Decec/Diope/Sucre-2004/196, de 
30 de julho de 2004, ROF n° TA295011, com cópia 
em anexo.

5. A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as 
devidas informações sobre as finanças externas da 
União, bem como alisou as informações referentes 
ao mutuário, conforme disciplinado pela Resolução 
nº 96 de 1989, do Senado Federal, manifestando-se 
favoravelmente quanto ao oferecimento da garantia da 
República Federativa do Brasil à operação de crédito, 
e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional emitiu 
parecer quanto à legalidade das minutas contratuais, 
documentos que se encontram em anexo, juntamente 
com cópias das minutas contratuais.

6. Em razão do acima exposto, solicito a Vossa 
Excelência o encaminhamento de mensagem ao Se-
nado Federal, a fim de submeter à apreciação daquela 
Casa o pedido de concessão da garantia da Repúbli-
ca Federativa do Brasil ao Estado do Espírito Santo, 
referente à operação financeira descrita nesta expo-
sição de motivos.

Respeitosamente, – Antonio Palocci Filho. 

PARECER PGFN/COF/Nº 1.267/2004

Operação de crédito externo a ser cel-
ebrada entre o Estado do Espírito Santo e 
o Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento – Banco Mundial (BIRD), 
no valor de até US$36.000.000,00 (trinta e 
seis milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América), de principal, com garantia da 

República Federativa do Brasil, destinada 
a financiar, parcialmente, o “Programa de 
Saneamento Ambiental do Estado do Espíri-
to Santo – Projeto Águas Limpas”. Exame 
preliminar, sob o aspecto de legalidade da 
minuta contratual. Operação sujeita à au-
torização do Senado Federal. Constituição 
Federal, art. 52, V e VII; DL nº 1.312/74, DL nº 
147/67; Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000; Resolução nº 96, de 1989, do 
Senado Federal, republicada e consolidada 
em 22-2-1999 e Resolução nº 43, de 2001, 
do Senado Federal, republicada e consoli-
dada em 10 de abril de 2002.

I

Trata-se de concessão de garantia da União para 
operação de crédito externo, de interesse do Estado do 
Espírito Santo, com as seguintes características:

MUTUÁRIO: Estado do Espírito Santo;
MUTUANTE: Banco Internacional para Recon-

strução e Desenvolvimento – Banco
Mundial (BIRD);
GARANTIDOR: República Federativa do Brasil;
PEDIDO: formulado pelo Exmº Sr. Governador 

do Estado do Espírito Santo mediante o Ofício de fol-
has 123;

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo ex-
terno;

VALOR: o equivalente a até US$36.000.000,00 
(trinta e seis milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América), de principal;

FINALIDADE: financiar, parcialmente, o “Programa 
de Saneamento Ambiental do Estado do Espírito Santo 
– Projeto Águas Limpas”.

II

2. O Banco Central do Brasil, mediante a men-
sagem Decec/Diope/Sucre-2004/196, de 30 de julho 
de 2004, informou que credenciou a operação, con-
forme ROF nº TA295011, com prazo de validade de 90 
dias, e informou as condições financeiras da operação. 
Referido credenciamento foi objeto de pronunciamento 
favorável da Secretaria do Tesouro Nacional.

III

3. As seguintes formalidades prévias à contrata-
ção, prescritas na Constituição Federal, na Resolução 
nº 96, de 15 de dezembro de 1989, do Senado Federal 
(republicada e consolidada em 22-2-1999), no Decreto-
lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, na Portaria nº 

497, de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria 



Agosto  de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 27 27781 

nº 650, de 10 de outubro de 1992, do então Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento, como se acham 
em vigor, e nos demais dispositivos legais e regula-
mentares pertinentes, foram obedecidas, a saber:

a) o Programa foi identificado como passível de 
obtenção de financiamento externo pela Comissão de 
Financiamentos Externos – COFIEX, de que trata o De-
creto nº 3.502, de 12 de junho de 2000, mediante a Re-
comendação nº 724, de 26 de abril de 2004 (fls. 349);

b) a Secretaria do Tesouro Nacional – STN, me-
diante o Parecer nº 398 STN/COREF/GERFI, de 16 
de julho de 2004 (fls. 418/426), analisou e descreveu 
as condições financeiras da operação de crédito, e 
informou que:

b.1) o Projeto Águas Limpas tem como objetivo 
a otimização da capacidade das plantas de tratamento 
de esgoto recém instaladas na Região Metropolitana 
da Grande Vitória, visando ampliar a oferta de água 
potável, a qualidade dos recursos e aperfeiçoar as in-
stituições envolvidas no gerenciamento e na presta-
ção de serviços relacionados aos recursos hídricos. 
Encontra-se estruturado em cinco componentes: (a) 
Abastecimento de Água; (b) Esgotamento Sanitário; 
(c) Fortalecimento Institucional – CESAN; (d) Forta-
lecimento Institucional SEAMA/IEMA; e (e) Supervisão 
e Gerenciamento;

b.2) a Coordenação Geral de Operações de 
Crédito de Estados e Municípios pronunciou-se fa-
voravelmente ao mérito do pleito estadual, mediante 
o Parecer COPEM/GTBHOS22/2004, de 12 de abril 
de 2004 (fls. 279/283), nos termos do art. 29 da Res-
olução do Senado Federal nº 43/2001, uma vez que 
o Estado atende aos requisitos mínimos previstos no 
art. 32 da mesma resolução;

b.3) a Lei Estadual nº 7.700, de 23 de dezembro 
de 2003 (fls. 121/122), que trata do Plano Plurianual 
do Estado para 2004/2007, inclui as ações do projeto 
em comento no Programa de Saneamento Ambiental 
do Espírito Santo, no montante de R$117.780.000,00, 
compatível com a programação de execução;

b.4) foi juntada ao processo, fls. 42/44, cópia da 
Lei Estadual nº 7.725, de 15 de janeiro de 2004, que 
estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exer-
cício financeiro de 2004, que contempla dotações sufi-
cientes para a execução do projeto. Ademais, conforme 
declaração encaminhada pelo Governo do Estado, às 
fls. 262, são previstos créditos orçamentários na LOA 
Estadual destinados ao ingresso de recursos por meio 
da operação de crédito externo, bem assim, relativos à 
parte da contrapartida. Dessa forma entendeu aquela 
secretaria dispor o mutuário de dotações suficientes 
para a execução do projeto no presente exercício;

b.5) a Cesan também deverá aportar recursos 
de contrapartida ao projeto, mediante realização de 
aportes de recursos financeiros anuais, no valor total 
de US$26,316 milhões, sendo US$856 mil para o pre-
sente exercício, os quais foram autorizados pelo seu 
Conselho de Administração, por meio da Deliberação 
nº 2988/2004, de 31 de maio de 2004 (fls. 483);

b.6) encontra-se às fls. 246 cópia da Lei Estadual 
nº 7.728, de 29 de março de 2004, a qual autoriza o 
Poder Executivo do Estado a contratar a operação de 
crédito em foco e a vincular, como contragarantia à ga-
rantia da União, as cotas de repartição constitucional 
previstas nos arts. 157 e 159, complementadas pelas 
receitas tributárias próprias, estabelecidas no art. 155 
da Constituição Federal, e outras garantias em direito 
admitidas, nos termos do § 4º do art. 167 da Consti-
tuição Federal. Tais garantias são consideradas como 
suficientes, devendo ser formalizado contrato entre a 
União e o estado que autorize aquela a reter as im-
portâncias necessárias para a satisfação dos compro-
missos assumidos;

b.7) no que se refere aos limites de endividamento 
fixados pelo art. 4º, da Resolução n° 96, de 1989, do 
Senado Federal, possui a União, consoante cálculos 
realizados pela STN (fls. 397/412), margem para con-
cessão da pleiteada garantia. Quanto aos limites de 
endividamento do Estado, entendeu a STN, consoante 
Parecer COPEM/GTBHO 22/2004, de 12 de abril de 
2004 (fls. 279/283) e à luz da a Resolução nº 43/01, do 
Senado Federal, terem sido aqueles atendidos;

b.8) a Coordenação-Geral de Relação e Análise 
Financeira dos Estados e Municípios – COREM/STN 
declarou que a operação está prevista no Programa de 
Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado do Espírito 
Santo, e que a última avaliação realizada demonstrou 
que o estado se encontra adimplente quanto às metas 
e compromissos estabelecidos naquele programa;

b.9) quanto à análise da capacidade de paga-
mento do Estado do Espírito Santo, a Corem informou, 
mediante a Nota STN/COREM nº 582, de 7 de maio 
de 2004 (fls. 289/292), que aquele estado, consoante 
Portaria MF nº 89, de 25 de abril de 1997, apresenta 
classificação “B”, ou seja, suficiente para a concessão 
de garantia da União;

b.10) Há registro de compromissos honrados pela 
União em nome do Estado do Espírito Santo, em 2002, 
em operação de crédito anteriormente garantida, de 
acordo com acompanhamento daquela secretaria;

b.11) foi verificada a observância, por parte do 
estado, das demais restrições estabelecidas na Lei 
Complementar nº 101, de 2000, para a concessão da 
garantia;
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b.12) constam da Seção 12.01 das Condições 
Gerais as condições prévias à realização do primeiro 
desembolso dos recursos do empréstimo que se re-
stringem aos procedimentos e autorizações de praxe. 
As demais obrigações contratuais constantes da minu-
ta do contrato de empréstimo, bem como aquelas do 
contrato de garantia, são passíveis de cumprimento 
pelas partes envolvidas, não sendo atribuído ao Te-
souro Nacional risco superior àqueles normalmente 
assumidos em operações já contratadas com organ-
ismos multilaterais de crédito;

b.13) as informações elaboradas pela STN rela-
tivas às finanças da União encontram--se no endereço 
http://www.stn.fazenda.gov.br;

c) consoante o citado Parecer nº 398 STN/
COREF/GERFI, de 16 de julho de 2004, a Secretaria 
do Tesouro Nacional nada tem a opor à concessão 
da garantia da União, desde que, previamente à as-
sinatura do contrato, seja: 1) formalizado o respectivo 
contrato de contragarantia; 2) apresentado, pelo Es-
pírito Santo, certidão emitida pelo Tribunal de Contas 
do Estado atestando o cumprimento dos arts. 212 e 
198 da Constituição e a plena competência tributária 
relativamente ao exercício de 2003; e 3) elaborada 
pelo Banco Mundial – BIRD manifestação relativa ao 
grau de cumprimento das condições de efetividade do 
contrato previstas na Seção 12.01 (c) das Condições 
Gerais e da Seção 6.01 da minuta;

d) o Estado apresentou a Certidão Positiva de 
Débito com Efeito de Negativa da Previdência Social, 
válida até 26-9-2004 (fls. 459 e 486), o Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (válido até 9-9-2004, fls. 491), 
Certidão Quanto à Dívida Ativa da União Positiva com 
Efeito de Negativa, válida até 10-2-2005 (fls. 487 e 
488), Certidão Positiva de Débitos de Tributos e Con-
tribuições Federais com Efeito de Negativa expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, válida até 1-10-
2004 (fls. 489 e 490) e CertifiCado de Regularidade 
Previdenciária – CRP, válida até 21-9-2004;

e) consulta realizada por meio eletrônico, em 12 
de agosto de 2004, não indicou a existência de débi-
tos em nome do Governo do Estado junto à União ou 
suas entidades controladas (fls. 484 e 485);

f) encontra-se, às fls. 457, cópia da certidão emi-
tida pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 
certificando que, no exercício de 2003, o estado obe-
deceu aos limites constitucionais relativos aos gastos 
com manutenção e desenvolvimento do ensino e aos 
gastos com saúde, conforme determinam os artigos 
212 e 198 da CF, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000, bem como certificou não 
constar do Relatório Técnico de Análise das Contas 

do Governo do Estado para aquele exercício qualquer 
irregularidade referente ao Pleno Exercício de Com-
petência Tributária. Resta, portanto, cumprida uma das 
condições estabelecidas pela Secretaria do Tesouro 
Nacional para a concessão da garantia da União ao 
Estado do Espírito Santo em consonância com o § 2º 
do art. 40 da Lei Complementar nº 101, de 2000 e;

g) a Procuradoria-Geral do Estado do Espírito San-
to emitiu o Parecer nº 570, de 31 de maio de 2004 (fls. 
434/440), complementado pela informação de 6 de agosto 
de 2004 (fls. 479/481), e a Assessoria Jurídica da CESAN 
– Companhia Espírito Santense de Saneamento emitiu 
o Parecer nº 249, de 26 de maio de 2004, complemen-
tado pela informação de 10 de agosto de 2004 (fls. 482), 
conforme o disposto no art. 32 da LC nº 101, de 2000, 
e Portaria MEFP nº 997, de 1990, alterada pela Portaria 
MEFP nº 650, de  1º de outubro de 1992.

IV

4. O empréstimo será concedido pelo Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
– Banco Mundial (BIRD), organismo internacional do 
qual o Brasil é país-membro, e cujas condições gerais 
embasam a minuta contratual, onde se estipulam cláu-
sulas usuais das operações de crédito celebradas com 
aquela instituição.

5. Foi, no mais, observado o disposto no art. 5º da 
Resolução nº 96, de 1989, do Senado Federal, que veda 
disposição contratual de natureza política, atentatória à 
soberania nacional e à ordem pública, contrária à Con-
stituição e às leis brasileiras, bem assim que implique 
compensação automática de débitos e créditos.

6. O mutuário é o Estado do Espírito Santo, pessoa 
jurídica de direito público interno, a quem incumbe praticar 
os atos de natureza financeira previstos contratualmente. 
Compete-lhe, ainda, fazer constar, oportunamente, em 
suas propostas orçamentárias, os recursos necessários 
ao pagamento dos compromissos assumidos.

V

7. A concessão da garantia da União para a op-
eração de crédito em exame depende de autorização 
do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, 
inciso V, da Constituição Federal, pelo que se propõe 
a expedição de Exposição de Motivos ao Excelentís-
simo Senhor Presidente da República, nos termos da 
minuta anexa.

É o parecer que submeto à superior considera-
ção.

Coordenação-Geral de Operações Financeiras da 
União, 12 de agosto de 2004. – Carla Pereira Rêgo 
Pontual, Assistente.
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De acordo. À consideração do senhor Procura-
dor-Geral Adjunto.

Coordenação-Geral de Operações Financeiras 
da União, 12 de agosto de 2004. – Sônia Portella, 
Coordenadora-Geral. 

Aprovo o parecer. Submeta-se à superior consid-
eração do Exmº Sr. Ministro da Fazenda.

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 20 de 
agosto 2004. – Rodrigo Piraja Wienkoski, Procura-
dor-Geral Adjunto da Fazenda Nacional.

PARECER Nº 398 STN/COREF/GERFI 

Em 16 de julho de 2004

Assunto: Governo do Estado do Espírito 
Santo. Operação de crédito externo, com garan-
tia da União, junto ao Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, no 
valor de até US$36.000.000,00. Recursos des-
tinados ao financiamento parcial do Programa 
de Saneamento e Meio Ambiente no Estado do 
Espírito Santo – Projeto Águas Limpas. Pedido 
de concessão de garantia da União.
Ref.: Processo MF 19405.000017/2004– 74

Senhor Coordenador-Geral,
A Coordenação-Geral de Operações de Crédito de 

Estados e Municípios COPEM/STN encaminhou-nos o 
processo em referência para que esta COREF/STN se 
manifeste quanto ao pedido de concessão de garantia 
da União (fls. 123/124) para operação de crédito externo, 
de interesse do Governo do Estado do Espírito Santo, 
no valor de US$36.000.000,00 (trinta e seis milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), junto ao Ban-
co Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
– BIRD. Tais recursos serão destinados ao financiamento 
parcial do Programa de Saneamento e Meio Ambiente no 
Estado do Espírito Santo–Projeto Águas Limpas.

2. Mediante o parecer Copem/GTBHO 22/2004, 
DE 12-4-2004 (fls. 279/283), aquela coordenação-geral 
pronunciou-se favoravelmente à contratação da referida 
operação de crédito pelo estado, considerando cum-
pridos todos os requisitos necessários previstos pelas 
Resoluções SF nº 43 e SF nº 40, ambas de 2001, e 
suas alterações.

3. O Projeto Águas Limpas tem como objetiva a 
otimização da capacidade das plantas de tratamento 
de esgoto recém instaladas na Região Metropolitana 
da Grande Vitória, visando ampliar a oferta de água 
potável, a qualidade dos recursos e aperfeiçoar as in-
stituições envolvidas no gerenciamento e na prestação 
de serviços relacionados aos recursos hídricos.

4. Com esse propósito, o programa está estru-
turado em cinco componentes: (a) Abastecimento de 

Água; (b) Esgotamento Sanitário; (c) Fortalecimento 
Institucional – Cesan; (d) Fortalecimento Institucional 
Seama/Iema; e (e) Supervisão e Gerenciamento.

5. Quanto ao aspecto institucional, cabe ressaltar 
que toda a execução do Programa será efetuada pela 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão – 
SEPLOG. Nesse sentido, o Comitê Diretivo do Projeto, 
presidido pelo Secretário de Planejamento, Orçamento 
e Gestão e composto por membros da Secretaria de 
Fazenda, Secretaria do Meio Ambiente e Companhia 
Espírito Santense de Saneamento – CESAN, plane-
jará e dirigirá a estratégia do projeto, de acordo com as 
obrigações do contrato assumidas pelo estado com o 
Banco. Já a Unidade de Gerenciamento do Programa 
(UGP) será responsável por gerenciar e operacionali-
zar o programa perante o comitê e o banco.

6. Cumpre informar que a Comissão de Financia-
mentos Externos – COFIEX, por meio da Recomendação 
nº 724, de 26-4-2004 (fls.349), homologada pelo Sr. Min-
istro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
identificou o projeto como passível de obtenção de finan-
ciamento externo, autorizando a preparação dos termos 
da contratação da referida operação de crédito.

7. Note-se que a Cofiex, por meio da citada Re-
comendação, ressalvou que previamente às nego-
ciações formais do empréstimo externo, o Estado do 
Espírito Santo deveria comprovar sua capacidade de 
pagamento, de acordo com as normas estabelecidas 
pelo Ministério da Fazenda, bem como apresentar as 
contragarantias suficientes e aceitáveis ao Tesouro 
Nacional. Ressalvou, também, que a contratação está 
condicionada ao cumprimento do Programa de Ajuste 
Fiscal estabelecido nos termos da Lei nº 9.496, de 
11-9-1997, e demais normas pertinentes ao endivi-
damento público.

8. O custo total do projeto foi estimado em 
US$62,316 milhões, sendo US$36,0 milhões finan-
ciados pelo BIRD e US$26,316 milhões aportados pela 
Cesan, como contrapartida nacional. Os recursos do 
empréstimo deverão ser desembolsados de acordo com 
o cronograma estimativo anual de utilização de recursos 
indicado abaixo, fornecido pelo estado (fls.350).

9. Conforme a minuta negociada do Acordo de 
Empréstimo e as Normas Gerais do BIRD, as condições 
financeiras da operação de crédito, objeto do pronun-
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ciamento favorável desta secretaria no Sistema de 
Registro de Operações Financeiras (ROF), do Banco 
Central do Brasil – BACEN, TA n° 295011 (fls. 351/356), 
serão as seguintes:

Credor:
BIRD;

Valor Total: 
US$36.000.000,00;

Modalidade: 
Fixed Spread Loan (FSL), com possi-
bilidade de: (a) conversão de moeda, 
(b) conversão da taxa de juros flutuante 
para fixa ou vice-versa e (c) estabele-
cimento de tetos, pisos e bandas para 
a flutuação da taxa de juros. Todas as 
possibilidades serão eventualmente 
aplicáveis à totalidade ou a partes do 
empréstimo;

Desembolso: Conforme execução do projeto, até 30-
9-2008;

Amortização:  24 (vinte e quatro) parcelas semestrais, 
consecutivas, vencíveis a cada 15/maio 
e 15/nov entre 15-11-2009 e 15-5-2021, 
sendo as 23 (vinte e três) primeiras 
parcelas no valor de US$1.501.200,00 
(4,17%) e a 24 (vigésima quarta) no va-
lor de US$1.472.400,00 (4,09%); 

Juros: Exigidos semestralmente, vencíveis em 
15/mai e 15/nov, calculados sobre o sal-
do devedor periódico do empréstimo, a 
uma taxa anual inicialmente flutuante 
(LIBOR 6m + spread a ser fixado um dia 
antes da assinatura do contrato);

Comissão de  
Compromisso: 0,85% a.a. sobre os saldos devedores 

não desembolsados, exigida semes-
tralmente, nas mesmas datas de pa-
gamento dos juros, entrando em vigor 
sessenta dias após a assinatura do con-
trato, até o quarto ano de sua entrada 
em vigor, e 0,75% a.a. em diante;

Comissão  
à Vista: 1% sobre o valor do empréstimo, a ser 

debitada na data em que o contrato 
entrar em efetividade.

10. Encontra-se anexo ao presente parecer o 
cálculo estimativo do serviço da dívida, bem como 

do custo efetivo da operação, situado em 2,87% a.a. 
flutuante conforme variação da LIBOR e da margem 
aplicada pelo BIRD. Entendemos encontrar-se tal custo 
para contratação em dólares dos EUA, em patamar 
aceitável a esta secretaria.

11. Relativamente ao disposto na Lei Comple-
mentar nº 101/00 e na Portaria MEFP nº 497/90, com 
vistas à concessão de garantia da União, e em comple-
mento ao supracitado Parecer STIN/COPEM/GTREC 
n° 22/2004, cabe informar o seguinte:

I – Inclusão do Programa no Plano Plurianual

12. A Lei Estadual nº 7.700, de 23-12-2003 (fls. 
l21/122), que trata do Plano Plurianual do Estado 
para 2004/2007, inclui as ações do projeto em co-
mento no Programa de Saneamento Ambiental do 
Espírito Santo, no montante de R$1 17.780.000,00 
(cento e dezessete milhões setecentos e oitenta mil 
reais), compatível com a programação de execução, 
através das ações:

(a)ampliar e adequar Sistemas de Abastec-
imento de Água no ES e (b)implantar, ampliar, com-
plementar, melhorar e adequar Sistemas de Esgo-
tamento Sanitário, conforme também declara o Sr. 
Secretário de Estado de Planejamento Orçamento 
e Gestão (fls. 262).

II – Previsão Orçamentária

13. A Lei Estadual nº 7.725, de 15-1-2004 (fls. 
42/44), que estima a receita e fixa a despesa do 
Estado para o exercício financeiro de 2004, con-
templa dotações para a execução do projeto em 
tela no ano em curso. Ademais, conforme declara-
ção encaminhada pelo Governo do Estado, às fls. 
262, são previstos créditos orçamentários na LOA 
Estadual, no valor de R$8.025.000,00 destinados 
ao ingresso de recursos por meio da operação de 
crédito externo e de R$1.652.000,00 relativos à parte 
da contrapartida.

14. Cabe mencionar que a Cesan também de-
verá aportar recursos de contrapartida ao projeto, 
mediante a realização de aportes de recursos finan-
ceiros anuais, no valor total de US$26,316 milhões, 
sendo US$856 mil para o presente exercício, a qual 
foi autorizada pelo seu Conselho de Administração 
da Cesan, por meio da deliberação nº 2988/2004, de 
31-5-2004, às fls. 361.

15. Dessa forma, considerando as informações 
prestadas pelo Estado e o cronograma de utilização 
de recursos, entendemos que o mutuário dispõe das 
dotações suficientes para a execução do programa no 
corrente exercício.
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III – Autorização Legislativa

16. A Lei Estadual nº. 7.728, de 29-3-2004 (fls. 
246) autoriza o Poder Executivo a contratar a opera-
ção de crédito em foco e a oferecer em contragaran-
tia à garantia da União recursos das cotas-partes das 
transferências constitucionais da União, de que tratam 
os arts. 157 e 159, complementadas pelas receitas 
de arrecadação própria do Estado, estabelecidas no 
art. 155, nos termos § 4° do art. 167, todos da Con-
stituição Federal, além de outras garantias em direito 
admitidas.

IV – Limites para o Endividamento do Estado

17. Quanto aos limites de endividamento do Es-
tado, estabelecidos na Resolução SF n° 43/01, observe-
se que foram calculados e considerados atendidos pela 
Copem, em seu citado Parecer COPEM/GTBGHO n° 
22/2004, de 12-4-2004 (fls. 279/283).

V – Limites para Concessão da Garantia da União

18. Com base nos cálculos realizados pela STN 
(fls. 397/412), referentes aos limites de endividamento 
da União, há margem para concessão da pleiteada 
garantia, na presente data, nos limites estabelecidos 
pelo Senado Federal nos incisos I e II do artigo 4º da 
Resolução SF n° 96/89.

VI – Capacidade de Pagamento do Empréstimo

19. Segundo a análise da capacidade de paga-
mento consignada na Nota STN/COREM nº 582, de 
7-5-2004 (fls. 289/292), o Estado do Espírito Santo 
foi classificado na categoria “B”, suficiente, portanto, 
para a concessão de garantia da União nos termos 
da Portaria MF nº 89, de 25-4-2001. Ademais, a Co-
ordenação-Geral de Relação e Análise Financeira dos 
Estados e Municípios – COREM/STN informou que a 
operação está prevista no Programa de Reestruturação 
e Ajuste Fiscal do Estado do Espírito Santo, limitada 
a R$106 milhões.

Adicionalmente, informou que a última avaliação 
realizada demonstrou que o Estado do Espírito Santo 
se encontra adimplente quanto às metas e compromis-
sos estabelecidos naquele programa.

VII – Situação de Adimplência

20. Consulta realizada por meio eletrônico, na 
presente data, não indicou a existência de débito em 
nome do Governo do Estado do Espírito Santo, junto 
à União e entidades controladas pelo Poder Público 
Federal. Tampouco há registro de pendências do inter-

essado, no âmbito do Siafi, relativamente à prestação 
de contas de recursos recebidos da União.

21. Foram anexadas ao processo cópias das 
seguintes certidões atualizadas, todas emitidas 
em nome do Governo do Estado do Espírito San-
to, conforme requeridas pela Lei Complementar 
Nº 101/2000 e pelas Portarias STN Nº 4/02 e MF 
nº 497/90:

a) Regime Geral de Previdência Social (RGPS) 
– Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa 
(CND), válida até 14-7-2004 (fls.357/358);

b) Regime Próprio de Previdência Social – Cer-
tificado de Regularidade Previdenciária (CRP), válido 
até 17-7-2004 (fls.348);

c) CAIXA – Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), válido até 6-8-2004 (fls.359);

d) PGFN/MF – Certidão Quanto à Dívida Ativa 
da União Positiva com Efeito de Negativa, válida até 
7-8-2004 (fls.360); e

e) SRF/MF – Certidão Negativa de Débitos de 
Tributos e Contribuições Federais, (fls.288)válida até 
1-10-2004.

VIII – Antecedentes junto à STN

22. Há registro de compromissos honrados pela 
União em nome do Governo do Estado do Espírito 
Santo, em 2002, no valor de R$6.484.928,85 (seis mil-
hões quatrocentos e oitenta e quatro mil novecentos 
e vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos), em op-
eração de crédito anteriormente garantida, de acordo 
com acompanhamento desta secretaria.

IX – Contragarantias à Garantia da União

23. Como mencionado no parágrafo 16, o Poder 
Executivo do Estado está autorizado a vincular em con-
tragarantia à garantia da União, as receitas próprias 
geradas pelos impostos a que se referem os Art.155 
e 157 e os recursos de que trata os Art.159, inciso I, 
alínea a, e II, todos da Constituição Federal.

24. As citadas contragarantias deverão ser for-
malizadas mediante contrato a ser celebrado junto à 
União, podendo o Governo Federal reter as importân-
cias necessárias para satisfação dos compromissos 
assumidos diretamente das contas centralizadoras da 
arrecadação do Estado.

25. De acordo com estudo elaborado por esta 
Coordenação-Geral acerca de comprometimento 
das transferências federais e receitas próprias dos 
estados e municípios (fls.413), as garantias ofereci-
das pelo Estado do Espírito Santo são consideradas 
suficientes para ressarcir a União caso esta venha 
a honrar compromissos na condição de garantidora 
da operação.
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26. O referido estudo abrange os anos de 2003 
(realizado) e as projeções para 2003 até 2012. A mar-
gem disponível apurada é sempre positiva e crescente 
para os exercícios projetados, partindo de R$252,27 
milhões em 2003 e chegando a R$2.669,95 bilhões 
em 2012. Quanto aos pagamentos a serem efetua-
dos pelo Estado em conseqüência da operação de 
crédito ora pleiteada, os maiores valores devidos 
estão projetados para 2009, quando entre amortiza-
ção e juros, deverão ser pagos aproximadamente 
US$1,929 milhões por semestre. Note-se que em 
2009 a margem disponível é de R$1.891 bilhão, su-
ficiente, portanto, para cobrir eventual dívida com a 
União, se esta tiver que honrar a garantia. O Estado 
terá compromissos de pagamento decorrentes de-
sta operação até 2020 e a projeção das receitas foi 
feita somente até 2012. Contudo, nada indica que a 
tendência de crescimento normal das receitas mu-
nicipais se reverterá, a não ser na hipótese de algum 
evento absolutamente imprevisto.

X – Alcance das Obrigações Contratuais

27. Constam da Seção 12.01 (c) das Condições 
Gerais e da Seção 6.01 da minuta negociada do acordo 
de empréstimo (fls. 298/328) as condições prévias à 
realização do primeiro desembolso, nos termos que 
se segue:

a) abertura da conta de contrapartida com um 
depósito inicial no montante de R$2.500.000.00 (dois 
milhões e quinhentos mil reais); 

b) adoção do Manual Operacional pelo Mu-
tuário;

 c) estabelecimento do PMU, conforme disposto 
na Seção n° 3.03 (b) deste convênio; 

d) publicação do edital para contratação da firma 
de consultoria em gerenciamento de projetos, referida 
na Seção n° 2.01 (d) do Acordo do Projeto; e 

e) estabelecimento do sistema de gerenciamento 
financeiro, referido na Seção n° 4.01 deste convênio foi 
estabelecido sob as condições da referida seção.

28. De modo a evitar o pagamento desnecessário 
de comissão de compromisso, entendemos que prelimi-
narmente à formalização dos instrumentos contratuais, 
deva ser verificado, pelo Ministério da Fazenda, o grau 
de cumprimento das mencionadas condicionalidades, 
mediante manifestação prévia do BIRD.

29. Entendemos que as demais obrigações con-
tratuais constantes das minutas do Acordo de Emprés-
timo, bem como do Contrato de Garantia são passíveis 
de cumprimento pelas partes envolvidas, não atribuindo 
ao Tesouro Nacional riscos superiores àqueles normal-
mente assumidos em operações já contratadas com 
organismos multilaterais de crédito.

XI – Demais Exigências  
(LC n° 101/00 e Portaria MEFP n° 497/90)

30. Cumpre esclarecer que as informações elab-
oradas pela STN relativas às finanças da União encon-
tram-se no endereço http://www.stn.fazenda. gov.br.

31. Encontra-se às fls. 293, a Declaração do Tribu-
nal de Contas do Estado do Espírito Santo atestando o 
pleno exercício da competência tributária do estado no 
exercício de 2002. Quanto à certidão do mesmo Tribu-
nal atestando o cumprimento dos arts. 212 e 198, com 
redação da EC n° 29/00 (parágrafo único), ambos da 
Constituição Federal, no exercício de 2002, esta não foi 
apresentada. Em relação ao exercício de 2003, consta 
declaração do Governador e Secretário da Fazenda 
do Estado, às fls.134, atestando o cumprimento dos 
limites constitucionais de gastos com saúde, educação, 
bem como a competência tributária.

32. Dessa forma, preliminarmente à formalização 
dos instrumentos contratuais deverá ser apresentada 
pelo Estado Certidão emitida pelo TCE, com relação 
ao exercício de 2003, atestando o cumprimento das 
competências tributárias e o cumprimento dos arts. 212 
e 198, com redação da EC n° 29/00 (parágrafo único), 
ambos da Constituição Federal.

33. Foi verificada pela Copem, em seu citado pa-
recer, a observância por parte do estado das demais 
restrições estabelecidas pela Lei Complementar n° 
101, de 4-5-2000.

34. Diante de todo o exposto, nada temos a opor à 
concessão da pleiteada garantia da União, desde que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, 
seja verificado o cumprimento das condicionalidades 
relacionadas nos parágrafos 27 e 32 deste parecer, 
bem como seja formalizado o respectivo contrato de 
contragarantia.

À consideração superior, – Juliana Torres da 
Paz, Analista de Finanças e Controle – Eduardo Luiz 
Gaudard, Gerente da COREF/STN.

De acordo. À consideração do Sr. Secretário-Ad-
junto. – Nina Maria Arcela, Coordenadora-Geral da 
COREF, Substituta. 

De acordo. À consideração do Sr. Secretário do 
Tesouro Nacional. – Tarcísio José Massote de Godoy, 
Secretário-Adjunto do Tesouro Nacional.

De acordo. Encaminhe-se o processo á PGEN, 
como sugerido. – Joaquim Vieira Ferreira Levy, Se-
cretário do Tesouro Nacional..
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NOTA STN/COREM Nº 582

Em 7 de maio de 2004

Assunto: Estado do Espírito Santo – 
avaliação de capacidade de pagamento para 
contratação de operação de crédito.

A Coordenação-Geral de Responsabilidades 
Financeiras e Haveres Mobiliários do Setor Público 
– COREF, por meio do Memorando COREF nº 1.750, 
de 4 de maio de 2004, solicita avaliação da capa-
cidade de pagamento do Estado do Espírito Santo 
a fim de subsidiar a manifestação da Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN em relação à concessão de 
garantia da União para a contratação da operação 
de crédito externa junto ao BIRD destinada ao Pro-
grama de Saneamento Ambiental – Projeto Águas 
Limpas no valor de US$36 milhões.

2. A operação de crédito referida está incluída no 
Anexo V da quarta revisão do Programa de Reestru-
turação e Ajuste Fiscal (Programa), assinada em 31 
de outubro de 2003, no valor de R$106 milhões que, 
ao câmbio de 31-12-2002, corresponde aos US$36 
milhões referidos. De acordo com o referido anexo, 
o programa contemplou o limite para a contratação 
de novas operações de crédito externo discriminado 
no Quadro 1, estando seus valores expressos em 
Reais de 31-12-02:

3. A análise da capacidade de pagamento do Es-
tado do Espírito Santo foi efetuada considerando todas 

as novas operações de crédito citadas no Quadro 1, 
exceto a operação junto ao BIRD referente ao Prodesan 
– descancelamento, visto que essa já foi contratada e 
está em fase de execução.

4. A referida análise segue os critérios da Portaria 
MF n° 89/97. Num horizonte de catorze anos, os da-
dos para os anos de 2000 a 2003 são os da execução 
orçamentária dos balanços, ajustados segundo os 
critérios do programa. Os valores dos anos de 2004 a 
2005 referem-se às projeções do programa de ajuste 
fiscal vigente. Para os anos de 2006 a 2013, foram 
utilizadas hipóteses de projeção, das quais podemos 
citar as mais relevantes: 1) FPE – de acordo com a 
projeção de crescimento do PIB da Secretaria de 
Política Econômica (SPE): 2) ICMS e outros impostos 
– crescimento de 1,5% abaixo do crescimento do PIB 
da SPE; 3)despesa de pessoal – de acordo com um 
crescimento vegetativo de 4,0%; 4) despesas de inves-
timento e inversões financeiras – também de acordo 
com o crescimento do PIB informado pela SPE. Os 
encargos e amortizações projetados para o período 
foram obtidos dos Cronogramas de Desembolso con-
forme a Portada MF n° 89/97 enviados pelo Estado, 
expressos a preços de dezembro de 2003. Tanto os 
valores realizados quanto os projetados foram expres-
sos a preços de março de 2004, utilizando-se o índice 
Geral de Preços – Disponibilidade Interna, da Fundação 
Getúlio Vargas. Os valores em dólares norte-america-
nos foram convertidos para Reais à taxa de câmbio de 
R$/US$2,9086 de 31-3-2004.

5. O resultado primário ponderado médio, no 
período de 1999 a 2012, de acordo com os critérios da 
Portaria nº 89/97, alcança R$287 milhões, suficiente 
para saldar todos os encargos devidos das dívidas con-
tratuais, mas não para amortizar tais dívidas. Nesses 
moldes, conforme quadro em anexo, o Estado alcançou 
a classificação “8”, possuindo capacidade de paga-
mento conforme o artigo 6º da Portaria nº 89/97.

6. Dessa forma, sugere-se o encaminhamento 
desta nota à COREF para dar seguimento à análise 
do pleito estadual para contratação da supracitada 
operação de crédito.

À consideração superior.
Fernando Simões dos Reis, Analista de Finan-

ças e Controle.
De acordo.
Edélcio de Oliveira, Coordenador da COREM.
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PARECER COPEM/GTBHO 22/2004

Belo Horizonte (MG), 12 de abril de 2004

Estado do Espírito Santo – Operação de 
crédito com o Banco Internacional para Recon-
strução e Desenvolvimento – BIRD, destinada 
ao financiamento do Programa de Saneamento 
Ambiental – Projeto Águas Limpas.

PROCESSO Nº 19405.00001 7/2004-74

Trata-se de pedido de autorização do Estado do 
Espírito Santo para contratar operação de crédito exter-
no com o Banco Internacional para Reconstrução e De-
senvolvimento – BIRD, no valor de US$36.000.000,00 
(trinta e seis milhões de dólares norte-americanos), 
destinados à implantação do Programa de Saneamento 
Ambiental – Projeto Águas Limpas. O Projeto tem como 
objetivo a otimização da capacidade das plantas de 
tratamento de esgoto recém instaladas na região met-
ropolitana da Grande Vitória, visando ampliar a oferta 
de água potável, a qualidade dos recursos hídricos, 
proteger e recuperar os mananciais e as condições 
sanitárias dos núcleos urbanos e aperfeiçoar as insti-
tuições envolvidas no gerenciamento e na prestação 
de serviços relacionados aos recursos hídricos.

2. A operação apresenta as seguintes caracter-
ísticas:

a) Valor: US$36.000.000,00 equivalentes a 
R$104.709.6000,00 (PTAX de 31-3-2004 – fl. 264) 
pagáveis em 24 (vinte e quatro) parcelas semestrais 
consecutivas após prazo de carência de 5 anos parcela 
prevista para 2010 e a última para 2021;

b) Juros: 0,5% a.a. acima da Taxa Libor;
c) Prazo: 17 (dezessete) anos;
d) Carência: 5 (cinco) anos;
e) Encargos: Comissão de 1% sobre o valor 

compromisso de 0,75% a.a. acrescida de um prêmio 
de risco de 0,10% a.a. nos primeiros quatro anos do 
empréstimo;

f) Prazo para desembolso: término previsto 
para 2008.

3. Cabe destacar, inicialmente, que o programa 
acima referido foi identificado como passível de ob-
tenção de financiamento externo pela Comissão de 
Financiamentos Externos – COFIEX, sendo tal decisão 
endossada pelo Senhor Ministro de Estado do Planeja-
mento Orçamento e Gestão em 10-11-2003 (fl.126).

4. Ressalte-se que se trata de operação incluída 
no Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Es-
tado, previsto na Lei nº 9.496/97, de 11-9-1997, con-
forme informação contida às fls. 118.

5. De acordo com as disposições sobre a matéria 
constante das Resoluções do Senado Federal nº 40 
e nº 43, ambas de 2001, o Estado do Espírito Santo, 
em 31-1-2004, apresentava, considerando-se o valor 

e os dispêndios da operação em exame, os seguintes 
limites quantitativos:

a) art. 6º § 1º Inciso I da Res. SF nº 43/01: Cum-
primento do limite das despesas de capital relativas 
ao exercício anterior.

(em R$1,00)

a.1) Despesas de capital executadas  
no exercício anterior     R$515.080.000,00
a.2) Receitas de operação de  
crédito do exercício anterior      R$41.757.000,00
a.3) Saldo       R$473.323.000,00

Resultado: ENQUADRADO

b) art. 6º § 1º Inciso II da Res. SF nº 43/01: Cum-
primento do limite das despesas de capital relativas 
ao exercício atual.

(em R$1,00)

b.1) Despesas de capital do  
exercido ajustadas.      R$513.915.000,00
b.2) Liberações de crédito já  
programadas           R$1.800.000,00
b.3) Liberação da operação  
sob exame             R$0,00
b.4) Saldo     R$ 512.115.000,00

Resultado:  ENQUADRADO

c) art. 7º Inciso I da Res. SF nº 43/01: Cum-
primento do limite de 16% da Receita Corrente Líquida 
– RCL para o Montante Global – MGA das operações 
realizadas em um exercício financeiro.

Resultado: Enquadrado.

6. Cabe assinalar que o limite previsto no inciso II 
do art. 7º da Res. SF 43/01 não é aplicável a presente 
operação tendo em vista que § 8º do mesmo artigo, 
exclui explicitamente, a aplicação deste limite, para 
operações, como esta, previstas no Programa de Ajuste 
Fiscal dos Estados nos termos da Lei nº 9.496/97, con-
forme fl. 118. E, ainda, que o limite previsto no inciso 
III do referido artigo, que trata do teto estabelecido no 
art. 4º da Res. SF nº 40/01, também não é aplicável 
a presente operação tendo em vista que Artigo 5º da 
Res. SF nº 40/01 exclui a aplicação das condições es-



Agosto  de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 27 27793 

tabelecidas no art. 4º para contratação de operações 
previstas no Programa de Ajuste Fiscal dos Estados 
nos termos da Lei nº 9.496/97.

7. Ressalte-se que os limites especificados no 
item anterior, mesmo não sendo aplicáveis às opera-
ções de crédito ao amparo da Lei nº 9.496/97, foram 
cumpridos, como se pode verificar nos quadros de-
monstrativos às fls. 267/278.

8. Relativamente aos requisitos mínimos exigíveis 
para a operação, o Estado do Espírito Santo atendeu a 
todas as exigências previstas nos artigos 4º, 6º, 7º, 16º 
e 21º da Resolução nº 43/2001, do Senado Federal.

9. Quanto ao art. 5º da Resolução nº 43/2001, 
o Estado do Espírito Santo não infringiu nenhuma de 
suas vedações, conforme declaração firmada pelo 
Chefe do Poder Executivo, às fls. 247 a 248.

10. Atendendo ao que diz o artigo 32 da Lei Com-
plementar nº 101, de 2000, foram encaminhados os 
pareceres dos órgãos técnico e jurídico, demonstrando 
a relação custo benefício e o interesse econômico e 
social da operação – fls. 240 a 245.

11. Não há registro de inadimplência sob a re-
sponsabilidade do Estado do Espírito Santo junto às 
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacio-
nal, conforme consulta efetuado no Cadastro da Dívida 
Pública – CADIP, em 6-3-2004 – fl. 263.

12. Relativamente às demais exigências, de 
ordem documental, aplicam-se às regras da Res-
olução nº 43/2001 – SF, as quais estão devidamente 
atendidas.

13. Constam do processo originais ou cópias 
autenticadas dos seguintes documentos requeridos 
pela Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001:

a) autorização legislativa para a realiza-
ção da operação (art. 21, inciso II)– fl.246;

b) comprovação da inclusão no orça-
mento dos recursos provenientes da opera-
ção pleiteada, exceto no caso de operações 
por antecipação de receita orçamentária (art. 
21, inciso III) – fls. 132 a 133 e 247 a 248;

c) Certidão do Tribunal de Contas do 
último exercício analisado (art. 21, inciso IV; 
alínea a) – fls. 249 a 251;

d) Certidão do Tribunal de Contas, dos 
exercícios ainda não analisados, e, quando 
pertinente, do exercício em curso (art. 21, in-
ciso IV; alínea b)– fls. 249 a 251;

e) declaração entregue ao Tribunal de 
Contas (art. 21, inciso IV; alínea c) – fls. 114 
e 247 a 248;

f) comprovação da Secretaria do Tesou-
ro Nacional quanto ao adimplemento com a 
União relativo aos financiamentos e refinan-
ciamentos por ela concedidos, bem como às 
garantias a operações de crédito, que tenham 

sido, eventualmente, honradas (art. 21, inciso 
VI) – fl. 118;

g) Certidão de quitação de tributos e contri-
buições federais (art. 21, inciso VIII) – fl. 109;

h) Certidão Negativa de Débito INSS (art. 
21, inciso VIII) – fl. 106;

i) Certificado de Regularidade de Situa-
ção do FGTS (art. 21, inciso VIII) – fl. 108;

j) Certidão quanto à Dívida Ativa da União 
– fl. 110;

k) comprovação das publicações a que 
se referem os arts. 52 e 55, § 2º, da Lei Com-
plementar nº 101, de 2000 (art. 21, inciso XIII) 
– fls. 249 a 251;

l) Lei Orçamentária do exercício em curso 
(art 21, inciso XIV) – fls. 42 a 44 ,132 e 133; e

m) Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
exercício em curso (art. 21, inciso XV) – fls. 
31 a 41.

14. Considerando que os documentos constantes 
dos autos atestam que o Ente atendeu integralmente aos 
requisitos mínimos previstos no art. 32 da Resolução nº 
43/2001 – SF, emitimos parecer favorável ao mérito do 
pleito, nos termos do art. 29 da citada resolução.

15. Por oportuno, registramos que a presente 
análise se ateve ao que disciplinam as Resoluções do 
Senado Federal, nos 40 e 43, ambas de 2001, com as 
modificações posteriores.

16. Finalmente, por se tratar de operação de 
crédito externo com garantia da União, sugerimos, 
preliminarmente, o encaminhamento deste processo 
para análise na Coordenação-Geral de Responsabi-
lidades Financeiras e Haveres Mobiliários do Setor 
Público – COREF, e posterior encaminhamento à Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, e, por 
fim, ao Senado Federal para decisão final quanto ao 
pleito em questão.

À consideração superior
Em 12-4-2004. – 8.176.986-5 – Paulo Roberto 

Santos Oliveira, Coordenador.
1.806.792-1 – Carlos Eduardo Costa Meira, 

Analista.
De acordo. À consideração da Coordenação de 

operações de Crédito de Estados e Municípios.
Em 12-4-2004 
3.127.616-4 – Everaldo José da Silva Júnior, 

Gerente Técnico COPEM/MG.
De acordo. À consideração do Sr. Secretário Ad-

junto do Tesouro Nacional – Interino
Ronaldo Camilo, Coordenador-Geral da Copem. 

– Celmar Rech Coordenador.
De Acordo.
Em 14-4-2004.
Jorge Khalil Miski, Secretário-Adjunto do Tes-

ouro Nacional –Interino.
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COMISSÃO DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS 
COFIEX 

RECOMENDAÇÃO Nº 724, 26 de abril de 2004 

A Comissão de Financiamentos Externos – CO-
FIEX , no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 2º , inciso I, do Decreto n° 3.502 , de 12 
de junho de 2000,

Recomenda 
Ao Senhor Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão aprovar , em substituição a Re-
comendação nº 683 , de 22 de outubro de 2003 , a 
alteração do valor da contrapartida :

1. Programa de Saneamento e Meio Ambiente no 
Estado do Espírito Santo – Projeto Águas Limpas ;

2. Mutuário : Estado do Espírito Santo; 
3. Garantidor : República Federativa do Brasil ;
4. Entidade Financiadora : BIRD ;
5. Valor do Empréstimo : até US$36.000.000,00 ;
6. Contrapartida Financeira : da Cesan até 

US$26.316.000,00
Ressalvas:
I. O Estado do Espírito Santo , previamente 

às negociações formais do empréstimo externo , 
deverá demonstrar dispor de capacidade de paga-
mento , de acordo com os critérios estabelecidos 
pelo Ministério da Fazenda , bem como apresentar 
as contragarantias suficientes e aceitáveis ao Tes-
ouro Nacional; e 

II. A contratação da operação está condicionada 
ao cumprimento do Programa de Ajuste Fiscal estab-
elecido nos termos da Lei n° 9.496 , de 11 de setembro 
de 1997 , e demais normas pertinentes ao endivida-
mento público . – José Carlos Miranda, Secretário-
Executivo – Nelson Machado, Presidente.

Decisão: 
De acordo . Em 11 de maio de 2004. – Guido 

Mantega , Ministro de Estado do Planejamento Orça-
mento e Gestão.

OF/G/Nº

Vitória (ES),

REF: Concessão de Garantia 

Excelentíssimo Senhor
Dr. Antônio Palocci Filho
Ministro de Estado da Fazenda
Brasília – DF

Excelentíssimo Senhor Ministro,
O Governo do Estado do Espírito Santo vem so-

licitar a concessão de garantia pela União para a op-
eração de crédito externa a ser firmada com o Banco 
Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento 

– BIRD, nos termos da Portaria Ministerial nº 497, de 
27-8-90, observadas as condições estabelecidas no 
art. 40 da Lei Complementar n° 101/00.

Os recursos provenientes desta operação des-
tinar-se-ão à implementação do Programa de Sanea-
mento Ambiental do Estado do Espírito Santo – Pro-
jeto Águas Limpas, conforme recomendação da Cofiex 
nº 683, de 22 de outubro de 2003 e correspondem a 
aproximadamente 58% do total do projeto, estimado em 
US$62.316,000.00 (sessenta e dois milhões, trezen-
tos e dezesseis mil dólares americanos). O Estado do 
Espírito Santo e a Companhia Espírito Santense de 
Saneamento – CESAN participarão com a contrapar-
tida, nos percentuais de 11% (onze) e 31% (trinta um), 
respectivamente.

A referida operação apresenta as seguintes car-
acterísticas:

• Tipo: Empréstimo com Margem Fixa 
(EMF);

• Valor: US$36,000,000.00 (trinta e seis 
milhões de dólares americanos),

• Prazo total: 17 (dezessete) anos
  Amortização: 12 (doze) anos
  Carência: 5 anos
• Juros: Libor + spread 0,5% (fixa)
• Comissão de Compromisso: 0,75% a.a., 

acrescida de um prêmio de risco de 0,10% a.a. 
nos primeiros quatro anos do empréstimo;

• Correção pela variação da taxa cambial 
do Real em relação ao Dólar americano;

• Condições de pagamento:
a) Do Principal: em 24 (vinte e quatro) 

parcelas semestrais iguais e consecutivas;
b) Do Juros: semestralmente vencidos 

em 15 de maio e 15 de novembro;
c) Comissão de Compromisso: semest-

mlmente vencida em 15 de maio e 15 de no-
vembro.

• Contragarantias, especificadas na Lei 
Estadual Autorizativa, conforme certidão emi-
tida pela Assembléia Legislativa do Estado do 
Espírito Santo em anexo:

a) Vinculação dos tributos de que trata o 
art. 155 da Constituição Federal;

b) Vinculação dos impostos de que trata 
o art. 157 da Constituição Federal;

c) Vinculação dos tributos de que trata o 
art. 159 da Constituição Federal;

d) ICMS Exportação – Lei Complementar 
Federal n° 87, de 13-9-96, também denominada 
Lei Kandir, alterada pelas Leis Complementar-
es nos 99, de 21-12-99 e 102, de 12-7-2000.

• Objetivos do projeto:
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a) desenvolver ações para assegurar 
melhor qualidade dos recursos hídricos interi-
ores e costeiros e ampliar a disponibilidade de 
água potável a fim de priorizar o abastecimento 
das populações atuais e futuras do Estado do 
Espírito Santo, em consonância com o Plano 
Estadual de Desenvolvimento Sustentável;

b) promover a implementação de ações 
voltadas à proteção e recuperação dos manan-
ciais e das condições sanitárias dos núcleos urba-
nos, por meio de intervenções para a ampliação 
do nível de cobertura dos serviços adequados de 

esgotamento sanitário e para a universalização 
do abastecimento de água tratada;

c) promover e apoiar ações para o aper-
feiçoamento do gerenciamento integrado de 
qualidade da água e dos recursos naturais nas 
bacias hidrográficas e ecossistemas estuários 
das áreas de atuação do projeto.

Contando com a preciosa atenção com a qual 
Vossa Excelência tem sempre nos distinguido, sub-
screvo-me.

Atenciosamente. – Welington Coimbra, Gover-
nador do Estado – em exercício.
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO LIMITE 
CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO  

EM EDUCAÇÃO E SAÚDE  
E DA PLENA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

Declaração

Declaramos, sob as penas da Lei, que o Estado 
do Espírito Santo, no exercido de 2003:

1. Atendeu ao disposto no artigo 212 da Con-
stituição Federal, com aplicação em educação de no 
mínimo 25% do total das receitas provenientes de im-
postos, inclusive de transferências;

2. Atendeu ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 198 
da Constituição Federal, com aplicação em saúde de 
percentual mínimo obrigatório do total de receitas pro-
venientes de impostos, inclusive de transferências;

3. Atendeu ao cumprimento do pleno exercido 
da competência tributária, bem como no exercício em 
curso.

Vitória, 17 de março de 2004. – José Teófilo 
Oliveira, Secretário de Estado da Fazenda – Weling-
ton Coimbra, Governador do Estado em Exercício.

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO  
DA INCLUSÃO DO PROJETO ÁGUAS LIMPAS  

NA LEI DO PLANO PLURIANUAL  
E DA EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO  

ORÇAMENTÁRIA

Declaramos para os devidos fins:

1. Que o Plano Plurianual para o período 2004-
2007, aprovado pela Lei nº 7.700, de 23-12-2003, 
contempla o Projeto Águas Limpas, no Programa de 
Saneamento Ambiental do Estado do Espírito Santo, 
no montante de R$117.780.000,00, compatível com a 
programação de execução, por meio das ações:

1. Ampliar e adequar Sistemas de Abas-
tecimento de Água no ES;

2. Implantar, ampliar, complementar, mel-
horar e adequar Sistemas de Esgotamento 
Sanitário.

2. Que na Lei Orçamentária Anual do Estado do 
Espírito Santo, para 2004, nº 7.725, de 15-1-2004, as 
ações do projeto estão contempladas nos seguintes 
Programas de Trabalho:

35.101.1751203611.534 – Implantar, 
ampliar, complementar, melhorar e adequar 
Sistemas de Esgotamento Sanitário.

Elemento de Despesa: 4.4.40.42.00
Fonte: 00 (ordinário) R$50.000,00
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00
Fonte: 00 (ordinário) R$1.023.000,00

Fonte: 51 (operação de crédito externa) 
R$5.112.000,00,

35.101.1751203611.535 – Ampliar e 
adequar Sistemas de Abastecimento de 
Água no ES

Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00
Fonte: 00 (ordinário) R$17.000,00
Fonte: 51 (operação de crédito externa) 

R$87.000,00
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00
Fonte: 00 (ordinário) R$562.000,00
Fonte: 51 (operação de crédito externa) 

R$2.826.000,00

3. Que a receita prevista na Lei Orçamentária 
Anual nº 7.725, para aporte dos recursos da operação 
de crédito a ser contratada é a seguinte:

21.29.99.0 Outras Operações de Crédito 
Externas

4. Que a rubrica prevista na Lei Orçamentária 
Anual nº 7.725, para pagamento das despesas com 
encargos e amortização da dívida é a seguinte:

80.102.2884409050.942 – Serviço da Dívida 
Externa

46.90.71 – Amortização
32.90.22 – Encargos

Vitória, 23 de março de 2004. – Guilherme 
Gomes Dias, Secretário de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão.

CERTIDÃO Nº 57/ 2004

O Diretor Geral de Secretaria, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo a requerimento formulado 
pelo Senhor José Teófilo Oliveira, Secretário de Estado 
da Fazenda, com base nas informações extraídas do 
Parecer Prévio TC-049/2004 (Prestação de Contas 
do Governo do Estado do Espírito Santo – Exercido 
de 2003 – Parecer pela aprovação), e com base nas 
informações prestadas pela Controladoria Geral Téc-
nica, certifica que foram obedecidos os limites consti-
tucionais relativos aos gastos com a manutenção e 
desenvolvimento do ensino e os gastos com a saúde 
(Parecer Prévio TC-049/2004, fls. 4); que não consta do 
Relatório Técnico de Análise das Contas do Governo 
do Estado, referente ao exercício de 2003 (último ex-
ercício financeiro apreciado pelo Plenário desta Corte 
de Contas), qualquer irregularidade referente ao pleno 
exercício de competência tributada. E, para constar, 
João Manoel Pimentel Pulcheri, Diretor Geral de Sec-
retaria, faz digitar e assina a presente certidão. Vitória, 
15 de julho de 2004. – João Pimentel Pulcheri,Diretor-
Geral da Secretaria..



Agosto  de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 27 27797 

CERTIDÃO Nº 22/2004

O Diretor Geral de Secretaria, no uso de sues 
atribuições legais, atendendo a requerimento formu-
lado pelo Senhor José Teófilo Oliveira, Secretário de 
Estado da Fazenda, com base nas informações presta-
das pela Controladoria Geral Técnica, certifica que não 
consta do Relatório Técnico de Análise das Contas do 
Governo do Estado, referente ao exercício de 2002 (úl-
timo exercício financeiro apreciado pelo Plenário desta 
Corte de Contas), qualquer irregularidade referente 
ao pleno exercício de competência tributária. E, para 
constar, João Manoel Pimentel Pulcheri, Diretor Geral 
de Secretaria, faz digitar e assina a presente certidão. 
Vitória, 10 de maio de 2004. – João Manoel Pimentel 
Pulcheri, Diretor Geral da Secretaria.

CERTIDÃO Nº 12/2004

O Diretor Geral de Secretaria, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo a requerimento formu-
lado pelo Senhor José Teófilo Oliveira, Secretário de 
Estado da Fazenda, em cumprimento ao disposto no 
art. 21, inciso IV, da Resolução nº 43/2001 do Senado 
Federal e com base nas informações prestadas pela 
Controladoria Geral Técnica, certifica que no exercí-
cio de 2002 (último exercício analisado) o montante 
previsto para as receitas de operações de crédito foi 
inferior ao das despesas de capital constantes na Lei 
Orçamentária Anual (Processo TC nº 2647/03), con-
forme o disposto no § 2º do art. 12 da Lei Complemen-
tar nº 101/2000. A despesa total com pessoal de forma 
consolidada do Estado do Espírito Santo no exercício 
de 2002 situou-se dentro dos limites estabelecidos no 
art. 19 da LC nº 101/2000, não ficando caracterizada 
a necessidade de eliminação de excedente nos dois 
quadrimestres seguintes, conforme determina o art. 23 
da LC nº 101/2000 tendo em vista que os órgãos e po-
deres estão abaixo do limite legal estabelecido no art. 
20 da LC n° 101/2000. Houve uma receita proveniente 
de operações de crédito cujo montante corresponde a 
2,04% da Receita Corrente Líquida – RCL. Certifica que 
se encontra em tramitação neste Tribunal o Processo 
TC n° 5.701/2003 aguardando decisão final, referente 
à auditoria extraordinária; que foi abano pelo Governo 
do Estado do Espírito Santo, crédito suplementar para 
fim específico no valor de R$1.217.563,72 (um milhão, 
duzentos e dezessete mil, quinhentos e sessenta e 
três reais e setenta e dois centavos) nos termos do 
Decreto nº 122-5, de 4 de fevereiro de 2004, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, de 5 de 
fevereiro de 2004, de acordo com o disposto no § 20 do 
art. 33 da LC n° 101/2000; que em função desse ato, o 
Governo do Estado do Espírito Santo atendeu às dis-
posições contidas nos arts. 33 e 37 da LC n° 101/2000. 

Os relatórios resumidos de execução orçamentária 
do 1º ao 5º bimestre/2002 foram publicados no prazo 
estabelecido pelo caput do art. 52 da LC nº 101/2000. 
O relatório resumido de execução orçamentária do 
6º bimestre/2002 foi publicado em 4 de fevereiro de 
2003. Com relação ao disposto no art. 55, § 2º da LC 
nº 101/2000, referente à publicação dentro do prazo 
legal do relatório de gestão fiscal, constatou-se que 
a Assembléia Legislativa publicou os relatórios do 1º, 
2º, e 3º quadrimestres/2002 em 3-6-2002, 1°-10-2002 
e 3-2-2003 respectivamente e que o Poder Executivo 
publicou o referido relatório do 3º quadrimestre/2002 
em 4-2-2003. Quanto aos demais períodos foram publi-
cados dentro do prazo por todos os Poderes e Órgãos. 
Certifica, ainda, em relação ao exercício de 2003 (ainda 
não analisado pelo Plenário desta Corte de Contas), 
que o montante previsto para as receitas provenien-
tes de operações de crédito foi inferior ao das despe-
sas de capital constantes na Lei Orçamentária Anual 
conforme consubstanciado no art. 12, § 2º da LC nº 
101/2000. A despesa total com pessoal do Estado do 
Espírito Santo no lº, 2º e 3º quadrimestres do exercício 
de 2003 situou-se dentro dos limites estabelecidos no 
art. 19 da LC nº 101/2000 (60% da RCL), não neces-
sitando de implementar as medidas estipuladas no art. 
23 da LC nº 101/2000. O Poder Executivo Estadual 
publicou os relatórios resumidos de execução orça-
mentária referentes ao 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º bimestres 
nos prazos estabelecidos no caput do art. 52 da LC 
nº 101/2000. Com relação ao disposto no art. 551 § 
2º da LC 101/2000, os poderes e órgãos publicaram 
os relatórios de gestão fiscal referentes ao 1º,2º e 3º 
quadrimestres observando o prazo legal, excetuando-
se o Poder Judiciário que publicou o aludido relatório 
referente ao 1º quadrimestre em 5-6-2003. Certifica, 
ainda, em relação ao exercício de 2004 (ainda não 
analisado pelo Plenário desta Corte de Contas), que 
o montante previsto para as receitas provenientes de 
operações de crédito foi inferior ao das despesas de 
capital constantes na Lei Orçamentária Anual conforme 
consubstanciado no art. 12, § 2º da LC nº 101/2000. 
E, para constar, João Manoel Pimentel Pulcheri, Dire-
tor Geral de Secretaria, faz digitar e assina a presente 
certidão. Vitória, 31 de março de 2004. – João Manoel 
Pimentel Pulcheri, Diretor Geral de Secretaria. 

Despesas de pessoal – art. 23  – conferida com 
RGF – verso fls. 105.

CERTIDÃO Nº 6/2004

O Diretor Geral de Secretaria, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo a requerimento formulado 
pelo Senhor José Teófilo Oliveira, Secretário de Estado 
da Fazenda, em cumprimento ao disposto no art. 21, 
inciso IV, da Resolução nº 43/2001 do Senado Federal e 
com base nas informações prestadas pela Controladoria 
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Geral Técnica, certifica que no exercício de 2002 (último 
exercício analisado) o montante previsto para as recei-
tas de operações de crédito foi inferior ao das despesas 
de capital constantes na Lei Orçamentária Anual (Pro-
cesso TC nº 2.647/03), conforme o disposto no § 2º do 
art. 12 da Lei Complementar nº 101/2000. A despesa 
total com pessoal de forma consolidada do Estado do 
Espírito Santo no exercício de 2002 situou-se dentro 
dos limites estabelecidos no art. 19 da LC nº 101/2000, 
não ficando caracterizada a necessidade de eliminação 
de excedente nos dois quadrimestres seguintes, con-
forme determina o art. 23 de LC nº 101/2000 tendo em 
vista que os Órgãos e Poderes estão abaixo do limite 
legal estabelecido no art. 2º da LC nº 101/2000. Houve 
uma receita proveniente de operações de crédito cujo 
montante corresponde a 2,04% da Receita Corrente 
Liquida – RCL. Certifica que se encontra em tramitação 
neste tribunal o processo TC nº 5701/2003 aguardando 
decisão final, referente à auditoria extraordinária; que 
foi aberto pelo Governo do Estado do Espírito Santo, 
crédito suplementar para fim especifico no valor de 
R$1.217.563,72 (um milhão, duzentos e dezessete 
mil, quinhentos e sessenta e três reais e setenta e dois 
centavos) nos termos do Decreto nº 122-S, de 4 de fe-
vereiro de 2004, publicado no Diário Oficial do Estado 
do Espírito Santo, de 5 de fevereiro de 2004, de acordo 
com o disposto no § 2º do art. 33 da LC n° 101/2000; 
que em função desse ato, o Governo do Estado do Es-
pírito Santo atendeu às disposições contidas nos arts. 
33 e 37 da LC 101/2000. Os relatórios resumidos de ex-
ecução orçamentária do 1º ao 5º bimestre/2002 foram 
publicados no prazo estabelecido pelo caput do art. 5º 
da LC nº 101/2000. O relatório resumido de execução 
orçamentária do 6º bimestre/2002 foi publicado em 4 de 
fevereiro de 2003. Com relação ao disposto no art. 55, § 
2º da LC nº 101/2000, referente à publicação dentro do 
prazo legal do relatório de gestão fiscal, constatou-se 
que a Assembléia Legislativa publicou os relatórios do 
1º, 2º e 3º quadrimestres/2002 em 3-6-2002, 1°-10-2002 
e 3-2-2003 respectivamente e que o Poder Executivo 
publicou o referido relatório do 3º quadrimestre/2002 em 
4-2-2003. Quanto aos demais períodos foram publicados 
dentro do prazo por todos os poderes e órgãos. Certi-
fica, ainda, em relação ao exercício de 2003 (ainda não 
analisado pelo Plenário desta Corte de Contas), que o 
montante previsto para as receitas provenientes de op-
erações de crédito foi inferior ao das despesas de capital 
constantes na Lei Orçamentária Anual conforme consub-
stanciado no art. 12, § 2º da LC nº 101/2000. A despesa 
total com pessoal do Estado do Espírito Santo no 1º e 
2º quadrimestres do exercício de 2003 situou-se dentro 
dos limites estabelecidos no art. 19 da LC nº 101/2000 
(60% da RCL), não necessitando de implementar as 

medidas estipuladas no art. 23 da LC nº 101/2000. O 
poder executivo estadual publicou os relatórios resumi-
dos de execução orçamentária referentes ao 1º, 2º, 3º, 
4º e 5º bimestres nos prazos estabelecidos no caput do 
art. 5º da LC nº 101/2000. Com relação ao disposto no 
art. 55, § 2º da LC n° 101/2000, os Poderes e Órgãos 
publicaram os relatórios de gestão fiscal referentes ao 
1º e 2º quadrimestres observando o prazo legal, ex-
cetuando-se o Poder Judiciário que publicou o aludido 
relatório referente ao V quadrimestre em 5-6-2003. E, 
para constar, João Manoel Pimentel Pulcheri, Diretor 
Geral de Secretaria, faz digitar e assina a presente cer-
tidão. Vitória, 9 de fevereiro de 2004. – João Manoel 
Pimentel Pulcheri, Diretor Geral de Secretaria.

PARECER TÉCNICO – JURÍDICO Nº 4/2004

O Chefe do Poder Executivo Estadual, com o 
firme propósito de contratar operação de crédito no 
valor de US$36,000,000.00 (trinta e seis milhões de 
dólares americanos), junto ao Banco Internacional 
de Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, para fi-
nanciamento do Programa de Saneamento Ambiental 
– Projeto Águas Limpas, classificada como dívida fun-
dada externa, submeteu-a à manifestação dos órgãos 
Técnicos e Jurídicos do Governo do Estado do Espírito 
Santo, em cumprimento ao ordenamento legal contido 
no Art. 32 parágrafo 1º da LC nº 101/2000 e para com-
provar que a operação pleiteada atende às condições 
e limites estabelecidos como exige o Art. 33 da LC nº 
101/2000, que pelo presente manifestam-se quanto 
à fundamentação legal, a relação custo-benefício e o 
interesse econômico e social da operação.

Da Fundamentação Legal
1. O Estado encontra-se adimplente junto a insti-

tuições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.
2. Existe expressa autorização para contratação 

da operação, conforme Lei Autorizativa nº 7.728 de 
29-3-2004.

3. O montante pleiteado não é superior as despe-
sas de capital constantes da Lei Orçamentária de 2004, 
ajustando-se ao disposto no inciso III do Art. 167 da 
Constituição Federal.

4. O Estado não sofre limitação de empenho nas 
hipóteses previstas nos artigos 9º e 31, parágrafo 1º, 
Inciso II, da LC nº 101/2000.

5. A Lei Orçamentária Anual e o Orçamento de 
2004, tem compatibilidade com o Plano Plurianual, 
com os programas da Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias, com a Lei nº 4.320/64 e com as normas da LC 
nº 101/2000.

6. O Poder Executivo exerce a competência 
tributária estabelecida pelo art. 155 da Constituição 
Federal.
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7. A despesa pública na forma do art. 15 da LC 
nº 101/2000, tem adequação orçamentária e financeira 
com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com 
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias. Entende-se por compatível a despesa que 
esteja em conformidade com as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas previstos em tais instrumentos e 
não infrinja qualquer de suas disposições.

8. Para fins de disposto no caput do art. 169 da 
Constituição Federal, a despesa com pessoal é inferior 
ao limite previsto, nos termos do art. 19, inciso II.

9. O Estado vem cumprindo os limites de endi-
vidamento e demais condições aplicáveis aos entes 
da Federação, previstos nas Resoluções do Senado 
Federal nos 40 e 43/2001 e suas alterações.

10. O Estado observa todas as demais restrições 
estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000.

11. As contas do Estado, relativas ao exercício 
de 2002, foram encaminhadas ao Governo Federal no 
prazo estabelecido.

12. O Poder Executivo publica os Relatórios de 
Gestão Fiscal e o Resumido da Execução Orçamen-
tária para conhecimento e acompanhamento público, 
nos prazos legais exigidos pela Lei de Responsabili-
dade Fiscal – LC nº 101/2000 e pelas Resoluções nº 
40/2201 e 43/2001, do Senado Federal acompanhadas 
de suas alterações posteriores.

13. O Estado recebe recursos correntes e de 
capital a título de transferênclas voluntárias, sem ne-
nhum impedimento legal.

14. O Estado do Espírito Santo, vem honrando 
os compromissos referentes empréstimos, financia-
mentos, parcelamentos com o INSS e FGTS, bem 
como acha-se em dia quanto a prestação de contas 
de convênios.

15. A operação está inclusa no Plano Plurianual, 
bem como, no orçamento de 2004.

Parecer Técnico da Operação 
Avaliação Econômico-Financeira do Projeto

1. Contextualização e Objetivos:
O Projeto Águas Limpas está inserido no Pro-

grama de Saneamento Ambiental do Estado do Es-
pírito Santo, Instituído pelo Decreto nº 1.271-R, de 
26 de janeiro de 2004 e destina-se, prioritariamente, 
entre outras ações de investimento, à otimização da 
capacidade das plantas de tratamento de esgoto recém 
instaladas na Região Metropolitana da Grande Vitória, 
tendo como objetivos específicos:

1. Desenvolver ações para assegurar uma 
melhor qualidade dos recursos hídricos interi-
ores e costeiros e ampliar a disponibilidade de 
água potável a fim de priorizar o abastecimento 

das populações atuais e futuras do Estado do 
Espírito Santo, em consonância com o Plano 
Estadual de Desenvolvimento Sustentável;

2. Promover a Implementação de ações 
voltadas à proteção e recuperação dos manan-
ciais e das condições sanitárias dos núcleos 
urbanos, por meio de intervenções para a 
ampliação do nível de cobertura dos serviços 
adequados de esgotamento sanitário e para 
a universalização do abastecimento de água 
tratada;

3. Promover e apoiar ações para o aper-
feiçoamento das instituições envolvidas com 
a prestação de serviços e com o gerencia-
mento integrado de qualidade da água e dos 
recursos naturais nas bacias hidrográficas e 
ecossistemas estuários das áreas de atuação 
do Projeto; e,

4. Integrar esforços a fim de organizar e 
estruturar o setor de saneamento amblental 
em nível estadual.

2. Valor da Operação e Plano de Financiamento:
O Projeto Águas Limpas, diferentemente dos 

grandes programas de investimentos característicos 
do setor de saneamento básico, envolverá recursos na 
ordem de US$62,3 milhões, com expressivo resultado 
socio-econômico-ambiental.
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5. Avaliação Financeira:
Esta avaliação confirma que, em relação às re-

percussões financeiras do empréstimo, tanto o Estado 
quanto a Companhia Espírito Santense de Saneamento 
– CESAN, estão capacitados a assumir os compromis-
sos financeiros previstos.

Capacidade de Pagamento do Estado:
Para cálculo do limite de comprometimento anual 

do Estado com amortizações, juros e demais encargos 
foi considerada a média do dispêndio anual da dívida 
consolidada do Estado, dos próximos cinco exercícios 
financeiros, discriminado no Anexo IV – data base 31-
1-2004, inclusive esta operação, em relação à Receita 
Corrente Líquida – RCL, posicionada em 31-1-2004 e 
projetada mediante a aplicação de fator de atualização 
financeira divulgado pelo Minifaz para 2003 (2,90%).

O limite apurado é inferior a 11,5% (onze e meio) 
por cento da RCL, conforme o previsto no inciso II do 
art. 7º da Resolução do Senado Federal nº 43/2001.

O custo total da operação conforme minuta de 
contrato é de:

• Juros: Libor + 0,5% a.a.;
• Correção: pela variação cambial do dólar ameri-

cano;
• Comissão de Compromisso: 0,75% a.a., acres-

cida de um prêmio de risco de 0,10% a.a. nos primeiros 
quatro anos do empréstimo.

Este custo, em 17 (dezessete) anos, será supor-
tado por dotação orçamentária específica, sendo equiv-
alente a aproximadamente 16% do valor contratado, 
desconsiderando-se a correção cambial.

Para a operação em análise foi considerado o 
prazo de amortização de 24 (vinte e quatro) meses, 
em parcelas iguais, sucessivas e semestrais.

Capacidade de Pagamento da Cesan:
Para efetuar a análise da capacidade financeira 

da Cesan, foi adotado o modelo de projeção financeira 
praticado pelo Banco Mundial, com base nos dados de 
balanço, dos últimos três anos, dos balancetes e demon-

strativos contábeis do exercício de 2003, com referência 
no mês de outubro de 2003, o orçamento empresarial 
para 2004, e projeção para os próximos dez anos.

O desempenho financeiro da Cesan nos últimos 
anos não apresentou resultados satisfatórios e sua 
capacidade de endividamento é limitada. Já no exercí-
cio de 2003, a partir das medidas adotadas, principal-
mente com a implementação do piano de contenção de 
despesas e a otimização dos recursos disponíveis, a 
Empresa vem registrando resultados mensais positivos 
crescentes e com projeção de encerramento do ano 
fiscal com resultado acima das expectativas iniciais.

A projeção feita para esta avaliação foi elaborada 
sob a premissa de que as eficiências nos custos opera-
cionais obtidas em 2003 são sustentáveis, o ajuste do 
nível tarifário reflete a inflação anual e todos os custos 
crescem em linha com os serviços fornecidos, inclu-
indo o investimento da Cesan na implementação do 
Projeto. O modelo financeiro mostra um crescimento 
médio anual de 18% (em U$$) do resultado líquido, e 
fluxos de caixa positivos, todos os anos, comprovando a 
capacidade da Cesan de honrar com os compromissos 
previstos em relação à operação de crédito proposta. 
O anexo I apresenta o demonstrativo dessa análise.

O Estado irá participar com uma pequena parcela 
da contrapartida prevista e com as obrigações do em-
préstimo, que serão posteriormente subscritas como 
aumento de sua participação acionária no capital da 
empresa. Os estudos apontam que a Cesan precisará 
da geração dos recursos excedentes para melhorar 
o seu desempenho de gestão, de forma a permitir o 
atendimento a outras áreas não contempladas neste 
projeto, como a de ampliar sua capacidade de auto-
financiamento para a implementação de novos pro-
gramas de investimento em atenção à demanda da 
população e ao crescimento do Estado.

Do Custo-benefício:
A avaliação financeira, especialmente preparada 

para o projeto, foi desenvolvida para identificar a via-
bilidade da operação de crédito, por meio da relação 
custo-benefício e da taxa interna de retorno financeira 
(TIRF) para os eventos de investimento dos componen-
tes de abastecimento de água e de esgotamento sani-
tário, e para o projeto consolidado no ambiente Cesan, 
utilizando-se de dados conservadores e base histórica 
da empresa, por meio de um modelo matemático, pre-
parado em conjunto com o Banco Mundial, para um 
horizonte de 25 (vinte e cinco) anos a partir da con-
clusão do projeto, conforme demonstrativos apresen-
tados no anexo 2, considerando:

a) custo dos investimentos;
b) custos de operação e manutenção 

dos sistemas;
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c) projeção de receItas, de acordo com a 
estrutura tarifária praticada pela Cesan.

Partindo desses pressupostos, chegou-se aos 
seguintes resultados:

Os resultados esperados com a ação do projeto 
confirmam a viabilidade da operação de crédito solic-
itada. Ressalta-se que quando se associa o grupo total 
de benefícios, além das receitas tarifárias a serem gera-
das, os indicadores de viabilidade passam a incorporar 
ganhos de valor agregado decorrentes da dimensão 
socioeconômica e ambiental do mesmo, como a diminu-
ição dos gastos com saúde pública, qualidade de vida, 
segurança, lazer, redução nas despesas de tratamento 
de água, recuperação ambientaL dos mananciais e no 
incremento da economia estadual, por meio do desen-
volvimento do turismo, incentivo à indústria pesqueira 
e de investimentos imobiliários.

Do Interesse Econômico e Social
A importância da operação está caracterizada 

no item 3 desta avaliação e demais comentários apre-
sentados. Os resultados do projeto são significativos 
quando comparados, inclusive com o valor da operação, 
permitindo os ganhos sócio-econômico-ambientais na 
proporção esperada pela sociedade e na garantia do 
retorno dos recursos aplicados.

Além do incremento quantitativo no nível de aten-
dimento da população, os investimentos a serem re-
alizados irão atuar qualitativamente na regularização 
do abastecimento, alcançando um contingente popu-
lacional estimado em 500.000 pessoas da Região 
Metropolitana da Grande Vitória. É esperado, com as 
ações do projeto, beneficiar cerca de 30% da popula-
ção considerada de baixa renda.

Conclusão
Para a legitimação do ato final, somos pela re-

comendação da operação, uma vez que constata-
do o preenchimento dos pré-requisitos exigidos para 
contratação de operação da espécie, é evidente o aten-
dimento das condições e exigências da legislação em 
vigor. O custo da operação está compatível com a rela-
ção custo benefício e o interesse social do Estado.

Este é o parecer.
Em 30 de março de 2004. – José Teófilo Oliveira, 

Secretário de Estado da Fazenda. – Gladys Jouf-
froy Bitran, Procuradora Geral do Estado.

Vitória (ES),  31 de maio de 2004

PROCESSO Nº 27605345

Origem: Seplog
Assunto: análise de minutas referentes ao Projeto 
Águas Limpas

PARECER Nº 570/2004

Senhora Procuradora-Geral:
A Secretaria de Estado de Planejamento, Orça-

mento e Gestão – SEPLOG solicita desta Procuradoria 
Geral, a análise da minuta contratual da operação de 
crédito referente ao Projeto Águas Limpas, a ser firma-
do entre o Estado do Espírito Santo, na qualidade de 
mutuário, e o Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento – BIRD.

Os presentes autos, em verdade, traz 3 minutas 
de contrato que integram a operação Águas Limpas, 
a saber:

1 – Contrato de Empréstimo (contém 4 anexos), 
constante de fls. 54 usque 77, firmado entre o Estado 
do Espírito Santo e o BIRD, tendo por objeto (seção 
2.01) o empréstimo da quantia de US$36.000.000,00 
(trinta e seis milhões de dólares), tendo como data 
limite para conclusão do contrato 30 de setembro de 
2000 (seção 2.03);

Observa-se que o objeto do contrato em questão 
encontra-se bem delimitado, no que tange ao valor a ser 
desembolsado pela Instituição Financeira Internacional 
à título de empréstimo ao mutuário Estado do Espírito 
Santo, destinado ao Projeto de Gerenciamento da Po-
luição Costeira e de Águas do Espírito Santo.

Tais cláusulas contratuais buscam seu fundamento 
de validade junto às normas estabelecidas pela própria 
Instituição Internacional, conhecidas como guidelines, 
ou “Condições/Diretrizes Gerais aplicáveis aos Con-
vênios de Empréstimo e de Garantia para os Emprés-
timos de Margem Fixa”, a teor da Seção 1.01 (fls. 56).

Observa-se que as cláusulas encontram-se em 
consonância com tais diretrizes, a saber:

– a Seção 2.02, ao estabelecer a forma de saque 
dos valores da conta de empréstimo no anexo I (fls. 
65/67), remete à seção 3.01 das diretrizes, ao afir-
mar que: “o principal do empréstimo será creditado à 
conta do empréstimo na moeda do empréstimo e dela 
poderá ser retirado pelo mutuário como disposto no 
Convênio de Empréstimo e nestas condições gerais, 
em conformidade com os procedimentos de retirada 
estabelecidos pelo Banco.”

Verifica-se, outrossim, que tanto os juros quanto 
as comissões a serem pagas ao BIRD, previstas nas 
seções 2.04 a 2.07 do contrato, estão consoantes as 
Seções 3.02 e 3.03 das guidelines.
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O anexo II (fls. 70/71), estabelece, em remissão 
à cláusula terceira do contrato (fls. 58/60), a descrição 
do projeto, que contém os seguintes objetivos:

a) Fortalecimento Institucional da Seama e do 
IEMA, tendo em vista a assecuração dos objetivos 
ambientais de tal projeto, a cargo de tais entes;

b) Fortalecimento da Cesan, por meio de mudan-
ças em seu ambiente operacional;

c) Investimentos em Fornecimento de Água e 
Tratamento de Esgotos;

d) Assistência técnica ao PMU (Unidade de Ge-
renciamento do Projeto) no gerenciamento e super-
visão do projeto.

Exige-se, outrossim, a manutenção, pela Cesan, 
na qualidade de executora do projeto, de uma conta 
bancária para o aporte de recursos pela referida es-
tatal, na ordem de R$2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil reais), como contrapartida, o que se 
mostra compreensível, tendo em vista que, uma vez 
que a instituição financeira internacional não custeia 
todo o projeto, mostra-se necessário o aporte de con-
trapartida pelo mutuário, que deverá estar disponível 
durante a execução da etapa do projeto custeada pelo 
mesmo (o que nem sempre acontece).

2 – Contrato de Projeto (fls. 78 usque 85), firmado 
entre a Cesan e o Banco Internacional para Recon-
strução e Desenvolvimento, onde, em seus conside-
randos, observa-se a assunção das obrigações pela 
referida estatal, como condição exigida pelo BIRD.

O objeto deste contrato, conforme sua cláusula 
II, reside na realização, pela Cesan, das etapas B, C, 
D, e E, descritas no anexo 2 do Contrato de Emprés-
timo (fls. 70/71), na forma como estabelecido na Seção 
2.01 e seguintes.

O prazo de vigência do presente contrato está 
atrelado àquele estabelecido no contrato de emprés-
timo, ou seja, extinto este último, por corolário estará 
extinto o presente.

Observa-se que, tanto o contrato de empréstimo 
quanto o contrato de projeto encontram-se bem delim-
itados e claros no que tange a:

– Justificativa de suas existências em seus re-
spectivos preâmbulos, o que demonstra o interesse 
público nas suas respectivas implementações, tendo 
em vista a concretização de incrementação de natureza 
ambiental conseqüente;

– Suas condições gerais, seja na discriminação 
do objeto, execução do projeto, representação no con-
tato, contabilidade (anexo I, fls. 66) e prazos.

– Retiradas ou saques dos recursos, estabelecen-
do-se as categorias de gastos (anexo I, fls. 65).

Por fim, o terceiro contrato:
3) Contrato de Garantia (fls. 86/89), firmado entre a 

União e o Banco Internacional para Reconstrução e De-
senvolvimento – BIRD, tendo por objeto a submissão da 

República Federativa do Brasil à condição de avalista do 
mutuário Estado do Espírito Santo, inclusive colocando-
se na qualidade de devedor solidário e não meramente 
como fiadora, a teor do artigo II do termo.

Ressalte-se que a oposição da União como aval-
ista resulta de sua condição de único ente federado 
habilitado a acordos diplomáticos, entre tais, a entrada 
do Brasil em Instituições Internacionais, tais como o 
BIRD, órgão da ONU, ratificando tratados ou acordos 
internacionais, financeiros ou não, devendo os em-
préstimos serem previamente submetidos ao Senado 
Federal, a teor do art. 52, V da CF/88.

– Do afastamento das regras da Lei nº 8.666/93 
em licitações e contratações financiadas pelo Banco 
Mundial – BIRD:

Em virtude da observância do princípio da Indis-
ponibilidade do Interesse Público, interesse tal que se 
encontra sob a gestão do Estado-Administração, este 
não possui a prerrogativa de contratar livremente, posto 
que, sujeito a regime jurídico administrativo, possui prer-
rogativas em relação aos particulares mas, por outro 
lado, encontra-se sujeito à legalidade e demais princípios 
insertos no caput do art. 37 da Constituição Federal.

A licitação, por sua vez, constitui corolário lógico 
do princípio da indisponibilidade, uma vez que even-
tuais contratações procedidas pelo Poder Público es-
tão condicionadas a prévio procedimento adminis-
trativo de escolha da proposta mais vantajosa para a 
Administração.

Tal procedimento encontra-se disciplinado pela 
Lei nº 8.666/93, regulamentando o art. 37, XXI da Con-
stituição Federal, e que em seu art. 4º estabelece a im-
periosidade da observância do princípio da legalidade, 
no que toca à aplicação do procedimento estabelecido 
no Estatuto das Licitações.

No entanto, o legislador infraconstitucional, já 
sabedor de que, muitas vezes as obras ou serviços a 
serem postos em execução pelos entes federados re-
querem o desembolso de recursos financeiros muitas 
vezes não disponíveis pelos mesmos, trabalham com 
a hipótese de tais entes buscarem recursos junto a 
instituições financeiras internacionais, especialmente 
em relação a obras e serviços de grande vulto.

Ressalte-se que tais instituições, como é o caso 
do BIRD, têm suas ações subscritas pelos países-mem-
bros, ou seja, a Instituição encontra-se na qualidade 
de gestora de tais recursos aportados por tais países. 
Desta forma, saia ilógico imaginar que, na qualidade 
de gestor de tais recursos, o BIRD desembolsaria 
empréstimos sem imposição de condições para suas 
aplicações e gastos no caso concreto.

Neste passo, foi partindo de tal premissa que a 
Lei nº 8.666/93 assim dispôs:



Agosto  de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 27 27803 

Art. 42. Nas concorrências de âmbito 
internacional, o edital deverá ajustar-se às di-
retrizes da política monetária e do comércio 
exterior e atender às exigências dos órgãos 
competentes.

 ..............................................................
§ 5º Para a realização de obras, prestação 

de serviços ou aquisição de bens com recur-
sos provenientes de financiamento ou doação 
oriundos de agência oficial de cooperação es-
trangeira ou organismo financeiro multilateral de 
que o Brasil seja parte, poderão ser admitidas, 
na respectiva licitação, as condições decorrentes 
de acordos, protocolos, convenções ou tratados 
internacionais aprovados pelo Congresso Na-
cional, bem como as normas e procedimentos 
daquelas entidades, inclusive quanto ao critério 
de seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração, o qual poderá contemplar, além 
do preço, outros fatores de avaliação, desde que 
por elas exigidos para a obtenção do financia-
mento ou da doação, e que também não con-
flitem com o princípio do julgamento objetivo e 
sejam objeto de despacho motivado do órgão 
executor do contrato, despacho esse ratificado 
pela autoridade imediatamente superior.

Da literalidade da norma supra, pode-se extrair 
as seguintes ilações:

A uma, desde que custeadas por organismo fi-
nanceiro internacional de que o Brasil faça parte, as 
licitações para obras e serviços poderãp ser procedi-
mentalizadas utilizando-se as normas de tais entidades 
internacionais (o que afasta, portanto, as regras pro-
cedimentais da Lei nº 8.666/93, autorizada por esta 
própria);

A duas, exige-se, tão somente, que se observe 
o princípio do julgamento objetivo, ou seja a teor da 
dicção dos arts. 44 e 45 da Lei n° 8.666/93, os critérios 
de julgamento das propostas deverão estar objetiva-
mente definidos no edital, não se tolerando qualquer 
critério subjetivo na atribuição de pontos para fins de 
qualificação da proposta comercial.

Poder-se-ia até mesmo afirmar-se que tais regras 
licitatórias alienígenas não são obrigatórias. De fato, 
não se está obrigado a implementá-las mas, por outro 
lado, caso assim não se proceda, o Bird também não 
libera os recursos.

Observa-se que tais regras são impositivas para 
todos aqueles que buscam a implementação de pro-
jetos a serem financiados com recursos financeiros 
internacionais, a teor da Seção 1.01 das guidelines, 
intitulada “Aplicação das Condições Gerais”, que as-
sim prescreve, verbis:

Estas condições gerais, estabelecem os 
termos e condições aplicáveis aos convênios 
de empréstimo e de garantia, dentro dos limites 
que forem findos e sujeitos às modificações 
que forem estipuladas nos referidos convênios. 
(grifo nosso)

Ou seja, os empréstimos são condicionados à 
aplicação das regras das Diretrizes Gerais da Institu-
ição Internacional.

Por outro lado, as contratações financiadas por 
contrapartida do Estado estarão sujeitas à Lei n° 
8.666/93, podendo, no entanto, o banco, verificar a 
efetividade (aliada á eficiência) no que tange à adoção 
do procedimento interno nacional.

Por todo o exposto, pode-se concluir que:
1) Os contratos trazidos aos autos encontram-se 

(após análise perfunctória) em consonância com as 
diretrizes ou condições gerais do Bird;

2) As contratações decorrentes do presente em-
préstimo não estão sujeitas à  Lei n° 8.666/93, sujei-
tando-se às regras procedimentais delineadas nas 
guidelines, por expressa permissão do art. 42, § 5º 
da Lei n° 8.666/93 (observa-se que o núcleo deôntico 
da norma é o permissivo, ou seja, a norma licitatória 
não estabelece nem proibição ao uso das normas in-
ternacionais e nem obriga o uso da norma nacional, ao 
contrário, permite o uso das regras internacionais);

3) Os atos decorrentes de tal celebração deverão 
sujeitar-se à aprovação dos órgãos federais compe-
tentes e não objeção do Bird;

4) Necessidade de despacho motivador da adoção 
de tais regras por exigência do Bird, por parte da au-
toridade competente, a teor do art. 42, § 5º da Lei n° 
8.666/93.

Este o meu entendimento, que submeto à apre-
ciação superior. – Evandro Maciel Barbosa, Procu-
rador do Estado, Chefe da SCA.

À Seplog,
Aprovamos o parecer de fls. 91/96, proferido pelo 

Procurador do Estado, Chefe da SCA, Dr. Evandro 
Maciel Barbosa, pelos seus próprios e bem lançados 
fundamentos.

Vitória, 2 de junho de 2004. – Cristiane Men-
donça, Procuradora Geral do Estado.

PARECER JURÍDICO N° 249/2004

Processo n° 29-2004-04898
Assunto: Contrapartida Financeira da Cesan no Pro-
jeto Águas Limpas

Sr. Diretor Presidente,
Atendendo a solicitação de V. Senhoria, no sen-

tido de procedermos a análise jurídica dos instrumen-
tos contratuais apresentados pelo Senhor Secretário 
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de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, 
decorrentes do processo de contração da operação 
de crédito junto ao Banco Mundial, para a execução 
do Projeto Águas Limpas, cumpre-nos expor e ao final 
concluir o que abaixo se segue:

Inicialmente cabe-nos esclarecer que a opera-
ção de crédito em exame, trata-se de financiamento 
adicional de US$36,0 milhões ao Estado do Espírito 
Santo, com garantia da República Federativa do Bra-
sil e contrapartida financeira da Cesan, para apoio ao 
Projeto de Gerenciamento da Poluição Costeira e de 
Águas do Espírito Santo, mantido pelo Empréstimo n° 
3.767-BR entre 1994 e 2003.

Esse financiamento adicional terá como mutuário 
o Estado do Espírito Santo e como Agência Implemen-
tadora à Unidade de Gerenciamento de Projeto sob a 
supervisão do Comitê Diretivo de Projeto Multi-setorial 
em cooperação com a Cesan e a Seama/Iema.

O referido projeto, denominado Águas Limpas, 
tem como objetivo principal a implementação das 
ações iniciadas e paralisadas no âmbito do citado pro-
grama financiado pelo Bird n° 3.767-BR (Prodespol e 
Prodesan), datado de outubro de 1994, com vistas à 
otimização dos recursos aplicados e a concretização 
dos resultados econômicos, financeiros, sociais e am-
bientais projetados, com foco na atual necessidade do 
Estado do Espírito Santo.

Irá, portanto, possibilitar a conexão de usuários 
adicionais à infra-estrutura de redes de esgoto e de es-
tações de tratamento subutilizadas e construídas dentro 
dos últimos três anos e meio; e ainda, a construção de 
novos sistemas de esgoto em áreas prioritárias; a mel-
horia da qualidade da água, a continuidade de serviço 
e pressão de serviço de sistemas de fornecimento de 
água, especialmente nas redondezas mais pobres da 
Grande Vitória e de Guarapari; e o alcance dos objeti-
vos de desenvolvimento institucional definidos na aval-
iação da Seama e da Cesan, fortalecendo o ambiente 
regulatório em que a Cesan e outros fornecedores de 
serviços de água operam no Espírito Santo.

Em síntese, o projeto, compreende as seguintes 
ações:

– Utilização da capacidade instalada das plantas 
de esgotamento sanitário;

– Ampliação do nível de cobertura dos serviços 
de esgotamento sanitário;

– Ampliação e melhoria na segurança do abas-
tecimento de água;

– Gestão dos serviços de saneamento em nível 
estadual;

– Melhoria da performance operacional e finan-
ceira da Cesan;

– Aperfeiçoamento do sistema de gestão dos re-
cursos hídricos e do monitoramento ambiental.

As principais metas do Projeto são:

Para assegurar total controle/ eficiência ao projeto, 
foi criada unta estrutura de gestão integrada, que será 
comandada por um Comitê diretivo do projeto, a nível 
deliberativo, composta dos seguintes Órgãos: Seplog, 
na coordenação, Sedit, Sefaz, Seama e Cesan.

A esse comitê estarão diretamente ligadas, a 
Secretaria Executiva e a Comissão de Licitação.

Hierarquicamente subordinado ao Comitê es-
tará a UGP, que fará a coordenação geral do projeto, 
e conta como integrantes, representantes da Cesan 
e do Iema.

Haverá ainda uma gerenciadora externa, a ser 
contratada, que se encarregará de executar o apoio téc-
nico-operacional, e atuará a nível gerencial e executivo.

As principais obras do projeto são:
A) Abastecimento de água
1 – Ampliação do Sistema de Produção
Vitória/Serra/Fundão
Santa Maria/Carapina, de 1.400 l/s para 2.200 l/s
Vila Velha
Caçaroca/Barra do Jucu, de 200 l/s para 300 l/s
Guarapari
Sede do Município de 270 l/s para 650 l/s
2 – Ampliação da Reservação
Vitória/Vila Velha/Cariacica/Viana
Construção, ampliação e melhoria da capacidade 

de reservação em 30.000m3 (45%).
B) Esgotamento Sanitário

1 – Operacionalização de redes inoper-
antes (81.874m) e complementação do siste-
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ma coletor (193.323m): 28,456 ligações do-
miciliares

Vitória: Praia do Canto e adjacências 
– ETE Mulembá

Vila Velha: Praia da Costa e adjacências 
– ETE de Araçás

Cariacica: Campo Grande, Marinho e 
Sotelândia – ETE Bandeirantes

Guarapari Praia do Morro.
2 – Implantação de novos sistema 

(184.348m de redes e 19.128 ligações)
Vitória: Jucutuquara e adjacências
Serra: Praia de Nova Almeida Praia de 

Manguinhos
Fundão: Praia Grande 
Guarapari : Centro.

Ações de fortalecimento Institucional
Da Seama/Iema
– Implementação do planejamento estratégico 

ambiental;
– Implantação da rede de monitoramento ambi-

ental e dos recursos hídricos;
– modernização do sistema de licenciamento 

ambiental;
– Implantação do sistema integrado de informa-

ções ambientais;
– Ações de formação de educação ambiental nas 

áreas de atuação do projeto.
Da Cesan
– estruturação e organização do setor de sanea-

mento em nível estadual;
– elaboração do plano diretor de esgoto;
– estudos e ações para a melhoria do desem-

penho operacional e financeiro e da
qualidade dos serviços prestados pela Cesan.
Expectativas
Com a implementação do Projeto Águas Limpas, 

pretende-se alcançar os seguintes  benefícios:
Melhoria na qualidade de vida;
Redução da mortalidade infantil;
Aumento da expectativa de vida;
Redução de gastos com saúde;
Desenvolvimento sócio-econômico;
Recuperação da balneabilidade das praias;
Preservação/recuperação da flora e da flora dos 

ecossistemas;
Redução dos custos operacionais com trata-

mento da água;
Permitir o reuso da água; Melhorar o IDH.
Feitas as considerações necessárias para a iden-

tificação do projeto, ao nosso ver, de fundamental im-
portância para a compreensão da matéria, passemos 
agora à análise dos contratos submetidos a exame 

e que objetivam assegurar a captação de recursos 
para o desenvolvimento das ações previstas para sua 
implementação.

Nos foram encaminhados para exame e aprova-
ção do Conselho de Administração da Cesan, 3 (três) 
Instrumentos contratuais, sendo que:

O primeiro denominado de Contrato de Emprésti-
mo que objetiva consolidar a citada operação de crédito 
de 36 milhões de dólares junto ao BIRD.

O segundo contrato, denominado de Contrato de 
Projeto, que objetiva consolidar as obrigações que de-
verão ser assumidas pela Cesan no contrato de Emprés-
timo, vez que o BIRD, somente concordou em celebrar o 
contrato de Empréstimo com o Estado do Espírito Santo, 
com a condição de que a Cesan assumisse algumas 
obrigações permite o Banco. E finalmente o Contrato de 
Garantia, que será firmado entre o Banco e a República 
Federativa do Brasil e objetiva avalizar a operação de 
crédito consolidada no contrato de empréstimo, ga-
rantindo dessa forma as obrigações de pagamento do 
Mutuário em relação a tal empréstimo.

O CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

Principais informações:
Figuram como partes neste contrato, o Banco 

Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
– BIRD (Banco financiador) e o Estado do Espírito 
Santo (Mutuário, tomador do empréstimo).

O Estado do Espírito Santo escolheu um emprés-
timo com taxa fixa em dólares, com datas de pagamento 
em 15 de maio e 15 de novembro, com amortização 
em 17 anos e 05 anos de carência e amortização em 
prestações iguais do principal.

O contrato em exame visa, de forma complemen-
tar, estender um empréstimo ao mutuário – Estado do 
Espírito Santo, sendo que a República Federativa do 
Brasil, figurará como garantidora da operação. E rel-
evante registrar que as condições especiais de efe-
tividade contidas neste contrato de empréstimo, foram 
minuciosamente analisadas pelo comitê especializado 
em contratos da espécie, indicado pelo avalista e con-
sideradas conformes para a assinatura do contrato.

Esse contrato de empréstimo será objeto de 
análise por parte da Procuradoria Geral do Estado, 
conforme informado pelo Sr. Secretário de Estado de 
Planejamento, Orçamento e Gestão em seu oficio de 
encaminhamento das minutas de contrato, ocasião 
em que aquela Procuradoria também examinará os 
aspectos jurídicos que envolvem a operação feita pelo 
Estado do Espírito Santo, à luz da Constituição Federal, 
Estadual e legislação pertinente.

Cabe-nos, portanto, neste contrato de emprés-
timo, examinar as obrigações que estão sendo as-
sumidas pela Cesan, seus reflexos e sua possibilidade 
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jurídica, vez que a CIA é mencionada nesse contrato 
de empréstimo, como signatária do contrato de projeto 
da operação de crédito com o Banco Mundial e como 
agente executora do projeto, por meio da UGP.

O empréstimo em questão está sendo concedido 
a título de auxílio adicional ao financiamento conce-
dido em 1994 (Prodespol/Prodesan) que por diver-
sas razões não puderam ser realizadas, porém são 
essenciais para assegurar que sejam alcançados os 
objetivos do projeto original.

Foi uma das condições impostas pelo Banco que 
a Cesan assumisse determinadas obrigações relativas 
à realização das Partes B, C, D e E do projeto, além 
de outras obrigações contidas no contrato de projeto, 
como por exemplo, a assunção integral da conta de 
contrapartida da operação de crédito, equivalente a 
26,3 milhões de dólares.

Nas condições gerais, está avançado que con-
stituem parte integrante do contrato de empréstimo, as 
“condições gerais aplicáveis ao empréstimo e ao contrato 
de garantia para empréstimos de margem fixa” do Banco, 
datadas de lº-9-l999 e terá como data de conclusão o dia 
30-9-2008. Em sua cláusula segunda, o contrato trata 
dos detalhes do empréstimo ao mutuário, estabelecendo 
as comissões devidas ao Banco, os juros pendentes nas 
amortizações e outras taxas, como também as datas 
estimadas para os pagamentos, condições estas detal-
hadamente examinadas pelos técnicos indicados pelo 
Governo do Estado do Espírito Santo, durante todo o 
processo de negociação que antecedeu a lavratura do 
instrumento jurídico ora em questão.

Quando o contrato reporta-se à execução do 
projeto, em sua cláusula terceira, fica o mutuário ob-
rigado a determinar à Cesan a abertura e manutenção 
de uma conta bancária separada, na qual serão de-
positados os fundos de contrapartida do projeto (conta 
de contrapartida). Nesta conta a Cesan deverá efetuar 
depósito equivalente a R$2.500.000,00 (dois milhões 
e quinhentos mil reais) que será mantido ao final de 
cada mês, durante a execução do projeto, podendo nos 
períodos de pico ser aumentada para R$6.000.000,00 
(seis milhões de reais).

As compras de mercadorias, obras e serviços de 
consultoria exigidos pelo projeto, deverão ser regidas 
pelas diretrizes do BIRD e IDA, publicadas pelo Banco 
em janeiro de 1995 e revisadas em janeiro e agosto de 
1996 e setembro de 1997 e janeiro de 1999.

O mutuário assume também uma série de com-
promissos e obrigações relativas à condução do projeto 
e a prestação de informações ao Banco, com datas 
pré-estabelecidas para os seus cumprimentos, sob 
pena de sanções constantes das diretrizes do BIRD, 
que passarão a integrar o citado contrato.

Consta finalmente na cláusula sexta do contrato 
que, para sua efetividade, o contrato de projeto deverá 
ser autorizado pela Cesan de forma a surtir seus efei-
tos legais sobre a CIA, contrato esse que passaremos 
a examinar a seguir.

O CONTRATO DE PROJETO

Principais informações:
Figuram como partes o Banco Internacional para 

Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD e a CESAN 
– Companhia Espírito Santense de Saneamento.

Nesse contrato de projeto a Cesan concorda em 
assumir determinadas obrigações relativas a realiza-
ção das partes B, C e D, e E do projeto, (respectiva-
mente, Fortalecimento da Cesan, investimentos em 
fornecimento de água e investimentos em tratamento 
de esgoto e gerenciamento do projeto), além de outras 
obrigações ali contidas.

O Banco concordou em disponibilizar ao mutuário 
(Estado do Espírito Santo), um empréstimo no valor de 
trinta e seis milhões de dólares, nos termos e condições 
contidos no respectivo contrato de empréstimo, so-
mente com a condição de que a Cesan concordasse 
em assumir algumas obrigações em relação ao Banco, 
na forma do contrato ora em exame.

Entre outras obrigações, a Cesan deverá fazer 
um depósito inicial na conta de contrapartida, corre-
spondente à quantia de R$2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil reais) e depois disso depositará, no final 
de cada mês durante a execução do projeto, quantias 
como seja necessário para manter a contrapartida de: a) 
R$2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) de 
contrapartida correspondente no final de cada mês; ou b) 
até R$6.000.000,00 (seis milhões de reais) de contrapar-
tida correspondente no final de cada mês da execução 
do projeto, durante as atividades de pico, uma vez que 
podem ser requeridos pelo Banco, por meio de notifica-
ção e após consulta com o mutuário e a Cesan.

A Cesan se obriga, neste contrato, a prestar su-
cessivas e minuciosas informações por meio de um 
intercâmbio de análises com o Banco a respeito das 
partes B, C, e D e E do projeto.

A Cesan se obriga a divulgar pelo menos duas 
vezes ao ano, a começar de julho de 2005, as infor-
mações a respeito da qualidade dos serviços por ela 
prestados.

A Cesan obriga-se ainda a realizar suas opera-
ções e conduzir seus negócios de forma eficiente e 
adequada e a contratar seguro ou outra forma de cobe-
rtura de eventuais riscos de seu negócio.

Obriga-se também, a Cesan, a prestar ao Banco 
de tempos em tempos, todas as informações relativas 
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a sua situação financeira, na medida que o Banco vier 
a solicitá--las.

A Cesan deverá cumprir as metas de indicadores 
operacionais avançados e em nenhuma hipótese o total 
das despesas operacionais em cada exercício exced-
erá a 85% das receitas operacionais para tal exercício, 
caso em que deverá adotar severas providências para 
sanar o problema.

A Cesan obriga-se a não assumir nenhuma 
dívida durante a execução do projeto, exceto se uma 
previsão de receitas e despesas elaborada em bases 
razoáveis demonstrar que suas receitas líquidas es-
timadas, para o exercício no qual vencerá a dívida a 
ser assumida, seja pelo menos 1,5 vezes o valor do 
serviço da dívida exigida da Cesan em tal exercício 
sobre a totalidade da dívida da CIA, incluindo a dívida 
a ser assumida.

O contrato de projeto entrará em vigor na mesma 
data em que o contrato de empréstimo entrar em vigor e 
se extinguirá na data em que o contrato de empréstimo 
dispuser como fim de sua vigência, data essa que será 
notificada imediatamente pelo banco a Cesan.

Fica determinado no instrumento contratual que 
quaisquer alterações exigidas ou permitidas deverão ser 
feitas por escrito e só serão consideradas formalizadas 
quando entregues em mãos ou por correspondência à 
outra parte no endereço constante do contrato.

O CONTRATO DE GARANTIA  
Principais informações:

Esse convênio é firmado entre o banco e a 
República Federativa do Brasil denominada de aval-
ista. É um documento padrão adotado para tais op-
erações.

Considera-se, nesse instrumento, que o avalista 
e o Estado do Espírito Santo, concordam quanto a 
viabilidade e a prioridade do Projeto Águas Limpas, 
e que solicitaram ao banco, auxílio financeiro para o 
desenvolvimento do projeto nos termos do contrato 
de empréstimo de 36 milhões de dólares e em assim 
sendo, o avalista concorda em garantir as obrigações 
de pagamento do mutuário em relação a tal emprés-
timo, na forma do convênio em exame.

DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO NEGÓCIO

Cumpre-nos aqui registrar que o Brasil aprovou, 
por meio do Decreto-Lei nº 8.479 de 21-12-45, a Con-
venção sobre o Fundo Monetário Internacional e a 
Convenção sobre o Banco Internacional para Recon-
strução e Desenvolvimento, e por meio do Decreto-Lei 
nº 21.177 de 27-5-46, foram promulgadas as referidas 
convenções e ainda, que os acordos de empréstimos 
são regidos pelos estatutos do Bird (que seriam tam-

bém normas de Direito Internacional Público), assim 
como também pelas normas gerais do Direito Inter-
nacional Público.

O Governo brasileiro, ao aprovar e promulgar na 
íntegra a referida convenção, aceita que as normas 
emanadas pelo organismo internacional em tela, em 
relação às suas operações, sejam observadas pelo 
País. Entretanto as normas e condições constantes dos 
contratos de empréstimos celebrados entre o Brasil e 
o Bird, operação essa que por sua natureza financeira 
e por ser de interesse da União, deverá contar com a 
necessária autorização do Senado Federal, ante o que 
prescreve a Constituição Federal (art. 52, inc. V), autor-
ização essa, ainda pendente, no caso em exame.

Insta registrar a importância para as nações, 
particularmente para os países do chamado “terceiro 
mundo”, do surgimento, no cenário internacional, de 
instituições financeiras como o Banco Mundial (Bird), 
criado por imposição de uma nova ordem econômica 
global, por meio de tratados multilaterais, e equiparado 
aos Estados soberanos, constituindo-se, pois, em pes-
soa jurídica de Direito Internacional Público. É entidade 
especializada, de gestão a nível internacional, ligado à 
ONU, tendo por objetivo financiar investimentos para 
promover o desenvolvimento dos Estados membros.

Ocorre que essa organização exige uma série 
de obrigações e garantias para a concessão dos em-
préstimos que efetua, de forma a assegurar que os 
recursos só sejam usados para os objetivos para os 
quais o empréstimo foi dado, com a devida atenção às 
condições de economia e eficiência e sem considera-
ção às influências políticas ou não-econômicas.

Para tanto, os projetos apresentados pelo país 
elegível (signatário do tratado) devem adequar-se 
às diretrizes (Guidelines) que o Bird estabelece em 
linhas gerais, que são especificados no acordo de 
empréstimo.

A adequação dos projetos às diretrizes constitui 
condição para a obtenção dos financiamentos, que se 
executam sob a forma de reembolsos de despesas 
após o exame e aprovação dos atos pelo banco.

Celebrado o acordo de empréstimo, deverá ser, o 
mesmo, registrado no Bacen, para que possua eficácia 
e permita a negociação das divisas.

Pelo que se verifica dos documentos que compõem 
o presente processo, as condições e obrigações téc-
nicas, econômicas/financeiras e operacionais impos-
tas pelo banco, tanto para a celebração do contrato 
de empréstimo, quanto para a do contrato de projeto, 
já foram devidamente sopesadas e negociadas entre 
as partes que, entenderam possíveis de serem as-
sumidas. Pode-se também asseverar que não restam 
dúvidas aos envolvidos da importância e necessidade 
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de realização da operação de crédito que garantirá a 
execução de obras e serviços indispensáveis à popu-
lação do Estado do Espírito Santo, representadas por 
meio do Projeto Águas Limpas.

De sorte que, cabe-nos presentemente avaliar 
a permissividade legal para que a Cesan, executora 
do projeto, possa assumir as obrigações que lhe são 
pertinentes.

Como é sabido, a Companhia Espírito Santense 
de Saneamento – CESAN, é uma sociedade anônima 
mista, autorizada pela Lei Estadual nº 2.282 de 8-2-67, 
alterada pelas Leis 2.295 de 13-7-67 e Lei nº 6.863 de 
8-11-2001 e regulamentada pela Lei nº 2.575.

CESAN – Companhia Espírito Santense de Sanea-
mento de 11-09-67 e como tal é regida, na forma do que 
dispõe o artigo 173 da Constituição Federal, pela Lei nº 
6.404 de 15-12-1976 e por seu Estatuto Social.

Possui, a CESAN, como objeto a realização de 
estudos, projetos, construção, operação e exploração 
industrial dos serviços de abastecimento de água e es-
gotos sanitários, expansão, distribuição, manutenção e 
comercialização dos serviços relacionados aos resíduos 
sólidos e meio ambiente, bem como qualquer atividade 
outra afim atuando como Concessionária Estadual em 
quase todos os municípios do Estado do Espírito Santo 
e de forma exclusiva em toda a região Metropolitana, 
âmbito de abrangência do projeto Águas Limpas.

Na qualidade de Concessionária Estadual, cum-
pre-lhe assegurar a oferta, a execução, a manutenção 
e o controle de qualidade dos serviços decorrentes da 
política de saneamento básico do Estado, a teor do 
que preceitua o artigo 244 da Constituição do Estado 
do Espírito Santo.

Para a execução de suas finalidades, incumbe-lhe, 
entre outros, a teor do que dispõe o artigo 2º, alíneas 
h e j do referido Estatuto Social, “Firmar convênios, 
acordos e contratos, necessários ao desempenho das 
atividades da Empresa” e ainda, “Contrair obrigações 
de empréstimos e financiamentos, inclusive com a ga-
rantia do Estado”.

Portanto está plenamente autorizada a celebrar 
negócios da espécie do que ora se nos apresenta à 
exame, desde que demonstrada a necessidade e viabi-
lidade do ato negocial para os interesses e finalidades 
da Empresa.

Para a formalização do negócio jurídico, ne-
cessário se faz examinar a competência para a prática 
do ato, e em sendo assim, cabe-nos esclarecer que a 
aprovação do contrato constitui ato de competência do 
seu Conselho de Administração, nos moldes do que 
dispõe o Estatuto Social da CESAN, especificamente 
em seu artigo 13, in verbis:

“Além da competência legal, ao Conselho de Ad-
ministração compete a aprovação prévia de:

b) intenções de contratação de empréstimos, 
aprovação de convênios, acordos, contratos e outras 
que resultem em endividamento, dentro dos limites 
estabelecidos em deliberação própria”.

Consoante preceitua o artigo 22 do referido es-
tatuto, a Companhia considerar-se-á obrigada perante 
terceiros, conjuntamente, por dois membros da dire-
toria, sendo um deles o diretor presidente ou diretor 
de administração e finanças e outro o diretor da Cia, 
representação essa que deverá ser observada, quando 
da assinatura do Contrato de Projeto.

Feitas essas observações podemos concluir que 
presentes encontram-se os requisitos para a validade 
do negócio jurídico, a teor do que dispõe o artigo 104 
do Código Civil brasileiro e respaldas estão as normas 
estabelecidas pelo BIRD, vez que precedidas de trata-
dos internacionais que integram a legislação interna no 
sentido amplo do texto constitucional. Evidentemente 
que as diretrizes aprovadas pelo BIRD não se equipa-
ram a tratados, nem a resoluções de organismo inter-
nacional, todavia, refletem o pensamento dos países 
dele integrantes e os princípios de comum acordo 
adotados sobre determinada matéria.

E ainda, podemos afirmar que, a observância a 
tais regras não importarão em quebra da soberania 
Nacional, vez que o contrato de empréstimo contará 
com a autorização do Senado Federal e nele consta a 
obrigação de serem observadas essas normas.

No que pertine a conduta que se nos impõe o 
Banco, quando da realização das compras e contrata-
ção de serviços, a ressalva constitucional, feita no 
artigo 37, inc. XXI, deixando ao legislador ordinário 
liberdade para estabelecer o processo de licitação, 
seda suficiente para considerar aplicáveis no Brasil 
as regras editadas pelo BIRD sobre licitação de obras, 
serviços e compras, objeto de financiamento pela en-
tidade, porque incluídos dentre “os casos especifica-
dos na legislação”. A Lei nº 8.666/93 por sua vez, em 
seu artigo 42  § 5º estabelece tratamento diferenciado 
para a realização de obras, prestação de serviços ou 
aquisição de bens com recursos provenientes de fi-
nanciamentos oriundos de organismo financeiro mul-
tilateral de que o Brasil seja parte.

Isto posto, após cumpridas as demais formali-
dades que ainda restam pendentes para a concretiza-
ção da operação de crédito, temos que os requisitos 
para a validade do negócio jurídico apresentam-se 
em conformidade com o nosso ordenamento jurídico 
vigente, nada obstando a sua concretização.

É o nosso parecer, S.M.J.
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Vitória (ES), 26 de maio de 2004. –  Ana Cristina 
Munhos de Souza,  Assessora Jurídica da CESAN.

Vitória (ES), 6 de agosto de 2004

Processo nº 27605345
Senhora Subprocuradora-Geral
P/Assuntos Administrativos,

Em virtude da comunicação de fls. 100, oriunda 
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, o Sr. 
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e 
Gestão submete a esta Procuradoria Geral os contra-
tos já analisados para parecer complementar.

No que tange às operações de crédito ou finan-
ciamentos internacionais, já tivemos a oportunidade de 
nos posicionarmos em nosso parecer anterior sobre sua 
viabilidade, sustentada tal operação no artigo 52, V da 
Constituição Federal, devendo ser autorizada pelo Se-
nado Federal. Portanto, possui lastro constitucional.

Outrossim, à luz da Constituição do Estado do 
Espírito Santo, o artigo 56, XXIII assim estabelece, 
verbis:

Art. 56. É de competência exclusiva da 
Assembléia Legislativa, além de zelar pela 
preservação da sua competência legislativa 
em face da atribuição normativa dos outros 
Poderes:

........................................ ......................
XXIII – autorizar operações externas, 

de natureza financeira, de interesse do Es-
tado, para posterior apreciação pelo Senado 
Federal;

Na esteira do dispositivo supra, a Assembléia 
Legislativa do Estado do Espírito Santo, em 30 de 
março de 2004, fez publicar a Lei Estadual nº 7.728 
(fls. 101), autorizando o Poder Executivo estadual a 
contrair empréstimo externo junto ao BIRD, destinado 
à execução do Programa de Saneamento Ambiental do 
Estado do Espírito Santo – Projeto Águas Limpas.

Em decorrência da autorização legal supra, en-
contram-se nos autos os contratos decorrentes desta 
operação e que já foram objeto de exaustiva análise 
por esta PGE.

No que tange aos contratos especificamente, 
quadra registrar que, no que diz respeito às licitações 
e contratos administrativos, a Constituição Federal não 
os disciplina de forma concreta, mas apenas institui, 
no âmbito do artigo 37, XXI, o princípio constitucional 
da licitação enquanto regra para as contratações fei-
tas pelo Poder Público, remetendo-se a sua disciplina 
procedimental à lei infraconstitucional, materializada na 
Lei nº 8.666/93, que em seu artigo 42, § 5º, autoriza o 
afastamento do procedimento nela contido para adoção 

do procedimento fixado pelas instituições internacionais, 
quando as contratações decorrerem de financiamentos 
por elas viabilizados, o que é o caso.

Desta forma, o projeto, incluindo as licitações e 
contratações nele contidos, estão de acordo com:

1 – a Constituição Federal, a teor do artigo 52, 
V e artigo 37, XXI, que remete a disciplina das licita-
ções à lei;

2 – a Constituição Estadual, a teor do artigo 56, 
XXIII, além de observar o princípio da legalidade, pois 
há lei estadual autorizativa (Lei nº 7.728/2004);

3 – Lei Federal nº 8.666/93, que autoriza a adoção 
das regras procedimentais fixadas pelo BIRD, a teor de 
seu artigo 42, § 5º, não devendo analisar-se as minu-
tas de acordo com a presente lei, mas de acordo com 
as guidelines do Banco Mundial;

4 – as guidelines do BIRD, conforme análise 
exauriente em parecer anterior.

Quadra registrar que as contratações não podem 
ser analisadas de acordo com a legislação estadual 
tendo em vista que não cabem aos estados legislarem 
sobre contratos administrativos, mas à União, no que 
tange às normas gerais e diretrizes sobre os mesmos, 
a teor do artigo 22, XXVII da CF/88.

Portanto, as contratações e o projeto estão de 
acordo com as Constituições Federal e Estadual, além 
da Lei estadual e Lei Federal nº 8.666/93, estando con-
soante, inclusive, com as regras do BIRD.

Este o meu entendimento, que submeto à aprecia-
ção superior. – Evandro Maciel Barbosa, Procurador 
do Estado – Chefe da SCA.

À Seplog,
1. Em razão da delegação conferida pela Portaria 

PGE nº 56-S, acolhemos a promoção de fls. 110-111, 
da lavra do Ilustre Procurador Chefe da Subprocura-
doria de Consultoria Administrativa, Dr. Evandro Maciel 
Barbosa, por seus próprios fundamentos.

2. Devolvo os autos com a conclusão desta pro-
curadoria pela legalidade da operação de crédito ex-
terno em face das Constituições Estaduais e Federais 
e legislações federais e estaduais pertinentes, pelas 
razões consubstanciadas no parecer de fls. 110-111, 
em resposta ao despacho de fls. 108.

Vitória, 6 de agosto de 2004. – Ana Maria Car-
valho Lauff, Subprocuradora Geral do Estado para 
Assuntos Administrativos.
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LIMITES DE ENDIVIDAMENTO DA UNIÃO

Resolução SF nº  96/89 e 
Lei Complementar nº 101/2000 

(Com ajustes propostos pela CCONT)
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OF/Nº 21/2004/SEPLOG/Comitê Diretivo do Projeto 
Águas Limpas

Vitória (ES), 8 de julho de 2004 
Ref.: Mensagem fac-símile nº 115/04.

Excelentíssimo Senhor
EDUARDO COUTINHO GUERRA
Coordenador-Geral da COREF
Secretaria do Tesouro Nacional
Ministério da Fazenda

Senhor Coordenador-Geral,
Em comunicado datado de 16-4-2004, conforme 

anexo, a Secretaria do Tesouro Nacional informou ao 
Governo do Estado do Espírito Santo que diversos 
órgãos da administração estadual estavam inscritos 
no Cadin, o que impossibilitava o exame do pedido de 
garantia formulado pelo Estado do Espírito Santo, para 
viabilizar operação de crédito com o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, visando 
à obtenção de recursos que serão destinados à imple-
mentação do Programa de Saneamento Ambiental do 
Estado do Espírito Santo – Projeto Águas Limpas.

Diante do quadro apresentado pela STN, onde 
quinze órgãos da administração estadual encontra-
vam-se inadimplentes junto à União; o Governo do Es-
tado do Espírito Santo implementou todas as medidas 
cabíveis, no sentido de regularizar a situação de todos 
os órgãos do estado junto à União.

Nesse sentido, o Governo do Estado do Espírito 
Santo pagou com recursos do Tesouro Estadual valores, 
referentes principalmente a tributos federais, da ordem 
de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais), tendo, 
ainda, parcelado outros débitos da mesma natureza 
com valores da ordem de R$16.000.000,00 (dezesseis 
milhões de reais).

Cumpre ressaltar que todos os valores pagos 
e parcelados referem-se a débitos não honrados por 
governos anteriores a 2003, que não observaram os 
princípios e normas de responsabilidade da gestão 
fiscal. Tratam-se de débitos que inclusive deveriam ter 
sido objeto de consolidação quando do refinanciamento 
da dívida do estado com a União, contratado antes da 
vigência da Lei Complementar nº 101/2000.

Dos quinze órgãos apontados pela STN como 
inadimplentes junto à União, o estado, após o esforço 
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acima relatado, regularizou a situação de quatorze, 
restando apenas inscrita no Cadin a Companhia de De-
senvolvimento de Projetos Especiais – CODESPE.

A Codespe é uma empresa pública não depen-
dente, uma vez que não se enquadra no que dispõe o 
inciso III do artigo 2º da Lei Complementar nº 101/2000, 
Lei de Responsabilidade Fiscal. A empresa sempre 
custeou as suas despesas com pessoal e de custeio 
com receitas próprias. A Codespe não faz parte do 
Orçamento do estado e não recebe recursos do Te-
souro Estadual para nenhuma finalidade, configuran-
do inequivocamente a sua inteira independência em 
relação ao estado, não estando, portanto, a Codespe 

compreendida no que dispõe o artigo 1º, § 3º, inciso I, 
alínea b, da Lei Complementar nº 101/2000.

Em razão do exposto vimos solicitar a Vossa Ex-
celência a exclusão da Codespe da lista de restrições no 
Cadin aplicáveis à análise da STN para fins de concessão 
de garantia à operação de financiamento do Projeto 
Águas Limpas. O Projeto Águas Limpas, aprovado pela 
Diretoria do Bird no último dia primeiro de julho, contem-
pla financiamento externo de US$36.000.000,00.

Contando com a preciosa atenção com a qual Vossa 
Excelência tem sempre nos distinguido, subscrevo-me.

Atenciosamente, – Guilherme Gomes Dias, Secre-
tário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, 
Presidente do Comitê Diretivo do Projeto Águas Limpas.
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M/Brasil/Espírito Santo (Empréstimo Adic.)
Departamento Legal
CONFIDENCIAL

14 de maio de 2004

EMPRÉSTIMO NÚMERO     -BR

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

Projeto de Gerenciamento da Poluição Costeira 
e de Águas do Espírito Santo

“Projeto Águas Limpas”
entre o Banco Internacional para Reconstrução 

e Desenvolvimento e o Estado do Espírito Santo dat-
ado de 2004

EMPRÉSTIMO NÚMERO     -BR

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

Contrato, firmado em de 2004, entre o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
(doravante denominado o Banco) e o Estado do Espírito 
Santo (doravante denominado o Mutuário).

Considerando que:
(A) o Banco e o Mutuário firmaram um Contrato 

de empréstimo, em 28 de outubro de 1994, conforme 
aditivo (doravante denominado o contrato de emprés-
timo original), que concedia um empréstimo no mon-
tante equivalente a US$154.000.000 (Empréstimo nº 
3.767-BR) para financiamento do Projeto descrito no 
Anexo 2 do referido contrato de empréstimo (doravante 
denominado o projeto original);

(B) a República Federativa do Brasil (doravante 
denominado o Avalista) e o Banco firmaram um contrato 
de garantia em 28 de outubro de 1994 em que o aval-
ista garantia os pagamento das obrigações do Mutuário 
nos termos do contrato de empréstimo original;

(C) o Banco e a Companhia Espírito Santense 
de Saneamento (CESAN) firmaram um Contrato de 
Projeto em 28 de outubro de 1994, conforme aditivo, 
(doravante denominado o contrato de projeto original), 
em que a Cesan concordava em assumir certas ob-
rigações relativas à realização da Parte B do projeto 
original;

(D) por diversas razões, o Mutuário e a Cesan 
não puderam completar a realização do projeto original, 
conforme previsto no Contrato de Empréstimo Original, 
e o Mutuário cancelou um montante agregado equiva-
lente a US$41.500.000 do Empréstimo 3.767-BR, que 
já foi totalmente desembolsado;

(E) o Mutuário, com o consentimento do avalista, 
solicitou ao Banco que concedesse auxílio adicional 
no financiamento das atividades descritas no Anexo 
2 deste Contrato (doravante denominado projeto), as 

quais, com algumas modificações exigidas pelas ne-
cessidades atuais do Mutuário e da Cesan, não pu-
deram ser realizadas nos termos do projeto original, e 
são essenciais para assegurar que sejam alcançados 
os objetivos do projeto original;

(F) por meio de um Contrato entre o Banco e a 
Cesan (doravante denominado contrato de projeto), 
firmado na mesma data do presente contrato de em-
préstimo, a Cesan concordou em realizar as Partes B, 
C, D e E do projeto e em assumir demais obrigações 
estabelecidas no Contrato de Projeto;

(G) por meio de um acordo firmado na mesma 
data do presente contrato entre o avalista e o Banco 
(doravante denominado o contrato de garantia), o aval-
ista concordou em garantir as obrigações de paga-
mento do Mutuário relativas ao empréstimo concedido 
na forma da Cláusula II deste contrato (doravante de-
nominado o empréstimo), e, considerando que o Banco 
concordou, com base nas razões supracitadas, den-
tre outras, em estender o empréstimo ao Mutuário de 
acordo com os termos e as condições estabelecidos 
neste contrato.

As partes resolvem em comum acordo firmar o 
presente Contrato em conformidade com as cláusu-
las seguintes:

CLÁUSULA I 
Condições Gerais; Definições

Seção 1.01.
As “Condições Gerais Aplicáveis ao Emprésti-

mo e ao Contrato de Garantia para Empréstimos de 
Margem Fixa” do Banco, datada de 1º de setembro de 
1999 (doravante denominadas as condições gerais), 
constituem uma parte integral deste contrato.

Seção 1.02. 
Exceto se o contexto dispuser ao contrário, os 

vários termos definidos nas condições gerais e no pre-
âmbulo deste contrato têm os respectivos significados 
aqui estabelecidos:

(a) “COIFEX” significa Comissão de Financiamen-
tos Externos, a Comissão de Empréstimos Externos do 
Avalista, dentro do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão do Avalista, e regido pelo Decreto nº 

3.502, de 12 de junho de 2000, emitido pelo avalista;
(b) “Conta de Contrapartida” significa a conta 

referida na Seção 3.01 (b) (i) deste Contrato;
(c) “Categorias Elegíveis” significam categorias 

de (1) a (4) estabelecidas adiante no quadro da Parte 
A.1 do Anexo I deste Contrato;

(d) “Gastos Elegíveis” significam os gastos com 
mercadorias, obras e serviços referidos na Seção 2.02 
deste Contrato;
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(e) “Plano de Gerenciamento Ambiental” significa 
o plano, apresentado pelo Mutuário ao Banco em 20 
de fevereiro de 2004, com as ações e recomendações 
para mitigar os impactos ambientais da realização das 
Partes C e D do projeto;

(f) “FMR” significa cada relatório de monitora-
mento financeiro, preparado em concordância com a 
Seção 4.02 deste Contrato;

(g) “IEMA” significa Instituto Estadual do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos, a agência do Mutuário 
responsável pela implementação das políticas de meio 
ambiente;

(h) “Manual Operacional” significa o manual refer-
ido na Seção 3.01 (b) (ii) deste contrato;

(i) “PMU” significa a unidade de gerenciamento do 
Projeto referido na Seção 3.03 (b) deste Contrato;

(j) “Comitê Diretivo do Projeto” significa o Comitê, 
criado em conformidade com o Decreto do Mutuário 
nº 1.27l-R, de 26 de janeiro de 2004, para responder, 
dentro da administração do Mutuário, pelo estabeleci-
mento de estratégias para a implementação do projeto, 
e fornecer orientação ao PMU e à Cesan em todas as 
questões relevantes do projeto, sendo que tal Comitê 
deverá ser composto por representantes das Secretar-
ias do Mutuário de Planejamento, Orçamento e Gestão; 
de Desenvolvimento de Infra-estrutura e Transporte; de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos e da Fazenda: e 
do Presidente da Cesan;

(k) “Desembolsos baseados em relatório” signifi-
cam os desembolsos feitos em conformidade com a 
opção do mutuário de retirada de recursos da conta 
de empréstimo citada na Parte A.5 do Anexo I deste 
contrato:

(l) “SEAMA” significa Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, a secretaria do 
mutuário responsável por estabelecer políticas de meio 
ambiente no território do mutuário; e,

(m) “Conta Especial” significa a conta citada na 
Parte B do Anexo I deste contrato.

Seção 1.03. Cada referência nas condições gerais 
a uma entidade de implementação de projeto será con-
siderada uma referência a Cesan.

CLÁUSULA II 
O Empréstimo

Seção 2.01. 
O Banco concorda em emprestar ao mutuário, 

nos termos e nas condições estabelecidos ou referi-
dos neste contrato, a quantia de trinta e seis milhões 
de dólares (US$36.000.000), quantia essa que pode-
rá ser convertida de tempos em tempos por meio de 
conversão cambial de acordo com os dispositivos da 
Seção 2.09 deste contrato.

Seção 2.02. 
A quantia do empréstimo pode ser sacada da 

conta de empréstimo de acordo com os dispositivos 
do Anexo I deste contrato para despesas realizadas 
(ou, caso o banco assim concorde, a serem reali-
zadas), relativas ao custo razoável de mercadorias, 
obras e serviços exigidos para o projeto e a serem 
financiadas com recursos do empréstimo, bem como 
as relativas à comissão referida na Seção 2.04 deste 
contrato e qualquer prêmio relativo a um Teto da Taxa 
de Juros ou uma Banda da Taxa de Juros devido pelo 
mutuário em conformidade com a Seção 4.04 (c) das 
Condições Gerais.

Seção 2.03. 
A data de conclusão deste contrato será no dia 

30 de setembro de 2008, ou alguma outra data pos-
terior estabelecida pelo banco, após recebimento da 
comprovação de que a Cofiex tenha autorizado a ex-
tensão dessa data de término. O banco deverá pron-
tamente notificar o mutuário e o avalista sobre essa 
nova data,que não deverá ser além da data autorizada 
pela Cofiex.

Seção 2.04. 
O mutuário pagará o banco uma comissão equi-

valente à quantia de 1 por cento (1%) do valor do 
empréstimo. Na data de início de vigência ou ime-
diatamente após esse dia,o banco sacará a conta de 
empréstimo, em nome do mutuário, a quantia corres-
pondente à taxa mencionada e efetuar o pagamento 
da mesma a si próprio

Seção 2.05. 
O mutuário pagará o banco uma comissão de 

compromisso sobre o montante não sacado do principal 
do empréstimo de tempos em tempos, a taxa corres-
pondente a: (a) oitenta e cinco centésimos por cento 
(0.85%) por ano a partir da data em que tal comissão 
de compromisso comece a ser devida, de acordo com 
o disposto na Seção 3.02 das Condições Gerais, ate 
o dia anterior ao quarto aniversário da mesma data: e 
(b) setenta e cinco centésimos por cento (0,75%) por 
ano nos períodos subseqüentes.

Seção 2.06. 
O mutuário pagará juros sobre o montante sacado 

do principal do empréstimo de tempos em tempos e 
pendente de amortização, em relação a cada período 
de juros à taxa variável, contanto que na realização 
da conversão de todo o principal do empréstimo ou 
de qualquer parte dele, o mutuário pagará, durante o 
período de conversão, juros sobre tal quantia de acor-
do com os dispositivos relevantes da Cláusula IV das 
condições gerais
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Seção 2.07. 
Os juros e outras taxas serão pagos semestralmen-

te em 15 de maio e 15 de novembro de cada ano.

Seção 2.08. 
O mutuário pagará a quantia do principal do 

empréstimo de acordo com os disposto no Anexo 3 
deste contrato.

Seção 2.09. 
(a) O mutuário poderá, a qualquer momento, e 

em qualquer caso com a prévia autorização do ava-
lista, por meio da Secretaria do Tesouro do Avalista, 
solicitar quaisquer das seguintes conversões dos ter-
mos do empréstimo a fim de facilitar o gerenciamento 
prudente da dívida:

I. uma mudança da moeda do empréstimo 
de todo o montante do principal do emprésti-
mo ou de parte dele, sacado ou não, para uma 
moeda aprovada:

II. uma mudança na base de taxa de juros 
aplicável à totalidade ou à parte do montante 
principal do empréstimo de uma Taxa Variável 
para uma Taxa Fixa, ou vice-versa: e,

III. a fixação de limites sobre a Taxa Vari-
ável aplicável à totalidade ou à parte do mon-
tante principal do empréstimo sacado e pen-
dente de amortização por meio da fixação de 
um Teto da Taxa de Juros ou uma Banda da 
Taxa de Juros.

(b) Qualquer conversão solicitada relativamen-
te ao parágrafo (a) desta Seção que seja aceita pelo 
banco será considerada uma “Conversão”, na forma 
definida na Seção 2.01(7) das condições gerais, e será 
efetivada de acordo com o disposto na Cláusula IV das 
condições gerais e das Diretrizes de Conversão.

(c) Imediatamente após a data de Vigência de 
um Teto de Taxa de Juros ou de uma Banda de Taxa 
de Juros para os quais o mutuário tenha solicitado que 
o prêmio seja pago com recursos do empréstimo, o 
banco sacará, em nome do mutuário, da conta de em-
préstimo e pagará a si próprio os montantes exigidos 
para o pagamento de qualquer prêmio devido, em con-
formidade com a Seção 4.04(c) das condições gerais, 
até o montante alocado periodicamente para tal fim na 
tabela do parágrafo I do presente contrato.

CLAÚSULA III 
Execução do Projeto

Seção 3.01. 
(a) O Mutuário confirma seu compromisso com 

os objetivos do Projeto Original conforme estabeleci-
do no Anexo 2 do Contrato de Empréstimo Original e, 

para tal fim: (i) por meio da Seama e Iema, realizará 
a Parte A do Projeto, e (ii) sem prejuízo de quaisquer 
de suas demais obrigações assumidas nos termos 
do presente Contrato, exigirá que a Cesan realize to-
das as suas obrigações estabelecidas no Contrato de 
Projeto, tudo com a devida diligência e eficiência e em 
conformidade com as práticas apropriadas nas áreas 
administrativa, ambiental, financeira, técnica e de en-
genharia, e fornecerá ou providenciará o fornecimen-
to, tão logo necessário, dos recursos financeiros, das 
instalações, dos serviços e de outros recursos exigidos 
para o Projeto.

(b) Sem prejuízo do disposto na Seção 3.01 (a) 
do presente Contrato, o Mutuário:

I. fará com que a Cesan abra e mante-
nha uma conta bancária separada na qual 
serão depositados os recursos financeiros 
de contrapartida do Projeto. O Mutuário, a 
menos que o Banco disponha de outra forma, 
fará com que a Cesan efetue tais depósitos 
em tal conta ou, se as circunstâncias assim 
o exigirem, efetue tais depósitos na Conta de 
Contrapartida, a fim de assegurar que uma 
quantia de dois milhões e quinhentos mil Reais 
(R$2.500.000) seja mantida em tal conta ao 
fim de cada mês durante a execução do Pro-
jeto, contanto, entretanto, que o Banco possa 
solicitar, por meio de notificação ao Mutuário 
e a Cesan, e após consultar os mesmos, que 
tal quantia seja aumentada para até seis mi-
lhões de Reais (R$6.000.000), durante perí-
odos de pico da atividade de implementação 
nos termos do Projeto: e,

II. realizará o Projeto e fará com que seja 
realizado de acordo com o disposto em um 
Manual (doravante denominado o Manual Ope-
racional), que conterá: (A) os procedimentos 
de colaboração entre as várias Secretarias do 
Mutuário envolvidas na execução do Projeto. a 
Cesan e o Iema, e a definição de seus respec-
tivos papéis na implementação do Projeto: (B) 
os indicadores para monitoramento e avaliação 
do Projeto: e (C) os procedimentos de geren-
ciamento financeiro aplicáveis ao Projeto. No 
caso de algum conflito entre as disposições 
do Manual Operacional e as disposições do 
Contrato de Empréstimo ou do Contrato de 
Projeto. o último prevalecera.

(c) O Mutuário disponibilizará à Cesan, nos ter-
mos julgados satisfatórios para o Banco, os recursos 
do Empréstimo alocados periodicamente para finan-
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ciar as despesas nos termos da Partes B, C, D e E 
do Projeto.

Seção 3.02. 
Exceto se o Banco dispuser de outra forma, a 

compra de mercadorias, obras e serviços de consul-
toria exigidos pelo Projeto, a serem financiados com 
recursos do empréstimo, deve ser regida pelos dis-
positivos do Mexo 4 deste Contrato.

Seção 3.03. 
Durante a implementação do Projeto, o Mutuário:
(a) manterá o Comitê Diretivo do Projeto com 

funções, responsabilidades e estrutura satisfatórias 
para o Banco, na forma exigida para assegurar uma 
execução eficiente do Projeto: e,

(b) estabelecerá e manterá uma unidade (dora-
vante a PMU) responsável pelo gerenciamento e pela 
supervisão do Projeto, inclusive pela assistência e ori-
entação a serem fornecidas a CESAN na realização 
das Partes B, C, D e E do Projeto, sendo que tal uni-
dade incluirá um coordenador geral, um coordenador 
técnico, um coordenador ambiental e um coordenador 
administrativo e financeiro, todos a serem nomeados 
pelo Comitê Diretivo do Projeto, e possuidores de quali-
ficação, experiência e termos de referência satisfatórios 
para o Banco. Tal unidade será também assessorada 
no gerenciamento e supervisão do Projeto pela firma 
de consultoria de gerenciamento de Projeto referida 
na Seção 2.01 (d) do Contrato de Projeto.

Seção 3.04. 
O Banco e o Mutuário concordam, por meio des-

te, que as obrigações fixadas nas Seções 9.04, 9.05, 
9.06, 9.07, 9.08 e 9.09 das Condições Gerais (relati-
vas a seguro. uso de bens e serviços, planos e ane-
xos, registros e relatórios, manutenção e aquisição 
de imóveis, respectivamente) serão cumpridas pela 
Cesan, em conformidade com a Seção 2.03, do Con-
trato de Projeto.

Seção 3.05. 
O Mutuário, por meio do Comitê Diretivo de Pro-

jeto:
(a) manterá políticas e procedimentos adequados 

que lhe permitam monitorar e avaliar, em bases con-
tínuas, de acordo com os indicadores estabelecidos no 
Manual Operacional, a implementação do Projeto e a 
realização dos objetivos do Projeto Original:

(b) preparar, nos termos de referências satis-
fatórios para o Banco, e fornecer ao Banco, por volta 
do dia 31 de agosto de 2006, ou quando uma quan-
tia equivalente a 50% do montante do empréstimo 
tiver sido desembolsada, ou o que ocorrer primeiro, 
um relatório integrando os resultados das atividades 
de monitoramento e de avaliação realizadas em con-

formidade com o parágrafo (a) desta Seção, sobre o 
progresso alcançado na implementação do Projeto 
durante o período anterior a esse relatório e estab-
elecendo as medidas recomendadas para assegurar 
a implementação eficiente do Projeto  e a realização 
dos objetivos do Projeto Original durante o período 
seguinte a tal data: e,

(c) revisar com o Banco e com a Cesan o relatório 
referido no parágrafo (b) desta Seção, dentro de trinta 
dias após tal relatório houver sido entregue ao Ban-
co, e, posteriormente, tomar ou fazer com se tomem 
todas as medidas solicitadas a fim de assegurar a 
conclusão eficiente do Projeto e a realização dos ob-
jetivos do Projeto Original, baseado nas conclusões e 
recomendações do relatório citado e a visão do Banco 
nessa questão.

Seção 3.06. 
Para os propósitos da Seção 9.07 (c) das Con-

dições Gerais, mas sem limitar-se aos mesmos, o 
Mutuário:

(a) preparará, com base nas diretrizes aceitas 
pelo Banco, e a ele fornecerá no prazo máximo de seis 
(6) meses após a Data de Conclusão ou outra data 
posterior como pode ser acordado com esse propósito 
entre o Mutuário e o Banco, um plano de operação fu-
tura do Projeto: e,

(b) dará ao Banco uma oportunidade para trocar 
opiniões sobre o citado plano com o Mutuário.

CLÁUSULA IV 
Cláusulas Financeiras

Seção 4.01
(a) O Mutuário estabelecerá e manterá um siste-

ma de gerenciamento financeiro aceitável para o Ban-
co no PMU, incluindo registros e contas, e preparará 
demonstrações financeiras de acordo com princípios 
de contabilidade aplicados consistentemente e aceitos 
pelo Banco, adequados a refletir operações, recursos 
e despesas relacionados ao Projeto.

(b) O Mutuário:
I. providenciará a auditoria das demonstrações 

financeiras referidas no parágrafo (a) desta Seção 
para cada ano fiscal (ou outro período acordado com 
o Banco), de acordo com os padrões de auditoria con-
sistentemente aplicados, aceitos pelo Banco, a ser re-
alizadas por auditores aceitos pelo Banco:

II. fornecerá ao Banco, tão logo esteja disponív-
el, mas de qualquer forma no prazo máximo de seis 
meses após o término dc cada ano (ou outro período 
acordado pelo Banco), (A) cópias certificadas das 
demonstrações financeiras referidas no parágrafo (a) 
desta Seção para cada um desses anos (ou outro 
período acordado pelo Banco), auditadas e (B) uma 
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opinião sobre essas demonstrações pelos auditores 
citados, com abrangência e detalhamento satisfatórios 
para o Banco; e,

III. fornecerá ao Banco outras informações con-
cernentes a tais operações e recursos, e à auditoria 
das demonstrações financeiras, e concernentes aos 
auditores citados, à medida que Banco vier a solicitar 
razoavelmente de tempo em tempo.

(c) Para todas as despesas que corresponderem 
a saques da Conta de Empréstimo que constituíram 
Desembolsos com Base no Relatório ou que foram 
feitos com base nas demonstrações de despesas, o 
Mutuário:

I. manterá em sua guarda, até pelo me-
nos um ano após o Banco ter recebido o re-
latório da auditoria referente ao exercício em 
que o último saque da Conta de Empréstimo 
foi feito, todos os registros (contratos, pedidos, 
faturas, contas, recibos ou outros documentos) 
evidenciando tais despesas;

II. permitirá que os representantes do 
Banco examinem tais relatórios; e,

III. assegurará que as demonstrações 
relevantes de despesas e os relatórios referi-
dos na Parte A.5 do Anexo 1 deste Contrato, 
se for o caso, estarão inclusos na auditoria 
para cada exercício (ou outro período acor-
dado com o Banco), referido no parágrafo (b) 
desta Seção.

Seção 4.02. (a) Sem limitação sobre a obrigatorie-
dade de relatar os progressos do Mutuário, estabelecida 
na Seção 3.04 deste Contrato, o Mutuário preparará 
e fornecerá ao Banco um relatório de monitoramento 
financeiro, em forma e conteúdo satisfatórios ao Banco 
(doravante o FMR), que:

I. estabelece fontes e aplicações de recur-
sos financeiros para o Projeto, ambos cumula-
tivos e para o período coberto por tal relatório, 
mostrando separadamente recursos financei-
ros fornecidos pelo empréstimo, e explique as 
variações entre os usos reais e os planejados 
desses recursos;

II. descreve progressos materiais na im-
plementação do Projeto, ambos cumulativa-
mente e para o período coberto pelo citado 
relatório, e explique as variações entre a imple-
mentação real do Projeto e a planejada; e,

III. estabelece a situação das compras do 
Projeto existente no final do período coberto 
pelo referido relatório.

(b) O primeiro FMR será fornecido ao Banco no 
prazo máximo de 45 dias após o término do primeiro tri-
mestre depois do Início da Vigência, e cobrirá o período 
da ocorrência da primeira despesa do Projeto até o fim 
do citado primeiro trimestre; posteriormente, cada FMR 
será fornecido ao Banco no prazo máximo de 45 dias 
após o trimestre subseqüente, e cobrirá o período não 
coberto pelo FMR anterior até o fim de tal trimestre.

CLÁUSULA V 
Medidas Preventivas do Banco

Seção 5.01
Em conformidade com a Seção 6.02 (p) das 

Condições Gerais, o seguinte evento adicional é es-
pecificado, a saber, que a Cesan venha a falhar na 
realização de qualquer uma de suas obrigações para 
com o Contrato de Projeto.

Seção 5.02
Em conformidade com a Seção 7.01 (k) das Con-

dições Gerais, o seguinte evento adicional é especifica-
do, a saber, que o evento especificado na Seção 5.01 
deste Contrato venha a ocorrer e continue a ocorrer 
por um período de 60 dias após sua notificação ter sido 
apresentada pelo Banco ao Mutuário e a Cesan.

CLÁUSULA VI 
Data da Efetividade, Conclusão

Seção 6.01

Os seguintes eventos estão especificados como 
condições adicionais à entrada em vigor do Contrato 
de Empréstimo dentro do sentido da Seção 12.01 (c) 
das Condições Gerais:

(a) a Conta de Contrapartida ter sido aberta e um 
depósito inicial de dois milhões e quinhentos mil reais 
(R$2.500.000) houver sido feito na mesma;

(b) o Manual Operacional ter sido adotado pelo 
Mutuário;

(c) o PMU houver sido estabelecido conforme 
disposto na Seção 3.03 (b) deste Contrato;

(d) a solicitação de propostas para os serviços 
de consultoria de gerenciamento do Projeto referidos 
na Seção 2.01 (1) do Contrato de Projeto houver sido 
remetida às firmas indicadas correspondentes; e,

(c) o sistema de gerenciamento financeiro refer-
ido na Seção 4.01 do presente contrato houver sido 
estabelecido na forma nela prevista.

Seção 6.02. 

O que se segue é especificado como questões 
adicionais, dentro do sentido da Seção 12.02 (c) das 
condições gerais, e deve ser incluído no parecer ou 
nos pareceres a serem fornecidos ao Banco:
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(a) que o Empréstimo tenha sido devidamente 
registrado pelo Avalista do Banco Central: e,

(b) que o contrato de projeto tenha sido devidam-
ente autorizado pela Cesan e tenha efeitos legais em 
relação a Cesan, de acordo os termos nele contidos.

Seção 6.03. 

A data , 2004 (uma data que seja de 90 dias após 
a adição este contrato) está aqui especificada para os 
propósitos da Seção 12.04 das condições gerais.

CLÁUSULA VII 
Representantes do Mutuário; Endereços

Seção 7.01

O Governador do Mutuário é designado como 
seu representante para os propósitos da Seção 11.03 
das condições gerais.

Seção 7.02

Os endereços seguintes são especificados para 
os propósitos da Seção 11.01 das condições gerais:

Para o Banco:

Banco Internacional para Reconstrução e De-
senvolvimento

1818 H.Street. N.W.
Washington, DC. 20433
Estados Unidos da América
Endereço telegráfico
INTBAFRAD
Washington. DC.
Telex: 
248423 (MCI) 
64145 (MCI)
ou
Fax:
(202) 477-6391

Para o Mutuário:

Governo do Estado do Espírito Santo
Praça João Clímaco, s/n – Palácio Anchieta
29015-110 Vitória, Espírito Santo – Brasil
Facsimile: (55-27) 3321-3613

Com cópia para:

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
SEAIN – Secretaria de Assuntos Internacionais
Esplanada dos Ministérios – Bloco K – 5º andar
70040-906 Brasília-DF – Brasil
Facsimile: (55-61) 2254022

Secretaria da Fazenda do Estado do Espírito Santo
Av. Jerônimo Monteiro, 96 – 7º andar
29010-002 Vitória, Espírito Santo – Brasil
Facsimile: (55-27) 3331-1174
Comitê Diretivo do Projeto Águas Limpas

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão
Avenida Governador Bley, 236
29010-150 Vitória, Espírito Santo – Brasil
Facsimile: (55-27) 3381-3250

Em testemunho da verdade, as partes conve-
nentes, por meio de seus representantes devidamente 
autorizados, firmam o presente contrato no dia e no 
ano indicados acima.

BANCO INTERNACIONAL PARA
RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO
POR
Vice-Presidente Regional
América Latina e Caribe
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
POR
Representante Autorizado

ANEXO I 
Saque de Recursos do Empréstimo

A. Gerais
1. A tabela abaixo estabelece as categorias dos 

itens a serem financiados pelos recursos do emprésti-
mo, a alocação dos montantes do empréstimo em cada 
categoria e a percentagem de despesas para os itens 
a serem financiados em cada categoria.

2. Para os propósitos deste anexo, o termo “trei-
namento” inclui treinamentos relacionados a despesas 
diferentes daquelas dos serviços dc consultoria, tais 
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como contratação de equipamentos e de instalações, 
serviços de impressão, custos de viagens e diárias 
de treinandos.

3. Não obstante o disposto no parágrafo 1 acima, 
nenhum saque será feito em relação aos pagamentos 
realizados por despesas anteriores à vigência deste 
contrato, com exceção de saques de um valor agregado 
que não ultrapasse $3.000.000, que podem ser feitos 
a conta de pagamentos realizados de acordo com as 
Categorias (1) e (3) da tabela no parágrafo 1 acima, 
dentro do prazo de doze meses anteriores à vigência 
deste contrato, mas em nenhum caso aquelas ante-
riores a 1º de maio de 2004.

4. O Banco pode exigir saques da conta de em-
préstimo a serem feitos com base nas demonstrações 
de despesas: (a) para mercadorias e obras de custo 
menor que o equivalente a $250.000 e $4.000.000 por 
contrato, rcspectivamentc; (b) para serviços de con-
sultoria individual, de custo inferior ao equivalente a 
$50.000 por contrato; e (c) para serviços de firmas de 
consultoria de custo inferior ao equivalente a $l00.000 
por contrato.

5. O Mutuário pode requerer retiradas da conta 
de empréstimo a serem feitas com base nos relatórios 
a serem submetidos ao Banco em forma e conteúdo 
satisfatórios para o Banco. Tais relatórios incluirão o 
FMR e qualquer outra informação que o Banco venha 
a especificar, que seja notificado ao Mutuário (desem-
bolsos baseados em relatório). No caso da primeira 
solicitação submetida ao Banco antes de alguma reti-
rada ter sido feita da conta de empréstimo. o Mutuário 
submeterá ao Banco somente uma demonstração com 
a projeção de fontes e aplicações de recursos para o 
projeto para o período de seis meses a partir da data 
de tal solicitação.

B. Conta Especial
1. O Mutuário pode abrir e manter em dólares 

uma conta corrente especial em m banco comercial 
aceito pelo Banco, nos termos e condições satisfató-
rios para o Banco, incluindo proteção apropriada contra 
compensação, confisco e sequestro de bens.

2. Após o Banco ter recebido evidências satisfa-
tórias de que a conta especial foi aberta, os saques de 
valores da conta de empréstimo a serem depositados 
na Conta Especial serão feitos da seguinte forma:

(a) se o Mutuário não estiver realizando desembol-
sos baseados em relatório, os saques serão feitos de 
acordo com o disposto na Parte A deste Anexo 1; e

(b) se o Mutuário estiver realizando desembolsos 
baseados em relatório, os saques serão feitos dc acor-
do com o disposto na Parte B deste Anexo 1.

3. Os pagamentos a débito da conta especial 
serão realizados exclusivamente para despesas ele-

gíveis. Para cada pagamento feito pelo Mutuário a dé-
bito da conta especial, o Mutuário fornecerá ao Banco, 
na época em que o Banco solicitar, em base razoável, 
os documentos e outras evidências mostrando que 
tal pagamento foi feito exclusivamente para despesas 
elegíveis.

4. Não obstante o disposto na Parte B.2 deste 
anexo, não se exigirá que o Banco faça depósitos adi-
cionais na conta especial:

(a) se o Banco não estiver satisfeito, em qualquer 
época, de que os relatórios referidos na Parte A.5 deste 
Anexo 1 fornecem a informação exigida para desem-
bolsos baseados em relatórios;

(b) se o Banco determinar, em qualquer época, 
que todos os saques adicionais para pagamento de 
despesas elegíveis devam ser feitos pelo Mutuário di-
retamente da conta de empréstimo; ou

(c) se o Mutuário houver deixado de fornecer ao 
Banco, dentro do prazo especificado na Seção 4.01 
(b) (ii) deste contrato, qualquer dos relatórios de audi-
toria exigidos a serem fornecidos ao Banco pertinente 
à referida Seção e relativos a: (i) os registros e contas 
para a conta especial; ou (ii) os registros e contas que 
reflitam as despesas em relação as quais foram feitos 
saques para desembolsos baseados em relatório ou 
foram feitos com base em demonstrativos de despe-
sas, conforme o caso.

5. Não se exigirá que o Banco faça depósitos 
adicionais na conta especial em conformidade com o 
disposto na Parte B.2 deste Anexo se, em qualquer 
época, o Banco houver notificado o Mutuário e o ava-
lista de sua intenção de suspender totalmente ou em 
parte o direito do Mutuário de fazer saques da conta 
de empréstimo pertinente à Seção à 2 das condições 
gerais após tal notificação, o Banco determinará, a 
seu juízo, se depósitos adicionais na conta especial 
poderão ser realizados e quais procedimentos deverão 
ser seguidos para realizar tais depósitos, e notificará o 
Mutuário e o avalista de sua determinaçâo.

6. (a) Se o Banco determinar, em qualquer épo-
ca, que algum pagamento a débito da conta especial 
tenha sido feito para uma despesa que não seja uma 
despesa elegível, ou que não tenha sido justificada 
pela evidência fornecida ao banco, o Mutuário fornece-
rá, imediatamente após a notificação correspondente 
do Banco, evidências adicionais que o Banco possa 
solicitar, ou depositará na Conta Especial (ou, caso 
o Banco solicite, restituir ao Banco), o valor igual ao 
montante de tal pagamento. Exceto se o Banco dis-
puser de outra forma, não será feito nenhum depósito 
adicional pelo Banco na conta especial até que o Mu-
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tuário forneça tal evidência ou realize tal depósito ou 
restituição, conforme o caso.

(b) Se o Banco determinar, em qualquer época, 
que um saldo na conta especial não será exigido para 
cobrir pagamentos para despesas elegíveis durante o 
período de seis meses seguintes a tal determinação, o 
Mutuário restituirá ao Banco tal saldo, imediatamente 
após a notificação do Banco.

(c) O Mutuário poderá, após notificação do Banco, 
restituir ao Banco a totalidade ou parte dos recursos 
depositados na conta especial.

(d) As restituições ao Banco feitas relativamen-
te aos itens (a), (b) ou (c) deste parágrafo 6º serão 
creditadas á conta de empréstimo para saque subse-
quente ou para cancelamento, em conformidade com 
o disposto no contrato de empréstimo.

ANEXO 1

Operação de conta especial quando 
os saques não forem desembolsos basea-
dos em relatório.

1. Para os fins desta parte, o termo “alocação au-
torizada” significa o valor de $3.000.000 a ser sacado 
da conta de empréstimo e depositado na conta espe-
cial referida no parágrafo 2º desta parte, contanto que, 
exceto se o banco dispuser de outra forma, alocação 
autorizada saia limitada ao valor de $2.000.000 até 
que o montante agregado de saques da conta de em-
préstimo somado ao montante total de todos os com-
promissos especiais pendentes registrados pelo banco 
conforme seção 5.2 das condições gerais, resulte em 
quantia igual ou superior a $9.000.000.

2. Os saques da alocação autorizada e os saques 
subseqüentes para reforçar a conta especial serão fei-
tos conforme se segue:

(a) Para saques de alocação autorizada, o mu-
tuário fornecerá ao banco uma ou várias solicitações 
de depósito na conta especial de uma ou várias quan-
tias que somadas não excedam a alocação autorizada. 
Com base em tal solicitação, o banco sacará da conta 
de empréstimo, em nome do mutuário, e depositará 
na conta especial a quantia que o mutuário houver 
solicitado

(b) Para reforço da conta especial, o mutuário 
fornecerá ao banco solicitações de depósito na con-
ta especial em intervalos especificados pelo banco. 
Previamente ou no momento de cada uma das so-
licitações referidas, o mutuário fornecerá ao banco os 
documentos e outras evidências exigidas na Parte B.3 
do anexo 1 deste contrato para o pagamento ou para 
os pagamentos relativos ao reforço solicitado. Com 
base em cada uma das solicitações, o banco sacará 

da conta de empréstimo, em nome do Mutuário, e de-
positará na Conta Especial a quantia que o mutuário 
houver solicitado e houver comprovado, pelos referidos 
documentos e outras evidências, ter pago a débito da 
conta especial para despesas elegíveis. Cada um dos 
citados depósitos na conta especial será sacado pelo 
banco da conta de empréstimo nos termos de um ou 
mais categorias elegíveis.

3. Não se exigirá do banco que faça depósitos 
adicionais na conta especial quando o valor total 
sacado do empréstimo menos o valor total de todos 
os compromissos especiais pendentes registrados 
pelo banco, conforme seção 5.2 das condições gerais, 
for igual a duas vezes o valor da alocação autoriza-
da. Daí em diante, o saque da conta de empréstimo 
do valor remanescente não sacado do empréstimo 
seguirá os procedimentos que o banco especificar 
por meio de notificação do mutuário. Tais saques 
adicionais serão feitos somente após o banco estar 
seguro de que tais valores remanescentes depos-
itados na conta especial na data de tal notificação 
serão utilizados na realização de pagamento de 
despesas elegíveis.

PARTE B DO ANEXO I

Operação de conta especial quando 
os saques forem desembolsos baseados 
em relatório.

1. Os saques da conta de empréstimo serão de-
positados pelo banco na conta especial de acordo com 
o disposto no anexo 1 deste contrato. Cada um desses 
depósitos na conta especial será sacado pelo banco 
da conta de empréstimo nos termos de uma ou mais 
categorias elegíveis.

2. Após o recebimento de cada pedido de saque 
de um valor do empréstimo, o banco sacará, em nome 
do mutuário, da conta de empréstimo e depositará 
na conta especial o valor correspondente ao menor 
entre os seguintes: (a) o valor solicitado: e (b) o valor 
que o banco houver considerado exigido, com base 
nos relatórios referidos na Parte A.5 deste anexo 1, 
que se aplicarem a tal pedido de saque, para que seja 
depositado a fim de financiar as despesas elegíveis 
durante o período de seis meses seguinte à data de 
tais relatórios.

ANEXO 2 
Descrição do Projeto

O projeto consiste nas seguintes partes, sujeito 
a modificações correspondentes que vierem a ser 
acordadas entre o mutuário e o banco, de tempos em 
tempos, a fim de alcançar os seguintes objetivos:
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Parte A: Fortalecimento Institucional da Seama e 
do Iema

Realização de um programa para fortalecer a 
capacidade institucional da Seama e do Iema, con-
sistindo, entre outras, das seguintes ações: (a) um 
exercício de planejamento estratégico e institucional; 
(b) um projeto de instalação de um sistema de infor-
mação ambiental integrado; (c) desenvolvimento de 
uma rede de monitoramento para o meio ambiente 
em geral, para o gerenciamento do recurso hídrico 
em particular; (d) desenvolvimento da capacidade de 
licenciamento ambiental do Iema; (e) desenvolvimento 
de um sistema de gerenciamento de recurso hídrico 
em todo o estado; e (f) treinamento e atividades de 
educação ambiental.

Parte B: Fortalecimento da Cesan
Fortalecimento da capacidade institucional, ope-

racional e financeira da Cesan por meio da mudança 
do ambiente no qual a Cesan opera, incluindo: (a) 
desenvolvimento de um sistema de avaliação de de-
sempenho para acompanhamento tanto da qualidade 
do serviço da Cesan percebida pelos usuários, quan-
to de seu desempenho operacional e financeiro; (b) 
projeto e implementação de ações para melhorar a 
governança corporativa da Cesan; (e) treinamento da 
equipe da Cesan; (d) fortalecimento da capacidade de 
gerenciamento ambiental da Cesan; (e) uma campanha 
de educação ambiental; (f) um programa para efetu-
ar as ligações de novos usuários e eliminar ligações 
cruzadas entre os sistemas de esgotamento sanitário 
e de águas pluviais; (g) desenvolvimento e sistemas 
de controle operacional e de transmissão de dados; 
(h) operacionalização de macro-medidores de água; 
(i) um programa de redução de perdas de água; e (j) 
fortalecimento da organização do setor do mutuário e 
dos instrumentos legais e regulatórios que disponham 
sobre o serviço de água e saneamento.

Parte C: Investimentos em Fornecimento de Água
Realização dos seguintes investimentos em forne-

cimento de água: (a) expansão e melhoria das estações 
de tratamento de água de Carapina e Caçaroca; (b) 
melhoria da adutora de transmissão do Ibes-Boa Vista; 
(c) expansão e melhoria dos reservatórios de Santa 
Clara, Pedreiras/Santo Antônio, Garoto, Araçás e Morro 
do Pico; (d) melhoria dos sistemas de transmissão e 
tratamento de água captada de Guarapari; e, (e) outros 
investimentos a serem aprovados pelo banco.

Parte D: Investimentos em Tratamento de Esgoto
Realização dos seguintes investimentos com tra-

tamento de esgoto: (a) plano diretor de saneamento 
para a Região Metropolitana de Vitória e desenvolvi-
mento de um modelo para receber corpos de água em 

tais regiões; (b) expansão dos sistemas de coleta de 
esgoto nas cidades de Vitória, Vila Velha, e Cariacica 
e no distrito da Praia do Morro na Cidade de Guara-
pari; (c) construção de novos sistemas de coleta e 
tratamento de esgoto nos distritos de Nova Almeida e 
Praia Grande (na cidade da Serra), no distrito de Man-
guinhos (na cidade da Serra), na cidade de Viana, e no 
distrito central da Cidade de Guarapari; e, (d) outros 
investimentos a serem aprovados pelo banco.

Parte E: Gerenciamento do Projeto
Concessão de assistência técnica ao PMU no 

gerenciamento e na supervisão do projeto, incluindo a 
preparação de projetos de engenharia e as auditorias 
dos demonstrativos financeiros do projeto.
....................................................................................

A previsão de conclusão do projeto é 31 de março 
de 2008.

ANEXO 3 
Anexo de Amortização

1. A tabela seguinte estabelece as datas de pa-
gamento do principal do empréstimo e a porcentagem 
do valor total do principal pagável em cada data de 
pagamento do principal (percentual da parcela). se os 
recursos do empréstimo já houverem sido integralmente 
sacados na primeira data de pagamento do principal, o 
valor do principal do empréstimo a ser pago pelo mu-
tuário em cada data de pagamento do principal será 
determinado pelo banco multiplicando-se: (a) o valor 
total do principal do empréstimo sacado e em aberto 
na primeira data de pagamento do principal; por (b) o 
percentual da parcela para cada data de pagamento 
do principal, sendo o valor de tal pagamento ajustado. 
Se necessário, a fim de se deduzirem quaisquer valo-
res referidos no parágrafo 4º deste anexo, aos quais 
se aplique uma conversão cambial.

Data de Pagamento Percentual da Parcela (Em %)
Cada 15 de maio e 15 de novembro
Iniciando 15 de novembro de 2009
até 15 de novembro de 2020   4.17%
em 15 de maio de 2021   4,09%

2. Se os recursos do empréstimo ainda não hou-
verem sido integralmente sacados na primeira data 
de pagamento do principal, o valor do principal do 
empréstimo a ser pago pelo mutuário em cada data 
de pagamento do principal será determinado confor-
me se segue:

(a) Na medida em que qualquer recurso do em-
préstimo já houver sido sacado na primeira data de 
pagamento do principal, o mutuário pagará o valor sa-
cado e em aberto na referida data, em conformidade 
com o parágrafo 1º deste anexo.
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(b) Qualquer saque realizado após a primeira data 
de pagamento do principal será pago na data de paga-
mento do principal subseqüente a data de tal saque, 
em valores determinados pelo banco pela multiplica-
ção do valor de cada um dos referidos saques por uma 
fração, cujo numerador será o percentual de parcela 
original especificado na tabela do parágrafo 1º’ deste 
anexo, para a correspondente data de pagamento do 
principal (doravante denominado o percentual de par-
cela original), e o denominador será a soma de todos 
os percentuais de parcelas originais para as datas de 
pagamento de principal que caírem em tal data, ou após 
tal data, sendo o valor de tal pagamento ajustado, se 
necessário, a fim de se deduzirem quaisquer valores 
referidos no parágrafo 4º deste anexo, aos quais se 
aplique uma conversão cambial.

3. (a) Os saques realizados dentro dos dois meses 
anteriores a qualquer data de pagamento do principal 
serão considerados sacados e em aberto na segun-
da data de pagamento do principal seguinte à data de 
saque, para o fim exclusivo de cálculo dos valores do 
principal a serem pagos em qualquer Data de paga-
mento do principal, e serão pagos em cada data de 
pagamento do principal a partir da segunda data de 
pagamento do principal seguinte à data de saque.

(b) Não obstante o disposto no item (a) do pará-
grafo 3º anterior, se, em qualquer época, o banco ado-
tar um sistema de cobrança nas datas de vencimento 
em que sejam emitidas faturas na data de pagamento 
do principal, ou posteriormente, o disposto em tal item 
não se aplicará a quaisquer saques realizados após a 
adoção de tal sistema de cobrança.

4. Não obstante o disposto nos parágrafos 1º e 2º 
deste anexo, ao ser realizada uma conversão cambial 
da totalidade ou de parte do valor do principal sacado do 
empréstimo para uma moeda aprovada, o valor assim 
convertido para a mencionada moeda aprovada que 
será pago em qualquer data de pagamento do princi-
pal que ocorrer durante o período de conversão será 
determinado pelo banco pela multiplicação de tal valor 
na moeda de denominação imediatamente anterior à 
citada conversão por um dos seguintes valores: (a) taxa 
de câmbio que reflita os valores do principal na referida 
moeda aprovada a ser pago pelo banco nos termos da 
transação de cobertura de risco cambial relativa a tal 
conversão; ou (ii) se o banco assim o determinar, em 
conformidade com as diretrizes de conversão, a taxa 
de câmbio componente da taxa de tela.

5. Se o valor do principal do empréstimo sacado 
e em aberto de tempos em tempos for denominado em 
mais do que uma moeda de empréstimo, o disposto 
neste anexo se aplicará separadamente ao valor de-
nominado em cada moeda de empréstimo, de modo a 

se produzir um cronograma de amortização separado 
para cada valor.

ANEXO 4 
Compras e Contratações

SEÇÃO I 
 Compras de Bens e Contratações de Obras

Parte A: Geral

Os bens serão comprados e as obras serão 
contratadas em conformidade com o disposto na Seção 
I do documento “Diretrizes para Compras e Contrata-
ções nos Termos dos Créditos do IBRD e IDA”, pub-
licado pelo banco em janeiro de 1995 e revisado em 
janeiro e agosto de 1996, setembro de 1997 e janeiro 
de 1999 (doravante denominado diretrizes) e com o 
disposto na Seção I deste anexo.

Parte B: Licitação Pública Internacional
1. Exceto se a Parte C desta seção dispuser de 

outra forma, os bens serão comprados e as obras 
serão contratadas em conformidade com o disposto 
na Seção II das diretrizes e no parágrafo 5º do respec-
tivo Apêndice 1.

2. Aplicar-se-á o disposto nos parágrafos 2.54 e 
2.55 das diretrizes e no respectivo Apêndice 2 corre-
spondente, relativamente à preferência por bens pro-
duzidos no País, aos bens manufaturados no território 
do avalista a serem adquiridos nos termos de contra-
tos firmados de acordo com o disposto no parágrafo 
1º desta Parte B.

Parte C: Outros Procedimentos de Aquisições e 
Contratações

1. Licitação Pública Nacional
Os bens e obras cujos custos por contrato estejam 

estimados em valor inferior a $250.000 e $4.000.000, 
até a soma equivalente a $900.000 e $8.000.000, re-
spectivamente, poderão ser adquiridos por meio de 
contratações feitas de acordo com o disposto nos pará-
grafos 3.3 e 3.4 das diretrizes, utilizando-se documentos 
padrão de licitação aceitáveis pelo banco. Sem prejuízo 
de qualquer outra disposição estabelecida neste anexo 
ou nas diretrizes, aplicar-se-á o seguinte às aquisições 
e contratações de bens e obras a serem realizadas em 
conformidade com esta Parte C.1:

(a) Os Contratos serão adjudicados ao licitante 
cuja proposta tenha sido julgada a de menor preço, e, 
sempre que apropriado, tenha sido levado em contas 
critérios similares aos citados no parágrafo 2.51 das 
diretrizes, contanto que o julgamento da proposta 
sempre se baseie em critérios que possam ser quan-
tificados objetivamente, e que o procedimento para tal 
quantificação conste do edital da licitação.
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(b) Sempre que exigido pelo banco, o edital de lici-
tação será publicado pelo menos por três dias consecu-
tivos em um jornal de grande circulação no Brasil.

(c) A organização, nos termos do edital de lici-
tação, de um consórcio de empresas brasileiras e 
estrangeiras será aprovada com antecedência pelo 
banco, em cada caso.

(d) O edital de licitação não estabelecerá, para 
os fins de aceitação de propostas, valores mínimos ou 
máximos de preços a serem contratados.

(e) O comprador não emitirá nenhum pedido de 
fornecimento, nos termos de um contrato, que provoque 
acréscimo ou supressão de mais do que 15% da quan-
tidade de bens (e serviços relacionados) sem mudança 
nos preços unitários ou em outros termos e condições 
de venda, sem a prévia aprovação do banco.

2. Compras Diretas com Dispensa de Licitação
Os bens cujo custo estimado seja inferior a 

$50.000 por contrato, até a soma de $100.000 po-
dem ser adquiridos por meio de contratação direta 
em conformidade com o disposto nos parágrafos 3.5 
e 3.6 das Diretrizes.

3. Licitação de Pequenas Obras
As obras cujo custo estimado seja inferior a 

$200.000 por contrato, até a soma de $1.000.000 podem 
ser licitadas por meio da modalidade convite, tipo preço 
global fixo, convidando-se, por escrito, no mínimo três 
(3) empreiteiros nacionais qualificados. O instrumento 
do convite incluirá uma descrição detalhada das obras, 
com especificações básicas, o prazo de execução, um 
termo de contrato básico aceitável pelo banco, e proje-
tos relevantes, se aplicável. A adjudicação do contrato 
será feita ao empreiteiro que oferecer a menor cotação 
para a obra, e que possua a experiência e os recursos 
para concluir o contrato com sucesso.

Parte D: Revisão pelo Banco  de Decisões em Li-
citações

1. Planejamento das Contratações
Previamente à emissão de qualquer convite ou ed-

ital de licitação para contratação, o plano de aquisições 
e contratações para o Projeto será fornecido ao banco 
para que este o revise e aprove, em conformidade com 
o disposto no parágrafo 1º do Apêndice 1 das diretrizes. 
As aquisições de bens e contratações de obras serão 
realizadas de acordo com tal plano de aquisições e 
contratações aprovado pelo banco e com os disposto 
no citado parágrafo 1º.

2. Revisão Prévia
Em relação a cada contrato a ser firmado nos 

termos das disposições contidas na Parte B.1 desta 
seção e em relação aos dois primeiros contratos de 
aquisição de bens a ser firmado nos termos das dis-
posições contidas na Parte C.1 desta seção, aplicar-
se-ão os procedimentos fixados pelos parágrafos 2º e 
3º do Apêndice 1 das diretrizes.

3. Revisão Posterior
Em relação a cada contrato não regido pelo pará-

grafo 2º desta parte, aplicar-se-ão os procedimentos fixa-
dos pelo parágrafo 4º do Apêndice 1 das diretrizes.

Seção II 
 Contratação de Serviços de Consultoria

Parte A: Geral
Os serviços de consultoria serão contratados em 

conformidade com o disposto na Introdução e na Seção 
IV do documento “Diretrizes: Seleção e Contratação 
de Consultoria por Mutuários do Banco Mundial”, pub-
licado pelo banco em janeiro de 1997 e revisado em 
setembro de 1997, janeiro de 1999 e maio de 2002 
(doravante denominado Diretrizes para Consultora), 
com o disposto no parágrafo 1º do Apêndice 1 e no 
Apêndice 2 do referido documento e com o disposto 
a seguir neste Seção II.

Parte B: Seleção baseada em Qualidade e Custo
Exceto se a Parte C desta Seção dispuser de outra 

forma, os serviços de consultoria serão contratados de 
acordo com o disposto na Seção II das Diretrizes para 
Consultoria e o disposto nos parágrafos 3.13 a 3.18 
respectivos aplicáveis a seleção de consultorias com 
base em qualidade e custo.

Parte C: Outros Procedimentos para Seleção de 
Consultorias

1. Seleção pelo Menor Preço
Os serviços de firmas de auditoria e outros ser-

viços simples e padronizados, cujo custo estimado seja 
inferior a $100.000 por contrato, podem ser contratados 
em conformidade com o disposto nos parágrafos 3.1 
e 3.6 das Diretrizes para Consultora.

2. Seleção com Base na Especialização
Os serviços de firmas cujo custo estimado seja 

inferior a $100.000 por contrato podem ser contrata-
dos em conformidade com o disposto nos parágrafos 
3.1 e 3.7 das Diretrizes para Consultoria.

3. Consultores Individuais
Os serviços de consultores individuais para tare-

fas que se enquadrem nos requisitos estabelecidos 
no parágrafo 5.1 das Diretrizes para Consultoria, cujo 
custo total não ultrapasse $300.000, serão contratados 
em conformidade com o disposto nos parágrafos 5.1 
a 5.3 das Diretrizes para Consultoria.

Parte D: Revisão pelo Banco  da Seleção de Con-
sultoria

1. Planejamento da Seleção
Um plano de seleção de consultoria, que incluirá 

estimativas de custo, pacote contratual, e critérios e 
procedimentos de seleção aplicáveis, será fornecido 
ao banco antes que se enviem solicitações de propos-
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tas aos consultores. A seleção de todos os serviços 
de consultoria será realizada de acordo com tal plano 
de seleção, na forma aprovada pelo Banco.

2. Revisão Prévia
(a) Aplicar-se-ão os procedimentos estabelecidos 

nos parágrafos 2, 3 e 5 do Apêndice 1 das Diretrizes 
para Consultoria a cada contratação de firma de con-
sultoria cujo custo estimado seja igual ou superior a 
$100.000.

(b) Em relação a cada contratação de consultor 
individual cujo custo estimado seja igual ou superior a 
$50.000, será fornecido ao Banco, para prévia revisão 
e aprovação, o relatório contendo as qualificações e 
a experiência de todos os candidatos avaliados, além 
dos termos de referencia e termos de contratação do 
consultor. O contrato somente será firmado após tal 
aprovação tenha sido concedida. Aplicar-se-á também 
ao referido contrato o disposto no parágrafo 3º do Apên-
dice 1 das Diretrizes para Consultoria.

3. Revisão Posterior
Aplicar-se-ão os procedimentos fixados pelo pará-

grafo 4º do Apêndice 1 das Diretrizes para Consultoria a 
cada contrato não regido pelo parágrafo 2º desta Parte 
D, contanto que, em tais casos, os termos de referência 
propostos para consultores individuais ou a lista das 
firmas propostas, conforme o caso, sejam submetidos 
ao Banco para revisão prévia e aprovação.

M/Brasil/Espírito Santo (Empréstimo Adic.)
Departamento Legal
CONFIDENCIAL

14 de maio de 2004

EMPRÉSTIMO NUMERO BR

Contrato de Projeto

Projeto de Gerenciamento da Poluição Costeira 
e de Águas do Espírito Santo

“Projeto Águas Limpas”
entre o Banco Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento e a Companhia Espírito Santense 
de Saneamento datado  de 2004

EMPRÉSTIMO NÚMERO BR

Contrato de Projeto

Contrato, firmado em de 2004, entre o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
(doravante denominado o Banco) e a Companhia Es-
pírito Santense de Saneamento (doravante denomi-
nada Cesan).

Considerando que nos termos do contrato de em-
préstimo firmado entre o Banco e o Estado do Espírito 
Santo (doravante denominado o Mutuário), na mesma 
data em que é firmado o presente contrato de projeto, 
o Banco concordou em disponibilizar ao Mutuário um 

empréstimo no valor de trinta e seis milhões de dólares 
($36.000,000), nos termos e condições estabelecidos no 
contrato de empréstimo, mas somente com a condição 
de que a Cesan concorde em assumir as obrigações em 
relação ao Banco, na forma do presente Contrato; e,

Considerando que a Cesan, em consideração 
ao contrato de empréstimo firmado pelo Banco com o 
Mutuário, concordou em assumir as obrigações esta-
belecidas no presente Contrato:

As partes resolvem, em comum acordo, firmar o 
presente contrato em conformidade com as cláusulas 
seguintes:

CLÁUSULA I 
Definições

Seção 1.01

Exceto se o contexto dispuser de outra forma, os 
vários termos definidos no contrato de empréstimo e 
nas condições gerais (conforme definidos) têm os re-
spectivos significados neles estabelecidos:

CLÁUSULA II 
Execução do Projeto

Seção 2.01
(a) A Cesan realizará as Partes B, C, D e E do 

projeto, sob a supervisão e orientação do Comitê Di-
retivo do Projeto e com a assistência da PMU, com a 
devida diligência e eficiência e em conformidade com 
as práticas administrativas, ambientais, financeiras, 
técnicas e de engenharia adequadas e com as dis-
posições do manual de operação, e fornecerá ou fará 
com que sejam fornecidos, com a necessária prontidão, 
os recursos financeiros, as instalações, os serviços e 
outros recursos exigidos para o projeto.

(b) Sem prejuízo do disposto no parágrafo (a) aci-
ma, a Cesan fará, exceto se o Banco dispuser de outra 
forma, um depósito inicial da conta de contrapartida 
correspondente à quantia de dois milhões e quinhentos 
mil reais (R$2.500.000), e, posteriormente, depositará, 
no final de cada mês durante a execução do projeto, a 
quantia necessária para manter um saldo de (a) dois 
milhões e quinhentos mil reais (R$2.500.000) na conta 
de contrapartida ao final de cada mês; ou (b) até seis 
milhões de reais (R$6.000.000) na conta de contra-
partida ao final de cada mês de pico na atividade de 
implementação do projeto, conforme possa ser exigido 
pelo Banco, por meio de notificação do Mutuário e da 
Cesan, após consultar com os mesmos.

(c) A Cesan realizam as Partes C e D do projeto 
em conformidade com as recomendações do Plano 
de Gerenciamento Ambiental, e o cronograma nele 
estabelecido.

(d) A Cesan contratará, em conformidade com 
o disposto na Seção II do Anexo 4 do presente con-
trato, uma firma de consultoria de gerenciamento de 
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projeto para assessorar a PMU no gerenciamento e 
na supervisão do projeto, e para fornecer apoio à PMU 
e à Cesan em assuntos administrativos, técnicos e fi-
nanceiros relativos à realização do projeto.

Seção 2.02
Exceto se o Banco dispuser de outra forma, as 

aquisições de bens e contratações de obras e servi-
ços de consultoria exigidas para o projeto e a serem 
financiadas com os recursos financeiros do Empréstimo 
estarão suíeitas ao disposto no Anexo 4 do contrato 
de empréstimo.

Seção 2.03
A Cesan cumprirá as obrigações estabelecidas 

nas Seções 9.04, 9.05, 9.06, 9,07, 9.08 e 9.09 das con-
dições gerais (relativamente a seguro, uso de bens e 
serviços, planos e anexos, registros e relatórios, ma-
nutenção e aquisição de imóveis, respectivamente) em 
relação às Partes B, C, D e E do Projeto.

Seção 2.04
(a) A Cesan realizará, quando o Banco assim o 

solicitar, um intercâmbio de análises com o Banco e 
o Comitê Diretivo do Projeto a respeito do progresso 
das Partes B, C, D e E do Projeto, do desempenho 
de suas próprias obrigações nos termos do presente 
contrato, e de outros assuntos relacionados às finali-
dades do empréstimo.

(b) A CESAN informará imediatamente ao Banco 
sobre qualquer condição que interfira ou ameace inter-
ferir no progresso das Partes B, C, D e E do projeto, 
no cumprimento das finalidades do empréstimo ou no 
desempenho de suas próprias obrigações nos termos 
do presente contrato.

Seção 2.05. 
A Cesan:
(a) participará da revisão referida na Seção 3.05 

(c) do Contrato de Emprestimo; e,
(b) fornecerá ao Mutuário toda a assistência que 

o mesmo possa solicitar para cumprir as suas próprias 
obrigações nos termos do contrato de empréstimo.

Seção 2.06
A Cesan fornecerá aos seus funcionários e clien-

tes, ao menos duas vezes por ano, com início em ju-
lho de 2005, informações certificadas por auditores 
independentes aceitos pelo Banco e de forma julgada 
satisfatória pelo mesmo, relativamente à qualidade de 
seus serviços, avaliada segundo o sistema de padro-
nização de desempenho interno da Cesan referido na 
Parte B (a) do projeto.

CLÁUSULA III 
Gerenciamento e Operações da Cesan

Seção 3.01
(a) A Cesan realizará suas operações e conduzi-

rá seus negócios de acordo com práticas apropriadas 
nas áreas administrativa, financeira, de engenharia, 
de fornecimento de água, de saneamento, de serviços 

públicos e de meio ambiente, sob a supervisão de um 
quadro de administradores qualificados e experientes, 
assistidos por uma equipe competente e com número 
de membros adequado.

Seção 3.02. A Cesan realizará continuamente a 
operação e manutenção de suas instalações, máqui-
nas, equipamentos e outras propriedades, e periodi-
camente, com a prontidão necessária, realizará todos 
os reparos e reformas necessários correspondentes, 
tudo em conformidade com práticas adequadas de en-
genharia, de finanças e de serviços públicos.

Seção 3.03. A Cesan contratará seguro junto a 
seguradoras sólidas para cobertura de riscos e em va-
lores que sejam consistentes com a prática adequada, 
ou providenciará outra forma de cobertura de riscos 
satisfatória para o banco.

CLÁUSULA IV 
Cláusulas Financeiras

Seção 4.01. (a) A Cesan manterá um sistema de 
gerenciamento financeiro, incluindo registros e contas, e 
elaborará demonstrativos financeiros cm conformidade 
com os princípios de contabilidade aplicados consis-
tentemente aceitos pelo banco, capaz de refletir suas 
operações e condição financeira e de registrar sepa-
radamente as operações, os recursos e as despesas 
relativas ao projeto.

(b) A Cesan:
i. providenciará a auditoria dos seus demons-

trativos financeiros (balanços, demonstra-
ções de resultado e documentos relacio-
nados) para cada exercício auditado (ou 
outro período, em comum acordo com o 
banco), de acordo com os padrões de au-
ditoria consistentemente aplicados, aceitos 
pelo banco, a ser realizada por auditores 
aceitos pelo banco;

ii. fornecerá ao banco, tão logo esteja dis-
ponível, mas de qualquer forma no prazo 
máximo de seis meses após o término de 
cada exercício (ou outro período, em comum 
acordo com o banco): (A) cópias certifica-
das dos demonstrativos financeiros referi-
dos no parágrafo (a) desta seção para tal 
exercício auditado (ou outro período. em 
comum acordo com o banco); e, (B) um 
parecer de auditoria sobre tais demonstra-
tivos emitidos pelos auditores citados, com 
abrangência e detalhamento satisfatórios 
para o banco; e.

iii. fornecerá ao banco outras informações 
concernentes a tais registros, contas e de-
monstrativos financeiros, e concernentes 
aos auditores citados, conforme o banco 
possa periodicamente solicitar, de forma 
razoável.
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Seção 4.02. (a) Exceto se o banco dispuser de 
outra forma, a Cesan cumprirá substancialmente, du-
rante a execução do projeto, de maneira aceitável, a 
juízo do banco, as metas de indicadores operacionais 
estabelecidas no ofício datado de 30 de abril de 2004, 
remetido pelo Comitê Diretivo do Projeto ao Banco 
(Ofício nº 10/2004), contanto que, em nenhum caso, 
o total das despesas operacionais em cada exercício, 
durante a execução do projeto, não excedam o corres-
pondente a 85% de suas receitas operacionais totais 
para tal exercício.

(b) Antes de 31 de outubro de cada exercício, a 
Cesan avaliará, com base em previsões elaboradas 
por ela e consideradas satisfatórias para o banco, se 
conseguirá atender as exigências estabelecidas no 
parágrafo (a) acima em relação ao referido exercício 
e ao subseqüente e fornecerá ao banco os resultados 
de tal análise após sua conclusão.

(c) Se qualquer uma das análises citadas de-
monstrar que a Cesan não conseguira cumprir as exi-
gências estabelecidas no parágrafo (a) acima para os 
exercícios da Cesan cobertos por tal análise, a Cesan 
imediatamente tornará as medidas a fim de atender tais 
exigências (incluindo, entre outras, ajustes na estrutura 
ou nos níveis de suas tarifas cobradas).

(c) Para os fins desta Seção:
i. O termo “receitas operacionais totais” signi-

fica receitas de todas as fontes de recursos 
relativas às operações.

ii. O termo “despesas operacionais totais” sig-
nifica todas as despesas relativas às opera-
ções (despesas de exploração), inclusive as 
de administração, manutenção adequada, 
impostos e pagamentos em substituição de 
impostos incorridos para geração das recei-
tas operacionais totais, além das despesas 
com a constituição de provisões para deve-
dores duvidosos e das despesas de amorti-
zação dos custos operacionais capitalizados, 
mas excluindo a depreciação e os juros e 
outros encargos sobre a dívida.

Seção 4.03. (a) Exceto se o banco dispuser de 
outra forma, a Cesan não assumirá nenhuma dívida 
durante a execução do projeto, exceto se uma previsão 
de receitas e despesas elaborada em bases razoáveis 
demonstre que as receitas líquidas estimadas da Ce-
san. para cada exercício durante o prazo da dívida a 
ser assumida, somem pelo menos 1.5 vezes o valor 
do serviço da divida estimado exigido da Cesan em 
tal exercício sobre a totalidade da dívida da Cesan, 
incluindo a dívida a ser assumida.

(b) Para os fins desta Seção:
i. O termo “dívida” significa qualquer endivi-

damento da Cesan com vencimento mais 
de um ano após a data em que foi original-
mente contraída.

ii. A dívida será considerada contraída: (A) 
nos termos de um contrato ou contrato de 
empréstimo ou de outro instrumento que 
envolva tal dívida, ou envolva a modificação 
de suas condições de pagamento, na data 
de tal contrato, contrato ou instrumento: e 
(B) no termos de um contrato de garantia, 
na data em que o contrato relativo a tal ga-
rantia houver sido firmado.

iii. O termo “receitas líquidas” significa a diferen-
ça entre: (A) a soma das receitas de todas as 
fontes relativas às operações com as receitas 
não operacionais líquidas; e (B) a soma de 
todas as despesas relativas às operações, 
inclusive as de administração, manuten-
ção adequada, impostos e pagamentos em 
substituição de impostos (inclusive imposto 
de renda), mas excluindo a provisão para 
depreciação, outros encargos operacionais 
que não envolvam desembolsos e os juros 
e outros encargos sobre a dívida.

iv. O termo “exigências de serviço da dívida” 
significa o montante agregado de pagamen-
tos (incluindo pagamentos de recursos a 
findo perdido, se houver) e juros (exceto 
juros capitalizados) e outros encargos so-
bre a dívida.

v. O termo “previsão razoável” significa uma 
projeção elaborada pela Cesan com antece-
dência máxima de doze meses da data em 
que a dívida em questão for contraída. que 
tanto o banco quanto a Cesan considerarem 
razoável, contanto que o Banco tenha notifi-
cado a Cesan sobre sua aceitação e que não 
tenha ocorrido nenhum evento subseqüente 
a tal notificação que possa ter um efeito ma-
terial adverso nas condições financeiras da 
Cesan no presente ou que se possa esperar 
que surtam efeitos nos resultados operacio-
nais futuros da Cesan.

vi. O termo “resultado não operacional líquido” 
significa a diferença entre:

(a) as receitas de todas as fontes de recursos 
que não se relacionem às receitas opera-
cionais: e (b) despesas. inclusive impostos 
e pagamentos substitutos de impostos in-
corridas na geração das receitas referidas 
no item (a) acima.

vii. Sempre que for necessário avaliar, na moe-
da do avalista, a dívida a ser paga em outra 
moeda, tal avaliação será feita com base na 
taxa de câmbio legal principal em relação a 
qual a outra moeda possa ser adquirida, no 
momento da referida avaliação, para o fim 
de serviço de tal dívida, ou, na ausência de 
tal taxa, com base em urna taxa de câmbio 
aceita pelo banco.
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Seção 4.4.
A Cesan alcançará, durante a execução do 

projeto, na forma aceita pelo banco, as metas es-
tabelecidas no ofício referido na Seção 4.2 (a) do 
presente contrato, para indicadores físicos, opera-
cionais, ambientais e financeiros especificados no 
referido ofício, na forma em que tais metas e indi-
cadores possam ser revisados pela Cesan com a 
anuência do banco.

CLÁUSULA I 
Data de Vigência; Conclusão;  
Cancelamento e Suspensão

Seção 5.1.
O presente contrato entrará em vigor na data em 

que o contrato de empréstimo entrar em vigor.

Seção 5.2. 
O presente contrato e todas as obrigações do 

banco e da Cesan nele contidas serão extintos na data 
em que o contrato de empréstimo for extinto, de acor-
do com os termos nele contidos, o que será notificado 
imediatamente pelo banco à Cesan.

Seção 5.3.
Todos os dispositivos do presente contrato con-

tinuarão em vigor, não obstante a ocorrência de qual-
quer cancelamento ou suspensão nos termos das 
condições gerais.

CLÁUSULA VI 
Disposições Gerais

Seção 6.1.
Qualquer notificação ou solicitação exigida ou 

permitida, a ser realizada nos termos do presente 
contrato, e qualquer acordo previsto entre as partes 
pelo presente contrato serão feitos por escrito. Tal no-
tificação ou solicitação será considerada como tendo 
sido devidamente dada ou feita quando for entregue 
em mão ou por correspondência. telegrama. Telégrafo, 
telex ou fax à outra parte, conforme exigido ou permiti-
do, no endereço da parte especificado a seguir ou em 
qualquer outro endereço que tal parte tenha indicado 
por meio de notificação à parte que esteja fazendo 
tal notificação ou solicitação. As entregas feitas por 
transmissão de fax serão também confirmadas por 
correspondência. Os endereços assim especificados 
são os seguintes:

Para o banco: 

Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvi-
mento
1818 H.Street, N.W.
Washington, D.C. 20433
Estados Unidos da América
Endereço telegráfico Telex: Fax:
INTBAFRAD 248423 (MCI) ou (202)477-630l
Washington, D.C. 64145 (MCI)

Para a Cesan:

Companhia Espírito Santense de Saneamento
Avenida Governador Bley, 186
29010 Vitória, Espírito Santo
Brasil
Fac-símile: (55-27) 3322-4369

Com cópia para:

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
SEAIN – Secretaria de Assuntos Internacionais
Esplanada dos Ministérios – Bloco K – 5º andar
70040-906 Brasília, DF – Brasil
Fac-símile: (55-61)225-4022

Comitê Diretivo do Projeto Águas Limpas

Secretaria de Planejamento. Orçamento e Gestão

Avenida Governador Bley, 236
29010-150 Vitória, Espírito Santo – Brasil
Fac-símile: (55-27) 3381-3250

Seção 6.2. 
Todo e qualquer ato a ser realizado e todo e 

qualquer documento a ser firmado, por exigência ou 
permissão contida nos termos do presente contrato 
em nome da Cesan, poderá ser realizado ou firmado. 
Respectivamente, pelo Presidente da Cesan ou outra 
pessoa ou outras pessoas por ele nomeadas para tanto 
por escrito, e o mesmo fornecerá ao banco evidência 
suficiente da autorização e das assinaturas autentica-
das de tais pessoas.

Seção 6.3.
O presente contrato pode ser firmado em várias 

vias, cada uma considerada via original, mas um úni-
co instrumento.

Em testemunho da verdade, as partes conveni-
entes firmam o presente contrato, por meio de seus 
representantes legais devidamente autorizados, na data 
primeiramente citada no presente instrumento.

Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento
Por
Vice-Presidente Regional
América Latina e Caribe
Companhia Espírito Santense de Saneamento
Por
Diretor Presidente
Representante Autorizado

M/Brasil/Espírito Santo (Empréstimo Adic.)
Departamento Legal
Confidencial
14 de maio de 2004

EMPRÉSTIMO NÚMERO –_______–  –BR

Contrato de Garantia

Projeto de Gerenciamento da Poluição Costeira e 
de Águas do Espírito Santo – “Projeto Águas Limpas”
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entre a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

e o

Banco Internacional para Reconstrução e De-
senvolvimento

Datado  de 2004

EMPRÉSTIMO NÚMERO –_________– –BR

Contrato de Garantia

Contrato datado de 2004, entre a República Fe-
derativa do Brasil (doravante denominado o avalista) 
e o Banco Internacional para Reconstrução e Desen-
volvimento (doravante denominado o banco).

Considerando que:
(A) o avalista e o Estado do Espírito Santo (o mu-

tuário), encontrando-se em comum acordo quanto à 
viabilidade e à prioridade do projeto descrito no Anexo 
2 do contrato de empréstimo (doravante denominado 
o projeto), solicitaram ao banco auxílio financeiro para 
o projeto; e

(B) nos termos do contrato de empréstimo firmado 
entre o banco e o mutuário, na mesma data em que é 
firmado o presente contrato de garantia, o banco con-
cordou em estender ao mutuário um empréstimo no 
valor de trinta e seis milhões de dólares ($36.000.000), 
nos termos e nas condições estabelecidos no contra-
to de empréstimo, mas somente com a condição de 
que o avalista concorde em garantir as obrigações de 
pagamento do mutuário em relação a tal empréstimo, 
na forma do presente contrato; e,

Considerando que o avalista, em consideração 
ao ingresso do banco no contrato de empréstimo com 
o mutuário, concordou em garantir tais obrigações do 
mutuário;

As partes resolvem em comum acordo firmar o 
presente contrato em conformidade com as cláusulas 
seguintes:

ARTIGO I 
Condições Gerais; Definições

Seção 1.01. As “Condições Gerais Aplicáveis aos 
Contratos de Empréstimo e de Garantia para Emprés-
timos de Margem Fixa”, do banco, datada de 1º de se-
tembro de 1999 (doravante denominadas as condições 
gerais), constituem parte integral deste contrato.

Seção 1.02. Exceto se estiver disposto de outra 
forma, os diversos termos definidos nas condições 
gerais e no preâmbulo deste contrato, assim como no 
preâmbulo e na Seção 1.02 do contrato de empréstimo 
possuem os significados neles estabelecidos.

ARTIGO II 
Garantia

Seção 2.01. sem prejuízo de qualquer de suas 
outras obrigações estabelecidas no contrato de ga-
rantia, o avalista garante, por meio deste contrato, in-

condicionalmente, na qualidade de devedor solidário 
e não meramente como fiador, o pagamento devido e 
pontual do principal do empréstimo, com juros e outros 
encargos, e o ágio, caso haja, no pré-pagamento do 
empréstimo, tudo conforme estabelecido no contrato 
do empréstimo.

ARTIGO III 
Representante do Avalista; Endereços

Seção 3.01. O Ministro da Fazenda do avalista é 
nomeado como representante do avalista para os fins 
contidos na Seção 11.03 das condições gerais.

Seção 3.02. Os seguintes endereços são espe-
cificados para os fins da Seção –1.01 das Condições 
Gerais:

Para o avalista:

Ministério da Fazenda

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
Esplanada dos Ministérios – Bloco P – 8º andar
70048-900 Brasília, DF
Brasil
Fax: (55-61)226-2502

Para o banco:

Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento
1818 H. Street. N.W.
Washington. DC 20433
Estados Unidos da América
Endereço telegráfico
INTBAFRAD
Washington, D.C.
Telex: 248423 (MCI)
      64145 (MCI)
ou Fax: (202)477-6301

Em testemunho da verdade, as partes conve-
nientes, por meio de seus representantes devidamente 
autorizados, firmam o presente Contrato no dia e no 
ano indicados acima.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Por Representante Autorizado

Banco Internacional para Reconstrução e De-
senvolvimento

Por

Vice-Presidente Regional 
América Latina e Caribe
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Aviso nº 1.109 – C. Civil

Em 24 de agosto de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Crédito Externo.
Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa secretaria mensagem do Ex-
celentíssimo Senhor Vice-Presidente da República, no 
exercício do cargo de Presidente da República, relativa 
à proposta para que seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, com garantia da República 
Federativa do Brasil, entre o Governo do Estado do 
Espírito Santo e o Banco Internacional para Recon-
strução e Desenvolvimento – Banco Mundial (BIRD), 
no valor de até US$36,000,000.00 (trinta e seis mil-
hões de dólares dos Estados Unidos da América), de 
principal, para o financiamento parcial do “Programa 
de Saneamento Ambiental do Estado do Espírito Santo 
– Projeto Águas Limpas”.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira 
e Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República.

(À Comissão de Assuntos Econômi-
cos.)

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Há oradores inscritos.

Passo a palavra, primeiramente, ao Senador José 
Jorge, que dispõe de até vinte minutos.

Tem S. Exª o uso da tribuna.
O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, em tempos de Olimpí-
adas, em que as atenções se voltam por três semanas 
para a Grécia e assuntos como mitologia e história an-
tiga ganham espaço na programação esportiva, vou 
apropriar-me do tema e falar de uma “vestal”, não das 
sacerdotisas romanas, conhecidas por sua castidade, 
mas do Governo Lula, que apregoa uma honestidade 
que, infelizmente, não possui.

Esse é um Governo esquizofrênico, Sr. Presi-
dente; enxerga inimigos em todos os lugares. Basta 
que alguém aponte uma irregularidade qualquer, para 
ser acusado e antipatriótico e até de covarde, como 
ocorreu recentemente no caso dos jornalistas. Apesar 
disso, Sr. Presidente, vou novamente correr o risco de 
ser criticado pelas nobres vestais. Nunca renunciarei 
ao meu dever de defender as liberdades democráticas 
e de exercer o meu papel constitucional de fiscalizar 
os atos do Poder Executivo.

Trago, hoje, a esta Casa assunto que julgo da 
maior gravidade e que, apesar de ser do conhecimento 
de pessoas ligadas ao setor de informática em todo o 
Brasil e de quem acompanha, com o maior cuidado, 
a Administração Pública, ainda não chegou ao co-
nhecimento de toda a sociedade. Venho denunciar a 
atuação da Cobra Tecnologia S.A., empresa fundada 
em 1974 com o objetivo de criar softwares e compu-
tadores – hardwares, no caso – a partir de tecnologia 
internacional. Em 1977, teve 13% de seu capital ad-
quirido pelo Banco do Brasil, fase em que registrou 
expressivo crescimento alavancado pela reserva de 
mercado existente na época. A partir de 1990, com o 
fim da reserva de mercado, a empresa passa por longo 
período de crise, atingindo resultados inexpressivos, 
até a chegada do Governo Lula.

O ano de 2003 foi marcado pelo renascer da 
fênix, urdido no quarto andar do Palácio do Planalto, 
precisamente na mesa do Ministro-Chefe da Casa Ci-
vil, José Dirceu, à época assessorado pelo brilhante 
assessor especial Waldomiro Diniz. Essa dupla, atu-
ando sob orientação do Presidente da República, re-
criou a Cobra, com duas missões objetivas: funcionar 
como intermediária nos maiores negócios de tecnolo-
gia entre o Governo e a iniciativa privada e participar 
de licitações públicas em concorrência direta com as 
empresas do segmento.

Essas duas missões, como irei comprovar a se-
guir, estão longe de serem cumpridas, mas os efeitos da 
competente administração da dupla Dirceu/Waldomiro 
podem ser notados já no primeiro ano de atuação da 
nova Cobra, que teve seu faturamento duplicado para 
R$800 milhões em 2003 e, segundo estimativas, deve 
atingir, neste ano, a cifra de R$1,5 bilhão: um signifi-
cativo incremento de 100% ao ano. Escolheram para 
administrar esse mega-negócio conhecida personagem 
das relações palacianas: o ex-executivo da G-Tech, 
Graciano Santos Neto. É interessante constatar que 
todas as vezes em que se fala de José Dirceu e Wal-
domiro Diniz, a empresa americana G-Tech aparece 
como que por encanto.

Levando-se em conta o perfil “democrático” de 
seus criadores, esse privilégio, esse verdadeiro toque 
de Midas não poderia ficar restrito a uma única em-
presa do setor. O Governo Lula fez ressurgir também 
a Novadata, empresa sediada em Brasília, que se en-
contrava até o ano de 2002 em situação pré-falimen-
tar. Ocorre que seu controlador é o agora – ou seria 
Ágora – famoso Mauro Dutra, Presidente dessa ONG 
chamada Ágora, que prestou conta de R$800 mil de 
recursos públicos utilizando notas falsas, fato compro-
vado pelo Ministério Público. Tudo isso foi comprovado, 
e, inclusive, já está sendo feita a devolução do dinheiro, 
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porque notas falsas foram utilizadas para fazer essa 
prestação de contas.

Em segundo lugar, essa mesma Ágora assinou 
um contrato, já no Governo Lula, com o Ministério do 
Trabalho, para participar do Programa Primeiro Empre-
go, que, diga-se de passagem, é um dos programas 
de maior fracasso do Governo atual, pois estava pre-
vista a criação de 250 mil empregos no primeiro ano 
e foram criados apenas 1,3 mil. E essa mesma Ágora 
também assinou um contrato no valor de mais de R$8 
milhões em menos de 72 horas.

Todos sabemos o sacrifício por que, muitas ve-
zes, um Município ou os prefeitos do Norte e Nordeste 
passam aqui, em Brasília, para assinar um convênio de 
R$100 mil ou R$200 mil. Mas essa Ágora conseguiu 
assinar um convênio de R$8 milhões num prazo de 
72 horas, sendo que o Dr. Mauro Dutra é um dirigente 
petista importante e dirigente da Novadata. Diga-se, de 
passagem, que o Tribunal de Contas da União anulou 
esse contrato, situação que terá de ser resolvida, por-
que a liberação era para ser feita em duas parcelas e 
foi feita em uma única.

Portanto, essa é uma questão muito mal coloca-
da, que precisa ser investigada por esta Casa e pela 
sociedade.

Ouço o aparte do Senador Mozarildo Cavalcanti.
O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PPS – RR) – Se-

nador José Jorge, cumprimento V. Exª por este ponto 
importante do seu pronunciamento, as organizações 
não-governamentais no Brasil. O Senado aprovou um 
projeto de lei, oriundo da CPI que investigou essas 
ONGs, a qual tive a honra de presidir, que busca re-
gulamentar a atuação das ONGs e dar transparência 
principalmente à questão dos recursos públicos. O 
Senado cumpriu a sua parte, aprovando o projeto que 
agora está na Câmara dos Deputados. E estou rece-
bendo informações de que está havendo um verda-
deiro movimento, uma pressão muito forte na Câmara 
para que o projeto não seja aprovado, inclusive – uma 
informação que me surpreendeu – capitaneado pela 
ex-Primeira-Dama Ruth Cardoso e diversas organi-
zações não-governamentais. Não entendo: se essas 
ONGs são sérias, se elas aplicam direito o dinheiro, 
por que não querem se submeter ao ritual normal da 
Administração Pública? Lembro que, no ano passado, 
só dos Ministérios, Senador José Jorge, sem contar 
autarquias e fundações, foram repassados R$1,3 bilhão 
para essas ONGs, sem licitação, sem comprovação de 
capacidade técnica. Isso já vinha se fazendo também 
antes, no Governo Fernando Henrique Cardoso. Aliás, 
as ONGs estão dominando o Estado brasileiro e todas 
as atividades do Governo. Muito obrigado.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Muito obrigado, 
Senador. V. Exª tem razão. É muito importante que se 
prestigiem as ONGs realmente corretas, mas deve ser 
elaborada uma lei que regulamente esse processo.

Como eu dizia, o controlador da Novadata é o 
famoso Mauro Dutra, amigo do peito de dez em cada 
dez petistas, financiador e arrecadador de recursos 
para candidatos do Partido, além da sua conhecida 
relação pessoal com o Presidente da República, a 
quem hospeda freqüentemente na sua bela casa em 
Búzios. Pois bem, a Novadata, que havia alcançado 
um faturamento de R$170 milhões em 2002, passou 
a R$250 milhões já no primeiro ano do governo do 
amigo Presidente. 

Seria apenas uma coincidência o ressurgimen-
to simultâneo dessas duas empresas? A resposta, 
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é não. A maior 
parte dos contratos emergenciais obtidos de forma 
irregular pela Cobra junto ao Governo Federal foram 
“quarteirizados” para a Novadata. 

Vejamos como funciona o esquema Cobra/Nova-
data, que envolve também outras empresas – na re-
alidade, é justo que se diga que não é só a Novadata 
que entra nessa “quarteirização”, ela é apenas a prin-
cipal: a Cobra qualifica-se como empresa subsidiária 
do Banco do Brasil para prestar serviços na área de 
tecnologia para o próprio Banco e para outras empre-
sas públicas. Isto é, na hora de assinar o contrato, Sr. 
Senador Mozarildo Cavalcanti, a Cobra se apresenta 
como uma empresa pública. Portanto, não é preciso 
fazer licitação. 

No caso do Banco do Brasil, a empresa é res-
ponsável por todo o setor de tecnologia, que engloba 
a manutenção e a modernização de todo o parque de 
informática do Banco. Sem se submeter à licitação 
pública, subcontrata serviços de qualquer empresa 
no mercado. Aí vem a segunda etapa, onde são be-
neficiados os amigos da casa: em vez de assinar o 
contrato com o Banco do Brasil, sem licitação, e con-
tinuar a se comportar como empresa pública, o que 
implicaria, portanto, licitar a terceirização que vai rea-
lizar, não; ela contrata aquelas empresas que deseja 
e repassa os contratos, evidentemente também no 
valor que deseja.

Assim, o Banco do Brasil, por meio da Cobra, 
compra e contrata de quem sua diretoria desejar, e, 
desde 2003, esse desejo vem recaindo repetidas ve-
zes sobre a Novadata. Em síntese, a Novadata fornece 
equipamentos ao Banco do Brasil sem se submeter 
a licitação e sem a necessidade de oferecer o menor 
preço. É o chamado capitalismo sem riscos.

Como se não fosse o bastante, a Cobra vem 
sendo contratada sem licitação por outros órgãos da 
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Administração Federal, como é o caso da Dataprev 
– Empresa de Tecnologia e Informação da Previdên-
cia Social, que a contratou para substituir a Unysis, 
prestadora de serviços para a Dataprev há mais de 28 
anos. Não bastasse a dispensa de licitação, a Cobra, 
para surpresa geral, subcontratou a própria Unysis 
para prestar o mesmo serviço que havia sido cance-
lado anteriormente. Criou-se, então, Senador Romeu 
Tuma, a figura do “atravessador” na gestão dos recur-
sos públicos.

Outros negócios da Cobra chamam a atenção. 
O Banco do Nordeste firmou contrato com a empresa 
no valor de R$129 milhões, sem licitação. No contrato 
anterior, que finda no próximo mês de setembro, e em 
todos os outros conduzidos pelo BNB ao longo de seus 
50 anos de atividade, sempre houve licitação pública, 
buscando, inclusive, a alocação de mão-de-obra na 
própria região, visto que a função precípua do BNB é 
o desenvolvimento regional.

Pois bem, Sr. Presidente, não só não houve lici-
tação como, segundo fui informado, a área técnica do 
Banco já havia preparado o próximo certame, tendo, 
inclusive, desenvolvido um plano diretor de informáti-
ca para os próximos dois anos, que foi, simplesmente, 
copiado pela Cobra. Essa empresa se apropriou de 
um investimento em tecnologia da informação reali-
zado pelo Banco do Nordeste para vender o mesmo 
produto maquiado como um novo projeto. A revolta é 
geral entre o corpo técnico do Banco, que, em nenhum 
momento, foi consultado sobre o contrato, conduzido 
sob orientação da já citada Casa Civil da Presidência 
da República.

A Cobra possui outros contratos com o Ministério 
do Turismo, o Ministério do Trabalho, as prefeituras de 
São Paulo e de Goiânia e está a ponto de firmar outro 
no valor de R$380 milhões com o Banco da Amazônia, 
que estuda a possibilidade de se tornar acionista da 
empresa, na tentativa de legalizar o processo.

Sr. Presidente, o Senado não pode se calar diante 
desses fatos. Chega! Temos de dar um basta a essa 
farra com o dinheiro público. Os atuais detentores do 
poder julgam-se acima do bem e do mal, mas não 
estão acima da lei. Desde a época de Waldomiro, o 
quarto andar do Palácio do Planalto, as dependên-
cias da Casa Civil, é usado para fazer negócio. Por lá 
passam empresários amigos, promovem-se encontros 
entre empreiteiros e tesoureiros de partidos. É um ver-
dadeiro escândalo.

Agora surge a Cobra, que atua como agente pri-
vado para usar recursos públicos. Uma empresa que 
assume um volume de serviços muito acima de sua 
capacidade, subcontratando a seu bel-prazer. Quan-
do firma contratos com órgãos e empresas do setor 

público, apresenta-se como subsidiária do Banco do 
Brasil – portanto, uma empresa pública –, e, quando 
subcontrata empresas – na maioria das vezes, a No-
vadata –, comporta-se como empresa privada. Isso é 
ilegal e inadmissível.

Exercendo na plenitude o mandato que me foi 
conferido pelo povo de Pernambuco, ingressei no Tri-
bunal de Contas da União com duas representações: a 
primeira contra a Dataprev; a segunda, contra o Banco 
do Nordeste. Em ambas, pleiteio a anulação dos res-
pectivos contratos com a Cobra. Tenho certeza de que 
aquela Corte dará prosseguimento a essa denúncia, 
já que, nesta Casa, a Oposição é impedida de fazer 
qualquer tipo de investigação – no caso, uma CPI, para 
termos acesso às informações internas da Cobra – que 
possa atingir as vestais do Palácio do Planalto.

Por outro lado, Sr. Presidente, foi criado um ins-
tituto, chamado Licitus, que tinha o objetivo de traba-
lhar pelo aperfeiçoamento das relações entre Estado 
e mercado, visando a criar, no âmbito do processo lici-
tatório, um ambiente competitivo, ético e transparente. 
Portanto, esse instituto tem uma finalidade muito impor-
tante, de criar condições para que as licitações sejam 
cada vez mais claras e que as empresas possam ter 
as mesmas oportunidades. Inclusive as pessoas que 
fazem parte do Instituto Licitus são conhecidas no 
Brasil inteiro. São homens públicos e mulheres com 
trabalhos importantes, como Ana Maria Peliano, do 
IPEA, Anamaria Rossi, jornalista; Antoninho Trevisan; 
Eduardo Sampaio, da Kroll do Brasil; José Roberto Bas-
sul, Consultor Legislativo do Senado; Mauro Durante, 
Advogado e ex-Ministro de Estado; Mauro Dutra, da 
Novadata; Paulo Vannuchi, do Instituto de Cidadania; 
Sálvio Di Girólamo, da Novartis; e Olavo Monteiro de 
Carvalho , do grupo Monteiro Aranha.

A Licitus foi criada com essa finalidade. É de se 
estranhar, portanto, que o Dr. Mauro Dutra, da Nova-
data, faça parte desse instituto e, ao mesmo tempo, 
beneficie-se das não-licitações da Cobra. Digo não-
licitações porque, na realidade, a Cobra repassa os 
contratos para quem bem entende e deseja.

Tentamos fazer uma denúncia também nesse 
instituto Licitus, porque seria interessante que o pró-
prio Dr. Mauro Dutra, que faz parte da diretoria, junta-
mente com seus companheiros, que são pessoas de 
notório trabalho no setor público e entendem do tema, 
analisassem essas questões envolvendo a Cobra. Mas 
não sei por que razão tiraram a página da Licitus da 
Internet. Não conseguimos descobrir, pelo menos até a 
agora – faz mais ou menos uma semana que procura-
mos na Internet, consultamos o Google –, essa página 
da Licitus. Não sei se a Licitus fechou ou desistiu de 
combater as licitações malfeitas, de lutar para que as 
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licitações sejam cada vez melhor realizadas, para me-
lhorar a concorrência e, conseqüentemente, os preços 
que o Governo paga, para acabar com o privilégio a 
grupinhos de amigos, que se beneficiam de contratos 
de determinadas empresas. Não sei se eles fecharam, 
mas, de qualquer maneira, estou à disposição do insti-
tuto Lícitus para receber uma comunicação e para que 
ele possa, a partir dessas informações, obter detalhes 
internos da Cobra, ao qual não temos acesso.

Na verdade, faltam informações para que possa-
mos fazer uma acusação mais precisa. O que estamos 
expondo aqui é que esse tema deverá ser discutido 
no Tribunal de Contas, devido aos nossos requerimen-
tos, e deverá ser discutido também aqui no Senado, 
na Câmara e por toda a mídia nacional, para que haja 
realmente um controle sobre as ações dessa empresa, 
que poderá ser muito útil ao Brasil. 

Entendo que a intermediação dos contratos de 
licitação dos bancos públicos e das empresas públicas 
pode ser um trabalho importante, desde que, quando 
terceirizem suas compras, façam licitação. Caso con-
trário, fica um jogo de compadre que, na verdade, pode 
gerar muitos escândalos. 

Ora, se aparecem escândalos em ONGs, que ma-
nipulam muito menos recursos e que são criadas para 
prestar serviço à população mais carente, e prestam 
conta com nota falsa, imaginem o que não ocorre em 
uma luta empresarial para aumentar seus lucros.

Portanto, Sr. Presidente, deixo registrada aqui 
essa denúncia e peço a solidariedade de todos os Se-
nadores no sentido de que possamos continuar essas 
investigações. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Cavalcanti, 
por permuta com o Senador Ramez Tebet.

S. Exª tem a palavra por 20 minutos.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje tenho a 
satisfação de abordar um tema pelo qual sou um apai-
xonado: a educação.

Tive a oportunidade, como Deputado Federal, 
de aprovar um projeto de lei que autorizava o Poder 
Executivo a criar uma universidade federal no então 
território federal de Roraima. Tal universidade parecia 
realmente uma utopia. Muitos disseram que era uma 
idéia fadada a ficar no papel. No entanto, graças à 
sensibilidade não só dos Deputados da época, como 
também dos Senadores, o projeto foi aprovado e san-
cionado pelo então Presidente da República José Sar-
ney, em 1985. 

Posteriormente, por meio de decreto presidencial, 
foi instituído o corpo de professores e funcionários. No 
próximo mês, nossa Universidade completa 15 anos 
de existência. Portanto, o que parecia um sonho é hoje 
uma realidade palpável e de alto significado para Ro-
raima e também para a Amazônia.

Faço esse registro para chamar a atenção para 
o fato de que, hoje e amanhã, a Universidade estará 
graduando mais 160 novos profissionais, distribuídos 
em vários cursos, quais sejam: dois em Ciências So-
ciais; treze em Comunicação Social; dez em Direito; 
dezenove em Administração; quatro em Ciências Con-
tábeis; três em Ciências Econômicas; seis em Secre-
tariado Executivo; vinte em Ciências Biológicas; nove 
em Letras; vinte e três em Pedagogia; quatorze em 
Matemática; quatorze em Química; treze em História; 
dois em Geografia; e oito em Agronomia.

Sr. Presidente, parecem números pequenos, mas 
fazendo uma retrospectiva dos alunos já graduados pela 
nossa Universidade durante o período de sua existên-
cia, temos: 273 em Administração de Empresa; 106 em 
Agronomia; 156 em Biologia; 241 em Ciências Contá-
beis; 184 em Ciências Econômicas; 60 em Ciências 
Sociais; 149 em Comunicação Social; 271 em Direito; 
71 em Engenharia Civil; 40 em Física; 171 em Geogra-
fia; 295 em História; 277em Letras; 79 em Matemática; 
90 em Medicina; 472 em Pedagogia; 115 em Química; 
84 em Secretariado. Nessa contabilidade, não estão 
incluídos os que estão se graduando hoje e amanhã. 
Portanto, nesse período, 3.155 jovens graduaram-se 
na nossa Universidade Federal de Roraima. 

Parece ser um número pequeno se comparado 
a alguns grandes Estados do Brasil, mas é preciso 
lembrar que o nosso Estado, de acordo com dados 
do IBGE, não chega a ter 400 mil habitantes. Portan-
to, esses são números altamente significativos para 
a transformação efetiva de Roraima em um Estado 
importante.

Muitas pessoas combatiam a idéia de criação da 
universidade, argumentando que o jovem se formaria, 
mas não haveria mercado de trabalho para ele. Sem-
pre entendi que pior do que não haver mercado de 
trabalho é o jovem não poder se formar. Entendo que 
é importante que um jovem formado em administra-
ção possa ter, por exemplo, uma frota de táxi, pois a 
administrará com uma visão empresarial, realizando 
um trabalho ordenado e com uma organização muito 
qualificada.

Em Roraima, há muitos juízes e promotores for-
mados em Direito pela universidade estadual. Tenho 
a honra de dizer que minha filha se formou em Direito 
na nossa universidade e foi aprovada em primeiro lu-
gar no concurso para juíza substituta do Distrito Fe-
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deral no ano passado, o que comprova a qualidade 
do nosso curso. O curso de Medicina formou poucas 
turmas, mas todos os formandos que disputaram re-
sidência em outros Estados foram aprovados. Além 
disso, o nosso curso de medicina tem uma avaliação 
altamente positiva do MEC.

Deixo registrado com muito orgulho o transcurso 
do 15º aniversário da nossa Universidade e a formatu-
ra de 160 novos graduados pela nossa Universidade 
Federal de Roraima, salientando, portanto, a impor-
tância de se ousar e de se procurar fazer aquilo que 
parece impossível.

Lembro-me que apresentei esse projeto de lei 
autorizativo – eu era Deputado na década de 80; as-
sumi o meu primeiro mandato de Deputado em 1983 
–, e ele foi um dos primeiros passos que dei como 
Parlamentar. Todos diziam: “Ah, isso não tem efeito ne-
nhum, porque, uma vez aprovado, normalmente não é 
sancionado pelo Presidente da República, porque Sua 
Excelência não é obrigado a sancionar”. Da mesma 
forma, dificilmente a matéria é aprovada na Câmara 
dos Deputados e no Senado Federal, porque se trata 
da interpretação de alguns setores no sentido de que 
o projeto de lei autorizativo não deva ser adotado como 
norma seja pela Câmara, seja pelo Senado. 

Tenho esse exemplo palpável, portanto, da cria-
ção da Universidade Federal de Roraima por meio de 
um projeto de lei autorizativo, que foi sancionado pelo 
Presidente José Sarney e que, depois, Sua Excelência, 
por intermédio de decreto, regulamentou, tendo por 
base a lei autorizada pelo Congresso Nacional. 

Diríamos que isso é uma economia processual, 
é um avanço. Em vez de o Poder Executivo mandar a 
mensagem, damos autorização; quer dizer, é como se 
fosse uma indicação da necessidade que tem a região, no 
nosso caso, de Roraima, de criar uma universidade. 

Tenho a satisfação de observar que, hoje, ao 
completar quinze anos, a universidade já formou mais 
de três mil estudantes. E mais: dizia-se que não havia 
mercado para se criar uma universidade, e, hoje, já há 
três outras instituições particulares, com diversos cur-
sos, e cujas vagas estão permanentemente lotadas. 

Portanto, trata-se de um Estado pequeno, que tem 
atraído inclusive estudantes de outros Estados para 
estudarem lá, onde cursam, por exemplo, Medicina e 
Agronomia. Espero até que Boa Vista se transforme 
em uma cidade universitária. Para isso, espero, inclu-
sive, que o Senado Federal, por meio da Universida-
de do Legislativo e do Instituto Legislativo Brasileiro, 
faça um convênio com a nossa universidade Federal, 
o que já está sendo solicitado pelo reitor e que vamos 
aqui intermediar, para que esse processo se desenrole 
rapidamente. Esse será mais um ganho para a nossa 

universidade; será, portanto, mais um ganho para o 
Estado de Roraima. 

Não tenho dúvida de que qualquer pessoa, prin-
cipalmente os humildes, só ascende socialmente por 
meio da educação. Um povo só se transforma, só avan-
ça por intermédio dos estudos. 

Por isso, tenho a felicidade de registrar a forma-
tura desses 160 novos graduados pela Universidade 
Federal de Roraima, que, no mês que vem, completa 
quinze anos. 

Quero, portanto, Sr. Presidente, fazer este registro 
e dizer que o povo de Roraima tem que se orgulhar da 
sua universidade, e espero que o Ministério da Edu-
cação, agora sob o comando do Ministro Tarso Genro, 
tenha a visão de promover, também nessa questão, o 
equilíbrio regional. Há aquela velha história: como as 
universidades grandes e antigas, dos grandes centros, 
têm mais alunos, recebem mais recursos, embora vi-
vam numa situação de penúria também. Há o exemplo 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, que já teve 
até sua energia elétrica ameaçada de ser cortada. Uma 
reportagem recente mostrou o estado precário das ins-
talações de diversos blocos, mas é preciso fazer uma 
equação ou adotar um critério mais ou menos pareci-
do com o FPE – Fundo de Participação dos Estados 
–, que leve em consideração inversamente o PIB da 
região, inversamente a questão da riqueza, digamos, 
da região, para que sejam priorizadas as regiões mais 
pobres. Se hoje não existisse a Universidade Fede-
ral de Roraima, estaríamos fadados a ser um Estado 
amargurado, sofrido. 

A universidade está dando uma dimensão dife-
rente ao Estado, e espero que o Ministro Tarso Gen-
ro dê apoio nesse sentido. Espero que o Ministro da 
Ciência e Tecnologia também faça convênios com a 
nossa universidade e que principalmente o Presidente 
Lula, que tanto falou em sua campanha que pretendia 
transformar a Amazônia em um lugar onde não hou-
vesse apenas leis estabelecendo o que não se pode 
fazer, mas principalmente o que é possível fazer na 
Amazônia, tome medidas nessa direção. Com certeza, 
educação se pode fazer, e a Amazônia, mais do que 
qualquer outra região, é um laboratório a céu aberto, 
que precisa ser explorado pelas nossas universidades 
federais, pelos nossos institutos de pesquisa, e não 
por organismos estrangeiros que pesquisam e levam 
para eles os resultados das mesmas.

Portanto, encerro o meu pronunciamento, dando 
os parabéns para a Universidade Federal de Roraima, 
para os alunos que se estão graduando hoje e amanhã 
e também a todos àqueles que já se graduaram pela 
nossa querida universidade.

Muito obrigado.
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O Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PPS 
– RR) – Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, 
Senador Romeu Tuma, do PFL de São Paulo.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, aproveito a presença 
das Srªs Senadoras Heloísa Helena e Roseana Sar-
ney, além da dos Srs. Senadores, para falar sobre algo 
muito triste, porque sei da sensibilidade e do grande 
coração das duas, principalmente do da Senadora 
Roseana Sarney. Quando S. Exª governou o Estado 
do Maranhão, tinha uma grande preocupação com os 
moradores de rua.

Como paulista, venho a esta tribuna envergonha-
do, Srªs Senadoras! O registro de mais de 16 agressões 
a pauladas a moradores de rua – e alguns deles vie-
ram a falecer por causa disso – nos traz uma profunda 
amargura como pessoa humana e como cristãos que 
somos, e sei que V. Exªs também o são.

Alguns fatos realmente são históricos em são Pau-
lo. Fiz um resumo do que já aconteceu neste campo 
de agressão aos menos favorecidos pela sorte, sem 
falar naqueles miseráveis que estão lutando por um 
emprego, tentando reenquadrar suas vidas e buscar 
uma razão para viver. 

E eu me lembrava recentemente que, há 42 anos, 
Senadora, alguns monstros, no Rio de Janeiro, pega-
vam os mendigos e os jogavam no rio Guandu – não 
sei nem se V. Exª já havia nascido nessa época. Cha-
maram o que fizeram de “limpeza étnica”, que vem 
a ser jogar mendigos no rio para se acabar com a 
mendicância naquela cidade. Isso é profundamente 
amargo. Em vez de se ter a sensibilidade de agasa-
lhá-los, de recolhê-los e de dar-lhes assistência, não; 
preferiram eliminá-los, o que é um aspecto nazista de 
comportamento. 

Nunca poderíamos imaginar que, depois de tan-
tos anos, essa sanha homicida viria a se manifestar na 
minha cidade, São Paulo, com um ímpeto de violência 
que incrementa o sentimento de repúdio não só da po-
pulação paulistana, mas também de todo o Brasil.

Hoje, pela manhã – infelizmente não guardei o 
nome da cidade –, moradores de rua foram mortos a 
tiro; quatro moradores da capital de um Estado bra-
sileiro – depois, vou verificar a cidade, porque só vi o 
final da notícia no jornal da manhã.

Entre as madrugadas de 19 e 22 do corrente 
mês, houve quinze ataques a marretadas na cabeça 
contra moradores de rua, enquanto dormiam. Covardia 

total! Seis deles, inclusive uma mulher, morreram com 
o crânio esfacelado.

Seria precipitação especular se estamos fren-
te ao mesmo tipo de bestialidade que vitimou o índio 
Galdino aqui, em Brasília, à semelhança de ataques 
isolados contra moradores de rua em outros pontos 
do País. Importa, isto sim, investigar com rapidez e a 
fundo para descobrir os autores e impedir a repetição 
dessa estupidez.

Pistas não faltam. As mais consistentes apontam 
para os mesmos grupos de intolerância envolvidos em 
atos violentos como o que, em fevereiro de 2000, no 
centro de São Paulo, vitimou um treinado de cães e 
seu acompanhante, ambos gays. Aquele foi morto a 
socos e pontapés, este ficou internado em UTI. Dezoito 
suspeitos, todos integrantes de um bando de skinheads 
ou “carecas”, como eram rotulados, de confissão neo-
nazista, foram identificados e presos. Nove receberam 
condenações por homicídio, tentativa de homicídio e 
formação de quadrilha.

Em dezembro de 2003, indivíduos adeptos da 
mesma ideologia obrigaram dois jovens trabalhado-
res a saltar de um trem suburbano em movimento, na 
região de Mogi das Cruzes, proximidades da capital 
paulista. Um morreu e o outro perdeu um braço. Dois 
dos criminosos foram identificados, presos e estão 
sendo processados.

Naquele mês, um atentado vitimou moradores 
de rua. Foi nas proximidades da estação rodoviária de 
Mairiporã, região metropolitana de São Paulo. Apre-
sentou, porém, alguns aspectos diferentes. Um desco-
nhecido entregou a um grupo de mendigos garrafas de 
refrigerante misturado a inseticida. O envenenamento 
subseqüente matou um e levou três à UTI.

Senador Paulo Paim, veja que nível de misera-
bilidade de alma e de respeito ao ser humano essas 
pessoas têm. Eu não diria que são doentes ou loucas; 
são más, mesmo, com uma formação de caráter que 
foge a qualquer conceito de respeito.

Os sobreviventes descreveram o homicida como 
sendo negro ou mulato, o que, de certa forma, o afasta 
do padrão skinhead, embora houvesse um negro entre 
os matadores do amestrador de cães. O modus ope-
randi, isto é, envenenamento, também é diferente.

O fato é que, desde os anos 80, existem gangues 
partidárias daquela ideologia, formadas por homens 
com mais de 16 anos. O movimento dividiu-se em duas 
facções, os chamados “carecas” e os white powers ou 
nazi-skins. Seus alvos principais são os homossexuais, 
negros, judeus, nordestinos e estrangeiros. A violência 
caracteriza esses bandos desde 1992, quando seis 
skinheads invadiram uma rádio nordestina em São 
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Paulo, dispararam revólveres e picharam paredes com 
slogans racistas.

A Polícia de São Paulo possui todas as condições 
para desvendar a atual série de atentados. Melhor seria 
se ainda dispusesse do antigo Gradi (Grupo de Re-
pressão e Análise dos Delitos de Intolerância). 

Senadora Heloisa Helena, há que se tipicar, no 
Código Penal, a conduta de intolerância como crime 
hediondo. Não podemos mais ficar silentes diante 
dessa violência que agride os menos favorecidos, os 
discriminados. Chegou a hora de o Congresso reagir 
e exigir das autoridades o cumprimento rigoroso da lei 
– falamos em rigor da lei, mas ela já é rigorosa em si 
mesma. O problema é cumpri-la.

Todavia, o banco de dados do Gradi ainda está 
atualizado e pode auxiliar as investigações do Depar-
tamento de Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP). 
A apuração exige redobrado cuidado, pois, às vezes, 
as aparências podem enganar, haja vista o que acon-
teceu em 2000, quando um funcionário da Anistia In-
ternacional no Brasil foi indiciado com autor de aten-
tados à bomba contra entidades de direitos humanos, 
inclusive a própria Anistia. Para garantir o seu lugar, 
ele colocou uma bomba na instituição que represen-
tava no Brasil.

Repetem-se, enquanto isso, as manifestações 
e vigílias lideradas principalmente pelo abnegado pa-
dre Júlio Lancelotti, dirigente de várias organizações 
destinadas a dar apoio aos desafortunados, organi-
zações essas que vêm, há muitos anos, atuando e 
defendendo de fato as minorias e os menos favoreci-
dos pela sorte.

Logo após os primeiros homicídios, um ato ecu-
mênico reuniu milhares de pessoas na Praça da Sé, 
defronte da Catedral Metropolitana de São Paulo. En-
tão, o nosso Ministro Márcio Thomaz Bastos, da Jus-
tiça, prometeu, de público, o apoio da Polícia Federal 
às investigações, para o que, aliás, o DPF tem todo 
o respaldo legal. O insigne Cardeal-Arcebispo Dom 
Cláudio Hummes saiu em passeata, à frente da mul-
tidão, carregando uma cruz de madeira na qual es-
tavam inscritos os nomes das vítimas mortas nesse 
terrível atentado.

Senador Paim, em São Paulo, há 12 anos existe 
um projeto chamado “Viva o Centro”. Recentemente, 
no mandato da Prefeita Marta Suplicy, foram liberados 
R$100 milhões para revigorar o centro de São Paulo 
e ficamos com uma interrogação. Passo pela cidade 
de São Paulo constantemente. Namorei na Barão de 
Limeira, onde havia um lugar de chá, com violino, mui-
to bonito, no centro de São Paulo, onde o footing era 
feito. Essas ruas foram abandonadas aos poucos pelo 
medo e os bares, às 17h, estão fechando. Perguntei a 

donos de bares: “Mas por que fechar? Não pode atrair? 
O centro é tão bom para passear!” “Não, doutor, tem 
muito bandido por aqui e o policiamento é fraco”.

Então, chegou-se ao ponto de, no centro de São 
Paulo, terem liberdade para assassinar moradores de 
rua que não tiveram a assistência do poder público para 
serem recolhidos. Isso é uma afronta à inteligência e 
à dignidade do povo paulistano e brasileiro.

Senadora Heloísa Helena, com muita honra ou-
virei o seu aparte.

A SRA. HELOÍSA HELENA (PSOL – AL) – Que-
ro saudar o pronunciamento de V. Exª, Senador Romeu 
Tuma. Já tive, por várias vezes, a oportunidade de apar-
teá-lo ou de receber seus apartes, bem como de con-
versar com V. Exª, na convivência fraterna e respeitosa 
do plenário, e sei da sua sensibilidade com relação a 
temas tão preciosos e caros para nós, independente-
mente das nossas convicções ideológicas, especialmen-
te como cristãos. Essa questão é de alta complexidade 
e mexe diretamente com a nossa alma e com o nosso 
coração. Fiquei indignada, estarrecida e profundamente 
triste com o que vi na televisão, e é evidente que isso 
não acontece apenas em São Paulo. Já houve casos 
gravíssimos contra crianças de rua, mendigos, índios 
e pessoas pobres em vários lugares do País. Se V. Exª 
observar determinadas estruturas do crime organizado, 
verá que são uma coisa terrível. Ouvindo o pronuncia-
mento de V. Exª, lembrava-me de uma bela passagem 
de uma das mais importantes filósofas da História da 
Humanidade, uma judia chamada Hannah Arendt, autora 
de um livro belíssimo sobre responsabilidade e julga-
mento. Em outra oportunidade, ela falou a respeito do 
julgamento de um dos mais importantes nazistas que 
coordenaram aquilo sobre o que V. Exª falou agora: a 
morte de milhares de judeus. Durante o julgamento, ao 
ver nele alguém tão comum, quase que uma pessoa 
simples, como as várias outras que encontrava, ela se 
perguntava se essas pessoas pensam. Para ela, era 
inadmissível que alguém pensasse, refletisse e fosse 
capaz de atitudes tão desumanas, que não são uma 
coisa qualquer. A Folha de S.Paulo entrevistou alguns 
desses moradores de que V. Exª fala. Os entrevistado-
res e os repórteres chegaram e não havia nenhuma 
estrutura para protegê-los – porque, de alguma forma, 
eles viram alguém. E chama a atenção o modo como 
eles comentaram a situação por que passaram. Então, 
ficam duas coisas – sem manipulação política, porque 
não se deve fazer manipulação política de uma fato 
como esse, gravíssimo. Não pode quem acompanha os 
noticiários, os embates e as contendas eleitorais querer 
atribuir a um ou a outro lado a responsabilidade disso. 
Se há problema gravíssimo na estrutura da polícia, há 
problemas gravíssimos no sistema econômico e não há 
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políticas públicas e sociais: essas pessoas não foram 
acolhidas. O que é da responsabilidade da Prefeitura 
de São Paulo, do Governo de São Paulo e do Governo 
Federal. Então, não cabe a manipulação política para 
identificar a responsabilidade, como se uma autorida-
de quisesse fazer uma coisa dessas... Trata-se de uma 
situação extremamente grave, extremamente delicada. 
Portanto, quero me solidarizar com o pronunciamento 
de V. Exª. Espero que, cada vez mais, usemos o rigor 
da legislação, como bem mencionou V. Exª – porque 
a lei nem sempre é rigorosa quando se trata de deter-
minadas personalidade políticas –, para dar o caráter 
hediondo ao crime. E sabemos também que outras 
coisas são necessárias. Os presídios do País – e V. 
Exª os conhece muito mais do que eu – estão abarro-
tados de pobres, de miseráveis, que são estuprados e 
tornam-se verdadeiros aprendizes de marginais, que 
acabam entrando na marginalidade com muito mais 
força. Há ausência de políticas públicas e sociais, razão 
por que essas pessoas estavam nas ruas e, portanto, 
estavam submetidas a qualquer desses criminosos. A 
degeneração do caráter, a desumanização das pes-
soas que foram capazes de fazer isso nem sabemos 
como efetivamente caracterizar. Quero me solidarizar 
com o pronunciamento de V. Exª, ao tempo em que me 
solidarizo, com muita emoção, com todas as crianças, 
idosos, adultos, mulheres, homossexuais, negros, men-
digos, indigentes que estão expostos a risco, todos os 
dias, em função da existência de pessoas como essas 
– que já não são mais seres humanos. Alguém que é 
capaz de sair por aí batendo nas pessoas dessa forma 
já perdeu a condição de humanidade. Quero saudar e 
levar a minha solidariedade a todas as famílias, a todas 
as pessoas que estão em uma situação extremamente 
terrível como essa, e a todos os pobres e miseráveis 
do País, que são os que estão efetivamente sujeitos a 
esse tipo de risco. Quero me desculpar com V. Exª pelo 
tempo. Alonguei-me no aparte, mas foi porque esse as-
sunto me tocou, me deixou extremamente emocionada. 
Sei que esse não é o único caso. Em Alagoas acontece 
isso, e em vários outros lugares também. V. Exª sabe 
que, em vários presídios do País, nos do meu Estado, 
há pessoas que cortam a cabeça do outro e fazem dela 
bola de futebol. São presídios abarrotados, desgraça-
dos, com uma degeneração humana gigantesca. Essas 
coisas nos fazem refletir sobre o mundo que estamos 
construindo. Entra aí a questão da política econômica, 
do desemprego, da miserabilidade crescente, do em-
pobrecimento cada vez maior das pessoas no nosso 
País. Portanto, mais uma vez, peço desculpa por ter 
me alongado neste aparte, Senador Romeu Tuma, e 
solidarizo-me com V. Exª. 

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Senadora 
Heloísa Helena, tenho certeza de que minha alma 
manda encerrar o meu discurso com o aparte de V. 
Exª, porque provavelmente a minha própria emoção 
vai me impedir de continuar. 

Sr. Presidente, como um homem que trabalhou 
50 anos na polícia, sei o sofrimento daqueles que são 
discriminados e cujas famílias, às vezes, nem aparecem 
para reconhecer o corpo. Eles são realmente abandona-
dos. E a disputa política feito sobre um cadáver revolta. 
Quem não soma, subtrai, Senadora Heloísa Helena. 
Precisamos buscar soluções, harmonia para a alma dos 
que governam. Quando se pensa em construir creches, 
está-se procurando um futuro melhor para as crianças; 
quando se pensa em fazer abrigos para os menos fa-
vorecidos, está-se pensando em dar uma vida digna 
para os que não conseguiram ter sequer estabilidade 
emocional, pois psiquiatricamente desequilibrados, às 
vezes fogem ou saem de casa e não conseguem voltar 
ao lar e à realidade. Passam a viver a ermo, às custas 
de uma migalha aqui, outra ali, com um pedaço de co-
bertor no inverno. Assistimos a tudo isso.

Lembro-me de que, na época em que entrei na 
polícia, o Delegado João Crisóstomo – a quem presto 
minha homenagem –, já falecido há alguns anos, de-
senvolvia um trabalho de proteção aos menos favore-
cidos. À noite ele ia para a delegacia, na Florêncio de 
Abreu, pegava as peruas que tinha e recolhia todos os 
moradores de rua. Ele tinha até um apelido não muito 
simpático, “Catador de Mendigo”, que resultou do tra-
balho que ele desenvolvia. Ele os levava para a dele-
gacia, obrigava todos a tomar banho, servia uma sopa, 
arrumava uma forma de dormirem, abrigados sob um 
teto, pela manhã lhes servia o café e lhes dava liber-
dade de seguirem suas trajetórias, porque a maioria 
tinha um pouco de desequilíbrio psicológico.

Essas coisas marcam muito. Dirão que não é 
função da polícia. Mas é alguém que está fazendo. Se 
ninguém faz, faz o policial, faz o padre Lancelotti, não 
importa. São pessoas que se somam na busca de uma 
solução mais tranqüila, mais amorosa para aqueles 
que não sabem que caminho tomar. 

Usar isso para fazer uma disputa política é sub-
trair o interesse público da verdade e do amor que se 
deve ter ao próximo. É preciso somar, é preciso que se 
sentem prefeito, governador, ministro, para ver o que 
podemos fazer para que não se repita o fato. Deve-se 
separar o homicídio daquilo que pode ser feito para 
não acontecer outra vez.

Encerro o meu discurso com as palavras de V. 
Exª e peço que o meu pronunciamento seja publica-
do na íntegra.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
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SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SR. SENADOR ROMEU TUMA.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE:

PRONUNCIAMENTO DO SENADOR  
ROMEU TUMA

Repudia os homicídios em série, prati-
cados contra moradores de rua na cidade 
de São Paulo.

Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Senadores,
Lá se vão 42 anos desde que alguns monstros re-

solveram fazer uma odiosa “limpeza étnica”, despejando 
no Rio Guandu os corpos de mendigos seqüestrados 
no antigo Estado da Guanabara e mortos não se sabe 
em razão do quê.

Jamais poderíamos imaginar que tal sanha homi-
cida viria a manifestar-se também na cidade de São 
Paulo, com um ímpeto de violência que incrementa o 
sentimento de repúdio, não só da população paulistana, 
mas também de todo o Brasil.

Entre as madrugadas de 19 e 22 do corrente 
mês, houve quinze ataques a marretadas na cabeça 
contra moradores de rua, enquanto dormiam. Seis 
deles, inclusive uma mulher, morreram com o crânio 
esfacelado.

Seria precipitação especular se estamos frente 
ao mesmo tipo de bestialidade que vitimou o índio 
Galdino aqui em Brasília, à semelhança de ataques 
isolados contra moradores de rua em outros pontos 
do País. Importa, isto sim, investigar com rapidez e a 
fundo para descobrir os autores e impedir a repetição 
dessa estupidez.

Pistas não faltam. As mais consistentes apontam 
para os mesmos grupos de intolerância envolvidos em 
atos violentos como o que, em fevereiro de 2000, no 
centro de São Paulo, vitimou um treinador de cães e seu 
acompanhante, ambos gays. Aquele foi morto a socos 
e pontapés, este ficou internado em UTI. Dezoito sus-
peitos, todos integrantes de um bando de skinheads ou 
“carecas” de confissão neonazista, foram identificados 
e presos. Nove receberam condenações por homicídio, 
tentativa de homicídio e formação de quadrilha.

Em dezembro de 2003, indivíduos adeptos da 
mesma ideologia obrigaram dois jovens trabalhadores 
a saltar de um trem suburbano em movimento, na 
região de Mogi das Cruzes, proximidades da capital 
paulista. Um morreu e o outro perdeu um braço. Dois 
dos criminosos foram identificados, presos e estão 
sendo processados.

Naquele mês, um atentado vitimou moradores 
de rua. Foi nas proximidades da estação rodoviária de 

Mairiporã, região metropolitana de São Paulo. Apresen-
tou, porém, alguns aspectos diferentes. Um descon-
hecido entregou a um grupo de mendigos garrafas de 
refrigerante misturado a inseticida, O envenenamento 
subseqüente matou um e levou três à UTI. Os sobre-
viventes descreveram o homicida como sendo negro 
ou mulato, o que, de certa forma, o afasta do padrão 
skinhead, embora houvesse um negro entre os mata-
dores do amestrador de cães. O modus operandi, isto 
é, envenenamento, também é diferente.

O fato é que, desde os anos 80, existem gangs 
partidárias daquela ideologia e formadas por homens 
com mais de 16 anos. O movimento dividiu-se em duas 
facções, os chamados “carecas” e os white-powers 

ou nazi-skins. Seus alvos principais são os homos-
sexuais, negros, judeus, nordestinos e estrangeiros. 
A violência caracteriza esses bandos desde 1992, 
quando seis skinheads invadiram uma rádio nordes-
tina em São Paulo. Dispararam revólveres e picharam 
paredes com slogans racistas.

A Polícia de São Paulo possui todas as condições 
para desvendar a atual série de atentados. Melhor 
seria se ainda dispusesse do antigo GRADI (Grupo 
de Repressão e Análise dos Delitos de Intolerância), 
criado em 2000 com a finalidade de investigar quadril-
has estruturadas para atentar contra minorias raciais 
e religiosas, torcidas e homossexuais. Infelizmente, o 
Gradi desviou-se das atribuições e acabou extinto.

Todavia, o banco de dados do Gradi ainda está 
atualizado e pode auxiliar as atuais investigações do 
Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa 
(DHPP). A apuração exige redobrado cuidado, pois, às 
vezes, as aparências podem enganar, haja vista para 
o que aconteceu em 2000, quando um funcionário da 
Anistia Internacional no Brasil foi indiciado como au-
tor de atentados a bomba contra entidades de direitos 
humanos, inclusive a própria anistia.

Repetem-se, enquanto isso, as manifestações e 
vigílias lideradas principalmente pelo abnegado Padre 
Júlio Lancelotti, dirigente de várias organizações des-
tinadas a dar apoio aos desafortunados. Logo após os 
primeiros homicídios, um ato ecumênico reuniu milhares 
de pessoas na Praça da Sé, defronte da Catedral Metro-
politana de São Paulo. Então, o preclaro Ministro Márcio 
Thomaz Bastos, da Justiça, prometeu de público o apoio 
da Polícia Federal às investigações para o que, aliás, o 
DPF tem todo o respaldo legal. O insigne Cardeal-Ar-
cebispo D. Cláudio Hummes saiu em passeata à frente 
da multidão, carregando uma cruz de madeira na qual 
estavam escritos os nomes dos mortos.

O Governador de São Paulo, excelentíssimo Dr. 
Geraldo Alckmin, já havia determinado de véspera às 
polícias Civil e Militar de meu estado o máximo empen-
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ho na repressão e prevenção dos atentados contra os 
mendigos que, segundo alega S. Exª a prefeita Marta 
Suplicy, não são recolhidos a albergues noturnos mu-
nicipais porque preferem continuar nas ruas e recusam 
a acolhida. Mas, a imprensa publicou entrevistas com 
moradores de rua que contradizem essa afirmação. 
De qualquer forma, a prefeita prometeu lançar todo 
o efetivo de sua guarda civil no policiamento da zona 
central da cidade.

Lembro-me de época em que os governantes da-
vam mais atenção aos moradores de rua em São Paulo 
e não o faziam apenas para melhorar a aparência da 
cidade. É evidente que as coisas se estão agravando há 
décadas, devido a inúmeros fatores econômico-sociais, 
a começar pelo desemprego. Todavia, parece-me que o 
desempenho do poder público naquele campo estagnou-
se desde o século passado. Ou melhor: regrediu.

Na década de 50 e início dos anos 60, por ex-
emplo, a Secretaria da Segurança Pública paulista 
mantinha uma repartição chamada Serviço de Pro-
teção e Previdência, sob o comando do saudoso del-
egado João Crisóstomo. Mas – dirão as Senhoras e 
os Senhores –  mendicância seria um problema de 
polícia? Não era, como não é e nunca será, tanto que 
a falsa mendicância e a vadiagem eram tratadas por 
uma delegacia especializada de acordo com a Lei das 
Contravenções Penais. Cabia ao Dr. Crisóstomo e a 
sua equipe, talvez com tendência vocacional para o 
sacerdócio, recolher aqueles pobres seres humanos 
e dar-lhes abrigo, banho e comida antes de voltarem 
ás ruas. Por isso, seu serviço ganhou o jocoso apelido 
de “cata-mendigo” entre os demais policiais.

O Serviço de Proteção e Previdência funcionava 
num prédio da Rua Florêncio de Abreu, uma das prin-
cipais vias da zona central da cidade. Era procurado 
por dezenas de moradores de rua, principalmente nos 
horários de refeição. Formavam filas às portas. Às vezes, 
só recebiam comida caso tomassem banho. E eu mesmo 
cheguei a ver o Dr. Crisóstomo usar uma mangueira para 
limpar os mais medrosos com jatos de água.

Hoje, os recursos públicos disponíveis para esse 
tipo de atendimento assistencial são incomparavel-
mente maiores. A prefeitura paulistana mantém, há 
anos, uma rede de albergues destinados ao que chama 
de “população de rua”. No âmbito da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, existem sete albergues 
que deveriam funcionar durante 24 horas todos os 
dias, além de um abrigo emergencial, três casas de 
convivência e uma moradia provisória. Então, se nos 
anos 50 e 60, o Serviço de Proteção e Previdência da 
Polícia dava conta do recado, por que uma estrutura 
portentosa como a que acabo de descrever é incapaz 
de, no mínimo, manter os problemas da chamada “popu-

lação de rua” nos limites observados naquela época? 
Essa é uma pergunta que irá subsistir mesmo após o 
esclarecimento dos atentados.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, como tantos 
outros aspectos da violência que martiriza os brasileiros, 
os assassinatos em série dos moradores de rua em 
minha cidade estão a exigir o máximo empenho de 
quem possa evitar sua repetição, principalmente as 
polícias Civil e Militar, a Guarda Civil municipal de 
São Paulo e a Polícia Federal. Todos nós ansiamos 
por resultados que estejam à altura da comprovada 
capacidade dessas corporações.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Romeu Tuma, 
o Sr. Mozarildo Cavalcanti, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada sucessivamente 
pelos Srs. Paulo Paim, 1º Vice-Presidente e 
Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PPS 
– RR) – V. Exª será atendido, na forma do Regimento 
Interno.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Blo-
co/PSB – AC) – Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PPS 
– RR) – Tem a palavra V. Exª, pela ordem.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Bloco/
PSB – AC. Pela ordem. – Sr. Presidente, solicito a pa-
lavra pela Liderança do PSB, no momento em que V. 
Exª entender oportuno.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PPS 
– RR) – Concedo a palavra a V. Exª, como Líder, por 
cinco minutos, na forma do Regimento Interno.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Bloco/
PSB – AC. Pela Liderança do PSB. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nes-
tes últimos dias, para não dizer nestes últimos tem-
pos, tenho, no meu Estado, percorrido intensamente 
áreas rurais, áreas de floresta, onde vivem pessoas 
decentes, trabalhadoras, que procuram de todo modo 
condições de sobrevivência.

Colhi, nestes últimos dias, duas preocupações 
dessas pessoas, que trago para reflexão desta Casa 
e para uma tomada de decisão. Uma delas se refere 
ao uso de arma de fogo. 

Para quem não conhece a Amazônia, para quem 
não conhece o Acre, digo aqui que há milhares de pes-
soas hoje angustiadas, preocupadas, primeiro, com a 
falta de informação, que traduz falta de atenção com o 
povo da zona rural, com os extrativistas, com as pesso-
as que estão dentro da mata dando um duro danado. 
Elas estão completamente atordoadas, porque sabem 
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da existência de uma Lei de Desarmamento, mas não 
compreenderam ainda seu alcance e limites. Até para 
que saibam, preciso aqui reproduzir, primeiro, o dis-
positivo da citada Lei que as alcança. 

O art. 6º da Lei nº 10.826 dispõe que é proibido 
o porte de arma de fogo em todo o território nacional, 
salvo os casos previstos em legislação própria, e exce-
tua, no §5º, os residentes em zonas rurais, desde que 
comprovem depender do emprego de arma de fogo 
para prover sua subsistência alimentar e familiar, sendo 
autorizado, na forma prevista no regulamento da lei, o 
porte de arma de fogo na categoria caçador.

É inacreditável que a lei excetue a situação, mas 
enquadre essas pessoas nas demais condições exigi-
das para aqueles que requeiram o registro de porte de 
arma de fogo. Deles também será cobrado o valor de 
R$300,00 para o registro e o de R$1 mil para a obten-
ção do porte. Ora, essas pessoas, no mais das vezes, 
dificilmente percebem esse valor por ano, Senadora 
Heloísa Helena. Para a maioria das famílias que estão 
largadas pela mata do meu Estado e da Amazônia em 
geral, R$1,3 mil é o que eles, com seus familiares, mal 
conseguem receber, durante o ano, com sua lida diária. 
Para todos nós, isso traz uma preocupação.

Em nosso País, há tratamentos diferenciados. 
Aqueles que fazem parte da elite da pecuária e da 
agricultura neste País, os que se situam no chamado 
agronegócio, recebem tratamento diferente, com ta-
pete vermelho. Porém, os pequenos agricultores, os 
trabalhadores rurais deste País recebem tratamento 
discriminatório e preconceituoso. Esse caso traduz 
exatamente a insensibilidade do Poder Público e de 
nós Parlamentares, que não cuidamos de observar, 
com acuro, a situação dessas pessoas. São milhares 
de pessoas largadas pela Amazônia e pelo meu que-
rido Estado do Acre que hoje se angustiam com essa 
situação. Como eles vão requerer registro de arma que 
custa R$300,00, Senadora Heloísa Helena? É o mes-
mo que proibi-los de portá-la terminantemente. Como 
eles poderão requerer um porte de arma ao valor de 
R$1 mil para deixá-la em casa?

Trago esse assunto ao Plenário do Senado Fede-
ral para conclamar meus Pares a que voltemos a nos 
preocupar com essa situação. Aprovamos uma lei – é 
certo –, mas precisamos, imediatamente, revê-la nesse 
tocante, porque estamos cometendo uma injustiça com 
milhares de pessoas que estão tentando sobreviver em 
nossas matas e florestas tão pujantes e bonitas. São 
pequenos agricultores e famílias inteiras que, às vezes, 
para se alimentar, dependem de uma caça. Quem mais 
do que eles respeita a natureza? Caçam por absoluta 
necessidade, exatamente para colocar um pedacinho 
de carne no prato de seus filhos.

Colhi outra preocupação conversando com mui-
tas pessoas no campo, na floresta, na zona rural. No 
meu Estado, há muitos anos, estamos envolvidos numa 
grande, profunda e importante discussão acerca da 
preservação da nossa floresta e do desenvolvimento 
sustentável. Realmente não podemos mais derrubar 
indiscriminadamente a nossa floresta. Também me co-
loco entre aqueles que defendem a floresta e se pre-
ocupam com a sua preservação e com o uso racional 
e inteligente da sua riqueza.

Por conta do alongado dessa discussão, talvez 
tenhamos descuidado de uma parte importante. No 
meu Estado, muitas áreas foram degradadas com a 
derrubada de árvores. Se oferecêssemos opção para 
as pessoas com vistas à mecanização dessas áreas, 
não precisaríamos derrubar absolutamente mais nada 
no Acre por muitos e muitos anos e alavancaríamos a 
produção de grãos no Estado a ponto de nos tornar-
mos exportadores.

O Presidente Lula está empenhado na integração 
daquela região com a Bolívia e o Peru. Sua Excelência 
colocou recursos à disposição do nosso Estado para 
a construção de uma ponte, recentemente inaugurada 
pelo Governador Jorge Viana, entre os Municípios de 
Basiléia e Cobija, integrando a população da Bolívia 
com os nossos conterrâneos. Para o ano, está prevista a 
inauguração de outra ponte internacional ligando Assis 
Brasil a Iñapari, que é uma cidade do Peru. Estamos 
trabalhando no sentido da integração daquela região. 
E poderemos sofrer prejuízos incalculáveis, porque 
o Acre poderá se tornar apenas um grande corredor 
se não cuidarmos de oferecer alternativa ao pequeno 
produtor rural. Se ele não pode derrubar, temos que 
estimulá-lo a se reunir em cooperativas. Os bancos 
têm que se voltar para essa política de financiar equi-
pamentos, para que possamos mecanizar a produção 
agrícola. Do contrário, é o que vai acontecer.

O Acre, que já foi exportador de leite para Ron-
dônia e Amazonas, hoje importa leite. Precisamos 
contar a nossa história de outra forma, em breve. Nos 
supermercados, em Rio Branco, encontra-se arroz de 
Goiás, feijão do Paraná ou da Paraíba, quando sabe-
mos da capacidade e da coragem do povo acreano de 
produzir cada vez mais. Entretanto, falta-lhes, no mais 
das vezes, absoluta condição.

Essa é outra angústia que trago para esta Casa, 
para que possamos nos dedicar a ela e discuti-la, a 
fim de oferecer àquelas pessoas uma condição melhor 
de sobrevivência. Temos de colocar um freio nesse 
tratamento discriminatório, preconceituoso, que não 
oferece aos pequenos alternativa, enquanto estendem 
tapete vermelho para aqueles que gravitam no chama-
do agronegócio deste País. São milhares de pessoas, 
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são milhares de famílias neste País que se encontram 
em situação difícil.

O Senado Federal não pode ficar insensível a 
essa situação. Precisamos discutir o assunto. Vou 
propor algumas medidas e espero desde já que meus 
Pares aqui presentes me acompanhem nessa discus-
são, para que possamos, no caso da alavancagem da 
produção agrícola daquela bonita região, fazê-la sob 
outros moldes. Mas não se faz isso sem o apoio que 
o agronegócio tem. Se os grandes produtores têm 
esse apoio, aquelas pessoas ali devem tê-lo também, 
porque a agricultura familiar, a pequena agricultura, é 
que hoje fornece o alimento para a subsistência des-
sas pessoas e das pessoas que vivem nas cidades e 
nos outros Estados.

Era essa a comunicação que eu queria trazer a 
esta Casa, comunicação prenhe de preocupações e 
angústias.

O Sr. Augusto Botelho (PDT – RR) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Bloco/
PSB – AC) – Pois não, Senador Augusto Botelho. Con-
cedo-lhe o aparte com muito prazer.

O Sr. Augusto Botelho (PDT – RR) – Quero 
aparteá-lo para falar dessa sua preocupação. Na épo-
ca da discussão sobre a Lei do Desarmamento, levei 
o assunto que V. Exª aborda tão brilhantemente neste 
momento: o problema dos nossos pequenos produ-
tores rurais, que têm uma espingarda que não vale 
nem R$200,00 e que teriam que pagar R$300,00 pela 
inscrição da arma, mais R$1 mil, fora o deslocamento 
a uma cidade com representação da Polícia Federal 
para poder conseguir a autorização. Falei com o Sena-
dor César Borges, tentei colocar uma emenda nesse 
sentido, mas não consegui fazê-lo, pois fui bloqueado. 
Mas creio que poderíamos trabalhar juntos para tentar 
furar esse bloqueio agora.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Bloco/
PSB – AC) – Agradeço a V. Exª pela preocupação e 
sensibilidade com o assunto. Vamos nos unir, para que 
possamos revê-lo o mais brevemente possível.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Geraldo Mes-
quita Júnior, o Sr. Mozarildo Cavalcanti, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) – 
Agradeço a V. Exª, Senador Geraldo Mesquita Júnior.

Concedo a palavra, pela Liderança do PFL, ao 
Senador Demóstenes Torres.

O Senador José Agripino nos informou que pas-
sou a Liderança, temporariamente, ao Senador De-
móstenes Torres.

Concedo a palavra ao Senador Demóstenes Tor-
res, pela Liderança do PFL, por cinco minutos.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Pela 
Liderança do PFL. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores,

Eu desejo o futuro cheio de glória
Minha morte é bandeira da vitória
Deixo a vida para entrar para a história
E ao ódio eu respondo com perdão”
(Edgard Ferreira)

No último domingo, enquanto o Governo do Ex-
celentíssimo Presidente da República, Luiz Inácio Lula 
da Silva, abria espaço nos maiores periódicos do País 
para justificar os dez mandamentos da liberdade de 
imprensa contida e bem-comportada, os jornais Folha 
de S.Paulo, O Estado de S. Paulo e O Globo deram 
uma aula de jornalismo sobre os 50 anos da morte do 
ex-Presidente Getúlio Vargas. São cadernos de alto va-
lor bibliográfico e que registram a maturidade, a com-
petência e o senso criativo com que as publicações 
observaram e analisaram a história do maior político 
da República. A mim, que sou um apreciador da cultura 
brasileira, me impressionou bastante a reportagem do 
jornalista Sérgio Augusto no Estadão. Um dos profis-
sionais mais brilhantes da imprensa brasileira, Sérgio 
Augusto percorreu a Era Vargas olhando a música, o 
teatro e o rádio. Com muita acuidade, detalhou as rela-
ções de comprometimento do produto cultural durante 
o primeiro Governo Vargas com a difusão das razões 
e vontades da Revolução de 1930, especialmente do 
Estado Novo.

A reportagem de Sérgio Augusto me endere-
çou para uma publicação que eu conheci nos anos 
1980, quando eu era Promotor de Justiça no interior 
de Goiás e que há anos se perdeu, mas que consegui 
encontrá-la na Biblioteca do Senado, uma das mais 
preciosas fontes de conhecimento do Brasil. Trata-se 
de uma brochura intitulada “Getúlio Vargas e a Músi-
ca Popular”, da Editora da Fundação Getúlio Vargas, 
lançada em 1983 em comemoração ao centenário do 
ex-Presidente, promovida pelo Centro de Pesquisa e 
Documentação de História Contemporânea do Brasil 
da Fundação Getúlio Vargas. Assinado por Jairo Se-
veriano, o trabalho projeta a Era Vargas com breves 
comentários historiográficos em apoio às 42 letras de 
hinos, marchas, valsas e sambas que fizeram apo-
logia ao mais cantado dos presidentes brasileiros. A 
publicação resgata o que havia de melhor da char-
ge entre os anos 1930 a 1950 e faz uma abrangente 
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compilação da Música Popular Brasileira no período. O 
trabalho tem início na sucessão de Washington Luiz, 
com um Vargas diminuído pelo peso das artimanhas 
oligárquicas da campanha eleitoral, e se encerra com 
o lamento do Pai da Nação acabado com um tiro no 
peito. Apesar da edição modesta, é um bom comple-
mento à vertente que o ex-jornalista de O Pasquim 
seguiu para explicar Getúlio.

Sérgio Augusto percorre momentos memoráveis 
da reverência artística a Vargas até o fim do Estado 
Novo, enquanto na brochura Severiano consagra tam-
bém o segundo governo e vai além do suicídio, quando 
o ex-Presidente virou um mito idolatrado por artistas 
como João de Barro, compositor da marcha “Hino a 
Getúlio Vargas”. Das ondas do rádio, Jairo Severiano 
traz na publicação o conhecimento de que muita gen-
te bamba participou do beija-mão musical a Vargas, 
a exemplo de Haroldo Barbosa e Mariano Pinto, em 
“Retrato do Velho”; e Silas de Oliveira e Mano Décio 
da Viola, que compuseram “Sessenta e Um Anos de 
República”. Geraldo Pereira também teceu loas ao ex-
Presidente em “Ministério da Economia”, onde declama 
com adulação: “Sua Excelência mostrou que é de fato. 
Agora tudo vai ficar barato...

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador De-
móstenes Torres, gostaria de participar.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Concedo o aparte a V. Exª.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Sobre Getúlio, 
todo mundo sabe, mas um fato muito me impressio-
nou, e quis Deus estarmos ao lado do Senador Al-
berto Silva. O último livro que saiu, de um jornalista 
do Rio Grande do Sul, O Dia em que Getúlio Matou 
Allende, não tem nada a ver com isso. Esse jornalis-
ta estava na China, encontrou ocasionalmente com 
Allende e contou o fato. Então, ele acha que aquilo 
inspirou Allende a resistir e não sair do governo. Mas 
o que me impressionou, atentai bem, é um exemplo 
de Getúlio ao PT, à austeridade, Senadores Heráclito 
Fortes e Alberto Silva. V. Exª é muito novo, Senador 
Demóstenes Torres, mas, antigamente, não havia ele-
tricidade e existiam aquelas geladeiras a querosene. 
Getúlio Vargas, depois de 15 anos como Presidente, 
comandante, ditador, foi para São Borja e não tinha 
uma geladeira daquelas, Eletrolux.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Westin-
ghouse.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Não, Westin-
ghouse foi depois. É porque V. Exª é novo, Senador 
Heráclito. Senador Demóstenes Torres, meu avô, que 
não foi presidente, tinha duas: uma em sua casa, no 
sobrado, e outra na casa de praia. E o Presidente Ge-
túlio Vargas não tinha, depois de 15 anos – atentai 

bem aqueles que estão fazendo farra com o dinheiro 
público no poder –, uma geladeira. Ele recebeu uma 
de presente de um empresário paulista. No começo, 
constrangido, não quis receber a geladeira. Depois, 
acabou aceitando-a, por delicadeza. Um dos seus pra-
zeres era tomar sorvete à noite. Assim, Getúlio Vargas, 
depois de 15 anos, como não tinha eletricidade na sua 
fazenda em São Borja, ganhou de presente uma gela-
deira a querosene. Nessa mesma época, meu avô já 
tinha duas geladeiras dessas. Esse é o exemplo maior 
de austeridade que o PT deve aprender.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Concordo com V. Exª. Por isso é que eu o chamo de 
a maior figura da República.

Concedo a palavra ao ilustre Senador Alberto 
Silva.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Sr. Presidente, 
serei breve. Associo-me às palavras do Senador Mão 
Santa sobre Getúlio. Realmente, nós fomos dessa era. 
Eu era Prefeito de Parnaíba e, em seguida, fui nomea-
do diretor de uma estrada de ferro federal que existia 
no Piauí, exatamente por ele, no Palácio Rio Negro, 
em Petrópolis. Ouvi alguns conselhos sábios de um 
político que, como disse o Senador Mão Santa, era 
não só austero mas uma pessoa que provou, depois 
de morto, que não tinha nada. A sua própria fazenda 
não tinha energia. Todos sabíamos disso. Fomos mais 
ou menos da época política em que ele foi governa-
dor e Presidente do Brasil. Quero dizer que o Brasil 
ganhou com ele muita coisa. Presenciei uma delas, 
porque eu era engenheiro da Central do Brasil onde 
se fez a primeira siderúrgica nacional, a Companhia 
Siderúrgica Nacional, em Volta Redonda. Foi feita por 
Getúlio, e ganhou o Brasil um excelente instrumento 
de desenvolvimento. E foi o propulsor da Chesf, hidre-
létrica do São Francisco. Bastavam esses dois fatos 
para mostrar que o Brasil deve a Getúlio muita coisa 
e, por isso mesmo, ele deve ser relembrado como um 
dos maiores Presidentes que o Brasil já teve.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Se 
não o maior. Concordo com V. Exª.

Só para concluir, Sr. Presidente. Eu dizia que Ge-
raldo Pereira – estou fazendo uma comparação com 
o período musical para chegar até esta infeliz coinci-
dência de o PT querer utilizar-se da figura de Vargas 
para se sustentar, o que não acredito ser possível 
– também teceu loas ao ex-Presidente em “Ministério 
da Economia”, onde declama com adulação: “Sua Ex-
celência mostrou que é, de fato. Agora tudo vai ficar 
barato. Agora o pobre já pode comer”. Que o Comis-



27890 Sexta-feira 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2004

sário Gushiken não me ouça, senão o samba acaba 
virando hino do famélico Fome Zero.

A matéria de Sérgio Augusto é de uma imensa 
oportunidade no momento em que o Governo Lula pre-
tende um conúbio infiel com o estadonovismo. Desnor-
teado para entrar para a história, quer deixar registrado 
que foi a Administração do PT quem extirpou da vida 
nacional as últimas nódoas do varguismo. Para cumprir 
o mister, o Projeto Gabão, muito bem conceituado pelo 
eminente Senador José Agripino Maia, pretende sepul-
tar o modelo trabalhista-sindical dos anos 40. Por outro 
lado, descobre virtudes no ex-ditador, como o controle 
da imprensa, das artes e da propaganda.

Srªs e Srs. Senadores, observem que flagrante 
contradição: o Governo do PT deve enviar à Câmara 
dos Deputados, ainda neste ano, o Projeto de Refor-
ma Sindical com a proposta de remover os traços de 
intervencionismo estatal nas organizações dos tra-
balhadores. Ao mesmo tempo, anuncia a criação do 
Conselho Nacional de Jornalistas, que se configura 
na transferência de poderes autárquicos a uma enti-
dade sindical. Olha ele aí de novo, o conselho, o mais 
varguista de todos os instrumentos que mantiveram o 
Estado Novo.

Sr. Presidente, o Governo Lula não quer desmon-
tar a herança de Vargas coisa nenhuma. Em diversos 
momentos desses 21 meses de governança do Brasil, 
o Governo Lula se olhou no espelho e visualizou a ca-
ricatura de Getúlio Vargas. O ex-presidente revolucio-
nário preparou o Brasil para o capitalismo centrado em 
um conceito de modernização sem sumo ideológico, 
sob os auspícios da iniciativa estatal e tendo em vista 
a sedimentação de um poder unitário e totalizante. Já 
o Presidente Lula, sem nenhuma galhardia, pretende 
honrarias e prerrogativas ditatoriais para promover o 
tal “desenvolvimento econômico sustentável”. Ao mos-
trar que existem vantagens no cativeiro, o argumento 
presidencial quer convencer os nacionais de que os 
meios justificam os fins porque o Presidente Lula “vai 
abrir a porta da esperança”, quando o País terá en-
contrado a passagem para a pós-modernidade. De-
senvolvido, rico e gracioso, o Brasil, naturalmente que 
com o apoio do Gabão e do Haiti, encontrará assento 
no Conselho de Segurança da ONU e estará pronto 
para purgar todas as máculas do Pacto Colonial. Eu 
entendo que é defeso a qualquer presidente brasilei-
ro a abdicação da solidariedade, mas me parece um 
ato de impostura e demagogia o perdão da dívida de 
países mais pobres do que o Brasil no instante em 
que o Governo não tem competência para resolver o 
problema social interno.

Srªs e Srs. Senadores, estamos encerrando agos-
to, logo vão faltar quatro meses para terminar o ano, e 

o Superministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome executou apenas 21,3% do que lhe é de-
vido. Já na tela da TV, o mundo encantado da cidadela 
petista já descarregou, conforme matéria publicada 
ontem na Folha Ilustrada, um volume diário de sete 
horas e quinze minutos de publicidade oficial durante 
as Olimpíadas.

O ex-presidente Getúlio Vargas fez-se mito porque 
foi um mestre também do marketing político e operou, 
desde os primeiros dias dos 15 anos da Revolução de 
1930, a montagem simultânea da máquina estatal, da 
base de desenvolvimento industrial e do controle das 
relações sociais, via meios de comunicação de massa. 
O sempre citado, pelo terror que produziu, DIP, Depar-
tamento de Imprensa e Propaganda, foi criado a partir 
do aperfeiçoamento de uma máquina de repressão e 
controle preparada por um órgão, o DOP, Departamento 
Oficial de Publicidade, que iniciou as suas atividades 
em 1931. Já em 1934, o organismo se aperfeiçoou e 
deu lugar ao DPDC, Departamento de Propaganda e 
Difusão Cultural, que passou a administrar com profis-
sionalismo e êxito a infusão da propaganda do governo 
na indústria cultural.

Para se ter noção do status político e do peso 
burocrático do CPDC, consumado o Estado Novo, o 
órgão de controle da informação passou a ocupar as 
instalações do Palácio Tiradentes no Rio de Janeiro, 
até então sede do Congresso Nacional, fechado pela 
Ditadura Vargas. O raio do bote do DPDC foi bastante 
ampliado com a incorporação de tarefas como o con-
trole absoluto dos meios de comunicação, o que aca-
bou dando ensejo à criação do DNP, Departamento 
Nacional de Propaganda, que acabou se tornando o 
pai natural do DIP. O órgão, criado em 1939, tinha um 
alcance bem mais abrangente. Ligado diretamente à 
Presidência da República, o DIP, de acordo com o de-
creto que o instituiu, e conforme documento da Funda-
ção Getúlio Vargas, tinha como competência “centralizar 
e coordenar a propaganda nacional, interna e externa, 
e servir como auxiliar de informação dos Ministérios 
e entidades públicas e privadas; organizar os setores 
de turismo, fazer a censura do teatro, do cinema, das 
funções recreativas e esportivas, da radiodifusão, da 
literatura social e política e da imprensa”.

Além da gama de atribuições que, caso hoje vi-
gorassem, encheriam de satisfação e brio o Ministro-
Chefe da Casa Civil, Doutor José Dirceu, o DIP ainda 
promovia convescotes cívicos e patrióticos. Composto 
de cinco divisões, o Departamento de Imprensa e Pro-
paganda expressava o poder de intervenção de Getúlio 
Vargas tendo por ponto de partida a disseminação da 
matriz doutrinária do regime. O DIP, além de não per-
mitir qualquer ensaio de contestação ao Estado Novo, 
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não deixava que a figura pessoal do chamado “Pai dos 
Pobres” fosse indiferente a qualquer acontecimento 
nacional. De um lado, cabia à Divisão de Divulgação 
manter atualizada a propaganda massiva e altamente 
persuasória do regime. De outro, as divisões de Rádio, 
Teatro e Cinema e Imprensa forçavam o torniquete da 
censura e forjavam o produto cultural laudatório, como 
ocorreu com o samba “O Bonde de São Januário” de 
Wilson Batista e Ataulfo Alves. Wilson, que era um no-
tório “malandro”, escreveu:

Quem trabalha é que tem razão
Eu digo e não tenho medo de errar
O bonde de São Januário
Leva mais um otário
Sou eu que vou trabalhar. 

O DIP achou a ironia uma afronta ao sistema e só 
liberou o samba depois que a palavra “otário” foi trocada 
por “operário”. A maior ingerência repressora do DIP, 
que se apoiava em um regime que não tinha qualquer 
pudor de torturar e banir foi, sem dúvida, o confisco do 
jornal O Estado de S. Paulo, que se recusou a se sub-
meter à ordem do Estado Novo e ficou sob intervenção 
entre março de 1940 e dezembro de 1945.

Srªs e Srs. Senadores, eu reconheço a grande 
obra do Presidente Getúlio Vargas e tenho em conta o 
seu legado político, principalmente a sua capacidade 
de administrar as ambigüidades da complexa socie-
dade brasileira durante o transcurso do maior conflito 
armado do século XX, a Segunda Grande Guerra. A 
exemplo do Presidente Lula, e apesar da formação 
acadêmica, Vargas não era um homem culto nem re-
finado, mas estava longe de se expor como um patus-
co. Infelizmente, neste arremedo de estadismo, Lula 
busca Vargas não nas qualidades do brasileiro mais 
reverenciado de todos os tempos, mas nos instrumen-
tos que fizeram a ignomínia quando Getúlio dispôs de 
poder absoluto.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-

dente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Pela ordem, concedo a palavra a V. Exª.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu gostaria 
de trazer uma preocupação ao Plenário neste momento 
em que estamos numa fase de esforço concentrado, 
em período eleitoral e precisando apreciar matérias da 
maior relevância, particularmente a que diz respeito 
à biossegurança.

O Rio Grande do Sul, por exemplo, está com toda 
a terra preparada para a plantação e pode viver uma 
grave crise se não for regulamentado o plantio agrícola 

para aquela região. Paralelamente, temos a comunida-
de científica clamando por uma decisão sobre o uso 
de células-tronco ou de células embrionárias. 

Houve um pacto político entre os partidos, na 
Comissão de Assuntos Sociais, e todos decidiram dar 
prioridade absoluta ao andamento daquela matéria. 
No entanto, estamos deixando o problema evoluir de 
tal forma que o Presidente da República poderá se ver 
obrigado a editar mais uma medida provisória sobre 
esse tema. Se todas as nossas críticas – nesse ponto 
nos unimos à oposição – são para que se evitem as 
medidas provisórias, vamos agora forçar o Governo 
a editar uma medida provisória que depende única e 
exclusivamente da nossa decisão? 

Portanto, o apelo que faço a V. Exª é no sentido 
de trazer à lembrança dos líderes partidários o com-
promisso firmado de votar uma matéria tão relevante 
para o País.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Senador, se me permitir, quero dar uma explicação 
a V. Exª.

Ontem o Senador Sérgio Zambiasi, do Rio Gran-
de do Sul, mostrou sua aflição numa conversa informal 
na Mesa. Faria um apelo às lideranças do PT para que 
pedissem ao Presidente que, neste período de esforço 
concentrado, não mandasse mais medidas provisórias 
porque elas bloqueiam a pauta. 

Ontem, em acordo fechado entre as lideranças, 
estabeleceu-se o compromisso de votar duas medidas 
provisórias. Entretanto, poderá continuar trancada a 
pauta por causa do projeto de urgência do Presidente, 
que é o de Informática – se não houver acordo entre 
as lideranças hoje, esse projeto não será votado e 
continuará trancada a pauta. Temos, então, que falar 
com o Governo para que evite mandar medidas provi-
sórias para cá. O Senador Mercadante é testemunha 
do acordo fechado ontem.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Pre-
sidente, permita-me dizer que, no caso dessa Lei da 
Biossegurança, nós é que, ao não votarmos, estamos 
forçando o Governo a editar mais uma medida pro-
visória. Aí a culpa será nossa, única e exclusiva, se 
não votarmos.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Não será. Penso que não. A Mesa não tem respon-
sabilidade...

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – A Mesa 
não, mas todo o Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– ...enquanto ficar bloqueada a pauta. V. Exª ouviu o 
acordo, e penso que será votado hoje. Até por uma 
questão de ordem levantada ontem pelo Senador Anto-
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nio Carlos Magalhães só serão votadas as duas; se não 
houver acordo, não será votada a da informática. 

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Com a palavra o Senador Antonio Carlos Magalhães. 
Em seguida, a Senadora Ideli Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, o meu é rápido. Eu só gos-
taria de pedir a minha inscrição após a Ordem do Dia 
pela Liderança do PT.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Perfeito. V. Exª será inscrita.

Com a palavra, pela ordem, o Senador Antonio 
Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, tudo indica que o Senador Aloizio Mercadante 
irá esclarecer ao Plenário o que foi deliberado no seu 
acordo com os Líderes e partícipes de uma reunião 
que ele presidiu. De modo que estou de pleno acordo, 
se for dentro daqueles princípios ontem marcados. Mas 
peço a V. Exª que tenha cuidado em relação ao quo-
rum, porque fica muito ruim votar-se sem quorum, e 
digo quorum real e não fictício. De maneira que penso 
que V. Exª deve ficar atento a esse assunto.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Não vamos entrar na Ordem do Dia antes do quo-
rum exigido.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Perfeitamente. Com a palavra o Senador Aloizio Mer-
cadante. Em seguida, o Senador Flávio Arns. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
eu gostaria de esclarecer esse episódio. Ontem fizemos 
uma reunião pela manhã, como havíamos acordado, 
com a participação do Líder Jefferson Péres e dos Se-
nadores Gilberto Mestrinho, Hélio Costa, Eduardo Aze-
redo e Rodolpho Tourinho, em que procuramos discutir 
a fundo o problema da Lei de Informática, e conversei 
também com o Senador Arthur Virgílio.

A nossa interpretação é consensual. A Emenda 
nº 42, aprovada na reforma tributária, no seu art. 5º, 
exige que o Poder Executivo apresente, em 90 dias, o 
projeto de lei para prorrogar a Lei da Informática até 
2019 – prorrogamos a Zona Franca e a Lei de Infor-
mática até 2019 – e estabelece que deve ser aprovada 
nas condições vigentes da Lei de Informática.

Portanto, não há como alterá-la no mérito agora. 
Ela tem que ser aprovada como está, e acordamos de 
votá-la, no próximo esforço concentrado, exatamente 
como está. Reconhecemos que há um problema novo 
e muito importante, que é o problema da convergên-
cia tecnológica tanto no aparelho celular quanto nos 
monitores de vídeo.

A evolução da tecnologia está demonstrando que 
a distância entre o aparelho de televisão e o monitor de 
vídeo acabará em um período relativamente curto da 
história. O mesmo equipamento serve como terminal 
de computador e como terminal de televisão, com uma 
multifuncionalidade. Da mesma forma, com o celular. 
Proximamente, também vamos receber imagens de 
televisão no próprio aparelho, que já é um instrumen-
to da Internet.

Essa convergência impacta a forma como estão 
distribuídos esses equipamentos no País, porque a 
Zona Franca tem a exclusividade dos aparelhos de 
televisão e o resto do País produz terminais de vídeo 
para a informática. Como a convergência tecnológica 
funde esses dois equipamentos, se fizermos uma lei 
permitindo que qualquer Estado do País possa produ-
zir monitores com a convergência tecnológica, com os 
incentivos fiscais, estamos fechando a produção na 
Zona Franca de Manaus. Se dermos o monopólio da 
produção desses equipamentos para a Zona Franca 
de Manaus, estaremos impedindo que o resto do País 
produza e fechando unidades produtivas que já existem 
na Bahia, em São Paulo e em Minas Gerais. 

É evidente que não podemos tomar uma medida 
apressada e não podemos impor a qualquer Estado 
da Federação o encerramento de atividades em um 
setor de ponta, que gera muito emprego, que gera 
divisas e que é importante para o equilíbrio do pacto 
federativo.

Então montamos um grupo, vamos aprovar a lei 
como ela está, em setembro, este é o acordo, porque 
é o que a Constituição estabelece. Não há nem o que 
discutir. E como não está nem resolvida essa questão, 
porque ela é profundamente complexa, tanto do ponto 
de vista tecnológico quanto como repartir essa produ-
ção entre os Estados da Federação, particularmente 
o equilíbrio entre Zona Franca e os demais Estados, 
montamos uma subcomissão para trabalhar este tema 
até setembro, coordenada pelo Senador Hélio Costa, 
com a participação dos Senadores Eduardo Azeredo, 
Rodolpho Tourinho e Gilberto Mestrinho, que vão tra-
tar desse tema e apresentar uma proposta ao Senado 
Federal. Vão dialogar com a Suframa, com a Associa-
ção Brasileira da Indústria Eletroeletrônica – Abine, 
com os demais segmentos interessados, vão ouvir 
técnicos e trazer uma sugestão para que possamos, 
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então, resolver a arbitragem deste conflito que está 
embutido na Lei de Informática, que é o que dificultou 
a sua votação. 

O acordo é votar em setembro no esforço con-
centrado. Também faz parte do acordo votarmos as 
duas medidas provisórias por acordo. Foi firmado on-
tem com todos os Líderes e reforçado hoje. Havendo 
quorum, e já o atingimos, peço, portanto, que pos-
samos, assim que os demais inscritos falarem, iniciar 
a Ordem do Dia para votarmos, por acordo, as duas 
matérias que fazem parte deste acordo abrangente 
que já tinha sido firmado antes deste compromisso, 
ontem, de votação simbólica, por acordo, das duas 
medidas provisórias.

E, na sessão do Congresso Nacional, devere-
mos aprovar o aumento do reajuste dos militares, que 
também é objeto de acordo e é mais do que justo e 
necessário.

Essa é a solução encontrada na reunião que rea-
lizamos. Dessa forma, estamos cumprindo o papel do 
Senado de preservar o equilíbrio do pacto federativo.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Com a palavra, pela ordem, o Senador Flávio Arns.

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – O Senador Tião Viana 
havia levantado a questão da Lei da Biossegurança 
e a importância de que esse assunto fosse objeto de 
apreciação do Senado. E S. Exª colocou o tema de 
maneira bastante adequada.

Esclareço que o Projeto de Lei de Biossegurança 
veio da Câmara, aprovado em função de amplo acordo, 
e sofreu profundas modificações no Senado. Existe um 
requerimento de urgência para sua tramitação, mas é 
uma temeridade para o Brasil discutirmos e aprovar-
mos o projeto em regime de urgência.

Ontem, discuti com os Senadores Osmar Dias, 
Aloizio Mercadante e Ideli Salvatti e disse-lhes que o 
projeto tem que passar pelas Comissões, mesmo que 
em reunião conjunta, para que possamos chegar, em 
termos de País, a uma decisão soberana sobre os 
transgênicos e, particularmente, sobre o uso de célu-
las-tronco embrionárias, que venham realmente como 
conseqüência de um amplo debate no Brasil.

Temos que discutir a situação do Rio Grande do 
Sul, assim como de outros Estados, a respeito dos 
transgênicos, para chegarmos a uma conclusão entre 
as Lideranças em relação a essa dificuldade e sobre o 
que fazer. Não seria, portanto, nenhum demérito para 
o Governo ter uma medida provisória acompanhada 
de amplo debate das Lideranças no Senado Federal 
e acoplada à biossegurança. Essa é uma possibilida-
de. Temos de nos debruçar sobre isso para que não 
venham a acontecer problemas no Brasil.

Estamos sugerindo às Comissões que, no outro 
esforço concentrado, também haja audiências a fim de 
debatermos a Lei de Biossegurança em dois aspectos: 
OGM (Organismos Geneticamente Modificados), que é 
um debate que tem que acontecer, pois se trata de um 
projeto novo, completamente alterado – os Ministérios 
dizem que há inconstitucionalidades que também têm 
que ser debatidas – e a questão das células-tronco, 
que devem ser objeto de discussão.

Agradeço, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Senador Romero Jucá, não estamos localizando o 
Líder Luiz Otávio para autorizar V. Exª. Posso inscrevê-
lo para uma comunicação urgente? (Pausa.)

Assim, V. Exª está inscrito para uma comunica-
ção urgente.

Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia 

o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Sras e Srs. Senadores, o articulista Dio-
go Mainardi, da revista Veja, é inteligente, perspicaz, 
mordaz, irreverente e absolutamente necessário neste 
momento em que, embriagados pelo fascínio do po-
der, algumas autoridades governamentais são levadas 
a arroubos ditatoriais. Reproduzo desta tribuna uma 
recomendação do articulista Diogo Mainardi no seu 
último artigo da Veja:

“Os intelectuais e artistas brasileiros não per-
dem ocasião para assinar manifestos. O decano da 
categoria é Oscar Niemeyer. Assinou praticamente 
todos os manifestos que surgiram nos últimos anos. 
Do que condena a guerra no Iraque ao que repudia a 
autonomia do Banco Central. Do que defende o MST 
ao que pede a reabertura das investigações sobre o 
assassinato de Toninho do PT, Prefeito de Campinas. 
Pena que os intelectuais e artistas brasileiros não te-
nham pensado em assinar um manifesto pedindo uma 
CPI sobre o assassinato de Celso Daniel, Prefeito de 
Santo André.”

Faço esse registro, Sr. Presidente, porque há um 
surpreendente véu do silêncio cobrindo infindáveis 
mistérios que envolvem o escândalo de Santo André. 
O Governo articulou a blindagem necessária para im-
pedir a CPI – aquela e outras.

Estamos vivendo um tempo no Brasil, Srs. Se-
nadores, em que certamente os intelectuais terão de 
assinar muitos manifestos. Poderíamos enumerar pelo 
menos seis ou sete razões para isso. Vamos a elas. 

O Governo quer instituir a Lei da Mordaça para 
os Procuradores da República por meio de projeto de 
lei. Na seqüência, o Governo encaminha ao Congresso 
projeto que pretende amordaçar os jornalistas, um lixo 
ditatorial. Essa tentativa de manipular a imprensa, de 
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amordaçar jornalistas é, sem sombra de dúvidas, um 
retrocesso deplorável que tem que ser combatido. Há, 
ainda, a mordaça para a produção cultural por meio 
do projeto da Ancinav, que se encontra em estudo no 
âmbito do Poder Executivo. Depois, o Governo pensou 
em um decreto para impedir que servidores públicos 
falem com a imprensa. Pensou-se num decreto que 
permite à Abin e à Polícia Federal acessar os sigilos 
bancário e fiscal dos investigados. Agora, o Partido dos 
Trabalhadores quer cassar o direito de se expressar dos 
Senadores, com esse processo ridículo que pretende 
atingir o Senador Tasso Jereissati por ter ofendido o 
Tesoureiro do PT, o Sr. Delúbio Soares. 

Se não há ainda manifesto assinado relativamente 
a essa escalada autoritária no País, há manifestações 
isoladas que merecem consideração do Senado Fede-
ral e do País. Por exemplo, agora, em lúcido, corajoso 
e oportuno artigo, o jurista Ives Gandra Martins alerta 
o País analisando todas as vertentes sobre a existên-
cia, no Governo Lula, de um projeto para reduzir o 
Estado democrático de direito no Brasil a sua mínima 
expressão, especialmente no caso da criação desse 
Conselho Federal de Jornalismo. 

Ives Gandra aborda também o controle da produ-
ção artística e diz que, como na Rússia e na Alemanha 
nazista, pretende o Governo Lula controlar a produção 
artística, cinematográfica e audiovisual. 

Fala das agências reguladoras. Diz que o Go-
verno pretende suprimir a autonomia que a legislação 
lhes outorgou e submetê-las ao controle do Chefe do 
Executivo. 

Quanto ao setor energético, diz que o projeto é 
nitidamente reestatizante. 

Refere-se à reforma trabalhista – acrescento a 
reforma trabalhista e a reforma sindical – , afirmando 
que se pretende retirar o poder normativo da Justiça 
do Trabalho, reduzindo a força de um poder neutro. E 
a reforma sindical, Senador Heráclito Fortes, pretende 
aniquilar o sindicalismo brasileiro. Três centrais sindicais 
já debatem, se reúnem e chamam a atenção para a 
tentativa de reduzir o poder de reivindicar, o poder de 
criticar que o sindicalismo brasileiro conquistou ao longo 
de tantas décadas de combate no País, especialmente 
no período autoritário. É bom lembrar que Lula emergiu 
para este cenário de liderança nacional a partir desse 
combate no sindicalismo, no ABC paulista. 

Prossegue a análise de Ives Gandra Martins. So-
bre o sigilo bancário, embora haja cláusula ...

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Em segui-
da, Senador Heráclito Fortes.

Embora haja cláusula imodificável na Constitui-
ção, assegurando que o sigilo bancário só pode ser 
quebrado mediante autorização judicial, há projeto para 
permitir à Polícia Federal a sua quebra. 

Adverte Ives Gandra que, se ato desse teor for 
editado, terá o Governo, até as próximas eleições, 
acesso aos dados financeiros da vida de todos os ci-
dadãos brasileiros, o que lhe permitirá um poder de 
fogo e de pressão jamais visto, nem mesmo durante 
o período do regime militar.

Nos bastidores, estudam, ainda, Senador Herá-
clito, retirar dos segmentos empresariais as contribui-
ções para o sistema “S”, que possibilitam que Senai, 
Sesc funcionem magnificamente bem na preparação 
de mão-de-obra qualificada. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não há 
como ignorar essa tentativa de se iniciar uma esca-
lada autoritária no País, na esteira desse desejo de 
se edificar um projeto de poder de longa duração no 
Brasil, comprometendo as mais legítimas tradições 
democráticas da sociedade brasileira.

Concedo o aparte ao Senador Heráclito Fortes, 
antes de prosseguir com a análise que pretendo fazer.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Sr. Senador 
Alvaro Dias, V. Exª aborda um tema que vem preocu-
pando e incomodando a Nação: esse monstro chamado 
“conselho fiscalizador”, digamos assim, do pensamento 
cultural de quem faz cinema, audiovisual e derivados. 
Faço apenas uma pergunta: digamos que o jornalista 
Dusek resolva ser cineasta e faça um filme sobre o 
verdadeiro caso Santo André. Esse conselho aprovará 
essa película? O Conselho liberará verbas para isso? 
Ficaria só nesse exemplo, porque temos um bem re-
cente de um conselho do atual Governo que modificou 
uma decisão aprovada, por unanimidade, dois meses 
antes e, depois, com a interferência do Governo, foi 
derrotada por unanimidade. Faço apenas essa pergunta 
para reflexão dos que fazem cultura no Brasil. Vamos 
a um caso concreto, o de Santo André: alguém resol-
ve fazer um filme sobre essa história contando tudo o 
que não se sabe ainda. O Governo iria permitir esse 
financiamento? Muito obrigado a V. Exª.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Senador 
Heráclito Fortes, esse filme sobre Santo André certa-
mente bateria recordes de bilheteria. Seria um filme 
policial certamente do maior interesse nacional. Já se 
somam oito assassinatos e há um silêncio ensurdece-
dor em relação a esse episódio de Santo André, que, 
parece, arrepia as autoridades do Governo Federal.

É preciso que o Presidente Lula escolha melhor 
os seus amigos. Ives Gandra, por exemplo, afirma ser 
amigo de muitos integrantes do atual Governo, e faz 
jus a esta amizade, calcada exatamente na lealdade, 
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ao alertar seus amigos para o tremendo equívoco que 
comete o Governo ao caminhar por esses caminhos 
do autoritarismo. Não há dúvida de que o Presidente 
da República e seus principais Ministros poderiam se-
lecionar melhor os seus amigos.

Vejam bem, o Ministro José Dirceu conviveu 13 
anos com um amigo, o Waldomiro Diniz, que o asses-
sorou, inclusive, na CPI dos anões do orçamento, le-
vando a imprensa ao equívoco de denunciar o Depu-
tado Ibsen Pinheiro, que foi levado à cassação. Foi o 
Sr. Waldomiro Diniz que forjou documentação para que 
esse equívoco histórico fosse cometido pela Câmara 
dos Deputados. 

Portanto, o Ministro José Dirceu conviveu 13 anos 
com Waldomiro Diniz e nunca observou nenhum des-
vio de caráter nele.

O Ministro Humberto Costa trabalhou com Luiz 
Cláudio Gomes da Silva, seu Secretário de Finanças 
em Pernambuco; depois em Brasília, no Ministério da 
Saúde; mas jamais notou que seu auxiliar era um ver-
dadeiro vampiro à luz do dia. Esse apetite por sangue 
o Ministro Humberto Costa não identificou em seu 
assessor. 

O Presidente Lula conviveu, durante quatro cam-
panhas presidenciais, com Francisco Baltazar, chefe 
da sua segurança, depois nomeado Superintendente 
da Polícia Federal em São Paulo, cargo que acaba de 
deixar por causa de uma série de suspeitas que recaem 
sobre o policial. O Presidente Lula, pela proximidade, 
já que o responsável pela segurança pessoal fica muito 
próximo, obviamente teve, durante quatro campanhas 
eleitorais, oportunidade de identificar desvios de cará-
ter e não teve competência para tal.

Um amigo como Ives Gandra certamente deveria 
ser ouvido, Senador Mão Santa, a quem concedo um 
aparte com satisfação.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Alva-
ro Dias, é muito oportuno o seu pronunciamento. Em 
Medicina, nós chamamos isso de profilaxia, de pre-
venção. É grave o momento, Sr. Presidente Geraldo 
Mesquita Júnior. A história nos conta que não nos 
serve a ambição de poder ditatorial. Não poderíamos 
e não precisaríamos, Senador Osmar Dias, buscar 
exemplos mais gritantes em outros países. O núcleo 
duro, de pouco estudo, limitou o seu saber a Cuba. O 
seu general, o comandante José Dirceu, limitado a 
Cuba, quer trazer esse modelo para o Brasil. Mas há 
exemplos no nosso próprio País: a experiência do pe-
ríodo ditatorial de Vargas, denunciado por Graciliano 
Ramos em Memórias do Cárcere, livro que fala das 
atrocidades, do mal dos regimes de excesso de po-
der e escassa liberdade. Recentemente, Elio Gaspari 
escreveu sobre o período militar, em seus livros A Di-

tadura Envergonhada e A Ditadura Escancarada. 
Eu citaria, ainda, um conto da Polônia, que também 
viveu um regime ditatorial, que começou devagar. A 
história conta que havia um padre – e o próprio Papa 
é polonês –, um grande líder religioso, que atraía mi-
lhares de pessoas a suas missas; um dia, chegou a 
polícia, prendeu o sacristão e ele se calou; depois, em 
outra missa, a polícia veio e prendeu as freiras e ele 
se calou. O padre, que era um líder, foi se acomodan-
do. Depois veio a vez dos fiéis serem presos; depois, 
o próprio líder religioso. É o que está ocorrendo aqui. 
O PT está se ‘cubanizando’ em todas as repartições, 
em todas as instituições. E também aqui, neste exato 
momento em que vamos aprovar medida provisória 
sem que haja quorum. Ele está desmoralizando o 
Senado. Todo o Brasil está vendo. Não há quorum e 
vamos aprovar duas medidas provisórias. Apenas por 
serem medidas provisórias, elas já estão atropelando 
o Poder Legislativo. Então, deixamos esta advertência: 
não vamos fazer como o padre polonês, vamos come-
çar a reação pela liberdade aqui e agora, e enterrar a 
inspiração cubana de José Dirceu.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Senador 
Mão Santa, a medida provisória é, sem sombra de dú-
vidas, o sintoma mais evidente da vocação autoritária 
do Governo. Jamais, em tempo algum, se editaram 
tantas medidas provisórias, em tão curto espaço de 
tempo, para afrontar a Constituição do País. Rasgar a 
Carta Magna, a cada edição de medida provisória, é 
um desserviço que se presta à democracia. E, obvia-
mente, sinalização para a vocação autoritária latente 
que, a cada momento, se torna mais visível e contun-
dente nas hostes do atual Governo.

V. Exª falou de Getúlio Vargas e me faz lembrar 
uma afirmativa daquele líder recentemente homenage-
ado nesta Casa. Getúlio Vargas sempre afirmava que 
‘os políticos olham muito o passado e se esquecem do 
presente e principalmente do futuro; mas é perigoso, pois 
quem muito olha para trás acaba torcendo o pescoço.’

Pois bem, o Presidente Lula, nessa sua passa-
gem pelo Chile, com ares de Simon Bolívar, oferecendo 
lições de política internacional e diplomacia, não se es-
queceu de atacar o seu antecessor. Aliás, sob o ponto 
de vista ético, é condenável, porque o exterior não é 
o local adequado para se estabelecer um confronto 
com adversários aqui do País. Mas o Presidente Lula 
afirmou que faltou coragem ao seu antecessor para 
mudar os rumos da economia, temendo prejudicar os 
planos de reeleição.

É uma temeridade o Presidente Lula denunciar 
que o Presidente Fernando Henrique Cardoso não mu-
dou a política econômica temendo prejudicar os planos 
de reeleição, porque o Presidente Lula também não 
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mudou a política econômica. O Presidente Lula man-
tém a mesma política econômica do seu antecessor. 
É, portanto, uma temeridade fazer esse tipo de crítica, 
porque ela é devolvida exatamente para os condutores 
da atual política econômica do Governo Lula.

Se o Presidente Lula considera grave o fato de 
o Presidente Fernando Henrique Cardoso não ter 
mudado, ao final da sua gestão, a política econômica, 
certamente consideramos ainda mais grave o fato de 
o Presidente Lula, que sempre defendeu outro modelo 
de economia para o País, preservar o sistema econô-
mico adotado, ipsis litteris, pelo Presidente Fernando 
Henrique Cardoso. 

Não houve mudança alguma, Senador Ramez 
Tebet! Estamos sob a égide do mesmo modelo econô-
mico, ainda com mais radicalidade, com dureza fiscal 
superior, com a inibição de todos os agentes econô-
micos que proporcionam o crescimento do país. Es-
tamos, portanto, praticando a mesma política econô-
mica com maior perversidade. O Presidente Lula não 
pode criticar o seu antecessor, já que herdou dele o 
modelo econômico; sustenta-o agora e, sobretudo, o 
aprimora naquilo que ele tinha de mais rigoroso em 
matéria de ajuste fiscal. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, lamen-
tavelmente, era nosso desejo incursionar ainda por 
uma abordagem relativa ao Projeto das Parcerias 
Público-Privadas, que, nos últimos dias, provocou um 
grande debate nesta Casa, mas, certamente, em res-
peito ao Regimento Interno, cumprindo-o em relação 
ao tempo, vou deixar para falar sobre isso em outra 
oportunidade. 

Antes de concluir, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, repito que o Senado Federal tem grande 
responsabilidade, devendo colocar-se na trincheira 
democrática em defesa dos postulados que sempre 
foram sustentados pelos programas e discursos do 
PT, mas que acabam sendo sepultados por atitudes 
eminentemente autoritárias do atual Presidente.

Durante o discurso do Sr. Alvaro Dias, o 
Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Geraldo 
Mesquita Júnior, Suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita Júnior. 
Bloco/PSB – AC) – Concedo a palavra ao Senador 
Augusto Botelho.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem.) – Sr. Presidente, depois da intervenção 
do nobre Senador Augusto Botelho, poderíamos dar 
início à Ordem do Dia, com as duas medidas provisó-
rias, conforme acordo firmado entre todos os Líderes 
ontem e reafirmado hoje.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita Júnior. 
Bloco/PSB – AC) – Está certo, Senador Aloizio Mer-
cadante.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ao longo dos 
últimos anos, a educação médica no Brasil sofreu um 
violento processo de degradação, cujos funestos efeitos 
sobre a saúde do nosso povo haverão, infelizmente, 
de se fazer sentir nas próximas décadas.

Assistimos, nesse período, a um processo de 
criação desenfreada de cursos de Medicina, a grande 
maioria dos quais não reúne as mínimas condições 
de funcionamento, servindo sua instalação exclusiva-
mente à satisfação de escusos interesses políticos e 
empresariais.

Senador Geraldo Mesquita, a escola do seu Esta-
do foi preparada. O pessoal se preparou. Foi instalada 
recentemente, mas de acordo com os padrões exigidos 
pelas entidades médicas do Acre.

A triste realidade é que a política para o ensino 
superior, que vigorou neste País até recentemente, 
abria os mais amplos espaços para a exploração mer-
cantilista do legítimo desejo dos jovens brasileiros de 
terem acesso à educação de nível universitário. Assim, 
autorizou-se a abertura indiscriminada e sem qualquer 
critério de novos cursos superiores, inclusive na área 
de atenção à saúde.

Desconsiderando por completo a óbvia necessi-
dade de uma prévia e rigorosa avaliação das condições 
existentes para a oferta de uma formação médica de 
qualidade, o Governo Federal autorizou, entre 1996 
e 2003, a abertura de nada menos que 37 cursos de 
Medicina no País! Somente no ano de 2002, o Minis-
tério da Educação aprovou oito novos desses cursos. 
Com isso, chegamos a 121 escolas de Medicina em 
funcionamento, as quais oferecem, anualmente, cerca 
de dez mil vagas.

Para os empresários do setor – que cobram men-
salidades verdadeiramente exorbitantes dos jovens 
que almejam obter o cobiçado diploma de médico e 
investem muito aquém do necessário para assegurar 
uma formação compatível com as elevadíssimas res-
ponsabilidades inerentes ao exercício dessa profissão 
–, essa política governamental de franca liberalidade 
na concessão de autorizações para o funcionamen-
to de novos cursos representou, evidentemente, um 
suculento butim a ser abocanhado, um negócio muito 
lucrativo a ser explorado.

Adicionalmente, deve-se levar em conta que, aber-
to um curso de Medicina, ele passa a representar, no 
contexto de qualquer organização que oferece cursos 
de nível universitário, o carro-chefe daquela instituição. 
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Muitas dessas escolas surgiram simplesmente porque 
o reitor entendia que, contando com um curso de Me-
dicina, sua instituição teria mais força. Para atender a 
esse objetivo de política empresarial, montava-se um 
programa pedagógico sem qualquer compromisso éti-
co com o ensino e com a comunidade, sem estrutura 
acadêmica, sem metodologia adequada, sem hospital 
universitário.

E, em consórcio com esses interesses econô-
micos, atuam os interesses políticos de âmbito local. 
Afinal, bem conhecemos o ardente desejo de todo pre-
feito de ver uma faculdade instalada em seu Município, 
representando a chegada do ensino superior à cidade 
um ícone de desenvolvimento e progresso.

Concedo um aparte ao Senador Ramez Tebet.
O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador 

Augusto Botelho, quero apenas me solidarizar com 
V. Exª, que luta para que o seu Estado e sua cidade 
tenham realmente um centro médico. Isso é importan-
te, porque estamos observando que a saúde no Brasil 
está periclitando cada vez mais. Vou dar um exemplo 
a V. Exª: em Campo Grande, o serviço de saúde está 
periclitando; a Santa Casa não agüenta mais, recebe 
pessoas até do Paraguai, e temos de atendê-los, pois 
são nossos irmãos. Vêm pessoas da Bolívia e de todo 
o Estado e se concentram na Santa Casa, que não tem 
condições de abrigá-los. Por outro lado, há anos, luta-
mos para obter um empréstimo na Caixa Econômica 
Federal. Há dinheiro para isso, mas a burocracia mata, 
e não se consegue nada. Portanto, V. Exª, ao defender 
uma faculdade, em outras palavras, está defendendo a 
saúde no Brasil. Quero me solidarizar com V. Exª.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR) – Agra-
deço a V. Exª e relato que, no nosso Estado, também 
atendíamos pessoas das cidades mais próximas da 
Guiana e da Venezuela, acarretando grandes custos 
para os nossos serviços médicos também.

A abertura de escolas médicas sem condições 
de formar bons profissionais, conquanto represente um 
lucrativo negócio para os empresários da educação 
e motivo de orgulho para os prefeitos, constitui sério 
risco à saúde da população, em nada contribuindo 
para o fortalecimento de políticas públicas de saúde 
e para a plena implementação do Sistema Único de 
Saúde, o SUS.

Sr. Presidente Geraldo Mesquita, Srªs e Srs. Se-
nadores, Senador Mão Santa, pesquisa divulgada pelo 
Conselho Federal de Medicina conclui que o número 
de médicos vem crescendo em uma velocidade quase 
duas vezes superior à do crescimento da população. 
Enquanto a taxa anual de crescimento da população 
brasileira é de 1,89%, o número de médicos no País 
aumenta a uma taxa anual de 3,67% ao ano.

A Organização Mundial de Saúde preconiza como 
ideal uma proporção de um médico para cada mil ha-
bitantes. No Brasil, essa relação está atualmente em 
um médico para 601 habitantes, sendo a segunda do 
planeta. Os Estados Unidos da América são o único 
país do mundo que dispõe de maior número de médi-
cos em proporção à sua população que o Brasil.

Uma interpretação apressada desses números 
poderia sugerir que essa abundância de profissionais 
médicos nos coloca em uma situação privilegiada de 
fartura de mão-de-obra para dar atenção à saúde da 
população. Nada mais enganoso!

Concedo o aparte ao Senador Ramez Tebet.
O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador 

Augusto Botelho, estou muito interessado no seu pro-
nunciamento, porque, em verdade, no Brasil, estamos 
acima da média mundial de médicos para atender à 
população. Mas eles estão concentrados nos grandes 
centros. No interior, há falta de profissionais. Há Muni-
cípios no meu Estado que pagam muito bem se o mé-
dico lá residir, mas o pessoal não vai. Sei disso porque 
conheço os anseios dos prefeitos e a necessidade que 
a população tem. Então, o pronunciamento de V. Exª é 
rico, porque V. Exª está chamando a atenção para esse 
problema da saúde, que é um direito de todos e um 
dever do Estado, e enfoca vários problemas, inclusive 
o da concentração dos médicos nos grandes centros 
e a sua falta no interior do Brasil.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR) – V. 
Exª, na sua sensibilidade, justamente tocou no próxi-
mo ponto que abordarei. 

Em primeiro lugar, temos o gravíssimo problema 
da péssima distribuição geográfica desses profissionais, 
excessivamente concentrados nos grandes centros 
urbanos. Para que se faça uma idéia de quão brutal é 
essa concentração, basta dizer que aquela proporção 
nacional de 601 habitantes para cada médico cai para 
457 habitantes por médico no Estado de São Paulo e 
para assombrosos 253 habitantes para cada médico 
na capital daquele Estado! Enquanto isso, as duras 
condições socioeconômicas e de isolamento geo-
gráfico que imperam nas Regiões Norte e Nordeste 
dificultam tremendamente a fixação de médicos de 
outras Regiões brasileiras, abrindo espaço para que, 
de forma crescente, profissionais de outros países la-
tino-americanos venham preencher essa lacuna. E a 
má-distribuição se faz sentir mesmo dentro das grandes 
metrópoles, onde há enorme número de médicos. Na 
periferia da capital paulista, faltam médicos: a Prefei-
tura de lá tem quase 1,3 mil vagas ociosas em postos 
de saúde localizados na periferia, os quais não são 
ocupados pelos médicos concursados em virtude do 
medo de violência.
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Concedo o aparte ao Senador Mozarildo Ca-
valcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PPS – RR) – V. Exª, 
como médico, assim como eu, tem essa preocupação 
com a má distribuição dos médicos, que começa com 
a má distribuição dos cursos de Medicina, concentra-
dos no Sul e Sudeste. Conseqüentemente, os médicos 
ali formados dificilmente saem daquelas Regiões. Não 
há um planejamento geoestratégico do País nessa 
questão, também. Até há bem pouco tempo, havia na 
Região Norte apenas três cursos de Medicina, sen-
do dois no Estado do Pará e um curso no Estado do 
Amazonas. Há mais ou menos cinco anos, foi criado 
um curso de Medicina no Estado de Roraima, que já 
propiciou, nesse período, a formação de 90 médicos. 
Creio que isso deveria acontecer em todos os Esta-
dos. O Governo Federal deveria implantar, pelo menos 
em cada universidade federal, um curso de Medicina, 
desconcentrando os cursos dessas grandes Regiões 
e levando, inclusive, professores de qualidade dos 
grandes centros para lá. Isso, sim, seria se fazer a 
correção da doença atacando exatamente a origem, 
que é, repito, a concentração dos cursos de Medicina 
nos grandes centros.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR) – Mui-
to obrigado.

Concedo o aparte ao Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Augusto 

Botelho, V. Exª representa muitas virtudes como mé-
dico. Entendo que a presença de V. Exª como médico 
faz da Medicina a mais humana das ciências. V. Exª 
é um grande benfeitor da Humanidade, daí o povo tê-
lo trazido para cá diretamente, sem degraus políticos. 
Mas, atentai bem: entendo, pela própria idade e pelo 
próprio sofrimento, que V. Exª está equivocado no seu 
raciocínio. Plantei no Piauí, quando o governei, aquilo 
que considerei mais importante: a semente do saber, 
o desenvolvimento universitário. Há poucos dias, o 
Senador Tasso Jereissati, que governou o Estado ao 
lado, reconhecia isso. Eu queria apenas dizer ao Sena-
dor Mozarildo que lá havia uma Universidade Federal 
de Medicina, e eu criei uma estadual, Houve reações. 
Há pessoas míopes e cegas. Recebi oposição porque 
iria tirar mercado de alguns medalhões. Eu – Deus nos 
prepara – sorria e dizia: “Vocês estão totalmente en-
ganados”. Atentai bem: são 20 alunos por semestre, 
durante seis anos. Depois, vão fazer pós-graduação 
– que, no meu tempo, era de dois anos, mas, hoje, é 
de três ou quatro – e só vão chegar ao mercado de 
trabalho daqui a dez anos. E não serão mais médicos 
dessa estatística. Não serão mais. Serão especialistas. 
Desses 40, daqui a dez anos, chegarão um anestesista, 
um angiologista, um especialista em ultra-sonografia, 

outro em cirurgia óptica ou em outras especialidades 
que ainda nem existem, dado o avanço da tecnologia. 
No meu tempo, nem estudei determinadas disciplinas, 
como Fisioterapia. Então, isso é diluído. Esse cálculo 
se fazia quando o médico era o doutor, era o l’État c’est 
moi, quando ele sabia e fazia tudo. Isso está superado. 
Esse cálculo deve ser revisto para dezenas de espe-
cializações que a cada dia surgem e são necessárias. 
Precisamos de muitos médicos. Cito o exemplo de 
Cuba, do José Dirceu. José Dirceu só sabe de Cuba, 
não sabe mais nada. Está enganando o povo. O que 
ele queria era cubanizar isso. Conhecem o mapa do 
Piauí? Ele é comprido. Cuba pode ser comparada a 2/3 
do meu Estado, de Floriano ao litoral. Em Cuba, há 26 
faculdades de Medicina. Em Roraima, havia centenas 
de médicos cubanos trazidos pelo honrado Governador 
Neudo Campos, pessoa extraordinária. Não os levei 
para o Piauí porque sou médico. Levei-os para outras 
áreas, como pesquisadores na universidade. Hugo 
Chávez, que é um grande líder da esquerda – não há 
comparação entre Chávez e Lula; Chávez é um líder 
muito maior, é coronel do exército, daí ter sido vence-
dor no referendo que houve no seu país –, ele levou 
para o Chile centenas de médicos que Cuba exporta. O 
Estado de V. Exª está precisando de médicos, o nosso 
também. O Estado do Piauí faz transplantes cardíacos 
com êxito e não tem mais segunda, não, Mozarildo. De 
acordo com Padre Antonio Vieira, um bem nunca vem 
só. Fui convidado para dar a aula inaugural, amanhã à 
noite, na terceira Faculdade de Medicina de Teresina, 
uma universidade privada cujo dirigente é o Senador 
Freitas Neto. De tal maneira que Teresina é, hoje, não 
uma referência, mas uma excelência em Medicina. 
Sejam bem-vindos esses médicos, que, depois, irão 
fazer cursos de especialização, a residência médica, 
em que será feita uma triagem, além da do próprio 
mercado de trabalho, onde os incompetentes serão 
devorados e os bons prevalecerão. 

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR) – Obri-
gado, Senador Mão Santa. 

Muito mais grave, ainda, é o fato de que esse 
incremento no número de médicos ocorreu às custas 
da qualidade do ensino recebido pelos profissionais 
formados no período mais recente.

No ano passado, o Dr. Antônio Carlos Lopes, 
Presidente da Sociedade Brasileira de Clínica Médica, 
deu à revista IstoÉ uma entrevista que não pode ser 
definida senão como chocante.

A qualificação do Dr. Lopes para avaliar o nível 
da formação que estão recebendo os estudantes de 
Medicina do País está acima de qualquer questiona-
mento. A entidade que ele preside congrega os espe-
cialistas de sua área com o objetivo de ajudar e difundir 
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o conhecimento e, assim, manter o nível de qualida-
de dos profissionais. O Dr. Lopes exerce a cátedra de 
Clínica Médica na prestigiosa Faculdade de Medicina 
da Universidade Federal de São Paulo e já ocupou a 
presidência do American College of Physicians, a maior 
entidade de clínicos gerais do mundo.

Entre outras atribuições, o Dr. Lopes tem a função 
de orientar alunos de residência médica. Na entrevista 
ao semanário, Senador Zambiasi, ele relata a sua ter-
rível perplexidade ao se deparar com jovens médicos 
que nem sequer conhecem a exata localização do co-
ração, nem sabem quantas são as válvulas cardíacas. 
Esses jovens são o produto final da fábrica de faculda-
des médicas de péssima qualidade montada no País 
nos últimos anos. São médicos sem noções básicas 
de anatomia, que não têm idéia de como proceder a 
um exame num paciente, incapazes de desenvolver 
um raciocínio clínico que conduza a um diagnóstico. 
Em suma, médicos que estão absolutamente despre-
parados para exercer a profissão.

Na opinião do docente, dos cerca de dez mil 
novos médicos formados a cada ano no Brasil, nada 
menos do que espantosos 90% – esta opinião é do Dr. 
Lopes – não estão treinados o suficiente para oferecer 
um bom atendimento e deveriam voltar aos bancos da 
universidade. Na melhor das hipóteses, conseguem 
tratar moléstias como uma gripe ou uma diarréia, mos-
trando-se absolutamente impotentes frente a qualquer 
quadro mais complexo. O Dr. Lopes chega a relatar a 
confissão de alguns estudantes que, no quinto ano, lhe 
disseram: “Lamentavelmente, não sei nada”.

São estudantes que freqüentam escolas sem 
qualquer compromisso ético com seus alunos. Esco-
las que não prestigiam o estudante, não lhe abrem 
portas, não estimulam a iniciação científica nem criam 
condições para o aprendizado. Tampouco valorizam a 
relação do aluno de Medicina com o doente. Assim, o 
médico que sai dessas escolas não tem condições de 
exercer a Medicina e, pior ainda, sequer tem condições 
de aprender a Medicina depois de formado, pois não 
desenvolveu os rudimentos do raciocínio clínico. 

As deficiências no processo de formação do 
profissional médico se estendem ao período pós-uni-
versitário, pois, da avalanche de diplomados a cada 
ano, mais de 50% começam a clinicar sem conseguir 
uma vaga nas residências médicas, etapa de treina-
mento complementar fundamental na sua formação. 
E a maioria daqueles que conquistam a oportunidade 
de cursar residências médicas são encarados pelos 
hospitais simplesmente como mão-de-obra barata a 
ser explorada. Em desobediência aos preceitos legais, 
a maioria dos programas de residência são tocados 

sem supervisão efetiva, sem modelo pedagógico, sem 
estrutura acadêmica.

Sr. Presidente Sérgio Zambiasi, Srªs e Srs. Se-
nadores, diversos setores sociais vêem-se inebriados 
pelo canto da sereia e são seduzidos por pretensos 
ganhos que adviriam da abertura de novas escolas 
de medicina. Os jovens interessados na carreira mé-
dica vislumbram uma maior chance de conquistar a 
sonhada vaga universitária. Segmentos da opinião 
pública menos informados se iludem com a noção de 
que, com mais médicos, a saúde da população estará 
mais bem atendida.

Essas ilusões representam, de fato, uma armadi-
lha perigosíssima. O jovem idealista, que sonhava de-
dicar sua vida a mitigar a dor do semelhante e a curar 
suas enfermidades, encontrar-se-á, uma vez egres-
so de uma péssima escola, praticando uma medicina 
muito distante daquele que idealizou. O cidadão, que 
supunha que teria mais acesso à medicina graças a 
um maior número de médicos, ver-se-á nas mão de 
um profissional sem qualificação para atendê-lo.

Todos esses equívocos vêm sendo usados por 
interesses políticos e econômicos. A busca de vaga 
em cursos de medicina tem gerado um fluxo de can-
didatos de cidades e Estados diferentes, tornando o 
ensino médico uma atividade cada vez mais lucrativa 
para os empresários da área de educação.

É fundamental, nessa medida, esclarecer a so-
ciedade brasileira que não há necessidade de mais 
médicos, mas sim de médicos bem formados e adequa-
damente distribuídos no território nacional. A falta de 
médicos e serviços de saúde em regiões interioranas 
e nas periferias das grandes cidades está relacionada 
com a sua má distribuição geográfica, com a falta de 
recursos para a saúde e com os problemas estruturais 
enfrentados pelo País nos campos social e econômi-
co. Se há uma concentração de médicos nos grandes 
centros e há carência desses profissionais no interior, 
principalmente nas Regiões Norte e Nordeste, é por-
que a política de interiorização no Ministério da Saúde 
não está apresentando efeitos práticos relevantes na 
fixação dos profissionais.

O aumento indiscriminado da oferta de profissio-
nais médicos no mercado, acima das necessidades 
sociais, é fenômeno extremamente nefasto sob qual-
quer ângulo que se o enfoque.

Além do rebaixamento no nível de ensino já abor-
dado nesta fala, a superoferta de mão-de-obra médica 
leva aqueles que exploram a medicina a aviltar, cada 
vez mais, os valores pagos pelos procedimentos e os 
salários dos médicos. Mal remunerado, o médico não 
dispõe de recursos para aprimorar seus conhecimentos. 
Vê-se, outrossim, forçado a cumprir múltiplas, extensas 
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e extenuantes jornadas de trabalho, que o deixam mais 
suscetível a cometer erros. Cria-se, assim, um círculo 
vicioso, no qual, ainda mais do que o profissional mé-
dico, o grande prejudicado é o seu paciente.

Sr. Presidente, Sérgio Zambiasi, há já bastante 
tempo é absolutamente consensual entre as entida-
des médicas brasileiras a posição de que só devam 
ser criadas novas escolas de medicina no Brasil me-
diante critérios rigorosos de avaliação da necessidade 
social da região e da disponibilidade de recursos para 
a completa implantação e manutenção da estrutura 
física – salas de aulas, biblioteca, laboratórios e bio-
térios –, hospital-escola, vagas na residência médica 
e contratação e manutenção de recursos humanos 
capacitados.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR) – En-
cerro já, Sr. Presidente.

Felizmente, esse cenário mudou. Em julho do 
ano passado, os insistentes pedidos da área médica 
lograram, finalmente, sensibilizar o Governo Federal 
que decidiu suspender a autorização para abertura de 
novos cursos de medicina. A deliberação do Ministério 
da Educação foi tomada em conjunto com o Conselho 
Nacional de Saúde.

Já neste ano, no dia 13 de maio, o MEC prorrogou 
a medida e ampliou o seu escopo, suspendendo por 
180 dias o credenciamento de quaisquer novos cursos 
superiores, medida que paralisa os 46 processos de 
pedido de liberação de cursos de medicina atualmente 
protocolados naquele Ministério. O objetivo declarado 
da medida é garantir a qualidade da expansão da edu-
cação superior no Brasil.

Encerrando, Sr. Presidente José Sarney, nossa 
expectativa é de que seja dada continuidade a essa 
nova postura do Ministério da Educação, e de que 
a instalação de novos cursos superiores, especial-
mente na área de saúde, somente sejam autorizados 
mediante criteriosa avaliação das suas condições de 
funcionamento.

Afinal, é evidente que somente com cursos de 
graduação aptos a preparar profissionais de sólida 
formação técnica, ética e humanitária é que se tornará 
possível assegurar a melhor qualidade na assistência 
à saúde no Brasil.

Essa não é uma posição corporativa no sentido 
de favorecer os interesses da categoria médica, como 
se poderia presumir a partir de uma análise superfi-
cial. Trata-se, isto sim, de uma posição de defesa do 
conjunto da sociedade brasileira, na medida em que 
o médico lida com o mais precioso de todos os bens 
– a vida humana.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado, Sr. Presidente!

Durante o discurso do Sr. Augusto Bote-
lho, o Sr. Geraldo Mesquita Júnior, Suplente de 
Secretário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. José Sarney, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AC) 
– Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 189, DE 2004 

(Encontra-se sobrestando a pauta,  
nos termos do § 6º do art. 62 da Constituição)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 189, de 2004, que abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério da Inte-
gração Nacional, no valor de R$ 32.000.000,00 
(trinta e dois milhões de reais), para os fins 
que especifica.

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
deliberativa ordinária de ontem, quando não foi apre-
ciada por falta de acordo de lideranças.

À medida provisória foram apresentadas duas 
emendas perante a Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização. 

Foram proferidos pareceres no Plenário da Câ-
mara dos Deputados, em substituição à Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
Relator: Deputado Vignatti (PT-SC), preliminarmente 
pelo atendimento dos pressupostos constitucionais 
de relevância e urgência e pela adequação financeira 
e orçamentária; quanto ao mérito, favorável à Medida 
Provisória e contrário às emendas.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– a medida provisória foi remetida à Câ-
mara dos Deputados no dia 15 de junho, ten-
do sido aprovada naquela Casa no dia 11 de 
agosto;

– o prazo de quarenta e cinco dias para 
tramitação da matéria pelo Congresso Nacional 
esgotou-se no dia 2 de agosto, e o de sessenta 
dias de vigência esgotou-se no dia 17 último, 
tendo sido prorrogado até 16 de outubro, por 
mais sessenta dias;

– a medida provisória foi recebida for-
malmente pelo Senado Federal no dia 19 do 
corrente.
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Prestados esses esclarecimentos, passa-se à 
apreciação da matéria. 

Designo o nobre Senador Flávio Arns, Relator 
revisor, a quem concedo a palavra.

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Para pro-
ferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
colegas Senadores e Senadoras, a Medida Provisó-
ria nº 189-A, de 11 de agosto de 2004, abre crédito 
extraordinário em favor do Ministério da Integração 
Nacional, no valor de R$32 milhões, para os fins que 
especifica. 

Na exposição de motivos da Medida Provisória nº 
190, de 31 de maio, o crédito tem por finalidade viabilizar 
o atendimento das despesas decorrentes da Medida Pro-
visória nº 190, de 31 de maio de 2004, que institui nome 
do Programa Resposta aos Desastres, o Auxílio Emer-
gencial Financeiro destinado ao socorro e assistências 
às famílias com renda mensal média até dois salários 
mínimos, atingidas por desastres, nos Municípios em 
estado de calamidade pública ou situação de emergên-
cia, reconhecidas pelo Governo Federal, por intermédio 
de portaria do Ministro da Integração Nacional.

A concessão do referido auxílio fica condicionada 
ao cumprimento de normas e procedimentos estabe-
lecidos pelo Comitê Gestor Interministerial, também 
criado pela Medida Provisória nº 190, de 2004, limita-
do ao valor de R$300,00 por família, devendo o Poder 
Executivo compatibilizar a quantidade de beneficiários, 
às dotações orçamentárias existentes.

Os recursos destinam-se integralmente à nova 
ação e decorrerão de cancelamento correspondente 
à reserva de contingência. 

Após análise da medida provisória e em função 
de toda a argumentação, considero que a Medida Pro-
visória nº 189-A, de 2004, atende aos pressupostos de 
relevância e urgência, encontra-se também formulada 
em termos que não ilidem disposições constitucionais 
e manifesta igualmente evidentes méritos.

O nosso voto é pela constitucionalidade, rele-
vância e urgência da medida provisória e também 
pela adequação orçamentária e financeira do crédito 
extraordinário.

Esse é o parecer, Sr. Presidente.

É o seguinte o Parecer na íntegra:

PARECER Nº 1.291, DE 2004

De Plenário, sobre a Medida Provisória nº 
189-A, de 11 de agosto de 2004, que “abre crédi-
to extraordinário, em favor do Ministério da In-
tegração Nacional no valor de R$32.000.000,00, 
para os fins que especifica”.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Introdução

I.1. Relatório

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, 
o Presidente da República submete ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória nº 189, de 31 de maio 
de 2004 – posteriormente renumerada para 189-A, 
de 2004, – que “Abre crédito extraordinário, em fa-
vor do Ministério da Integração Nacional, no valor de 
R$32.000.000,00, para os fins que especifica”.

De acordo com a Exposição de Motivos nº 128/
MP, de 31 de maio de 2004, o crédito tem por finalidade 
viabilizar o atendimento das despesas decorrentes 
da MP nº 190, de 31 de maio de 2004, que instituiu, 
no âmbito do Programa “Resposta aos Desastres”, o 
Auxílio Emergencial Financeiro destinado ao socorro 
e à assistência às famílias com renda mensal média 
até dois salários mínimos, atingidas por desastres, 
nos municípios em estado de calamidade pública ou 
situação de emergência, reconhecidos pelo Governo 
Federal por intermédio de portaria do Ministro de Es-
tado da Integração Nacional.

A concessão do referido auxílio fica condicionada 
ao cumprimento de normas e procedimentos estabeleci-
dos pelo Comitê Gestor Interministerial, também criado 
pela MP nº 190/2004, limitado ao valor de R$300,00 
por família, devendo o Poder Executivo compatibilizar 
a quantidade de beneficiários às dotações orçamen-
tárias existentes.

Os recursos do referido crédito extraordinário 
destinam-se integralmente à nova ação e decorrerão 
de cancelamento correspondente da Reserva de Con-
tingência.

Foram apresentadas, no prazo regimental, duas 
emendas à medida provisória em exame, as quais 
foram consideradas inadmitidas pelo relator desig-
nado na Câmara dos Deputados, Deputado Cláudio 
Antonio Vignatti, quando da apreciação da matéria 
naquela Casa.

Discutida em turno único e aprovada pela Câmara 
dos Deputados, na Sessão Plenária realizada em 11 de 
agosto de 2004, com base em parecer favorável pro-
ferido pelo relator, foi encaminhada à consideração do 
Senado Federal, por meio do Ofício PS-GSE nº 1.001, 
de 18 de agosto de 2004, do Primeiro-Secretário da 
Câmara dos Deputados.

É o relatório.
I.2. Análise da Medida Provisória
Do exame da Medida Provisória nº 189-A, de 

2004, verifica-se que esta atende aos pressupostos con-
stitucionais de admissibilidade referentes à relevância 
e urgência, tendo em vista a falta de condições de so-
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brevivência da população atingida, que sofre os efeitos 
da prolongada estiagem na Região Sul do País.

Apresenta-se, ainda, adequada tanto do ponto 
de vista financeiro quanto do orçamentário, uma vez 
que não contraria os dispositivos constitucionais ou os 
preceitos legais pertinentes, em particular no que diz 
respeito à compatibilidade com o Plano Plurianual e à 
conformidade com as disposições das Leis de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2004 – LDO 2004 
(Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003).

Vale ressaltar, no entanto, que a utilização de 
parcela consignada na reserva de contingência, para 
o atendimento da programação contida na MP em 
exame, impacta positivamente as metas de resultado 
primário fixadas na LDO 2004. Dessa forma, o Poder 
Executivo deverá realizar os ajustes necessários na 
execução orçamentária de forma a não comprometer 
o alcance dessas metas.

No mérito, nota-se que o crédito extraordinário 
destina recursos para o atendimento de despesas da 
mais alta relevância e urgência, mediante concessão 
de auxílio financeiro a populações atingidas por forte 
estiagem, ocorrida recentemente nos Estados de Santa 
Catarina, Rio Grande do Sul, Paraná e Mato Grosso 
do Sul, gerando danosas conseqüências, como frust-
ração de safras, carência de alimentos, esgotamento 
das reservas hídricas, precariedade das habitações, 
dizimação de rebanhos entre outras, conforme descrito 
na Exposição de Motivos nº 128/MP supracitada.

Quanto à forma de encaminhamento, a Exposição 
de Motivos nº 128/MP, do Ministro de Estado do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, supre a exigência pre-
vista no § 1º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN, 
que trata do envio de documento expondo a motivação 
da edição da medida provisória.

II – Voto

Diante do exposto, e por considerar que a Medida 
Provisória nº 189-A, de 2004, atende aos pressupos-
tos de relevância e urgência; encontra-se formulada 
em termos que não ilidem disposições constitucionais; 
manifesta evidentes méritos, o nosso voto é: i) pela 
constitucionalidade, relevância e urgência da medida 
provisória; ii) pela adequação orçamentária e financeira 
do crédito extraordinário.

Plenário, 26 de agosto de 2004. – Senador Mes-
quita Júnior, Presidente – Senador Flávio Arns, 
Relator.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O parecer é favorável.

Antes de iniciar a discussão o Plenário deverá, 
em apreciação preliminar, decidir pelo atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência 

e pela adequação financeira e orçamentária da Medi-
da Provisória, nos termos do art. 8º da Resolução nº 
1, de 2002-CN.

Em votação os pareceres do Relator: Deputado 
Vignatti (PT-SC), e do Relator revisor, Senador Flávio 
Arns, pelo atendimento dos pressupostos constitucio-
nais de relevância e urgência e pela adequação finan-
ceira e orçamentária da Medida Provisória.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
Aprovados, passa-se à apreciação do mérito.
Discussão da Medida Provisória e das emendas, 

em turno único.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Peço 

a palavra para discutir, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Para discutir, concedo a palavra ao Senador Herá-
clito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, nobre Relator, é evidente que esta 
matéria hoje só poderá ser votada se houver acordo, 
até porque a questão numérica em plenário e na Casa 
não possibilitaria a sua aprovação de outra maneira.

A minha intenção é a de obstruir essa votação, 
usando o que o Regimento permite: verificação de quo-
rum. Por um motivo muito simples, Sr. Presidente José 
Sarney. De nada adianta os Srs. Líderes se reunirem 
horas a fio, o Líder do Governo, Senador Mercadante, 
empenhar a palavra em acordos e, por trás do que aqui 
foi acordado entre as lideranças do Congresso, a tec-
nocracia, por meio de decretos, modificar tudo aquilo 
que foi acertado. Sai-se daqui como participante do 
“Clube da Falsa Felicidade”, achando-se que se deu 
uma solução para um problema ou que se resolveu 
uma questão, e o tecnocrata frio, em seu gabinete al-
catifado, simplesmente modifica, num desrespeito às 
Lideranças e ao Congresso Nacional.

Senador José Sarney, V. Exª acompanhou – in-
telectual que é – na questão do PIS/Pasep, o assunto 
da importação do livro e, por conseqüência, do papel. 
O tema foi discutido exaustivamente. Pois bem, o De-
creto-lei nº 5.171 já vem regulamentando o que está 
aguardando uma segunda votação e um acerto feito 
naquela data para os próximos dias.

Esse mesmo decreto, num desrespeito ao que foi 
acordado, modifica o texto original do Senador Romero 
Jucá, no que diz respeito à aquisição de aeronaves e 
seus componentes. E aí parece que vem lá de baixo 
um Dom Quixote que acha que, ao fazer isso, está pu-
nindo o rico que tem a sua aeronave de luxo. 
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Não é isso, Senador Ramez Tebet. O rico que 
tem a sua aeronave de luxo se ajusta ao que está no 
texto, porque, por intermédio do nome de uma empre-
sa, simula uma companhia de táxi aéreo e desconta 
as suas despesas nos negócios. Isso vai prejudicar 
aquele que se utiliza do pequeno avião, do monomo-
tor para a sua sobrevivência e a de seus negócios. Os 
pequenos fazendeiros do Mato Grosso e do Amazo-
nas são os punidos aqui, porque são indefesos pelo 
tipo de atividade que exercem e passam, então, a ser 
penalizados por essa modificação feita pelos tecno-
cratas do Brasil.

Por outro lado, o que há de pensar o investidor 
estrangeiro que aqui quer fincar os seus negócios e vê 
o Congresso Nacional, através de um entendimento, 
definir uma legislação específica e, menos de trinta 
dias depois, a burocracia a modifica, dando-lhe um 
aspecto de insegurança e de falta de seriedade na-
quilo que se faz? 

Razão por que, no meu entendimento, é tempo 
perdido qualquer acordo, Senador Romero Jucá, até 
porque não adianta fazer acordo, porque depois não 
é cumprido.

Lamento essa posição, mas exatamente a tomo em 
defesa de todos nós, da palavra empenhada de V. Exª, 
do Líder do Governo, Senador Mercadante, que tem a 
tradição de cumprir os seus acordos na Casa. Mas não 
adianta, porque o Governo vem em desrespeito. 

A minha posição, portanto, Sr. Presidente, é a 
de não permitir, usando os argumentos regimentais, 
que se vote até que os esclarecimentos necessários 
sejam feitos. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Continua em discussão.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-

sidente, peço a palavra como Relator da matéria para 
prestar um esclarecimento.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com palavra o Senador Romero Jucá.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Como Rela-
tor. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Senador 
Heráclito Fortes levanta uma questão que diz respeito 
à interpretação dada por um decreto que regulamen-
ta a lei que deu alíquota zero ao PIS/Cofins para a 
aviação brasileira. As colocações feitas pelo Senador 
Heráclito Fortes são preocupantes. Aqui, no plenário, 
fizemos um acordo que previa, realmente, a alíquota 
zero para o transporte de passageiros e de cargas, e 
a interpretação não é a de que seja transporte de pas-
sageiros e carga comercial e que, sim, proteja a todos, 
inclusive os pequenos proprietários de aviões que se 

deslocam na Amazônia, um dos pontos que defendi 
bastante durante esse debate. 

Quero dizer ao Senador Heráclito Fortes que irei 
me inteirar dessa situação. O Senador Aloizio Merca-
dante também falará pela posição do Governo e, sem 
dúvida alguma, o acordo firmado será mantido. V. Exª 
pode ter a certeza disso, porque foi pactuado entre 
todos os Partidos. Nós votamos, consensualmente, a 
proposta de Lei da Cofins exatamente pela constru-
ção política de entendimento feita e vamos preservar 
esse tipo de posição.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Continua em discussão.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, peço a palavra para discutir.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Para discutir, concedo a palavra ao Senador Aloizio 
Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
agradeço ao Senador Hecráclito Fortes por ter propi-
ciado a discussão dessa questão no Senado.

Em relação à importação de livros, que é um tema 
bastante sensível ao Presidente da Casa, o Senador 
José Sarney, sobretudo pela condição de escritor re-
nomado, membro da Academia Brasileira de Letras 
– a Academia brasileira de escritores –, nós, de fato, 
aprovamos a alíquota zero para importação de livros e 
revistas para fins técnico-científicos. O que o Presidente 
Sarney reivindicou é que fosse ampliado também para 
outros bens culturais e não apenas técnico-científicos, 
que parte da literatura internacional e toda a produção 
intelectual e cultural pudesse ser beneficiada por essa 
mesma condição. 

Evidentemente, esse é um tema que precisa ter 
um equilíbrio, a fim de que as gráficas e editoras não 
tenham de sair do Brasil para produzir, para não terem 
de pagar impostos, porque quem produz aqui e gera 
emprego tem de pagá-los.

É um tema complexo, mas o compromisso que 
foi firmado... Por sinal, na relatoria do próprio Senador 
Heráclito Fortes, voltaríamos a negociar esse tema. Já 
fizemos a primeira reunião na segunda-feira, inclusive 
com a presença dos Senadores Romero Jucá e Herá-
clito Fortes, para negociar esse tema e algumas ou-
tras dependências, como shopping centers e cadeias 
curtas do agronegócio. Já nos reunimos também com 
o pessoal beneficiador de café. É a última rodada e, 
seguramente, não voltaremos mais a esse tema. 

Há o compromisso do Governo, que está mantido. 
Estamos negociando. Aguardaremos até a semana que 
vem a resposta da Receita sobre a questão do livro 
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e as últimas pendências de cada negociação. Não há 
nenhum prejuízo com relação a essa matéria. 

Em relação a aeronaves, o que aprovamos foi 
que a aeronaves classificadas na posição 8202, da 
NCM (redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004, 
vide Lei nº 10.925, de 2004). Portanto, está claro: 
alíquota zero para as aeronaves 8202. Na regula-
mentação, consta a aeronave classificada na posi-
ção 8802 da NCM, quando utilizada no transporte 
comercial de cargas ou de passageiros. Se “ou de 
passageiros” é alternância, o problema está supe-
rado; do contrário, é absolutamente procedente a 
questão do Senador Heráclito Fortes. Entendo que 
o Governo, necessariamente, tem de cumprir o es-
pírito legislador, questão discutida com toda a trans-
parência, publicamente. E foi tomada uma decisão. 
Inicialmente, inclusive, não era minha interpretação, 
mas foi objeto de acordo, sim.

Portanto, assumo o compromisso de encaminhar 
essa demanda, buscando superá-la o mais breve pos-
sível, respeitando o que foi firmado.

Quanto à ampliação do benefício aos livros, como 
produtos culturais, ampliando para que não seja res-
trito à publicaão técnico-científica, o Presidente José 
Sarney, evidentemente, será informado do acordo, para 
que possamos encaminhá-lo ao Plenário, pois S. Exª 
foi o grande defensor dessa reivindicação.

Corroboro as preocupações que o Relator as-
sume, manifestadas pelo Senador Heráclito Fortes. 
Assumo aqui o compromisso de analisar o que está 
acontecendo, e seguramente o acordo terá de ser 
cumprido.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Heráclito Fortes e, 
em seguida, ao Senador Arthur Virgílio.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, felizmente, tenho a prática de ser 
cauteloso. Desde o início, não culpei o Senador Aloizio 
Mercadante. Muito pelo contrário, fiz a defesa de S. Exª 
nessa questão, ao lado do Senador Romero Jucá. Não 
se trata de discussão congressual, ou o que se discute 
e o que se aprova nesta Casa. Levantei o meu protes-
to contra a burocracia que desmoraliza o Congresso 
Nacional. Não tem sentido, e tenho certeza de que o 
próprio Presidente da República ao assinar esse de-
creto, juntamente com o Ministro Antonio Palocci, que 
a Nação toda sabe ser um homem bem intencionado, 
não foi informado pela burocracia do que foi discutido 
e aprovado aqui.

O Senador Aloizio Mercadante é um dos políti-
cos mais “futurosos” deste Brasil. Há dois anos já é 
lançado como Governador de São Paulo, percorre o 
Estado – outro dia me disse satisfeito – até de carro de 
boi. Tenho certeza de que esse não é o seu transporte 
usual; é avião. Não é possível que em um país com a 
dimensão continental do nosso, a prática do uso do 
carro de boi não seja apenas um fato exótico e passe 
a ser rotina, porque é exatamente essa a intenção do 
tecnocrata.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – As-
sim, Senador Aloizio Mercadante, tenho certeza de 
que V. Exª, pelo menos até hoje, tem sido um cumpri-
dor dos compromissos assumidos aqui. Quero dar o 
meu crédito de confiança de que essa questão será 
resolvida, retirando a minha intenção de obstruir a 
presente votação.

Muito obrigado.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 

– Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– O Senador Arthur Virgílio havia pedido a palavra.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
agradeço ao Senador Heráclito Fortes pela atitude, com 
a convicção de que, evidentemente, vamos sustentar 
o acordo firmado, mas quero motivá-lo a andar tam-
bém de carro de boi, transporte secular, que é parte 
das nossas raízes e da nossa história. A recepção em 
Cesário Lange foi uma coisa espetacular.

Vivemos no século XXI. Felizmente, hoje, a Em-
braer passa por um de seus melhores momentos de 
sua história; tem quatorze mil funcionários e exporta 
aviões até para o Pentágono americano, vencendo to-
das as licitações pela competência e pela tecnologia. 
No entanto, nosso País tem de manter as suas raízes 
e tradições.

Eu me senti muito bem, na condição de cabo 
eleitoral que sou, como tantos outros aqui, ao entrar 
numa cidade num carro de boi, puxado por oito bois 
caracu, que é um gado nacional, expressando, assim, 
as mais profundas raízes caipiras do meu Estado e de 
tantos lugares deste País.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 
Presidente, apenas para um esclarecimento.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O Senador Arthur Virgílio tinha pedido a palavra.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, só um 
minuto, pedindo permissão ao Senador Arthur Virgílio, 
apenas para dizer ao Senador Aloizio Mercadante que 
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carro de boi para S. Exª e buchada para o ex– Presi-
dente Fernando Henrique é produto de eleição. Para 
mim, é rotina. Sou do Piauí e fui criado andando de 
carro de boi. Tenho certeza de que V. Exª e a Sena-
dora Roseana Sarney, que são do Maranhão, sabem 
o que é carro de boi. Lamento que o Senador Aloizio 
Mercadante só tenha sido apresentado ao carro de boi 
já na metade da vida; senão, saberia o quanto é bom, 
principalmente na infância.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, por ter sido citado.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Vamos encerrar a corrida de carro de boi. Vamos con-
ceder a palavra ao Senador Arthur Virgílio.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Para uma explicação pessoal. Sem revisão do orador.) 
– O Senador Heráclito Fortes tem larga experiência do 
interior do Piauí, mas o Estado de São Paulo tem uma 
profunda cultura caipira na música, nas tradições, no 
agronegócio, na produção cultural, influenciando in-
clusive boa parte do regaste desse valores. Convido 
também o Senador para participar agora em Barretos 
da maior festa da agropecuária, da cultura, eu diria, do 
campo brasileiro, a Festa do Peão de Boiadeiro, que 
é tradicional, com quase meio século de história e vai 
contar com a presença de quinhentos mil paulistas e 
de gente de toda a parte do Brasil. Assim, S. Exª vai 
conhecer um pouco melhor o interior do Estado de São 
Paulo, e verificar que as tradições, as nossas raízes 
entre Nordeste e São Paulo são muito mais próximas 
do que, às vezes, o preconceito político tem permitido 
expressar.

E insisto, Senador: não fique no carro de boi só 
na infância. Volte a utilizá-lo e a valorizá-lo com todo o 
respeito que a tradição cultural caipira do País exige.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Continua em discussão.

Com a palavra o Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, an-
tes de discutir a medida provisória, dou também aqui o 
meu pitaco. Recebi notícias de Cesário Lange, de que 
o desfile do Senador Mercadante no carro de boi foi 
garboso. De fato, foi algo que marcou época, e estão 
aguardando as próxima edições.

Sr. Presidente, sobre a Medida Provisória nº 
189, de 2004, que “abre crédito extraordinário, em fa-
vor do Ministério da Integração Nacional, no valor de 
R$32.000.000,00, para os fins que especifica”.

Destina-se a atender as populações vítimas da 
forte estiagem ocorrida nos Estados de Santa Catari-
na, Rio Grande do Sul, Paraná e Mato Grosso do Sul, 
mediante a concessão do Auxílio Emergencial Finan-

ceiro. Portanto, corresponde a uma preocupação muito 
grande dos Senadores desses Estados.

Neste momento, falo pelo Senador Leonel Pa-
van, que cumpre uma missão política, e pelo Senador 
Alvaro Dias.

Destina-se ao socorro e à assistência às famílias 
com renda mensal média de até dois salários mínimos, 
por meio do Programa “Resposta aos Desastres”, que 
foi criado com a Medida Provisória nº 190, de 2004, a 
próxima a ser analisada ainda nesta sessão.

A urgência e a relevância da matéria são justi-
ficadas pela falta de condições de sobrevivência da 
população atingida, frustração de safras, carência de 
alimentos, esgotamento das reservas hídricas, precarie-
dade das habitações, dizimação dos rebanhos e outras 
graves conseqüências advindas da estiagem.

Os recursos necessários à abertura do crédito 
decorrem de anulação parcial de Reserva de Contin-
gência.

Tenho uma crítica a fazer. Na verdade, a abertura 
desse crédito atende aos requisitos constitucionais da 
relevância e urgência, que freqüentemente são desres-
peitados pelo Governo do Presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva. Favorecer famílias atingidas por desastres 
é, sem dúvida, relevante e urgente. Contudo, o modo 
como o benefício será prestado merece críticas, as 
quais farei por ocasião da discussão da próxima Me-
dida Provisória, a de nº 190, de 2004.

Mas, sem dúvida, o PSDB, no momento certo, 
encaminhará seu voto favorável à aprovação desta 
medida provisória, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Continua em discussão. (Pausa.)
Não mais havendo mais quem peça a palavra, 

declaro encerrada a discussão.
Votação da medida provisória, sem prejuízo das 

emendas.
As Srªs e os Srs. que a aprovam queiram perma-

necer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
Votação das Emendas nºs 1 e 2, de parecer 

contrário.
As Srªs e os Srs. que as aprovam queiram per-

manecer sentados. (Pausa.)
Rejeitadas.
A matéria vai à promulgação.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados e ao Senhor Presidente da República.

É a seguinte a Medida Provisória apro-
vada:
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Item 2:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº 42, DE 2004 

(Proveniente da Medida Provisória 
nº 190, de 2004) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos 
termos do § 6º do art. 62 da Constituição)

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Lei de Conversão nº 42, de 2004, que 
institui, no âmbito do Programa de Resposta 
aos Desastres, o Auxílio Emergencial Finan-
ceiro para atendimento à população atingida 
por desastres, residentes nos Municípios em 
estado de calamidade pública ou situação de 
emergência, dá nova redação ao § 2º do art. 
26 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
ao art. 2ºA da Lei nº 9.604, de 5 de fevereiro 
de 1998, e dá outras providências, proveniente 
da Medida Provisória nº 190, de 2004.

Relator revisor: Senador Flávio Arns

À Medida Provisória foram apresentadas 28 emen-
das perante a Comissão Mista.

Foram proferidos pareceres no Plenário da Câ-
mara dos Deputados, em substituição à Comissão 
Mista, Relator: Deputado Inaldo Leitão (PL-PB), preli-
minarmente pelo atendimento dos pressupostos cons-
titucionais de relevância e urgência e pela adequação 
financeira e orçamentária; quanto ao mérito, favorá-

vel à Medida Provisória e integral ou parcialmente às 
Emendas nºs 13 a 16 e 28, nos termos do Projeto de 
Lei de Conversão que oferece, e pela rejeição das 
demais emendas.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– a Comissão Mista foi designada por 
esta Presidência no dia 2 de junho e não se 
instalou;

– a Medida Provisória foi remetida à Câ-
mara dos Deputados no dia 14 de junho, ten-
do sido apreciada naquela Casa no último 
dia 11;

– o prazo de quarenta e cinco dias para 
tramitação da matéria pelo Congresso Na-
cional esgotou-se no dia 2 de agosto, e o de 
sessenta dias de vigência, no último dia 17, 
tendo sido prorrogado por Ato do Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional;

– a Medida Provisória foi recebida formal-
mente pelo Senado Federal no dia de hoje.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à 
apreciação da matéria. 

Antes, porém, designo o nobre Senador Flávio 
Arns, Relator revisor, a quem concedo a palavra.

[PARECER Nº 1.292, DE 2004-PLEN]

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Para pro-
ferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
colegas Senadoras e Senadoras, trata-se do Projeto de 
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Lei de Conversão nº 42, de 2004, originário da Medida 
Provisória nº 190, de 31 de maio de 2004, que institui 
o Auxílio Emergencial Financeiro para atendimento à 
população atingida por desastres.

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi relatada 
pelo Deputado Inaldo Leitão, cujo parecer, proferido 
em Plenário pela Comissão Mista do Congresso Na-
cional, concluiu pelo atendimento dos pressupostos de 
relevância, urgência, constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa; pela adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela aprovação da Medida 
Provisória, na forma do Projeto de Lei de Conversão.

O art. 1º indica o objetivo do PLV:

Fica instituído, no âmbito do Programa 
de Resposta aos Desastres do Ministério da 
Integração Nacional, o Auxílio Emergencial Fi-
nanceiro, destinado ao socorro e à assistência 
às famílias com renda mensal média de até 
dois salários mínimos.

A área a ser atendida compreende as atingidas por 
desastres, no Distrito Federal e nos Municípios em estado 
de calamidade pública ou em situação de emergência 
reconhecidos pelo Governo Federal, mediante portaria 
do Ministério do Estado da Integração Nacional.

A responsabilidade das ações cabe a uma ins-
tância de decisão criada especificamente para esse 
fim: “Fica criado, no âmbito do Ministério da Integra-
ção Nacional e sob sua coordenação, o Comitê Gestor 
Interministerial do Auxílio Emergencial Financeiro de 
que trata o artigo 1º”. 

A gestão no nível superior, portanto, é encargo do 
Comitê, que tem competência para estabelecer normas 
e procedimentos para a concessão desse benefício, 
na forma do regulamento.

Também são especificadas as atribuições do 
Comitê Gestor Interministerial e o valor total do Auxí-
lio Emergencial Financeiro, que não poderá exceder 
R$300,00 por família, e que poderá ser transferido, a 
critério do Comitê Gestor Interministerial, em uma ou 
mais parcelas. 

O valor do benefício poderá variar, pois o Poder 
Executivo deverá compatibilizar a quantidade de bene-
ficiários do Auxílio Emergencial Financeiro às dotações 
orçamentárias existentes.

As despesas com o Auxílio Emergencial Finan-
ceiro correrão à conta das dotações alocadas aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União 
que vierem a ser consignadas ao Ministério da Inte-
gração Nacional. 

Na Medida Provisória nº 189, anteriormente re-
latada por mim, foi aberto crédito extraordinário, em 
favor do Ministério da Integração Nacional, no valor de 
R$32 milhões, para atender aos gastos com o Auxílio 
Emergencial Financeiro, objeto do PLV.

Para assegurar a possibilidade de transferência 
de recursos financeiros, independente de qualquer res-
trição, a excepcionalidade criada pela Lei nº 10.522, 
de 2002, foi ampliada, e passou a incluir a dispensa 
de comprovação da adimplência com o INSS, nos 
termos previstos na medida provisória e no projeto 
de conversão.

Ao mesmo tempo, a Lei nº 9.604, de 1998, que dis-
põe sobre a prestação de contas de aplicação de recursos 
no desenvolvimento de ações continuadas de assistência 
social, sofreu modificação. O dispositivo alterado estabe-
lecia as condições para a transferência de recursos, o 
que foi alterado por esta medida provisória. 

Quero ressaltar que essa mudança – a não-exigên-
cia da CND relativa ao INSS – era um pleito antigo de 
todos os municípios, de todos os Estados e de todas as 
entidades, pleito que foi externado em todos os congres-
sos nacionais de assistência social nos últimos anos, já 
que não se podia admitir que os recursos da assistência 
social, que são destinados a populações carentes, não 
pudessem, em situações emergenciais, chegar a essas 
populações – idosos, excepcionais, crianças e meninos 
de rua – pelo fato de a prefeitura não apresentar um 
papel. A medida provisória, o próprio projeto de lei de 
conversão procura ultrapassar esse problema.

Analisando os aspectos todos mencionados, 
voto pela admissibilidade, Sr. Presidente, da Medida 
Provisória nº 190, de 2004, e por sua aprovação, nos 
termos do Projeto de Lei de Conversão nº 42, de 2004, 
aprovado pela Câmara dos Deputados. 

Este é o voto, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– O parecer é favorável.
Antes de iniciar a discussão o Plenário deverá, 

em apreciação preliminar, decidir pelo atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência 
e pela adequação financeira e orçamentária da Medi-
da Provisória, nos termos do art. 8º da Resolução nº 
1, de 2002-CN.

Em votação os pareceres do Relator: Deputado 
Inaldo Leitão (PL-PB), e do Relator revisor, Senador 
Flávio Arns; pelo atendimento dos pressupostos cons-
titucionais de relevância e urgência e pela adequação 
financeira e orçamentária da Medida Provisória.

Em votação os pressupostos de relevância e ur-
gência da medida. 

Os Srs. Senadores e Senadoras que os aprovam 
queiram permanecer sentados (Pausa.) 

Estão aprovados. 
Passamos à apreciação do mérito. 
Discussão do Projeto de Lei de Conversão, da 

Medida Provisória e das emendas, em turno único.
Com a palavra o Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 

discutir a matéria. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
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sidente, Srªs e Srs. Senadores, a Medida Provisória nº 
190, de 2004, institui, no âmbito do Programa de Res-
posta aos Desastres, o Auxílio Emergencial Financeiro 
para atendimento à população atingida por desastres, 
incluída nos municípios em estado de calamidade pú-
blica ou situação de emergência, e dá nova redação 
ao § 2º do art. 26 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, ao art. 2º-A da Lei nº 9. 604, de 5 de fevereiro 
de 1998, e dá outras providências.

Resumo.
Por meio da Medida Provisória nº 190, de 2004, fi-

cam instituídos o Programa de Resposta aos Desastres 
e o Auxílio Emergencial Financeiro. Este é destinado ao 
socorro e à assistência às famílias com renda mensal 
média de até dois salários mínimos atingidas por de-
sastres no Distrito Federal e nos Municípios em esta-
do de calamidade pública ou situação de emergência, 
reconhecidos pelo Governo Federal mediante portaria 
do Ministro de Estado da Integração Nacional. 

Fica criado, no âmbito do Ministério da Integração 
Nacional e sob sua coordenação, o Comitê Gestor In-
terministerial de Auxílio Emergencial Financeiro, com 
competência para estabelecer normas e procedimen-
tos para a concessão desse benefício.

Tenho algumas críticas, Sr. Presidente, a apor à 
Medida Provisória nº 190. A primeira delas: o benefí-
cio deveria ser pago em uma única parcela pois pro-
ceder de outra forma pode significar tornar a medida 
ineficiente e atentatória aos fins da própria Adminis-
tração Pública. 

Segunda: para receber o Auxílio Emergencial 
Financeiro, o beneficiário deveria estar devidamente 
registrado no cadastro único para programas sociais 
do Governo Federal, pois assim atingir-se-ia o objetivo 
de incentivar o desenvolvimento desse cadastro. Isso 
sem falar na possibilidade de se agilizar o atendimento 
no caso de famílias já cadastradas.

Terceira crítica: o acompanhamento e o controle 
social do benefício deveriam ser realizados pelos conse-
lhos municipais de assistência social. Esses conselhos 
estão presentes em todos os municípios e possuem 
sistemática de funcionamento bastante simplificada. 
Dessa forma, não se burocratizaria a execução do be-
nefício e viabilizar-se-ia o efetivo controle social.

Quarta crítica: não é necessária a criação de 
um novo comitê gestor. Já existem outros comitês e 
conselhos em funcionamento que podem, de forma 
eficaz, disciplinar a concessão do auxílio emergencial 
financeiro. Exemplo disso é o Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional, o Consea. Ou seja, 
colocar o programa a cargo do Consea, por exemplo, 
significaria economia de gastos para a Administra-
ção Pública, além de contribuir para a centralização 

dos programas sociais e a conseqüente agilidade de 
atendimento.

Quinta crítica: compatibilizar a quantidade de be-
neficiários do Auxílio Emergencial Financeiro às dota-
ções orçamentárias existentes significa dar um poder 
demasiadamente discricionário ao administrador.

Da forma como está disciplinado na medida pro-
visória sob análise, o Poder Executivo poderia muito 
bem definir livremente quem receberá o benefício ou 
não. E aí está o discricionarismo que o PSDB condena 
e, portanto, denuncia. Na verdade, todos aqueles que 
foram atingidos por desastre deveriam ser beneficia-
dos pelo novo auxílio.

Finalizo, Sr. Presidente, dizendo que o Senador 
Alvaro Dias retornou da missão política que nesta 
manhã lhe destinara o Partido da Social Democracia, 
partido do qual ele é vice-líder nesta Casa. Sendo as-
sim, S. Exª já poderá, de maneira abalizada, como sói 
acontecer em sua carreira pública, em sua carreira 
parlamentar, abordar a medida provisória em tela com 
o conhecimento de causa e com a competência que 
o marcam como parlamentar.

Muito obrigado. Era o que eu tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Continua a discussão.
Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet.
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, louvo essa matéria. Essa medida provisó-
ria vem impregnada de alto sentimento humanitário, 
de um conteúdo de fraternidade, de solidariedade. Ela 
tem por objetivo atender as famílias que têm renda até 
dois salários mínimos e são atingidas por algum tipo 
de calamidade, quer seja calamidade decorrente da 
natureza quer seja de outra causa ou de outro efeito.

Em verdade, como bem explica a exposição de 
motivos que veio do Poder Executivo, muito se dis-
cursa no País dizendo que o nosso Brasil é um País 
privilegiado porque não há aqui erupções vulcânicas 
e terremotos. Mas a verdade é que somos um País 
afetado, sim, por condições climáticas que causam 
perplexidade e admiração sob certos aspectos. Até 
pouco tempo, vivíamos aqui a lamentar profundamen-
te a seca que assolava o Nordeste. No entanto, nos 
últimos anos, também temos a lamentar as enchentes 
que assolam essa região tida como sem água, como 
a região seca do Brasil. E hoje é comum ouvirmos 
nos noticiários que os Estados do Nordeste, como o 
Piauí do Senador Mão Santa, estão sob o impacto de 
calamidades decorrentes da própria natureza. E até 
mesmo ciclones já foram registrados nas Regiões Sul 
e Sudeste do nosso País.
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Também gostaria de acrescentar que essa me-
dida provisória tem um mérito muito importante, já 
que desburocratiza alguma coisa, pois, se existe uma 
calamidade pública, se o problema é de sofrimento e 
dor, não é possível exigir-se uma série de certidões 
para o benefício poder chegar às famílias necessitadas. 
Isso é inadmissível, é um absurdo. Esse projeto, por 
exemplo, retira a exigência de quitação do Município 
com o INSS, com a previdência social.

Mas dou razão ao Senador Arthur Virgílio: a me-
dida do Poder Executivo pode resolver isso. Por que 
haver um comitê gestor interministerial? Por que o co-
mitê seria do Ministério da Integração Nacional? De um 
lado, isso significaria a desburocratização, como falei, 
mas haveria burocratização de outro lado. Isso teria 
que ser resolvido por um comitê municipal, na hora e 
prontamente. É isso o que penso. Mas ninguém, em 
sã consciência, pode negar o valor humano, de soli-
dariedade e de fraternidade, dessa medida provisória. 
Por esse motivo, levantei-me, até porque temos que 
aproveitar esta oportunidade para fazer um apelo à 
excessiva burocratização existente no nosso País.

Portanto, Sr. Presidente, deixo aqui manifestadas 
essas minhas considerações rápidas.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Está encerrada a discussão.

Em votação o projeto de lei de conversão, que 
tem preferência regimental.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Geraldo 
Mesquita Júnior.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.191, DE 2004

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 312, inciso II, do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeiro destaque para 
votação em separado da Emenda de Plenário nº 2, 
oferecida à Medida Provisória nº 190.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2004. – Se-
nador Alvaro Dias.

REQUERIMENTO Nº 1.192, 2004

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 312, inciso II, do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeiro destaque para 
votação em separado da Emenda de Plenário nº 4, 
oferecida à Medida Provisória nº 190.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2004. – Se-
nador Alvaro Dias.

REQUERIMENTO Nº 1.193, DE 2004

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 312, inciso II, do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeiro destaque para 

votação em separado da Emenda de Plenário nº 12, 
oferecida à Medida Provisória nº 190.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2004. – Se-
nador Alvaro Dias.

REQUERIMENTO Nº 1.194, DE 2004

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 312, inciso II do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeiro destaque para 
votação em separado da Emenda de Plenário nº13, 
oferecida à Medida Provisória nº 190.

Sala das Sessões, de agosto de 2004. – Sena-
dor Alvaro Dias

REQUERIMENTO Nº 1.195, DE 2004

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 312, inciso II do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeiro destaque para 
votação em separado da Emenda de Plenário nº 18, 
oferecida à Medida Provisória nº 190.

Sala das Sessões, de agosto de 2004. – Sena-
dor Alvaro Dias.

REQUERIMENTO Nº 1.196, DE 2004

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 312, inciso II do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeiro destaque para 
votação em separado da Emenda de Plenário nº 26, 
oferecida à Medida Provisória nº 190.

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2004. 
– Senador Alvaro Dias.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Em votação os requerimentos.

Lembro que não estamos examinando o mérito, 
mas sim votando o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
Aprovados os requerimentos, as matérias desta-

cadas serão votadas oportunamente.
Votação do projeto, sem prejuízo das emendas.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Passa-se à apreciação da Emenda nº 2, desta-

cada.
Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias, au-

tor do requerimento.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Para enca-

minhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, o acompanhamento e o controle 
social do benefício, o Auxílio Emergencial Financeiro, 
devem ser realizados pelos Conselhos Municipais de 
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Assistência Social, eis que estão mais próximos da 
sociedade em relação aos órgãos centrais.

Esses Conselhos Municipais estão presentes em 
todos os Municípios e possuem sistemática de funcio-
namento bastante simplificada. Dessa forma, não se 
burocratiza a execução do benefício e viabiliza-se o 
efetivo controle social.

Esse é o objetivo da Emenda nº 2.
Apelamos, pois, para o Relator no sentido de que 

ofereça parecer favorável à Emenda nº 2.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao Relator para se pronunciar 
sobre a emenda.

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Para pro-
ferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, entendo a preocupação do 
Senador Alvaro Dias. De fato, os Conselhos dever ser 
prestigiados, particularmente os Conselhos Estaduais 
e Municipais de Assistência Social. Mas, ao mesmo 
tempo, entendo que o art. 2º, parágrafo único, incisos II 
e VI, pode permitir ao gestor interministerial fazer com 
que isso aconteça. Naquele artigo, naquele parágrafo 
e naqueles incisos, está escrito que o gestor intermi-
nisterial estabelecerá os procedimentos necessários 
para o cadastramento das famílias a serem atendidas. 
E isso terá que acontecer obrigatoriamente com a par-
ticipação do Conselho Municipal de Assistência Social. 
E o art. 6º estabelecerá as formas de acompanhamento 
e de controle social, o que, inclusive pela própria Lei 
Orgânica da Assistência Social, deve acontecer por 
meio do Conselho Municipal.

Em função disso, inclusive pela necessidade de 
aprovarmos esse projeto de conversão, opino contra-
riamente à emenda apresentada.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O parecer do Relator é contrário à emenda.

As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Rejeitada.
Vou submeter à votação as Emendas nºs 4, 12, 

13, 18 e 26.
Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias, autor 

dos pedidos de destaques, durante cinco minutos, para 
fazer a sustentação das outras emendas.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Para enca-
minhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, em primeiro lugar, é preciso desta-
car que uma medida provisória, quando votada pelo 
Senado Federal, depois de transcorrer todo o prazo 
regimental, já tem os seus efeitos. Nesse caso, sem 
dúvida, já existe a conseqüência.

Estamos votando socorro a Estados atingidos 
por intempéries muito tempo depois da ocorrência. 
É evidente que os benefícios já foram auferidos por 
esses Estados, e, portanto, estamos deliberando so-
bre o que já ocorreu, ou então, se o Governo não foi 
eficiente, estamos votando como se esses benefícios 

tivessem sido concedidos sem que isso, na verdade, 
tenha ocorrido.

De qualquer maneira, é nosso dever tentar al-
terar o que se propõe para melhor. Nesse sentido, a 
Emenda nº 4 suprime o art. 5º da medida provisória, 
já que o auxílio emergencial instituído pela Medida 
Provisória nº 190, de 2004, tem a característica da ex-
cepcionalidade, porque se destina a socorrer famílias, 
nas condições especificadas, atingidas por desastres. 
Dessa forma, a medida provisória sob análise não trata 
de ações continuadas de assistência social e, sim, de 
uma ação de emergência.

Além disso, a forma pretendida transfere uma 
competência regrada do Fundo Nacional de Assistên-
cia Social ao Poder Executivo de forma incondicional. 
Por exemplo, autorizava-se a transferência de recur-
sos para entidades privadas de assistência social, in-
dependentemente de contrato, quando o repasse não 
pudesse ser efetuado diretamente ao Município. Agora 
está previsto simplesmente que ato do Poder Executivo 
disponha sobre ações continuadas de assistência.

Por essa razão, pretendíamos suprimir o art. 5º 
da referida medida provisória.

A Emenda nº 12 estabelece – já foram ouvidas 
do próprio Senador Ramez Tebet e do Senador Arthur 
Virgílio afirmativas nesse sentido – que não é necessá-
ria a criação de um novo Comitê Gestor, pois já exis-
tem outros Comitês e Conselhos em funcionamento 
que podem, de forma eficaz, disciplinar a concessão 
do Auxílio Emergencial Financeiro. Exemplo disso é o 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutri-
cional (Consea).

Proceder da forma que se sugere, por meio da 
presente emenda, significa economia de gastos para 
a Administração Pública, além de contribuir para a 
centralização dos programas sociais e a conseqüente 
agilidade de atendimento. 

Portanto, especialmente a Emenda nº 12 merece 
acatamento, pelo fato de buscar economicidade, agili-
dade e, portanto, eficiência no atendimento. 

A Emenda nº 13 altera o § 2º do art. 2º da Medida 
Provisória nº 190/2004: 

§ 2º. O valor total do benefício a que se refere o 
inciso III, fixado pelo Comitê Gestor Interministerial, 
não poderá exceder a R$300,00 (trezentos reais), será 
transferido em uma única parcela.

Portanto, faz-se necessário estabelecer o âmbito 
de incidência desse diploma legal. Nesse sentido, a re-
alidade brasileira demonstra que muitas famílias, nume-
rosas em grande parte, sobrevivem com renda mensal 
de um salário mínimo. Lembrando que, atualmente, o 
salário mínimo está por regulado por medida provisória 
que fixa o seu valor em R$ 260,00. Ademais, o valor do 
benefício, pelo que dispõe o próprio §2º do art. 2º da 
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medida provisória sob análise, não poderá exceder a 
R$300,00, mas pode ser inferior a esse valor. 

Visto que o Auxílio Emergencial Financeiro des-
tina-se a atender famílias com renda mensal média de 
até dois salários mínimos, atingidas por desastres, o 
benefício não deverá ser pago em parcelas, sob pena 
de não atingir seus objetivos. Não faz sentido, por exem-
plo, contemplar uma família, com renda mensal de um 
salário mínimo, que teve a sua casa e bens destruídos, 
com 10 (dez) parcelas de R$30,00 (trinta reais). 

Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
a nossa pretensão com essa medida provisória é es-
tabelecer que a transferência se dará em apenas uma 
única parcela.

A Emenda nº 18 compatibiliza a quantidade de 
beneficiários do Auxílio Emergencial Financeiro às 
dotações orçamentárias existentes, dando um poder 
demasiadamente discricionário ao administrador. Da 
forma como está disciplinado na medida provisória, o 
Poder Executivo poderia definir livremente quem re-
ceberá o benefício ou não. Portanto, realmente, é um 
poder discricionário. 

Apresento essa emenda para que todos aqueles 
que foram atingidos por desastres, conforme definido 
no art. 1º da medida provisória, sejam beneficiados 
pelo novo Auxílio que se estabelece.

Por fim, a Emenda nº 26. Um dos pontos-chave 
para que um programa de assistência social dê certo 
é alcançar as pessoas certas. É assim com qualquer 
experiência replicável e é assim que tem que ser vis-
to pelo Poder Público. A base para uma política social 
eficaz é o bom uso de bancos de dados sociais que 
mostrem quem são e onde estão os “excluídos”. O Ca-
dastro Único, decorrente de vários cadastros utilizados 
pelos programas sociais do Governo, contém a situação 
econômica, as condições de emprego, o número de 
filhos, de idosos e a escolaridade das famílias, dados 
considerados relevantes para a definição de políticas 
de enfrentamento à pobreza. 

Ao determinar a obrigatoriedade de o beneficiário 
do Auxílio Emergencial Financeiro estar devidamente 
registrado no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal, atinge-se o objetivo de incentivar 
o desenvolvimento desse cadastro. Isso sem falar na 
possibilidade de agilizar o atendimento, no caso de 
famílias já cadastradas. 

Portanto, Sr. Presidente, Sr. Relator, Senador 
Flávio Arns, Srªs e Srs. Senadores, o objetivo dessas 
emendas é contribuir, aprimorar a proposta enviada ao 
Congresso Nacional pelo Governo. Em nenhum ponto 
dessas alterações propostas contrariamos o desejo e 
os objetivos do Governo. Pelo contrário, estamos pro-
curando fazer com que os objetivos do Governo sejam 
alcançados de forma plena, absoluta, mais eficiente, 
mais econômica e mais justa, sobretudo, procurando 
atingir aqueles que devem ser realmente alcançados 
por esses benefícios. 

É o que pretendíamos com a apresentação des-
sas emendas. Lamentavelmente, estamos verificando 
que elas não serão aprovadas, já que há uma deter-
minação do Poder Executivo nesse sentido.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra, o Relator para dar o parecer global 
sobre as emendas.

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Para pro-
ferir parecer. Sem revisão do Relator.) – Em primeiro 
lugar, enfatizo a qualidade da discussão trazida pelo 
Senador Alvaro Dias, que se preocupou com a área 
de emergência, de assistência. Todas as emendas fo-
ram bem pensadas, bem estruturadas, tiveram uma 
boa argumentação filosófica, inclusive na área de as-
sistência social. 

Todo esse debate pode, no decorrer do tempo, 
também ser aprimorado. No momento presente, diria 
que é muito importante que não só o Poder Público seja 
beneficiado com critérios menos burocráticos, mas as 
entidades comunitárias, sem fins lucrativos, conforme 
previsto na Constituição, que também devem realizar 
a assistência social no Brasil. 

Quanto ao Comitê Gestor e a outras instâncias 
dentro do Governo Federal que já poderiam assumir as 
atribuições do Comitê Gestor, esse é um debate que 
também pode acontecer, mas, particularmente, em ter-
mos de aspectos de emergências, secas, enchentes, 
ciclones, um Comitê Gestor específico para essa área 
seria importante. O repasse de recursos pode acon-
tecer numa única parcela, conforme a lei prevê, não 
podendo, porém, a parcela ser inferior a R$60,00.

Então, não haveria uma procrastinação do recurso 
a ser repassado em função desses aspectos. O cadastro 
único é um procedimento que pode vir a ser adotado pelo 
Comitê Gestor Interministerial, que adotará os critérios 
e procedimentos a serem seguidos. Há a possibilidade 
de o Comitê Gestor, na organização da concessão do 
benefício, atender a essa importante necessidade. Talvez 
seja interessante não colocar no texto da lei, mas na sua 
regulamentação, alguns dos aspectos expostos de ma-
neira bastante adequada pelo Senador Alvaro Dias.

Em função de todos esses aspectos, consideran-
do o texto da lei e a possibilidade que existe para a re-
gulamentação, o meu parecer é contrário às emendas 
apresentas pelo amigo, Senador Alvaro Dias.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Passa-se à votação, em globo, das emendas com 
pareceres contrários.

Em votação as Emendas nºs 4, 12, 13, 18 e 26.
As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Rejeitadas.
Aprovado o projeto de lei de conversão, ficam 

prejudicadas a Medida Provisória e as emendas não 
destacadas.

A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem, para 
uma comunicação relevante de interesse da Casa.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra, pela ordem, o Senador Antonio Car-
los Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, acabo de tomar conhecimento de decisão do 
Supremo Tribunal Federal altamente importante para 
esta Casa e diria até para V. Exª, como Presidente do 
Congresso Nacional.

A interpelação do PT e do Sr. Delúbio Soares, 
que seria o início de um falso processo contra o Se-
nador Tasso Jereissati, foi indeferida e arquivada pelo 
Ministro Eros Grau.

Não lerei todo o voto, mas gostaria de salientar 
o trecho em que S. Exª diz: 

6. Quanto ao mérito, ressalte-se que o 
pedido de explicações em Juízo pressupõe a 
viabilidade da futura ação penal. Não há como 
se admitir a interpelação quando a eventual 
ofensa está acobertada pela imunidade ma-
terial conferida pelo artigo 53 da Constituição 
do Brasil aos Deputados e Senadores.

7. O interpelado, Senador da República, 
teria feito declaração dentro do recinto do Se-
nado, no exercício de sua função.

8. Tenho como evidenciada a conotação 
política do pronunciamento feito no Senado 
Federal, que, por isso mesmo, está abrangido 
pela proteção da imunidade material.

9. Com esteio no art. 21, § 1º, do RISTF, 
nego seguimento ao pedido de interpelação.

Publique-se e arquive-se.

O Partido dos Trabalhadores errou quando fez 
essa interpelação. Manda a verdade que se diga que 
o próprio Senador Aloizio Mercadante já estava inte-
ressado em que o seu Partido retirasse essa interpe-
lação, mas o Partido não retirou, assim como não o 
fez o Sr. Delúbio Soares.

Quanto ao Sr. Delúbio Soares, pouco importava 
ao Senador Tasso Jereissati que ele fizesse ou não, 
porque também teria exceção da verdade, mas, seja 
como for, a Constituição prevaleceu no Supremo Tri-
bunal Federal, tornando inviolável, neste recinto, a pa-
lavra do Senador – não só da tribuna como no recinto. 
Isso é importante para todos nós. 

Sr. Presidente, José Sarney, V. Exª, que não teve 
nada a ver com esse assunto, está de parabéns, porque 
o Congresso Nacional, sob a sua Presidência, teve a 

palavra garantida para todos os Srs. Senadores e, con-
seqüentemente, o respeito à imunidade parlamentar. 

Parabéns a V. Exª e ao Senado Federal!
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Não havendo acordo para votação do Item nº 3, está 
encerrada a Ordem do Dia.

São os seguintes os itens adiados:

3 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 32, DE 2004 

(Em regime de urgência, nos termos do  
§ 1º do art. 64 da Constituição, combinado  
com o art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 2° do art. 64 da Constituição Federal.

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 32, de 2004 (nº 3.015/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que altera a Lei nº 8.248, de 23 
de outubro de 1991, a Lei nº 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, e a Lei nº 10.176, de 11 
de janeiro de 2001, dispondo sobre a capacita-
ção e competitividade do setor de informática 
e automação e dá outras providências.

Pareceres, dependendo de leitura, da 
Comissão de Educação, Relator: Senador Hé-
lio Costa, favorável ao Projeto e à Emenda nº 
6, apresentando, ainda, as Emendas nºs 7 e 
8-CE; e contrário às Emendas nºs 1 a 5; e da 
Comissão de Constituição Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Eduardo Azeredo, pela 
constitucionalidade e juridicidade da matéria e 
das Emendas nºs 1 a 6, e no mérito, favorável 
ao Projeto, apresentando, ainda, as Emendas 
nºs 9 a 12-CCJ.

Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos.

4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 29, DE 2000 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16,  
21, 23, 33, 54, 62, 71, 81, 92, de 1999; 5, 20, 

 de 2000; e 15, de 2001) 
(Votação Nominal)

Continuação da votação, em primeiro tur-
no, da Proposta de Emenda à Constituição nº 
29, de 2000 (nº 96/92, na Câmara dos Depu-
tados), que introduz modificações na estrutura 
do Poder Judiciário.

Pareceres sob:
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– nºs 538 e 1.035, de 2002, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Bernardo Cabral

1º pronunciamento: (sobre as Propostas): 
favorável, com as Emendas nºs 1 a 105-CCJ, 
que apresenta; encaminhando os Requeri-
mentos de destaque nºs 340 a 356, de 2002; e 
pela prejudicialidade das Propostas de Emen-
da à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 
21, 23, 33, 54, 62, 71, 74, 81, 92, de 1999; 1, 
5, 20, de 2000; e 15, de 2001, que tramitam 
em conjunto; 

2º pronunciamento: (sobre as Emendas 
nºs 106 a 239, de Plenário, apresentadas du-
rante a discussão em primeiro turno): favorável 
às Emendas nºs 106, 109, 111, 114, 117, 125, 
133, 138, 139, 143, 146, 147, 149, 152, 159, 
163, 166, 167, 194, 204, 211, 218 e 222, de 
Plenário; favorável, nos termos de subemen-
das, às Emendas nºs 54-CCJ, 177, 181, 197, 
217 e 232, de Plenário; pela prejudicialidade 
das Emendas nºs 110, 124, 182 a 185, 189, 
192, 193, 198 a 200, 202, 203, 205, 207 a 210, 
212, 213, 215, 223, 228 a 231, 233, 235 a 237; 
e pela rejeição das Emendas nºs 107, 108, 112, 
113, 115, 116, 118 a 123, 126 a 132, 134 a 
137, 140 a 142, 144, 145, 148, 150, 151, 153 
a 158, 160 a 162, 164, 165, 168 a 176, 178 a 
180, 186 a 188, 190, 191, 195, 196, 201, 206, 
214, 216, 219 a 221, 224 a 227, 234, 238 e 
239, de Plenário; e

– nº 451, de 2004, da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania (em reexame), Re-
lator: Senador José Jorge, 3º pronunciamento: 
favorável à Proposta na forma da Emenda nº 
240-CCJ, concluindo por texto que vai à pro-
mulgação, por texto que retorna à Câmara dos 
Deputados, e pela apresentação, por desmem-
bramento, das Propostas de Emenda à Consti-
tuição nºs 26 e 27, de 2004; e pela prejudiciali-
dade das Propostas de Emenda à Constituição 
nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 23, 33, 54, 62, 71, 
74, 81, 92, de 1999; 1, 5, 20, de 2000; e 15, de 
2001, que tramitam em conjunto.

5 A 19 
(Votação Nominal)

Propostas de Emenda à Constituição 
nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 23, 33, 54, 62, 
71, 81, 92, de 1999; 5, 20, de 2000; e 15, de 
2001, tramitando em conjunto com a Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 29, de 2000 
(ITEM Nº 03)

20 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 64, DE 1999

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 64, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador Eduardo Suplicy, que 
acrescenta parágrafo ao art. 57 e dá nova re-
dação ao inciso XI do art. 84 da Constituição 
Federal. (Comparecimento do Presidente da 
República ao Congresso Nacional na abertura 
da sessão legislativa).

Parecer sob nº 1.274, de 2002, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor ad hoc: Senador Waldeck Ornelas, favorável 
com Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

21 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 22, DE 2000 
(Tramitando em conjunto com as Propostas  

de Emenda à Constituição nºs 77,  
de 1999, 28, de 2000 e 24, de 2003)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 22, de 2000, tendo como primeiro signatário 
o Senador Antonio Carlos Magalhães, que al-
tera disposições da Constituição Federal, tor-
nando de execução obrigatória a programação 
constante da lei orçamentária anual.

Parecer sob nº 103, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador César Borges, favorável à 
matéria e pela prejudicialidade das Propostas 
de Emenda à Constituição nºs 77, de 1999, 
28, de 2000, e 24, de 2003, que tramitam em 
conjunto.

22 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 77, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas  

de Emenda à Constituição nºs 22 e 28,  
de 2000, e 24, de 2003)

Proposta de Emenda à Constituição nº 
77, de 1999, tendo como primeiro signatário o 
Senador Íris Rezende, que imprime força co-
gente à lei orçamentária anual, acrescentando 
dispositivos ao art. 165 e alterando o inciso VI 
do art. 167, ambos da Constituição Federal.
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23 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 28, DE 2000 
(Tramitando em conjunto com as Propostas 

de Emenda à Constituição nºs 77, 
 de 1999, 22, de 2000, e 24, de 2003)

Proposta de Emenda à Constituição nº 
28, de 2000, tendo como primeiro signatário 
o Senador Pedro Simon, que dá nova redação 
ao inciso I do § 9º do art. 165, ao caput do art. 
166 e acrescenta novo parágrafo ao mesmo 
artigo da Constituição Federal. (Dispõe sobre 
plano plurianual, diretrizes orçamentárias e 
orçamentos anuais).

24 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 24, DE 2003 
(Tramitando em conjunto com as Propostas  

de Emenda à Constituição nºs 77,  
de 1999, 22 e 28, de 2000)

Proposta de Emenda à Constituição nº 
24, de 2003, tendo como primeiro signatário 
o Senador Paulo Paim, que acrescenta o in-
ciso XII ao art. 167 da Constituição Federal. 
(Bloqueio ou contingenciamento de dotações 
do orçamento da seguridade social).

25 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 29, DE 2002

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 29, de 2002, tendo como primeiro 
signatário o Senador Francisco Escórcio, que 
inclui § 8º no art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias com a finalidade 
de ampliar a vigência do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
de Valorização do Magistério (Fundef).

Parecer sob nº 119, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Jorge, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece.

26 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 1, DE 2003

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-

tituição nº 1, de 2003, tendo como primeiro sig-
natário o Senador Maguito Vilela, que altera o 
§ 3º do art. 100 da Constituição Federal, para 
determinar que os pagamentos de obrigações 
devidas aos idosos sejam feitos em espécie 
e excluídos da obrigatoriedade de expedição 
de precatórios.

Parecer sob nº 549, de 2004, do relator 
Senador Aloizio Mercadante, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo) 
que apresenta.

27 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 81, DE 2003

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 81, de 2003, tendo como primeiro signatário 
o Senador Tasso Jereissati, que acrescenta o 
art. 174-A à Constituição Federal, para fixar os 
princípios da atividade regulatória. 

Parecer favorável, sob nº 270, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres.

28 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 15, DE 2004

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 15, de 2004 (nº 575/98, na Câmara dos 
Deputados), que altera o inciso IV do art. 20 
da Constituição Federal. (Excluindo dos bens 
da União as ilhas costeiras que contenham a 
sede de Município).

Parecer favorável, sob nº 462, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Jorge Bornhausen.

29 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 102,  

DE 2002-COMPLEMENTAR 
(Votação Nominal)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 102, de 2002 – Comple-
mentar (nº 4.610/2001, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a linguagem inclusiva na 
legislação e documentos oficiais.

Parecer sob nº 561, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tora: Senadora Serys Slhessarenko, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
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que oferece, reclassificando a matéria como 
projeto de lei complementar.

30 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 3, DE 2002

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 3, de 2002 (nº 3.077/2000, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a obri-
gatoriedade do atendimento odontológico pela 
rede de unidades integrantes do Sistema Úni-
co de Saúde – SUS.

Parecer sob nº 492, de 2004, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador Edi-
son Lobão, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CAS (Substitutivo), que oferece.

31 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 416, DE 2003  
(Incluído em Ordem do Dia,  

nos termos do Recurso nº 23, de 2003)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 416, de 2003 (nº 
2.503/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à TV TOP 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, na cidade de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina.

Parecer favorável, sob nº 1.402, de 2003, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Leonel Pavan.

32 
REQUERIMENTO Nº 516, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 516, de 2004, do Senador Aloizio Mer-
cadante, solicitando, nos termos regimentais, 
congratulações ao Ministro das Relações Ex-
teriores, Celso Amorim, pela vitória brasileira 
na OMC, referente aos subsídios norte-ame-
ricanos ao algodão.

Parecer favorável, sob nº 1.011, de 2004, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Pedro 
Simon, propondo que a manifestação seja ex-
tensiva ao Ministério das Relações Exteriores 
como um todo, ao ex-Ministro Celso Lafer, ao 
ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso e 
ao Presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

33 
REQUERIMENTO Nº 526, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 526, de 2004, do Senador Arthur Virgílio 
e outros Senhores Senadores, solicitando voto 
de aplauso ao Presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva, pela vitória do Brasil na Organização 
Mundial de Comércio – OMC, que condenou 
os subsídios pagos ao algodão pelos Esta-
dos Unidos.

Parecer favorável, sob nº 1.012, de 2004, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Pedro 
Simon.

34 
REQUERIMENTO Nº 527, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 527, de 2004, do Senador Arthur Virgí-
lio e outros Senhores Senadores, solicitando 
voto de aplauso ao ex-Presidente Fernando 
Henrique Cardoso, pela vitória do Brasil na 
Organização Mundial de Comércio – OMC, 
que condenou os subsídios pagos ao algodão 
pelos Estados Unidos.

Parecer favorável, sob nº 1.013, de 2004, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator ad hoc: Senador Pedro Simon.

35 
REQUERIMENTO Nº 531, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 531, de 2004, do Senador Eduar-
do Suplicy, solicitando que seja enviado às 
autoridades israelenses no Brasil um apelo 
no sentido de resguardar a vida, a liberdade 
e os direitos humanos do físico nuclear Mor-
dechai Vanunu.

Parecer favorável, sob nº 1.014, de 2004, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator ad hoc: Senador Pedro Simon.

36 
REQUERIMENTO Nº 925, DE 2004

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 925, de 2004, do Senador Duciomar 
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Costa, solicitando a retirada, em caráter defi-
nitivo, do Projeto de Lei do Senado nº 183, de 
2004, de sua autoria. 

37 
MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA

Projeto de Lei da Câmara nº 5, de 2004 
(nº 4.018/2001, na Casa de origem), de ini-
ciativa do Presidente da República, que con-
cede pensão especial a Maria José Pereira 
Barbosa Lima.

Parecer favorável, sob nº 563, de 2004, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator: 
Senador Sérgio Cabral.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Lembro às Srªs e Srs. Senadores que haverá ses-
sões deliberativas do Senado nos dias 14, 15 e 16 de 
setembro.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.197, DE 2004

Requer informações, ao Ministro da 
Ciência e Tecnologia, acerca de investi-
mentos compulsórios em pesquisa e de-
senvolvimento, pelas empresas beneficiá-
rias de incentivos fiscais.

Requeiro, nos termos do art. 216, I, do Regimento 
Interno, combinado com o disposto no art. 50, § 2º da 
Constituição Federal, que sejam solicitadas, ao Senhor 
Ministro da Ciência e Tecnologia, informações acerca 
de investimentos em pesquisa e desenvolvimento por 
parte das empresas fabricantes de bens e serviços 
de informática beneficiárias dos incentivos previstos 
no art. 4º da Lei nº 8.248/1991, com especificação 
quanto ao seguinte:

1. Quantas e quais são as empresas fabricantes 
de bens e serviços de informática, beneficiárias dos 
incentivos previstos no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 
de outubro de 1991, que deixaram de efetuar, total ou 
parcialmente, nos exercícios de 1º de janeiro de 1999 
a 31 de dezembro de 2003, discriminadamente por 
exercício, os investimentos compulsórios em pesquisa 
e desenvolvimento?

2. Que as empresas fabricantes de bens e ser-
viços de informática, beneficiárias dos incentivos pre-
vistos no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991, receberam glosas em qualquer das rubricas com-
ponentes do investimento compulsório em pesquisa e 
desenvolvimento, discriminadamente por exercício, no 

período de 1º de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 
2003, e quais os motivos dessas glosas?

3. O não-cumprimento da condição estabelecida 
em lei, seja por falta de investimento, seja por glosa de 
qualquer das rubricas desses investimentos, nas situa-
ções de que tratam os subitens 5.1 e 5.2,

(a) relativamente aos exercícios de 1999 e 2000, 
foi comunicado à Secretaria da Receita Federal da 
Ministério da Fazenda e por quais expedientes por 
escrito?

(b) relativamente aos exercícios de 2001, 2002 e 
2003, teve o respectivo valor sujeito a ressarcimento 
dos benefícios usufruídos, atualizados e acrescidos 
de muitas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais 
relativos ao IPI?

4. Houve novação ou transação, formal ou infor-
mal, com as empresas fabricantes de bens e serviços 
de informática beneficiárias dos incentivos previstos 
no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
com a anuência ou a interveniência ou por iniciativa de 
órgãos do Ministério da Ciência e Tecnologia, no que 
respeita às quantias faltantes ou glosadas pertinentes 
ao investimento compulsório em pesquisa e desenvol-
vimento, em cada um dos exercícios no período de 1º 
de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 2003?

5. Quais as empresas fabricantes de bens e ser-
viços de informática beneficiárias dos incentivos pre-
vistos no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991 ainda não tiveram os respectivos relatórios de-
monstrativos do cumprimento da condição de inves-
timento em pesquisa ou desenvolvimento analisados 
ou aprovados pelo Comitê da Área de Tecnologia da 
Informação – CATI e por quais motivos, discriminada-
mente por exercício?

6. Quais empresas demonstraram o cumprimento, 
perante o Cati ou perante qualquer órgão do Ministério 
da Ciência e Tecnologia, do regulamento específico 
pertinente ao sistema de remuneração de que trata o 
§ 4º do art. 218 da Constituição?

Justificação

As informações que ora requeiro são importantes, 
tendo em vista, principalmente, o que prevê a legisla-
ção no tocante ao apoio e ao estímulo às empresas 
que invistam em pesquisa, criação de tecnologia ade-
quada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus 
recursos humanos, a Constituição Federal, em seu 
art. 218, § 4º , impõe condição consistente na práti-
ca de “sistemas de remuneração que assegurem ao 
empregado, desvinculada do salário, participação nos 
ganhos econômicos resultantes da produtividade de 
seu trabalho”. Trata-se de condição que não se con-
funde com a participação nos lucros ou resultados das 
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empresas, direito social (CF/88: art. 6º, XI), inerente à 
simples relação de emprego urbano ou rural.

No caso específico da produção de bens e ser-
viços de informática e automação, beneficiários de 
incentivo de natureza setorial, atinente à isenção/re-
dução do Imposto sobre Produtos Industrializados, a 
Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, estabeleceu 
a condição adicional de investimento compulsório em 
atividades de pesquisa e desenvolvimento:

“Art. 11. Para fazer jus aos benefícios 
previstos nesta lei, as empresas que tenham 
como finalidade a produção de bens e serviços 
de informática deverão aplicar, anualmente, 
no mínimo 5% (cinco por cento) de seu fatu-
ramento bruto no mercado interno decorren-
te da comercialização de bens e serviços de 
informática (deduzidos os tributos correspon-
dentes a tais comercializações), em atividades 
de pesquisas e desenvolvimento a serem re-
alizadas no País, conforme projeto elaborado 
pelas próprias empresas.

Parágrafo único. No mínimo 2% (dois por 
cento) do faturamento bruto mencionado no 
caput deste artigo deverão ser aplicados em 
convênio com centros ou institutos de pesqui-
sa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais 
ou reconhecidas.”

A Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001, alte-
rou esse dispositivo, para excluir da base de cálculo 
do investimento compulsório em P&D o valor das aqui-
sições de produtos incentivados na forma da Lei nº 

8.248/91. Para aperfeiçoar a não-cumulatividade des-
se investimento, a Lei nº 10.833/2003 veio a permitir 
ainda dessa base de cálculo o valor das aquisições de 
produtos ditos do setor, beneficiários do regime da Lei 
nº 8.387/91, aplicável à Zona Franca de Manaus.

A isenção, fenômeno de exclusão do crédito tri-
butário (CTN: art. 175, inciso I), “...ainda quando pre-
vista em contrato, é sempre decorrente de lei que es-
pecifique as condições e requisitos exigidos para sua 
concessão...” (CTN: art. 176, caput).

Em face da relevância da matéria, o presente 
pedido de informação, observadas as disposições do 
art. 50, § 2º, da Constituição, é dirigido ao Exmº Sr. 
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia para que 
esclareça as questões mencionadas, levando em conta 
a prerrogativa constitucional que atribui ao Congresso 
Nacional o poder de fiscalização.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2004. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 1.198, DE 2004

Requer informações, ao Ministro do 
Desenvolvimento, Indús-tria e Comércio 
Exterior, acerca de investimentos compul-
sórios em pesquisa e desenvolvimento, 
pelas empresas beneficiárias de incenti-
vos fiscais.

Requeiro, nos termos do art. 216, I, do Regimento 
Interno, combinado com o disposto no art. 50, § 2º da 
Constituição Federal, que sejam solicitadas, ao Se-
nhor Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comér-
cio Exterior, informações acerca de investimentos em 
pesquisa e desenvolvimento por parte das empresas 
fabricantes de bens e serviços de informática ben-
eficiárias dos incentivos previstos no art. 4º da Lei nº 

8.248/1991, com especificação quanto ao seguinte:
1. Quantas e quais são as empresas fabricantes 

de bens e serviços de informática, beneficiárias dos 
incentivos previstos no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 
de outu-bro de 1991, que deixaram de efetuar, total ou 
parcialmente, nos exercícios de 1º de janeiro de 1999 
a 31 de dezembro de 2003, discriminadamente por 
exercício, os investimentos compulsórios em pesquisa 
e desenvolvimento?

2. Que as empresas fabricantes de bens e ser-
viços de informática, beneficiárias dos incentivos pre-
vistos no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991, receberam glosas em qualquer das rubricas com-
ponentes do investimento com-pulsório em pesquisa e 
desenvolvimento, discriminadamente por exercício, no 
período de 1º de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 
2003, e quais os motivos dessas glosas?

3. O não-cumprimento da condição estabelecida 
em lei, seja por falta de investi-mento, seja por glosa 
de qualquer das rubricas desses investimentos, nas 
situa-ções de que tratam os subitens 5.1 e 5.2,

(a) relativamente aos exercícios de 1999 e 2000, 
foi comunicado à Secretaria da Receita Federal cb 
Ministério da Fazenda e por quais expedientes por 
escrito?

(b) relativamente aos exercícios de 2001, 2002 e 
2003, teve o respectivo valor su-jeito a ressarcimento 
dos benefícios usufruídos, atualizados e acrescidos 
de mui-tas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais 
relativos ao IPI?

4. Houve novação ou transação, formal ou infor-
mal, com as empresas fabricantes de bens e serviços 
de informática beneficiárias dos incentivos previstos 
no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
com a anuência ou a interveniência ou por iniciativa de 
órgãos do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior, no que respeita às quantias faltantes 
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ou glosadas pertinentes ao investimento compulsório 
em pesquisa e desenvolvimento, em cada um dos ex-
ercícios no período de 1º de janeiro de 1999 a 31 de 
dezembro de 2003?

5. Quais as empresas fabricantes de bens e ser-
viços de informática beneficiárias dos incentivos pre-
vistos no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991 ainda não tiveram os respectivos relatórios de-
monstrativos do cumprimento da condição de inves-
timento em pesquisa ou desenvolvimento analisados 
ou aprovados pelo Comitê da Área de Tecnologia da 
Informação – CATI e por quais motivos, discriminada-
mente por exercício?

6. Quais empresas demonstraram o cumprimento, 
perante o CATI ou perante qualquer órgão do Ministério 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exteri-or, 
do regulamento específico pertinente ao sistema de 
remuneração de que trata o § 4º do art. 218 da Con-
stituição?

Justificação 

As informações que ora requeiro são importantes, 
tendo em vista, principalmen-te, o que prevê a legis-
lação no tocante ao apoio e ao estímulo às empresas 
que invistam em pesquisa, criação de tecnologia ad-
equada ao País, formação e aper-feiçoamento de seus 
recursos humanos, a Constituição Federal, em seu art. 
218, § 4º, impõe condição consistente na prática de 
“sistemas de remuneração que asse-gurem ao em-
pregado, desvinculada do salário, participação nos 
ganhos econômi-cos resultantes da produtividade de 
seu trabalho”. Trata-se de condição que não se con-
funde com a participação nos lucros ou resultados das 
empresas, direito social (CF/88: art. 6º, XII), inerente à 
simples relação de emprego urbano ou ru-ral.

No caso específico da produção de bens e ser-
viços de informática e automação, beneficiários de 
incentivo de natureza setorial, atinente à isenção/
redução do imposto sobre produtos industrializados, 
a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, estabeleceu 
a condição adicional de investimento compulsório em 
atividades de pesquisa e desenvolvimento:

“Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos 
nesta lei, as empresas que tenham como finalidade a 
produção de bens e serviços de informática deverão 
aplicar, anualmente, no mínimo 5% (cinco por cento) de 
seu faturamento bruto no mercado interno decorrente 
da comercialização de bens e serviços de informática 
(deduzidos os tributos correspondentes a tais comer-
cialização em atividades de pesquisas e desenvolvi-
mento a serem realizadas no País, conforme projeto 
elaborado pelas próprias empresas.

Parágrafo único. No mínimo 2% (dois por cento) 
do faturamento bruto mencionado no caput deste ar-
tigo deverão ser aplicados em convênio com centros 
ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de 
ensino, oficiais ou reconhecidas.”

A Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001, alterou 
esse dispositivo, para excluir da base de cálculo do in-
vestimento compulsório em P&D o valor das aquisições 
de produtos incentivados na forma da Lei nº 8.248/91. 
Para aperfeiçoar a não--cumulatividade desse investi-
mento, a Lei nº 10.833/2003 veio a permitir ainda dessa 
base de cálculo o valor das aquisições de produtos ditos 
do setor, beneficiá-rios do regime da Lei nº 8.387/91, 
aplicável à Zona Franca de Manaus.

A isenção, fenômeno de exclusão do crédito tribu-
tário (CTN: art. 175, inciso I), “...ainda quando prevista 
em contrato, é sempre decorrente de lei que espe-
cifique as condições e requisitos exigidos para sua 
concessão...“ (CTN: art. 176, caput).

Em face da relevância da matéria, o presente 
pedido de informação, observadas as disposições do 
art. 50, § 2º, da Constituição, é dirigido ao Exmº Sr. 
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior para que esclare-ça as questões 
mencionadas, levando em conta a prerrogativa con-
stitucional que atribui ao Congresso Nacional o poder 
de fiscalização.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2004. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Mesa para decisão)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O requerimento lido será despachado à Mesa para 
decisão, nos termos do art. 216, III, do Regimento In-
terno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.199/2004

Requerem Voto de Pesar pelo faleci-
mento, em Recife, do crítico teatral Geraldo 
Queiroz.

Requeremos, nos termos do art. 218, do Regi-
mento Interno, a inserção em ata de Voto de Pesar 
pelo falecimento, ocorrido, em Recife, no dia 19 de 
agosto de 2004, do crítico teatral pernambucano Ger-
aldo Queiroz, que dirigiu, entre outras, as montagens 
das peças Tio Vânia, O Tempo dos Conways e O Baile 
dos Ladrões.

Requeremos, também, que o Voto de Pesar do 
Senado seja comunicado aos familiares do intelectual 
falecido.



27924 Sexta-feira 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2004

Justificação

Dedicado ao teatro, Geraldo Queiroz foi também 
crítico teatral e, em São Paulo, onde residiu na década 
de 70, desenvolveu projetos arquitetônicos para inte-
riores de cinema.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2004. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB – Senador José 
Agripino, Líder do PFL – Senador Sérgio Guerra, 
Líder da Minoria.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) – 
A Presidência encaminhará o voto de pesar solicitado.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.200/2004

Requer voto de aplauso ao atleta 
brasileiro Robert Scheidt por ter conquis-
tado me-dalha de ouro nas Olimpíadas de 
Atenas.

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, voto de aplauso ao Velejador brasileiro 
Robert Scheidt, por ter conquistado medalha de ouro, 
na classe Laser, nas Olimpíadas de Atenas.

Requeiro mais que o voto de aplauso seja en-
caminhado ao homenageado, à Confederação Brasileira 
de Iatismo e ao Governo do Estado de São Paulo.

Justificação

O voto de aplauso que ora requeiro justifica-se 
pelo notável desempenho do atleta, que, somente 
neste ano, participou de dez competições, tendo sido 
o primeiro colocado em todas elas, culminando com a 
conquista da primeira medalha de ouro para o Brasil, 
na cidade de Atenas.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2004. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.201/2004

Requer voto de aplauso aos atletas 
brasileiros Ricardo e Emanuel por terem 
con-quistado medalha de ouro nas Olimpía-
das de Atenas.

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, voto de aplauso aos atletas brasileiros 
Ricardo e Emanuel, pela conquista de medalha de ouro, 
no vôlei de praia, nas Olimpíadas de Atenas.

Requeiro mais que o voto de aplauso seja en-
caminhado aos homenageados e à Confederação 
Brasileira de Vôlei.

Justificação

O voto de aplauso que ora requeiro justifica-se pelo 
notável desempenho dos atletas, que, após cumprirem a 
jornada de seis partidas, conquistaram a segunda meda-
lha de ouro para o Brasil, na cidade de Atenas.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2004. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.202/2004

Requerem voto de aplauso à Jornalista 
Jeniffer Skip, do Fantástico, ganhadora do 
“Prêmio Ayrton Senna de Jornalismo”, na 
categoria Televisão.

Requeremos, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado o, voto de aplauso à Jornalista Jeniffer 
Skip, do Fantástico, vencedora “Prêmio Ayrton Senna de 
Jornalismo”, na categoria Televisão, da Rede Globo.

Requeremos, ainda, que o voto de aplauso seja 
levado ao conhecimento da homenageada e à Presidên-
cia das Organizações Globo.

Justificação

A homenagem que ora formulamos justifica-se 
pelo excelente trabalho da jornalista no Programa Fan-
tástico, exibido pela Rede Globo, com o qual ganhou 
o Grande Prêmio Ayrton Senna.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2004. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB – Senador José 
Agripino, Líder do PFL – Senador Sérgio Guerra, 
Líder da Minoria.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.203/2004

Requerem voto de aplauso ao Coluni-
sta Elio Gaspari, do jornal O Globo, ganhador 
do “Prêmio Ayrton Senna de Jornalismo”, 
na categoria Política.

Requeremos, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, voto de aplauso ao Colunista Elio Gas-
pari, vencedor do “Prêmio Ayrton Senna de Jornalismo”, 
na categoria Política, publicada no jornal O Globo.

Requeremos, ainda, que o voto de aplauso seja 
levado ao conhecimento do homenageado e à Presidên-
cia das Organizações Globo.

Justificação

A homenagem que ora formulamos justifica-se 
pela excelente qualidade da coluna sobre política, 
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publicada no jornal O Globo, com a qual ganhou o 
Grande Prêmio Ayrton Senna.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2004. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB – Senador José 
Agripino, Líder do PFL – Senador Sérgio Guerra, 
Líder da Minoria.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.204/2004

Requerem voto de aplauso à Colunista 
Miriam Leitão, do jornal O Globo, ganhadora 
do “Prêmio Ayrton Senna De Jornalismo”, 
na categoria Economia.

Requeremos, nos termos do art. 222, do Regi-
mento Interno, e ouvido o Plenário, que seja consig-
nado, nos anais do Senado, voto de aplauso à coluni-
sta Miriam Leitão, vencedora do “Prêmio Ayrton Senna 
de Jornalismo”, na categoria Economia, publicada no 
jornal O Globo.

Requeremos, ainda, que o voto de aplauso seja 
levado ao conhecimento da homenageada e à Presidên-
cia das Organizações Globo.

Justificação

A homenagem que ora formulamos justifica-se 
pela excelente qualidade da coluna sobre economia, 
publicada no jornal O Globo, com a qual a economista 
ganhou o Grande Prêmio Ayrton Senna.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2004. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB – Senador José 
Agripino, Líder do PFL – Senador Sérgio Guerra, 
Líder da Minoria.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.205/2004

Requerem voto de aplauso à Jornalista 
Paula Mageste, da Revista Época, ganhado-
ra do “Prêmio Ayrton Senna De Jornalismo”, 
com a reportagem “Rejeitados”.

Requeremos, nos termos do art. 222, do Regi-
mento Interno, e ouvido o Plenário, que seja consigna-
do, nos anais do Senado, voto de aplauso à Jornalista 
Paula Mageste, vencedora do “Prêmio Ayrton Senna 
de Jornalismo”, com a reportagem “Rejeitados”, pub-
licada na Revista Época.

Requeremos, ainda, que o voto de aplauso seja 
levado ao conhecimento da homenageada e do Editor 
da Revista Época.

Justificação

A homenagem que ora formulamos justifica-se 
pela excelente qualidade da reportagem “Rejeitados”, 
com a qual a jornalista ganhou o Grande Prêmio Ayr-
ton Senna. O trabalho enfoca o problema de crianças 
adotadas.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2004. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB – Senador José 
Agripino, Líder do PFL – Senador Sérgio Guerra, 
Líder da Minoria.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

REQUERIMENTO Nº 1.206/2004

Requerem voto de aplauso ao Editor 
William Bonner, do Jornal Nacional, ganha-
dor do “Prêmio Ayrton Senna De Jornalis-
mo”, como destaque em sua categoria.

Requeremos, nos termos do art. 222, do Regi-
mento Interno, e ouvido o Plenário, que seja consigna-
do, nos anais do Senado, voto de aplauso ao editor do 
Jornal Nacional William Bonner, vencedor do “Prêmio 
Ayrton Senna de Jornalismo”, na categoria Edição.

Requeremos, ainda, que o voto de aplauso seja 
levado ao conhecimento do homenageado e à Presidên-
cia das Organizações Globo.

Justificação

A homenagem que ora formulamos justifica-se 
pelo excelente trabalho do editor-chefe do Jornal Na-
cional, exibido pela Rede Globo, com o qual ganhou 
o Grande Prêmio Ayrton Senna.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2004. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB – Senador José 
Agripino, Líder do PFL – Senador Sérgio Guerra, 
Líder da Minoria.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Nos termos do art. 222, § 1º, do Regimento Interno, 
os requerimentos serão despachados às Comissões 
competentes.

Concedo a palavra o Senador Aloizio Merca-
dante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
em primeiro lugar, gostaria de me manifestar sobre a 
decisão do Supremo. Tenho, por princípio, a convicção 
de que decisão do Supremo não se discute, jamais 
se questiona e deve ser acatada. Esse é um princípio 
fundamental do Estado de direito.
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Mas, neste caso, em especial, reitero o que dis-
se quando da indicação do Ministro Eros Grau. Trata-
se de um profissional, intelectual, acadêmico, jurista 
da mais alta competência, que exerceria com grande 
majestade a sua função de Ministro do Supremo Tri-
bunal Federal. 

Essa decisão demonstra a independência dos 
Poderes, demonstra a grandeza das atitudes do Pre-
sidente Lula ao indicar um Ministro do Supremo, que 
jamais tomará posições em função dessa origem ou 
desse vínculo. A Presidência do nobre Ministro Nelson 
Jobim é a certeza de que esse Poder vai permanecer 
com a sua absoluta independência e isenção.

Considero absolutamente louváveis as decisões 
do Supremo Tribunal Federal que preservam os prin-
cípios fundamentais da democracia e corroboro a 
idéia do Senador Antonio Carlos Magalhães de que a 
inviolabilidade da palavra é a essência da imunidade 
parlamentar e que é uma dimensão fundamental do 
exercício da nossa atividade.

Tenho certeza de que essa decisão serve de li-
ção para todos e, seguramente, contribuirá para que, 
no debate acalorado que travamos neste plenário, os 
homens públicos que têm a imunidade tenham também 
a responsabilidade de respeitar aqueles que não pos-
suem essa condição: cidadãos, sejam quais forem, e 
instituições de qualquer natureza. É muito importante 
que assumamos essa condição, que é indispensável 
ao exercício do Parlamento, respeitando e tratando 
com alto nível o debate político.

Já havia dado esse episódio como encerrado 
pelo pronunciamento e pelo debate que fizemos em 
Plenário, mesmo porque o Senador Tasso Jereissati 
não falou no microfone aquelas expressões que con-
sidero incompatíveis com a convivência. Creio que foi 
um momento que, às vezes, pode ocorrer com qual-
quer cidadão exposto ao nível de pressão, de tensão 
e de debates em que vivemos. Já fizemos o debate 
do mérito naquela oportunidade e não vou, portanto, 
reportar-me a isso. 

Sr. Presidente, antes de concluir, abordarei um 
outro tema que me parece absolutamente essencial. 
Havíamos marcado uma sessão de Congresso para 
hoje. A razão fundamental seria a aprovação de um 
crédito que inclui, sobretudo, um reajuste de 10% 
– que ainda é pouco, mas considero absolutamente 
indispensável e inadiável – para os profissionais das 
Forças Armadas do Brasil. 

Ontem, inclusive, foi Dia do Soldado, e o Gover-
no encaminhou essa proposição, produto de um acor-
do, na expectativa de que fosse votada na sessão do 
Congresso. São 200 mil militares das Forças Armadas 

brasileiras e quase 1 milhão de pessoas que depen-
dem da família militar.

Meu pai é, hoje, um general do Exército, apo-
sentado já há alguns anos, mas nasci filho de capitão 
e, durante toda minha vida, dependi desse orçamento 
do soldo militar. Até os meus 18 anos de idade, vivi 
em nove Estados da Federação. Toda a família muda-
va de Estado, e tínhamos de nos adaptar a situações 
diversas. Esse tipo de vida dificulta que os familiares 
possam trabalhar, especialmente as esposas; de forma 
que a única renda familiar é o soldo militar, que tem 
sido baixo ao longo da história deste País, em com-
paração à grandeza do trabalho desses profissionais, 
que são essenciais ao poder nacional e à estabilida-
de da Nação.

Portanto, não entendo a decisão da Bancada do 
PSDB na Câmara. Tenho certeza de que o Senador 
Arthur Virgílio também não pode corroborar essa deci-
são. A votação dessa matéria hoje permitiria o reajuste 
em setembro. Estamos adiando-a para meados de se-
tembro e teremos que encontrar um caminho para não 
prejudicá-los. Considero difícil que isso seja possível, 
porque não vejo o que pode dificultar a aprovação de 
um crédito dessa natureza. São basicamente recursos 
para o Poder Judiciário e para o reajuste dos militares, 
que o esperam com certa ansiedade.

Poderíamos, por acordo, votar a matéria como 
votamos duas medidas provisórias agora. É uma ma-
téria de grande alcance social, absolutamente justa, 
sobretudo pela atitude, pela presença, pelo compro-
misso democrático. Ontem foi Dia do Soldado e essa 
seria a melhor homenagem que este Parlamento po-
deria fazer aos militares do Brasil. 

Apelo à Bancada do PSDB para que remova a 
obstrução e permita a realização da sessão do Congres-
so Nacional, para que aprovemos esse crédito, como 
tantas vezes o fizemos no passado, quando éramos 
Oposição, por acordo com o Líder Arthur Virgílio. Essa 
matéria é meritória e inadiável e é absolutamente justo 
que a votemos com a maior brevidade possível. 

Trata-se de um reajuste pequeno pelo tamanho 
da obra, pela competência e pela atitude que as For-
ças Armadas brasileiras têm tido neste momento da 
história do Brasil. 

Por tudo isso, faço este apelo público para que 
possamos realizar a sessão do Congresso Nacional 
ainda hoje, a fim de aprovarmos esse crédito, que é 
muito transparente e objetivo. São recursos para a 
Justiça, fundamentalmente do reajuste de 10% para 
200 mil militares que dependem dessa decisão e, evi-
dentemente, aguardam ansiosamente a decisão do 
Congresso Nacional.
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Senador José Sarney. 
PMDB – AP) – Concedo a palavra ao Senador Arthur 
Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, an-
tes de me reportar à fala do Senador Aloizio Merca-
dante, preciso referir-me à decisão do Ministro Eros 
Grau, anunciada à Casa pelo Senador Antonio Carlos 
Magalhães.

S. Exª, sobretudo, repôs uma verdade que teo-
ricamente poderia estar em perigo, não fosse a con-
fiança que jamais deixamos de depositar no Supremo 
Tribunal Federal, ou seja, teoricamente estaria em pe-
rigo a inviolabilidade do mandato parlamentar no que 
tange à opinião, à palavra, ao voto, enfim, à atuação 
política do parlamentar, estando ou não fisicamente 
na tribuna. Entendo que o parlamentar está na tribuna 
quando dialoga com a Associação Comercial do Estado 
do Amazonas ou com a Confederação das Indústrias 
de São Paulo. Ele está na tribuna, sim, foi convidado 
porque é parlamentar e o que diz ali di-lo na condição 
de parlamentar.

Concordo inteiramente com o Líder Aloizio Mer-
cadante. Primeiramente, quando sei que S. Exª era a 
favor de uma solução de compromisso. Setores radi-
calizados do seu Partido entenderam que não era para 
se recuar em um episódio que marcava, com muita 
clareza, que pontuava o erro do Partido dos Trabalha-
dores. Mas acompanhei o Senador Aloizio Mercadante 
e respeito muito as suas gestões. A boa-fé de S. Exª, 
cada dia cresce mais na compreensão que tenho da 
sua personalidade.

O outro dado – e aí tenho que ser um pouco 
duro, um pouco realista e um pouco amargo – é que, 
daquela tribuna, Sr. Presidente, eu dizia que não via 
outra expectativa sã para todos nós em relação ao 
Supremo que não essa que foi expressa pelo voto do 
ilustre Ministro Eros Grau. Tenho a honra de ter dado 
o meu voto favoravelmente à sua indicação para o Su-
premo Tribunal Federal e parabenizo o Presidente Lula 
por ter indicado um homem desse calibre – é essa a 
impressão que ele passa a todos nós. Porém, existe 
a questão política, a questão de fundo: será que não 
sabiam que daria em nada a interpelação, Senador 
Antonio Carlos Magalhães, do Senador Tasso Jereis-
sati? Será que não sabiam disso? Será que não in-
terpelaram justamente para dar a impressão de que 
davam uma satisfação à sociedade, já que a palavra 
do Senador era inviolável? Até porque o Sr. Delúbio 
Soares tem sido muito atacado pela imprensa, por ar-
ticulistas, por pessoas sem mandato. Ofendido na sua 

honra, ele teria que estar, a esta altura, promovendo 
interpelações a dezenas de jornalistas, a dezenas de 
cidadãos sem mandato. E ele não interpelou nenhum 
deles e escolheu um. Quem? O Senador Tasso Jereis-
sati, portador de mandato com imunidade parlamentar 
plena, garantida pela democracia brasileira.

Ou seja, pareceu-me que poderia o PT – é claro 
que laborou em um erro político terrível! – ter imaginado 
que dava uma satisfação moral, que tirava da ribalta o 
Sr. Delúbio Soares e, ao mesmo tempo, que não via o 
processo prosseguir, até porque ele era inviável, era 
natimorto; o processo nascia para morrer.

Tenho outro assunto a reportar – e sobre isso 
formalizarei um requerimento de informações à Mesa. 
Trago à Casa algo que a mim me estarrece: o Diário 
Oficial da União de hoje publica três exonerações e 
três nomeações da Abin e não diz o nome dos exone-
rados nem dos nomeados. Informa apenas a matrícula 
de cada um. O Decreto-Lei nº 4.734, de junho de 2003, 
que dá competência para a prática de atos de provi-
mento, no âmbito da Administração Pública Federal, 
diz que fica delegada a competência ao Ministro de 
Estado da Casa Civil para nomear. Muito bem! Não é 
isso o que discuto. A Lei nº 9.883, de 7 de dezembro 
de 1999, institui o Sistema Brasileiro de Inteligência 
– Abin. Art.9º: “Os atos da Abin cuja publicidade pos-
sa comprometer o êxito de suas atividades sigilosas 
deverão ser publicados em extrato”. Assim, algo sigilo-
so, deve, efetivamente, ser publicado em extrato. Mas 
pergunto: o Diretor da Abin é nome a ser guardado no 
sigilo? Estão nomeando quem? James Bond? Estão 
nomeando quem? Algum espião oriental que veio do 
frio? Estão nomeando quem? É de se negar à socie-
dade o conhecimento dos nomes dos nossos “007s”, 
dos nossos “0033”, “0094”?

Parece que houve extrapolação da lei; parece-me 
que houve um exagero, demasia. Compreenderíamos 
perfeitamente que o extrato protegesse atividades efe-
tivamente sigilosas. Contudo, não me parece que a 
nomeação dessas pessoas ou a exoneração dessas 
personalidades sejam merecedoras de proteção. Es-
taríamos com isso criando a figura sinistra de alguém 
que tem tanto poder que nem sequer seu nome deve 
ser de conhecimento dos Senadores, da opinião pú-
blica, do País inteiro. Portanto, farei um requerimento 
de informações sobre isso. 

Sr. Presidente, sobre a questão dos militares, se 
não houver, é claro, o acordo com a Bancada do PSDB 
da Câmara dos Deputados, o Presidente Sarney, com 
a competência e lisura de sempre, simplesmente não 
convocará a sessão, talvez concordando com os ar-
gumentos regimentais.
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O Deputado Alberto Goldman, Líder em exercício 
do Partido na Casa, além de ser Oposição na Câmara 
dos Deputados, está em processo de obstrução, o que 
é algo normal e democrático. Pode parecer pirraça, mas 
por que faz obstrução na Casa o Deputado Alberto 
Goldman? Primeiro: S. Exª quer a retirada desse pro-
jeto que castra a liberdade de imprensa, o da criação 
do Conselho Federal de Jornalismo. Segundo, quer 
que funcione, com soberania, a medida provisória que 
está a examinar a elevação do Sr. Henrique Meirelles, 
crivado de tantas suspeitas, ao cargo de Ministro de 
Estado. Muito bem! E mais ainda: questiona o fato de 
o tema vir à tona da noite para o dia. 

Não tenho nada o que esconder mesmo. Procuro 
trabalhar com a maior clareza, com a maior transpa-
rência. Falei com o Deputado Alberto Goldman ainda 
há pouco – e a decisão é dele. Na minha opinião, o 
discurso correto seria abrirmos a exceção, sim. Dize-
mos que a obstrução volta em setembro à Câmara dos 
Deputados e que abrimos exceção em homenagem aos 
militares, até porque sabemos como foi arrancado esse 
aumento. Foi uma demonstração até de fragilidade da 
autoridade do Presidente Lula.

Revi, Sr. Presidente, aquele momento que assom-
brou tanto minha infância. Sou filho de um perseguido 
político e eu próprio participei de momentos duros. Vi 
aquele momento em que militares da ativa diziam algo 
do tipo: “Tem que sair de qualquer jeito o aumento”. 
Pensei: “Meu Deus do céu, a que ponto chegamos! 
Voltamos a ouvir essa história de militares dizendo 
que tem que sair de qualquer jeito”. E não mais os da 
reserva, que podem falar o que quiserem. Mas ouvi mi-
litares da ativa e entendi que aquilo representava uma 
certa dissolução do poder do Presidente Lula perante 
militares que têm sido tão disciplinados, que têm sido 
tão democráticos e que têm sido construtores da or-
dem democrática que aqui está. 

Portanto, o aumento é insuficiente; o aumento é 
inferior a tudo aquilo que o Presidente prometeu para 
as casernas na sua campanha eleitoral. O Presidente 
simplesmente ganhou voto acredito que de 80% dos 
militares deste País, dizendo que faria todos os mila-
gres de reaparelhamento das Forças Armadas e de 
reajuste dos soldos, no nível idealizado pelos próprios 
militares. Isso não ocorreu. Houve um aumento pífio, 
pequenininho. 

Sinceramente, digo aqui: ficarei com o meu Par-
tido. Minha opinião pessoal e a opinião dos Senadores 
é no sentido de que poderíamos perfeitamente abrir 
exceção, permitir a votação apenas dessa matéria e 
fazermos a nossa homenagem aos militares, inclusi-
ve por esse fato; pelo fato de que, se temos hoje uma 
democracia consolidada para valer é porque houve 

uma brutal evolução na mentalidade das casernas, 
que hoje se portam não mais como cidadãos que po-
tencialmente poderiam ameaçar a economia, nem se 
portam como cidadãos indiferentes à democracia, mas 
se portam como guardiões da mesma. 

Portanto, aguardo o pronunciamento da Câ-
mara. Estarei solidário aos meus companheiros da 
Câmara.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 
me permite um aparte?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sem 
dúvida, Senador Eduardo Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Senador Arthur Virgílio, antes de V. Exª conceder o 
aparte ao Senador Suplicy, quero comunicar à Casa 
que a sessão deverá ser encerrada, precisamente, às 
14h. Eu pediria a colaboração não apenas do Senador 
aparteante, mas também do orador, para que os ou-
tros Senadores tenham oportunidade de falar, inclusi-
ve sobre a questão de ordem levantada pelo Senador 
Edison Lobão e para a concessão da palavra solicitada 
pelo Senador Ramez Tebet.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Se-
nador Arthur Virgílio, tendo em vista um dos pontos 
que V. Exª levantou, relativamente à Abin, eu gostaria 
de lembrar que já há requerimentos encaminhados à 
Comissão Mista do Congresso Nacional que examina 
as atividades de inteligência. No ano passado e em 15 
de fevereiro último, já havíamos chamado à reunião, 
quando fui Presidente, para que pudéssemos atender 
aos requerimentos diversos. Eu gostaria de lembrar a 
V. Exª que, no momento, o Presidente da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, Carlos 
Melles, do PFL, é o Presidente da comissão sobre 
as atividades da Abin. Portanto, como Presidente da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
do Senado Federal, quero informar que me disponho 
a colaborar para que haja quórum. O Presidente Car-
los Melles poderia convocar uma reunião da Abin, a 
fim de que, em reunião reservada, procedêssemos à 
oitiva do Ministro Chefe da Abin, para que S. Exª es-
clarecesse as dúvidas de V. Exª. A Oposição e a Base 
aliada podem colaborar para que esse assunto seja 
rapidamente resolvido.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, atendo o apelo de V. Exª e acato a sábia 
recomendação do Senador Eduardo Suplicy. Temos o 
fórum próprio para questionar a Abin.

Encerro, dizendo que estamos em processo de 
negociação com a Bancada da Câmara. Entendo que 
haverá outro esforço concentrado em setembro e que 
teremos ocasião de evoluir nas negociações, mas é bom 
que fique daqui a lição. O Governo manda, de manei-
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ra regimentalmente equivocada, a medida provisória; 
manda a matéria sem exame e estamos acostumados 
aos “gatos” que são embutidos em determinados ar-
tigos, lá pelo meio, haja vista o que aconteceu, ainda 
há pouco, com São Paulo: em pleno período eleitoral, 
recursos aportados para São Paulo via um cochilo que 
a Casa deu. Somos gatos escaldados e, portanto, com 
muito medo da água fria, mas ainda assim estamos 
em negociação.

Essa é a minha opinião e a da minha Bancada 
no Senado. Respeitaremos a Bancada da Câmara, 
estaremos solidários com ela para qualquer hipótese, 
inclusive a do desgaste, não importa. Pontuamos que 
estamos tentando uma solução, remarcando a displi-
cência com que o Governo trata o Congresso e, por 
outro lado, o grande peso e a grande importância que 
têm os militares para nós, que mereciam um aumento 
melhor e que o Presidente Lula ou se explicasse, di-
zendo que não pode cumprir as promessas, ou come-
çasse, de uma vez por todas, a cumprir as promessas 
de campanha que o fizeram levar os votos dos milita-
res, como levou os dos civis, depois virando as costas 
tanto para um quanto para outro segmento, portanto 
para toda a Nação, no seu conjunto.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Arthur Virgílio, 
o Sr. José Sarney, Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Herá-
clito Fortes, 3º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Concedo a palavra ao Senador Edison Lobão.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, decidir acer-
tada e corajosamente é dever e é da natureza dos 
Magistrados, mas não posso deixar de exaltar a deci-
são que ainda há pouco nos trouxe, por informação, o 
Senador Antonio Carlos Magalhães, do Ministro Eros 
Grau. Recordo-me de que, quando houve a sabatina 
de S. Exª na Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, ao final, houve um regozijo de todos os mem-
bros da Comissão pela elevação do debate e pelos 
conhecimentos profundos do Direito demonstrados 
pelo jurista Eros Grau.

É sempre bom que se exalte a qualificação dos 
nossos Magistrados. Com relação a esse ponto, devo di-
zer que, na ocasião, até exaltamos também a felicidade 
da escolha feita pelo Presidente Lula de um nome com 
tamanha qualificação e competência, agora com a res-
ponsabilidade e a coragem do Ministro Eros Grau, que 
no Supremo, já feito juiz da Suprema Corte de Justiça 

do Brasil, decide com independência e profundidade, 
no que diz respeito ao exame do Direito.

Sr. Presidente, quanto aos militares, é profunda-
mente lamentável que apenas um Líder entre todos 
seja capaz de obstruir uma sessão em que se faria 
justiça ao Exército brasileiro, às Forças Armadas do 
nosso País. Todos os Partidos e todos os Líderes estão 
de acordo, exceto um: o Líder na Câmara, o Deputado 
Alberto Goldman. Não quero interferir, nem posso, na 
decisão de S. Exª. Sou do PFL e S. Exª pertence ao 
PSDB, mas se eu pudesse apelar em nome do PFL 
ao Deputado Alberto Goldman, eu o faria no sentido 
de concordar com a realização dessa sessão para que 
se resolva um problema, que é grave, em relação às 
Forças Armadas do Brasil. Nós precisamos resolver 
essa dotação de recursos novos para o Exército, para 
que ele tome as providências indispensáveis no que 
diz respeito até ao pagamento dos seus militares.

Lanço daqui, portanto, mais uma vez o meu apelo 
ao Deputado Alberto Goldman para que se junte a todos 
os Líderes da Casa, tanto da Câmara quanto do Senado, 
no sentido de permitir a realização dessa sessão.

Muito obrigado a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Antonio 
Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, falo com a autoridade de quem primeiro levantou, 
há mais de um ano, o problema dos militares no Brasil. 
Evidentemente, houve uma demora muito grande – e, 
na certa, o Ministro Guido Mantega teve alguma res-
ponsabilidade nisso – no que diz respeito ao aumento 
dos militares, inclusive também quanto à colocação de 
recursos para que as Forças Armadas possam de fato 
funcionar, tanto a Marinha, quanto o Exército e a Aero-
náutica, na plenitude dos seus deveres. Por quê? Evi-
dentemente, os aviões não podem voar, os navios não 
podem ir ao mar e o Exército não pode bem cumprir a 
sua missão terrestre por falta de recursos.

Os vencimentos dos militares estão muito abaixo 
da realidade. Em verdade, não deveríamos estar vo-
tando 10%, mas 30%. No entanto, evitar-se de votar 
10% passa a ser uma atitude injustificável.

Não vou interferir na posição do Deputado Al-
berto Goldman. Entretanto, acho que esse esforço 
deveria ter sido feito; contudo já que não foi feito, para 
que depois não se possa votar no dia 14, eu sugeri-
ria que o Presidente do Senado se entendesse com 
o Presidente da Câmara para que os membros dessa 
Comissão pelo menos preparassem o projeto, dessem 
o parecer, para que nós, no dia 14, só fizéssemos vo-
tar o parecer na sessão do Congresso Nacional. De 
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modo que V. Exª, que é membro da Mesa do Senado 
e, acredito, também da Mesa do Congresso, poderia 
tomar a si essa determinação.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Informo a V. Exª, Sr. Senador Antonio Carlos, que o 
projeto já foi encaminhado hoje pelo Presidente José 
Sarney à Comissão.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Sim, mas a Comissão não precisa dar parecer 
no dia 14. Ela podia dar parecer imediatamente, para, 
já estando pronto, a primeira sessão do dia 14 seria 
do Congresso Nacional. Nós podíamos votar isso na 
manhã do dia 14.

De maneira que essa é a minha sugestão em 
defesa dos princípios da eqüidade, uma vez que os 
militares ganham muito mal, e não se pode prejudicar 
uma classe que tão bem serve ao Brasil e atende aos 
interesses do povo. Esse negócio de dizer que os mi-
litares hoje procedem assim ou assado, não, sempre 
procederam com a vontade do povo, fosse em 1930, 
fosse em 1964, como é agora, no estrito cumprimento 
dos seus deveres funcionais. Daí por que o Presidente 
Castelo Branco, no dia 20 de março de 1964, declarou, 
numa circular, que o dever do militar é o cumprimento 
da Constituição.

É isso que eles hoje estão fazendo: respeitando 
a autoridade do Presidente da República eleito, mas 
cumprindo a Constituição acima de tudo.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Concedo a palavra, por cinco minutos, ao Senador 
Ramez Tebet, anteriormente inscrito.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, serei muito rápido. 
A verdade é que quem conhece o Deputado Alberto 
Goldman sabe que S. Exª é experiente, um homem 
competente, cumpridor dos seus deveres e de grande 
vocação pública, por isso vale a pena o esforço dos 
seus correligionários do PSDB para que S. Exª com-
preenda a situação vivida pelos militares, retratada 
aqui por todos.

Louvo-me nas palavras do Senador Antonio Car-
los Magalhães: a situação dos vencimentos, dos sub-
sídios dos militares há muito tempo está a exigir uma 
compensação muito maior do que os 10% que estão 
oferecidos.

Assim como o Senador Antonio Carlos Magalhães 
apresenta uma sugestão de um parecer imediato, vou 
mais longe: é preciso que o Deputado Alberto Goldman 
compreenda que se a votação for no dia 14, os mili-
tares estarão perdendo, porque a lei se aplica depois 
que é aprovada. Então, é preciso que essa Comissão 
apresente, caso não seja votada a tempo a matéria, 

apresente uma emenda. É preciso que isso seja re-
troativo, para haver solução. Não é possível não votar 
uma matéria dessa envergadura quando toda a Casa 
e a maioria dos Srs. Deputados deseja a votação, para 
fazer justiça às Forças Armadas do País. 

Além disso, Sr. Presidente, quero dizer também 
que o Senador Tasso Jereissati é um grande Senador 
da República. Não tenho dúvida disso! S. Exª é um ho-
mem de excelsas qualidades, e ninguém dúvida. S. Exª 
é um homem que tem ajudado o Senado da República. 
Eu mesmo, por várias vezes, como Presidente da Co-
missão de Assuntos Econômicos, já senti o quanto o 
Senador Tasso Jereissati tem ajudado na solução e no 
encaminhamento dos grandes projetos nacionais. 

Mas, positivamente, a vitória não é de S. Exª. A 
vitória, dada pelo voto do Ministro Eros Grau, é deste 
Parlamento, como já foi consagrado. Dir-se-á: “Mas 
isso era matéria tranqüila, era matéria serena. S. Exª 
não poderia tomar outra decisão.” Digo eu: se não po-
deria ter, S. Exª cumpriu sua missão, e todos estamos 
mais tranqüilos. Nós podemos usar esta tribuna com 
responsabilidade e dizer aquilo que pensamos sem 
medo de qualquer punição, sem receio de qualquer 
retaliação. 

A imunidade parlamentar, de algum tempo para 
cá, está restrita exclusivamente às nossas opiniões, às 
nossas palavras e aos nossos votos. Por isso, está de 
parabéns o Ministro Eros Grau, de cuja sabatina tam-
bém participei, ocasião em que pude ver as excelsas 
qualidades de S. Exª. 

Sr. Presidente, inscrevi-me para uma comunica-
ção inadiável, para prestar uma homenagem ao meu 
Estado. Hoje, aqui estou – quando deveria estar em 
Campo Grande –, porque estamos em esforço concen-
trado. Mas lá, em Campo Grande, estamos em festa. 
As famílias estão em festa, porque, quando uma cidade 
comemora seu aniversário, ele é de todas as famílias, 
é de toda a sua população. 

Assim, é preciso registrar nos Anais do Senado 
da República – e eu o faço – os 105 anos de emanci-
pação política e administrativa da capital do meu Es-
tado, com a chegada do mineiro, seu fundador, José 
Antônio Pereira. 

Nossa capital, hoje, tem cerca de 750 mil habi-
tantes e está entre as dez melhores cidades para se 
viver no Brasil. É uma cidade que tem o IDH de 0,814, 
e que orgulha o Brasil. Eu queria, então, desta tribu-
na, ao registrar os 105 anos de emancipação política 
e administrativa de Campo Grande, fazer uma sauda-
ção à pessoa do seu Prefeito, ao Poder Legislativo, ao 
Poder Judiciário, em suma, a todas as autoridades, e, 
principalmente, à nossa juventude garbosa, que está 
desfilando pelas ruas de Campo Grande, no meu Es-
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tado, Mato Grosso do Sul, em comemoração ao seu 
aniversário. 

Era esse o registro que gostaria de fazer, com os 
meus agradecimentos, e com a certeza, Sr. Presiden-
te, de que, em homenagem a V. Exª, não ultrapassei 
o tempo.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– V. Exª foi britânico. A Mesa agradece.
Com a palavra o nobre Senador Osmar Dias. 
V. Exª dispõe de cinco minutos, Senador.
O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, apóio a proposta do 
Senador Antonio Carlos Magalhães, porque o assunto é 
importante e devemos respeito às Forças Armadas. 

Mas vou tratar aqui de um outro assunto, também 
importante. O Governo brasileiro não pode abandonar, 
neste momento, os produtores de trigo do Brasil. O Go-
verno tem que atender às solicitações dos produtores 
de trigo, para que esse setor, que já está fragilizado, 
não perca ainda mais a capacidade de produzir, pois, 
caso isso ocorra, o Brasil terá um grande prejuízo. 

Nesta safra, os produtores brasileiros atenderam 
ao apelo do Governo e estão produzindo 6 milhões e 
200 mil toneladas de trigo. É um novo recorde, pratica-
mente a mesma quantidade colhida em 1987, quando 
o Brasil colheu a sua maior safra. Estamos produzindo, 
portanto, 60% de nossas necessidades. Estávamos já 
nos aproximando da auto-suficiência. Mas a cada ano 
os produtores de trigo encontram maiores dificulda-
des. Os preços despencaram não só porque estamos 
produzindo mais do que na safra anterior, mas porque 
também no mundo a safra é recorde, 608 milhões de 
toneladas, e, com isso, os produtores brasileiros estão 
sendo obrigados a vender sua produção a R$420,00 
a tonelada – e o custo é de pelo menos R$450,00 a 
tonelada. 

Sr. Presidente, foi elaborado um documento, que 
foi encaminhado ao Ministro da Fazenda, ao Ministro 
da Agricultura e, enfim, ao Presidente da República.

Nos quatro minutos que me restam, passo rapi-
damente a ler o documento e as propostas:

Propostas emergenciais para a comercialização 
da safra 2004: 

– Disponibilizar contratos de opção de 
venda de trigo para o governo da safra 2004, 
tanto opção do Governo quanto opção pri-
vada;

– Realizar leilões de Prêmio de Escoa-
mento do Produto (PEP) para viabilizar o es-
coamento do trigo das regiões de produção 
para as Regiões Nordeste e Norte;

– Disponibilizar recursos para a Linha Es-
pecial de Crédito à Comercialização (LEC);

– Disponibilizar recursos para a EGF e 
a AGF.

– Estudar a troca de trigo da safra 2003 
com a safra de trigo 2004.

Essas são as propostas emergenciais. 
Agora, para o Congresso Nacional. Sr. Presidente, 

cabe-nos, portanto, apreciar as propostas feitas pelos 
triticultores brasileiros.

Propostas emergenciais para o Congresso Na-
cional:

– Orçamento-Geral da União de 2005 – ação jun-
to aos Ministérios da Fazenda e do Planejamento para 
apoiar a proposta do Ministério da Agricultura de aloca-
ção de recursos no orçamento das operações oficiais 
de crédito para a comercialização da safra 2004/2005 
(aquisições e equalizações de preços). Cabe destacar 
que a proposta do Executivo se encerra no próximo dia 
31 de agosto, portanto essa ação é urgente.

– Fazer gestões junto à Casa Civil da 
Presidência da República para a edição de 
medida provisória que regulamente o Certi-
ficado de Depósito Agropecuário e o lança-
mento de contratos de opção de venda pelo 
setor privado.

– Incluir o trigo e a farinha de trigo den-
tre os produtos atendidos com a isenção do 
PIS/Cofins (aprovação da emenda apresen-
tada à Medida Provisória nº 202), da mesma 
forma que ocorre com arroz, feijão e farinha 
de mandioca.

– Unificar a alíquota do ICMS no comér-
cio interestadual do trigo e farinha de trigo 
em 7%, conforme projeto de lei do Senador 
Osmar Dias.

O projeto de minha autoria está na Casa há vá-
rios anos, e aqui, no plenário do Senado, ele esteve 
por duas vezes. Nessas duas vezes, ele foi impedido 
de votar por manobras que não entendo. O que pro-
ponho é a redução do imposto sobre a farinha de tri-
go para permitir que os consumidores de baixa renda 
tenham maior capacidade de consumo desse cereal, 
que é essencial na mesa de todos. 

Propostas para o Ministério da Agricul-
tura:

Vetar a entrada de farinha de trigo na 
forma de pré-mistura fora dos parâmetros de 
classificação exigidos pelo Ministério da Agri-
cultura; e
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Essa denúncia eu fiz o ano passado e está acon-
tecendo de novo. A Argentina usa o artifício de mis-
turar sal com farinha de trigo, em quantidade mínima, 
o que caracteriza mistura e derruba a alíquota de im-
portação. Assim, eles conseguem colocar a farinha de 
trigo aqui com o preço mais baixo do que o preço do 
trigo nacional. Com isso, os moinhos param, desem-
pregam os trabalhadores contratados, e perde o pro-
dutor. Perde o produtor, perde o empresário, perde o 
trabalhador brasileiro.

Fiscalizar a adição de ferro e ácido fólico 
na pré-mistura de farinha de trigo importada.

E para o Ministério dos Transportes:
Flexibilizar a legislação de cabotagem, 

permitindo que navios de bandeiras estran-
geiras possam realizar esse serviço, com o 
objetivo de aumentar a oferta de navios e con-
seqüentemente reduzir o custo do frete. 

Sr. Presidente, é para o bem do País que trago 
essas propostas, que são emergenciais. O Governo bra-
sileiro não pode se esquecer de que o trigo é essencial 
não apenas como cultura isolada, mas para viabilizar a 
redução do custo relativo das culturas de verão e para 
manter o emprego no campo e nos moinhos. 

Para que isso aconteça, Sr. Presidente, essas 
propostas precisam ser analisadas, mas com urgência. 
Que o Governo não faça aquelas intermináveis reuni-
ões e não conclua nada. É preciso tirar conclusões a 
respeito dessas propostas. 

Era o que tinha a dizer. Dentro do tempo, Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– V. Exª foi britânico, Senador Osmar Dias.

Restam dois minutos. Portanto, peço uma divi-
são de tempo entre os Senadores Mão Santa e Edu-
ardo Suplicy.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem. Já estamos na fila de 
espera há muito tempo. Na bandeira brasileira, está 
escrito “Ordem e Progresso”.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– V. Exª tem a palavra, Senador Mão Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, quero manifestar a minha preocupação com o 
salário dos militares e trazer um quadro do Piauí que 
vivi. É velho esse quadro. Esses militares estão com 
muita paciência. Há estoicismo e altruísmo.

Em julho de 1995, como V. Exª sabe, Presidente 
Heráclito, recorri ao Supremo Tribunal Federal, por-

que, no Piauí, que eu governava, havia salários até 
de US$27 mil – naquele tempo, o valor do dólar era 
equivalente ao da moeda nacional. Tive uma audiência 
com Sepúlveda Pertence.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – As minhas 
primeiras palavras àquele Ministro foram: “Quanto V. 
Exª ganha?” Somando tudo, ganhava muito menos do 
que os altos funcionários do Piauí. Cheguei, então, a 
convidá-lo a ingressar na Justiça do Piauí.

Para comprovar os altos salários, cito o caso do 
então Secretário de Obras General Oliveira, que se 
tinha aposentado do Comando do IV Exército do Re-
cife. Senador Heráclito, ele ganhava um quarto dos 
nossos oficiais da Polícia Militar. Portanto, desde 1995, 
há uma defasagem.

O Congresso deve acelerar o reajuste de salário 
dos nossos oficiais do Exército, da Marinha e da Aero-
náutica, pois, afinal de contas, são eles que garantem 
a síntese que está na bandeira brasileira: “Ordem e 
Progresso”. A inspiração nós poderíamos buscar ne-
les mesmos, quando um almirante em guerra disse: 
“O Brasil espera que cada um cumpra o seu dever”. É 
nosso dever atualizar o salário dos oficiais.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL 
– PI) – Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti, 
pela ordem.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
como a sessão será encerrada e não há mais tempo 
para prorrogação, apenas quero solicitar que o meu 
discurso seja considerado como lido.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– V. Exª o encaminhe à Mesa, que será atendida.

Senador Arthur Virgílio, V. Exª tem a palavra para 
uma comunicação importante.

Em seguida, concederei a palavra ao Senador 
Eduardo Suplicy.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, o Líder Alberto Goldman tem todas 
as razões técnicas, políticas e até psicológicas para 
adotar a atitude dura que propôs. Ainda assim, eu, 
que estou em negociação com S. Exª e que, em última 
análise, ficarei solidário com S. Exª e com a Banca-
da da Câmara, proponho que a Mesa convoque uma 
sessão do Congresso para uma votação consensual, 
se houver o acordo única e exclusivamente da matéria 
referente ao reajuste dos soldos dos militares. Cinco 
horas da tarde é o tempo suficiente para negociarmos 
e para os Deputados e os Senadores se debruçarem 
sobre o projeto que aqui chegou de madrugada, num 
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gesto que foi desrespeitoso da parte do Governo na 
direção do Congresso.

Faço a V. Exª, portanto, esse apelo, Sr. Presi-
dente.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Essa sessão seria realizada hoje às 17 horas?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Hoje, 
às 17 horas. Seria feita única e exclusivamente para se 
deliberar sobre a questão dos militares. Na hipótese de 
não haver acordo, teremos feito a tentativa, e estarei 
solidário ao Deputado Alberto Goldman.

Se houver acordo, teremos dado a satisfação que 
a Bancada de Senadores pretende dar a uma catego-
ria profissional tão relevante para a democracia brasi-
leira como a dos militares, que foram ultrajados pelas 
promessas não-cumpridas e que agora não podem 
receber essa desculpa esfarrapada, que veio sob a 
forma de um reajuste pífio, proposto sob pressão pelo 
Presidente Lula. Eu não gostaria de ver os militares 
frustrados nessa ínfima conquista que tiveram a peso 
de muita e vigorosa pressão.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Senador Arthur Virgílio, a Mesa comunica que está 
consultando a Mesa da Câmara sobre a possibilida-
de de realizar essa sessão. Em seguida, V. Exª será 
informado.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy, 
fazendo um apelo a S. Exª no sentido de cumprir o 
compromisso informal de encerrarmos a sessão às 
14h05min.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, houve uma 
série de atentados a moradores de rua no Município de 
São Paulo, o que causou consternação. Dom Cláudio 
Humes, Padre Júlio Lanceloti e dezenas de entidades 
responsáveis pela preservação e respeito aos direitos 
humanos têm-se manifestado. Estivemos na Praça da 
Sé no domingo à tarde e na segunda-feira à tarde e 
à noite acompanhando a vigília para evitar que esses 
episódios se repetissem.

Quero dizer da importância do trabalho que ora 
vem sendo desenvolvido pela Secretaria Estadual de 
Segurança Pública de São Paulo e pela Secretaria Mu-
nicipal de Segurança Urbana de São Paulo. Ressalto 
a importância do fato de o Ministro da Justiça, Márcio 
Thomaz Bastos, ter colocado a Polícia Federal à dispo-
sição, para colaborar com as Polícias Civil e Militar e a 
Guarda Metropolitana de São Paulo, a fim de desven-
dar os responsáveis pelos assassinatos e agressões 
totalmente condenáveis e inexplicáveis. Expresso a 
minha solidariedade àqueles moradores de rua.

É importante que sejam fortalecidos e desenvol-
vidos programas como o Projeto Boracéia, da Prefeita 
Marta Suplicy, o Programa de Renda Mínima e outros 
voltados para a população mais carente do Município, 
inclusive com o sentido de fazer com que não haja mais 
tantos moradores de rua, pelas mais diversas razões, 
no Município de São Paulo.

Concluindo, Presidente Heráclito Fortes, cum-
primento o Ministro Eros Grau pela decisão tomada, 
já ressaltada por diversos Senadores. Nas palavras 
proferidas ontem pelo Senador Tasso Jereissati, per-
cebemos, primeiro, a vontade expressa de S. Exª de 
não querer ofender de maneira alguma o tesoureiro 
Delúbio Soares. S. Exª fez pronunciamento em termos 
construtivos e proveitosos sobre o projeto de lei das 
Parcerias Público-Privadas.

Conclamo os Senadores da Oposição, inclusive 
o Líder Arthur Virgílio, que aqui se encontra, para que 
possamos acelerar a aprovação desse projeto de lei. 
Aliás, hoje o jornal O Estado de S.Paulo traz matéria 
que ressalta a importância de haver a negociação ne-
cessária das PPPs e afirma que a Oposição deveria 
aproveitar as palavras do Líder Aloizio Mercadante, que 
disse que não queremos votar de forma açodada, mas 
que queremos, sim, votar levando em consideração to-
das as sugestões construtivas e as que puderem ser 
acatadas, inclusive aquelas feitas pelo Senador Tasso 
Jereissati e demais membros da Oposição. Vamos, sim, 
apressar a votação desse projeto tão importante.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– Senador Eduardo Suplicy, a Mesa agradece a V. 
Exª, ao tempo em que, por dever de justiça, diz que 
sua vocação de conciliador é conhecida por toda a 
Casa. Tenho a impressão de que o espírito do Barão 
do Rio Branco baixou em V. Exª nos tempos atuais. 
No passado, o Barão ampliava nossas fronteiras ge-
ográficas; hoje, V. Exª tenta ampliar as fronteiras do 
entendimento, fazendo com que a intransigência dê 
lugar ao diálogo.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Antes de encerrar a sessão, comunico a convocação 
de sessão do Congresso Nacional para às 17 horas de 
hoje, com o objetivo de discutir o projeto de aumento 
dos salários dos militares e do Judiciário.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Os Srs. Senadores Papaléo Paes, Paulo Paim, Rome-
ro Jucá, Flávio Arns, Valmir Amaral e Arthur Virgílio e as 
Srªs Senadoras Fátima Cleide e Ideli Salvatti enviaram 
discursos à Mesa, para serem publicados na forma do 
disposto no art. 203, combinado com o inciso I e o §2º 
do art. 210, ambos do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
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O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ao longo do século passado, decisões 
governamentais sucessivas estabeleceram um viés 
explicitamente favorável ao transporte rodoviário de 
passageiros e cargas, em detrimento de outros meios 
de deslocamento, como as ferrovias e hidrovias.

Algumas medidas foram tomadas para favorecer 
outros meios de transporte, mas aproximadamente 60% 
do transporte de cargas no Brasil é ainda realizado 
por meio das estradas de rodagem, segundo dados 
da Associação Nacional de Usuários de Transporte de 
Cargas referentes a 2003.

Apenas a implantação de um projeto estratégico 
de longo prazo pode reduzir essa dependência, tornan-
do mais equilibrada a matriz brasileira de transporte. 
Por ora, não há saída senão se ocupar o Governo pri-
mordialmente com o estado das estradas de rodagem, 
que permanecerão, por muito tempo, o principal meio 
de transporte em nosso País.

A condição das estradas, no entanto, é deses-
peradora. A Confederação Nacional do Transporte 
efetuou extensa pesquisa em 2003, percorrendo 57 
mil quilômetros de rodovias federais e estaduais, se-
lecionadas em razão de seu movimento e importância 
econômica.

Ao cabo, a equipe de pesquisa verificou que 
58,5% da extensão percorrida estava em condições 
péssimas, ruins ou deficientes de pavimentação; que 
77,6% não estava sinalizada de forma adequada; e 
que em 44,4% da quilometragem rodada não havia 
acostamento ou havia acostamento inadequado.

Dos 109 trechos analisados, apenas 25 se encon-
travam em bom ou ótimo estado. Dentre os 13 trechos 
ótimos, há apenas uma rodovia federal, a Via Dutra. 
Os demais 84 trechos pesquisados foram qualificados 
como deficientes, ruins ou péssimos.

Diante de tal quadro, não é de se espantar que 
a Associação Nacional de Empresas de Transporte de 
Cargas estime que haja um aumento de até 40% do 
custo operacional dos caminhões de carga, em razão 
dos danos e do desgaste sofridos em função do trá-
fego nas estradas.

Esse custo suplementar é, naturalmente, repas-
sado aos clientes, encarecendo o produto final e reti-
rando sua competitividade internacional.

Srªs e Srs. Senadores, a contradição é gritante: 
o País confia o grosso de seu transporte às rodovias e 
não as conserva, tirando de seus produtores as condi-
ções para obter as divisas tão desejadas; desmancha 
com uma das mãos o esforço que faz com a outra.

A deficiência das estradas federais também in-
fluencia o nível de criminalidade: os motoristas de cami-

nhão são forçados a diminuir sua velocidade de tráfego 
ou a parar para freqüentes reparos de seu veículo e, 
desprovidos de qualquer estrutura de apoio, tornam-se 
vítimas fáceis das quadrilhas de roubo de cargas.

Quando examinamos a evolução dos dados refe-
rentes à criminalidade, os números são desalentado-
res: em 1994, houve 2 mil e 600 ocorrências, ao passo 
que, em 2001, registraram-se 8 mil casos, um aumento 
de mais de 200%, importando na perda registrada de 
R$500 milhões.

Os custos referentes a medidas de segurança 
tomadas pelas transportadoras correspondem a 15% 
do custo do frete, que também são repassados aos 
clientes, acentuando a perda de competitividade dos 
produtos brasileiros no exterior e os encarecendo no 
mercado interno.

Sr. Presidente, tão grave é a situação, que as 
empresas seguradoras se recusam a cobrir alguns 
tipos de carga, como pneus, cigarros e medicamen-
tos, negando-se mesmo a cobrir qualquer carga em 
determinados trechos de estrada.

A gravidade do problema do roubo de cargas 
foi plenamente demonstrada pela CPMI instalada em 
2000, a qual foi brilhantemente presidida pelo nobre 
Senador Romeu Tuma.

Essa Comissão, tendo ouvido 167 depoimentos 
e promovido diligências em onze Estados, resultou 
no indiciamento de 156 pessoas e 218 empresas. No 
decorrer de seus trabalhos, pôde constatar as estrei-
tas relações entre o narcotráfico e o roubo de cargas, 
bem como vislumbrar as dificuldades do combate efi-
caz a esse crime.

A partir da reflexão sobre os fatos hauridos duran-
te a CPMI, o ilustre Senador Romeu Tuma apresentou 
quatro proposições de sua lavra para sanar pontos fa-
lhos da legislação referente ao roubo de cargas.

Por esses projetos, a Polícia Federal passa a 
ter competência para investigar os crimes de roubo 
de cargas; o crime de receptação tem sua tipificação 
aperfeiçoada; a inspeção de cargas por Fiscais Fede-
rais é aperfeiçoada; e permite-se a desconstituição do 
crédito tributário referente à carga roubada. 

Sr. Presidente, o Brasil perde um gigantesco 
montante de recursos devido ao abandono de suas 
estradas: muitos milhões de reais são desperdiçados 
anualmente devido aos danos aos veículos e cargas, 
ao perecimento de produtos agrícolas e ao roubo de 
mercadorias transportadas.

No entanto, por enormes que sejam, essas per-
das se tornam pequenas diante de outras que são 
propriamente inestimáveis: conforme o Denatran, 20 
mil pessoas morrem por ano devido a acidentes de 
trânsito. 
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Não há dados sobre quantos morrem em razão 
da má conservação das estradas, mas certamente são 
muitos. Acrescentem-se a esses 20 mil as vítimas de 
violência e teremos o resultado amargo dos anos de 
descaso com nossas rodovias.

O Governo Federal anuncia a realização de um 
programa de recuperação de estradas, o primeiro des-
de o intenso trabalho realizado durante o Governo do 
ilustre Presidente desta Casa, Senador José Sarney. 

Faço um apelo ao Senhor Presidente da República 
e ao Sr. Ministro dos Transportes, para que o anúncio 
não seja uma simples promessa vazia.

Apenas intenções e ações de propaganda não 
bastam. É necessário que o Governo aja com presteza 
e se dedique a implementar efetivamente o programa 
que, só agora, anuncia.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, no dia 17 de agosto, estivemos apoiando 
o seminário “Células-Tronco: Raízes de Problemas ou 
Ramos de Soluções”, realizado na cidade de Canoas, 
no Rio Grande do Sul pela Universidade Luterana do 
Brasil com a participação de 420 pessoas.

O evento teve o apoio do Instituto de Pesquisas 
em Acessibilidade da Ulbra, da Secretaria dos Direitos 
Humanos da Prefeitura de Porto Alegre, do Sindicato 
dos Técnicos Industriais do Rio Grande do Sul e da 
empresa mineradora Copelmi.

O objetivo do debate foi de contribuir com o pro-
jeto de biossegurança, apresentado pelo governo fe-
deral.

Os conferencistas reconheceram a importância do 
projeto e apontaram alguns benefícios que as células-
tronco irão proporcionar à sociedade se for aprovado 
o Projeto Nacional de Biossegurança. 

Porém, ressaltaram algumas questões relevantes, 
como a participação da Secretaria Nacional dos Direi-
tos Humanos no Conselho Nacional da Biossegurança, 
visto que essa não está contemplada.

No debate, discutiu-se também sobre a impor-
tância da ética nas pesquisas com células-tronco em-
brionárias e maduras, bem como com a separação 
das discussões em torno das células humanas, ani-
mal e vegetal. 

Na oportunidade, os conferencistas e a plenária 
propuseram que as universidades e os movimentos 
sociais possam acompanhar o processo mais direta-
mente articulados com o Congresso Nacional.

Ao final do seminário, a plenária sugeriu que a 
Câmara dos Deputados e o Senado Federal partici-
pem mais efetivamente das discussões sobre as cé-

lulas-tronco e o projeto de biossegurança, ampliando 
o espaço de participação da Comissão Nacional de 
Ética e Pesquisa. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, outro as-
sunto que eu gostaria de dizer é que esta semana foi 
marcada pela passagem dos 50 anos da morte do Ge-
túlio Vargas, o mais importante de todos os presiden-
tes da nossa era republicana. Um de seus principais 
legados, nunca é demais repetir, foi ter tirado o Brasil 
do atraso em que se encontrava quando chegou ao 
poder em 1930 e o transformado num estado industrial 
no período em que esteve na chefia da Nação.

A industrialização trouxe a expansão e o fortale-
cimento da classe operária brasileira que pela primeira 
vez recebeu a proteção do Estado com as primeiras leis 
trabalhistas editadas por Vargas e depois codificadas 
na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Previdência Social, salário mínimo, férias anu-
ais e descanso semanal, Justiça do Trabalho, nada 
disso existia no Brasil anterior a Vargas. Nessa época 
os trabalhadores eram obrigados a trabalharem em 
fábricas mal iluminadas, mal ventiladas e sem insta-
lações sanitárias. 

Até então, os salários eram em média de 4 mil 
réis, com o qual se comprava uma cesta básica que 
tinha somente meio quilo de feijão, meio de arroz, meio 
de café e meio de banha. Os patrões descontavam das 
mulheres o tempo gasto para amamentar seus filhos, 
e quando havia qualquer manifestação contra essa 
situação a polícia era chamada para baixar o cacete 
nos trabalhadores.

Quando Vargas aboliu todo esse passado e reu-
niu na CLT toda a legislação trabalhista, além de or-
ganizar os trabalhadores em sindicatos, deu à classe 
trabalhadora a dignidade que ainda não conhecia. Sob 
a CLT e com a força dos sindicatos os trabalhadores 
experimentaram na Era Vargas e mesmo nos perío-
dos subseqüentes a valorização do emprego e dos 
seus salários.

Com a globalização, nas últimas duas décadas a 
economia brasileira encolheu: fábricas foram fechadas 
e os trabalhadores ficaram desempregados. Os que 
mantiveram seus empregos tiveram seus salários acha-
tados. A informalidade cresceu a ponto de dois terços 
da força de trabalho não ter hoje carteira assinada, ou 
seja, nenhum direito trabalhista ou previdenciário.

Para combater essa informalidade inventaram a 
tal da flexibilização da CLT, que significa retirar direitos 
dos trabalhadores em troca de emprego. Tenho resisti-
do a essa flexibilização porque ela vai nos devolver ao 
período anterior a Vargas, quando o trabalhador não 
tinha nenhum direito. 
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Com o crescimento que a economia está experi-
mentando, estamos recuperando os empregos perdidos 
nas últimas décadas. Só este ano já foram criados 1,2 
milhão de empregos formais, com carteira assinada e 
tudo o que isso representa para o trabalhador em ter-
mos de direitos, inclusive melhoria na sua renda. Já 
começa a faltar mão-de-obra nos setores industriais 
que estão crescendo mais fortemente. 

Isso prova, apesar do que muitos ainda continuam 
pregando, que não é preciso revogar nenhum direito dos 
trabalhadores para resolver a questão do desemprego. 
A flexibilização da CLT certamente vai atender a outros 
interesses, mas não aos dos trabalhadores. 

Com a volta do crescimento econômico, os em-
pregos virão naturalmente. Vargas deve estar se con-
torcendo no túmulo com essa ameaça que ainda paira 
sobre os trabalhadores.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, um outro 
assunto que eu gostaria de me reportar é que temos 
a certeza de que se cada cidadão desse País fizer a 
sua parte o mundo será bem melhor. Este é o nosso 
objetivo ao apresentarmos projetos que trazem bene-
fícios ao nosso povo, à nossa gente.

Queremos, inicialmente, registrar a mensagem 
recebida, via e-mail, em nosso Gabinete: é uma histó-
ria especial, que reflete a linha de pensamento deste 
parlamentar.

ÓCULOS COMO OS DA VOVÓ:

O menino estava experimentando os óculos da 
avó quando sua mãe lhe perguntou a razão daquilo. 
A resposta:

Quero óculos como os da vovó, porque ela vê 
melhor que todo o mundo.

Ela vê quando as pessoas estão com fome, can-
sadas ou arrependidas de algo que fizeram, e até vê 
o que vai ajudá-las a se sentir melhor.

Ela vê como um monte de coisas podem ser con-
sertadas para ficarem legais, e o que a pessoa tinha in-
tenções de fazer, mesmo que não tenha feito direito.

Ela consegue ver quando alguém vai chorar e 
ver como fazer a pessoa sorrir de novo.

Um dia lhe perguntei como ela conseguia ver tanta 
coisa boa e ela disse que foi assim que aprendeu a en-
carar as coisas à medida que foi ficando mais velha.

Então, quando eu ficar mais velho, quero ter ócu-
los iguaizinhos os da vovó, para poder enxergar tão 
bem como ela.

Ao recebermos em nosso Gabinete, uma corres-
pondência enviada pela Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Guerino Cavalli da cidade de Espumoso/
RS, sentimos a empatia que só esta pequena história 
pode transmitir.

A carta informava da iniciativa dos alunos do pré-
escolar a 8ª série, juntamente com o corpo docente e 
a comunidade local em estudar e divulgar o Estatuto 
do Idoso.

Foram 35 cartas, em que os alunos pediam uma 
“Cartilha do Idoso” para poderem realizar os seus tra-
balhos escolares. 

As cartas foram escritas pelos alunos: Silvana, 
Clairton, Édipo, Elidiane, Daniel de Oliveira, Daniel de 
Souza, Juliana Barbosa, Marta, Jocemar, Alison, Jo-
acir, Letiéle, Andréia, Juliana Prates, Maribel , Édson, 
Rafaela, Juarez, Éder, Josnei, Jaqueline Moraes, Luís 
Jocemar, Aline Aparecida, Jacson, Lisiane, Sidinei, 
Jaime, Jonas, Angélica, Jaqueline Barbosa, Jéssica, 
Jorge Luis, Renata, Andressa Dresch, juntamente 
com o Senhor Antônio Cristiano Kuhn ( presidente do 
CPM), Senhora Maria Gercilene T. Somavilla ( Profes-
sora Coordenadora do Projeto) e a Senhora Veranice 
Guerreiro Pimel (Diretora da Escola).

Caros Colegas,
Tal iniciativa muito nos sensibilizou, pois assim 

como no poema acima, são as crianças que estão 
exaltando e valorizando os nossos idosos. Estão pro-
fundamente envolvidos com a causa e dispostos a 
ajudar no que for preciso.

Isso é um exemplo de cidadania, e o que torna a 
iniciativa mais louvável é justamente o fato da idéia ter 
surgido de um grupo de crianças e adolescentes.

Todos nós iremos envelhecer um dia. Precisa-
mos educar desde a mais tenra idade, inserir valores 
de respeito aos mais velhos. A educação é o princípio 
da transformação de preconceitos arcaicos em ação 
efetiva de revolucionar, resgatar o idoso para o lugar 
que merece ocupar em nossa sociedade. 

Por isso, o artigo 22, da Lei 10.741/03 prevê “nos 
currículos mínimos dos diversos níveis de ensino for-
mal serão inseridos conteúdos voltados ao processo 
de envelhecimento, ao respeito e a valorização do 
idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir 
conhecimentos sobre a matéria”. 

É de extrema relevância que todos nós empe-
nhemos esforços para que valores como justiça social, 
respeito e solidariedade prevaleçam sobre qualquer 
tipo de discriminação. 

É muito importante que existam mais iniciativas 
como esta, pois somente assim, com a consciência de 
que é com o avançar dos anos que adquirimos mais 
serenidade e experiência, que as crianças e adoles-
centes se tornarão adultos politizados, preocupados 
em fazer do Brasil um país melhor. 

Queremos ver as crianças do nosso Brasil “ex-
perimentando os óculos da vovó”, promovendo, assim, 
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o encontro da inocência da infância com a sabedoria 
do idoso.

Era o que tinha a dizer.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o Parlamento Latino-americano promo-
veu, em julho, em sua sede, na Capital paulista, um 
encontro dos representantes dos principais partidos 
políticos da América Latina e do Caribe, antecedido 
por reunião prévia, de partidos políticos do Mercosul, 
também na sede do Parlatino.

A realização desses eventos, Sr. Presidente, 
atendeu ao convite feito pelo Grupo do Rio, em sua 
Reunião de Cúpula realizada no Peru, nos dias 23 e 24 
de maio do ano passado, quando foi aprovado o docu-
mento denominado “Consenso de Cusco”. Tendo em 
vista a fragilidade das democracias na América Latina 
e a reduzida credibilidade da cidadania na represen-
tação política, os signatários do documento, conforme 
assinala o ponto 18 do citado documento, decidiram 
encaminhar uma sugestão ao Parlatino. Assim, opta-
ram por “convidar o Parlamento Latino-americano e 
os Parlamentos sub-regionais a desenvolver e conso-
lidar instâncias de cooperação permanente entre os 
partidos políticos e as organizações políticas dos pa-
íses membros do Grupo do Rio, em colaboração com 
organizações comprometidas com o desenvolvimento 
da institucionalidade democrática e o fortalecimento 
dos partidos”.

Os resultados desse encontro, Srªs e Srs. Sena-
dores, será informado na próxima Reunião de Cúpula 
do Grupo do Rio, a se realizar ainda no corrente ano.

O encontro internacional teve como tema “A de-
mocracia, a governabilidade e os partidos políticos na 
América Latina”. Sem dúvida, trata-se de uma iniciativa 
da maior importância, não só para a consolidação dos 
regimes democráticos na América Latina, como, tam-
bém, para firmar a presença e a capacidade de negocia-
ção de nossa região junto à comunidade internacional. 
Sob o lema “Não há democracia sem partidos políticos, 
nem partidos políticos sem democracia”, o Parlatino, 
tanto quanto outras instituições que participarão do 
evento, especialmente convidadas, pretende discutir 
fórmulas, sobretudo legislativas, conforme assinalou 
o presidente do Parlatino, Deputado Ney Lopes, para 
reorganizar os partidos políticos na região. Pretende, 
igualmente, devolver aos partidos sua capacidade de 
canalizar os sentimentos da população e de liderar 
as mudanças necessárias ao desenvolvimento e ao 
progresso. 

A importância desses eventos, Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, pode ser medida pela presen-
ça de organismos internacionais, como o Banco Inte-

ramericano de Desenvolvimento – BID, representado 
por seu presidente, Enrique Iglesias, e a Organiza-
ção dos Estados Americanos, na pessoa do seu Se-
cretário-Geral, César Gaviria Trujillo. O Brasil, como 
anfitrião, estará representado pelo Presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva, pelo ex-Presidente da República 
e Presidente do Congresso Nacional, Senador José 
Sarney, pelo Presidente da Câmara dos Deputados, 
João Paulo Cunha, e pelo Governador de São Paulo, 
Geraldo Alckmin, entre outras autoridades. 

Ao relatar a realização desses eventos, quero 
antecipadamente registrar minha convicção de que 
as propostas e sugestões resultantes desse conclave 
serão de grande valia para a crescente inserção da 
comunidade latino-americana e caribenha no cenário 
internacional; e quero, também, parabenizar o Parlatino 
e o Grupo do Rio pelas iniciativas de integração regional 
e pela permanente preocupação com a consolidação 
de nossas salvaguardas democráticas. 

Muito obrigado! 
O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – 

LEI DA BIOSSEGURANÇA: 
UM DESAFIO À CONSCIÊNCIA, 

À ÉTICA E À PRUDÊNCIA

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é de tal 
magnitude e repercussão a temática envolvida nesta 
lei, que está a exigir de nós e de toda a sociedade uma 
serena e profunda reflexão. Decisões movidas pela 
emoção ou interesses menores trarão, sem dúvida, 
conseqüências a serem lastimadas no futuro.

Queremos definir neste pronunciamento posicio-
namentos a partir do conhecimento que nos foi possí-
vel colher até aqui sobre um tema também ainda em 
discussão em todo o mundo, tendo também presente 
a dimensão ética que dá sustentação aos mesmos.

É louvável que o espírito humano busque vencer 
os limites da natureza e, pelo esforço, tente superar as 
imperfeições e possa vencer as doenças. Afinal, a pró-
pria criação está em processo e o homem é chamado 
a co-participar de seu aperfeiçoamento.

Quando a motivação para isto é dar mais vida e 
saúde às pessoas, a ciência adquire legitimidade e é 
merecedora de todo o apoio.

Neste contexto, se situa o fato de buscar viabilizar 
a reconstrução, reativação ou recriação de tecidos ou 
órgãos visando a recuperação de órgãos ou de funções 
tendo em vista a cura de doenças e a recuperação do 
estado de saúde.

O desafio é buscar uma célula que possua o po-
tencial de produzir tais tecidos e órgãos e descobrir o 
modo como a mesma possa ser direcionada para pro-
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duzir um determinado tecido ou órgão em especial e 
que atenda a situação de doença que se quer curar. 

Tais células receberam o nome de CÉLULAS-
TRONCO OU CÉLULAS PLURIPOTENTES.

Como tais células podem ser obtidas?
Elas podem ser obtidas a partir de um tecido do 

organismo. São as chamadas células-tronco adultas. 
Ou a partir de um embrião, das chamadas células-
tronco embrionárias.

Pesquisadores do Instituto Fraunhofer e da Univer-
sidade de Lubeck, no norte da Alemanha, desenvolve-
ram um método pioneiro para extrair células-tronco do 
corpo humano e que, supostamente, poderiam obter 
linhagem tão eficiente quanto as obtidas a partir de 
embriões. Publicaram seus resultados na revista Ap-
plied Physics A. Escreveram Charli Kruse e colegas 
em seus estudos que as células obtidas e trabalhadas 
foram capazes de se converter em diversos tecidos, 
apresentando propriedades semelhantes às das células 
tronco embrionárias, sendo uma promessa no tratamen-
to das doenças degenerativas adquiridas ou herdadas. 
(Folha Ciência do dia 29 de maio de 2004).

O Professor Bodo-Eckehard Strauer, chefe do 
setor da cardiologia da Universidade Heinrich Heine, 
de Dusseldorf, vem restaurando perfeitamente, sem 
necessidade de cirurgia, corações praticamente des-
truídos pelo infarto, injetando célula-tronco tiradas da 
medula óssea do próprio paciente, comprovando a 
possibilidade do uso de células-tronco adultas, não 
embrionárias, na reconstrução de tecidos.

O Professor Farshild Guilak e colaboradores da 
Duke Universiti, da Carolina do Norte, depois de lon-
gas pesquisas, descobriram células-tronco adultas no 
tecido adiposo. Tais células estão sendo trabalhadas 
no sentido de serem transformadas em tecido ósseo, 
cartilaginoso, nervoso e outros (Folha de São Paulo, 
26 de abril de 2004).

Pesquisas científicas estão mostrando a possibili-
dade da obtenção de células-tronco a partir do cordão 
umbilical de recém-nascidos.

As células-tronco embrionárias, entretanto, po-
dem ser obtidas a partir do complexo celular do em-
brião, diretamente, ou a partir da clonagem de embri-
ões humanos.

Onde se situa o problema?
Quando para fins da clonagem terapêutica, se 

manipula e se destrói o embrião. Em outras palavras, 
a célula-tronco é retirada de um embrião, levando-o 
à morte.

Sem dúvida, estamos diante não só de um pro-
blema técnico-científico, mas de uma questão essen-
cialmente ética e de humanidade.

Assim, princípios fundamentais e essenciais de-
vem nos nortear e não devem ser menosprezados 
sob qualquer pretexto ou diante da necessidade de 
justificar exceções.

O princípio é o do respeito absoluto à vida de toda 
pessoa gerada e a garantia de seu direito inalienável 
de poder realizar o seu destino (Direito Constitucional). 
Este direito não está condicionado ao tempo de vida 
ou às suas condições.

O princípio de que, a partir da fecundação rea-
lizada de modo natural ou artificial, se constituiu uma 
nova vida humana.

Entre os cientistas, ninguém duvida que o em-
brião humano é um organismo distinto e indivisível 
– isto é, um ser vivo pluricelular dotado de existência 
individualizada.

Para a ciência, portanto, o embrião humano não 
é uma vida potencial ou virtual, mas uma vida real, um 
ser humano vivo, que não pode ser tratado como uma 
coisa ou um objeto descartável.

O princípio de que o bem de outra pessoa não 
pode estar condicionado à ruptura do principio primeiro 
aplicado à pessoa supostamente benfeitora.

É ético gerar uma vida humana para servir como 
banco de tecidos a serem utilizados em experiências, 
pesquisas ou procedimentos médicos? O bebê proje-
tado estaria sendo usado como um bando de tecidos, 
isto é, como um meio, e não como um fim, caracteri-
zando um desvio moral.

É ético matar uma vida embrionária para tentar 
restabelecer a saúde de alguém?

A ruptura deste princípio estendida a um contexto 
social amplo levaria à barbárie e à completa subver-
são da ordem social pela grave lesão ao principio da 
dignidade de toda pessoa.

Outro ângulo da questão é a proposta de se bus-
car células-tronco embrionárias nos embriões aban-
donados e congelados, resultantes do processo de 
reprodução assistida.

O simples fato da existência destes embriões já 
é questionável.

Se admitíssemos o uso dos mesmos, ainda que 
condicionado ao estabelecimento de regras disciplina-
res, quando terminassem, estaríamos liberados para 
produzir embriões destinados à morte no processo?

Não podemos ainda esquecer que a seleção mé-
dica de embriões pode ser o primeiro passo para a se-
leção estética e mesmo para a manipulação genética. 
Fato que justifica a preocupação ética e estabelece a 
subordinação ética de toda pesquisa.

Na verdade, a resposta aos legítimos anseios e 
às esperanças da sociedade em relação à cura de do-
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enças passa pela pesquisa científica que respeite os 
limites da ética e da dignidade da pessoa humana.

Todos estes questionamentos que não só nos-
sos, mas da comunidade cientifica mundial, indicariam 
a melhor conduta:

Proibição da clonagem com fins reprodutivos as-
sim como da clonagem terapêutica a partir de células-
tronco embrionárias.

Como desafio à capacidade humana, buscar ob-
ter células-tronco sem a morte de embriões.

Avançar a pesquisa em animais no sentido de 
obter meios seguros de direcionar a célula-tronco no 
sentido da obtenção de determinado tecido ou órgão 
específico.

Submeter o processo à observância dos princí-
pios éticos fundamentais para resguardar o direcio-
namento seguro e humanizado da ciência. (A França 
está criando uma Agência de Biomedicina para disci-
plinar o processo)

Como o tema é novo e causa de reflexões uni-
versais, sem definições definitivas, está a recomendar 
prudência e tempo, com maior participação de toda 
a sociedade e de suas instituições representativas e 
responsáveis.

O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, em seu discurso de abertura da 11ª 
Conferência das Nações Unidas para o Comércio e 
Desenvolvimento (UNCTAD), ocorrido em junho pas-
sado, na cidade de São Paulo, o Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas (ONU), Kofi Annan, 
fez coro com o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva e 
pediu o fim das barreiras comerciais impostas pelos 
países ricos às nações em desenvolvimento, sobretudo 
no que se refere aos produtos agrícolas.

É importante destacar que, desde o início do seu 
Governo, em todas as viagens que faz, em todos os 
plenários onde se apresenta e em todas as negocia-
ções de que participa, o Presidente Lula tem marca-
do posição de liderança e tem se apresentado como 
porta-voz dos países em desenvolvimento contra as 
barreiras agrícolas existentes nos Estados Unidos e 
na União Européia. Em todas essas ocasiões, o go-
vernante brasileiro tem procurado mostrar aos seus 
interlocutores europeus e norte-americanos que o 
protecionismo imposto por eles emperra o desenvol-
vimento dos países pobres, dissemina o desemprego 
e aprofunda suas contradições sociais.

Em sua intervenção no plenário da UNCTAD, 
mostrou que, nos últimos cinco anos, 55 países pobres 
cresceram menos de 2% ao ano, 23 regrediram sua 
riqueza e somente 18 apresentaram expansão acima 
de 3%. Segundo ele, nos anos 60, a renda per cápita 

das nações em desenvolvimento era de US$212 dó-
lares e a dos países desenvolvidos passava de 11 mil 
e 400 dólares. Hoje, a dos mais pobres não chega a 
267 dólares e a dos países ricos é de cerca de 32 mil e 
400 dólares. Lembrou ainda que uma redução de 50% 
das tarifas comerciais entre países em desenvolvimen-
to garantiria um incremento de US$18 bilhões nessas 
economias e defendeu a revitalização do acordo do 
Sistema Global de Preferências Comerciais (SGPT), 
elaborado nos anos 80. A expectativa brasileira é de 
que, até novembro de 2006, os debates sobre o assunto 
sejam concluídos e de que um acordo que permita a 
redução de tarifas de importação e exportação passe 
a vigorar em benefício de todos.

Inegavelmente, o Governo brasileiro tem mostrado 
competência nessas rodadas de negociação, e alguns 
progressos já podem ser notados. Não nos podemos 
esquecer, por exemplo, da vitória que tivemos com a 
questão dos medicamentos contra a AIDS. O mesmo 
se refere ao caso recente do algodão, cuja resolução 
da Organização Mundial do Comércio (OMC) foi favo-
rável ao Brasil e beneficiou igualmente o conjunto dos 
países produtores mais pobres. Merece igual atenção 
a idéia brasileira de lançar a terceira rodada de nego-
ciação do SGPG durante a Conferência da Unctad, 
como acabamos de fazer referência. Por fim, o Brasil 
tem se comportado com altivez e determinação frente 
aos Estados Unidos, nas discussões sobre a constitui-
ção da Área de Livre Comércio das Américas (ALCA). 
O mesmo acontece em relação à União Européia, em 
todos os encontros em que tratamos dos nossos inte-
resses particulares, e quando discutimos as questões 
comerciais inerentes ao Mercado Comum do Cone 
Sul (Mercosul).

Na Unctad, os representantes brasileiros destaca-
ram a necessidade de que sejam criados mecanismos 
de compensação financeira para produtores de café, 
que, em apenas seis anos, viram os preços do produto 
despencarem cerca de 50% no mercado internacional. 
O Presidente Lula defende que os produtores devem 
ser compensados porque foram prejudicados pelas 
poderosas forças que controlam o mercado e contra 
as quais pouco podem fazer.

Para disciplinar o mercado, nossa proposta é pela 
criação de uma força-tarefa internacional composta por 
organizações poderosas. O Banco Mundial e a OMC, 
que têm considerável poder de barganha, exerceriam 
papel de destaque no grupo, que seria complementado 
por outros organismos importantes ligados à produção, 
comercialização, financiamento e consumo do produto. 
A cadeia do café, desde o plantio até o consumo final, 
gera cerca de US$70 bilhões anuais. Todavia apenas 
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5,5 bilhões vão para o produtor. Enfim, quase toda a 
receita gerada é desviada pela intermediação.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a intran-
sigência dos Estados Unidos e da União Européia, 
em defesa da manutenção de pesadas barreiras aos 
produtos agrícolas exportados pelo Terceiro Mundo, 
tem emperrado as negociações sobre o futuro da agri-
cultura mundial e do mercado dos produtos agrícolas. 
Sem dúvida alguma, esse comportamento é o maior 
responsável pelos fracassos registrados nas rodadas 
de negociações de Doha e Cancún, além de retardar 
os acordos para a formação da Alca e dificultar enten-
dimentos entre o Mercosul e a União Européia. Nesse 
sentido, o Governo brasileiro está plenamente cons-
ciente de que os acordos multilaterais só serão des-
travados quando os países ricos tomarem a iniciativa 
de diminuir as barreiras e os subsídios que vigoram 
em seus sistemas. Portanto, um acordo agrícola abran-
gente e justo para todos só será viável se os líderes 
dos países desenvolvidos abdicarem de posições que 
debilitam os países menos desenvolvidos.

De qualquer maneira, os governantes dos países 
mais industrializados sabem que existem novas lide-
ranças vindas da China, da Índia e do Brasil, e que não 
mais podem ser ignoradas. No último encontro do G8, 
realizado no início deste mês, foi considerada a possibi-
lidade de convidar a Índia, a China e o Brasil para serem 
admitidos como membros plenos do grupo. A lembrança 
do nome do Brasil partiu do Presidente francês, Jacques 
Chirac, que reconhece o peso do nosso País no contex-
to da América Latina, respeita o desempenho de nossa 
diplomacia e considera o Presidente Lula uma liderança 
já firmada em todo o continente americano.

Na última reunião sobre comércio mundial, reali-
zada em Cancún, no México, em setembro passado, o 
Brasil assumiu de fato a liderança dos debates do en-
contro, que terminou em impasse entre ricos e pobres. 
Na ocasião, formamos o chamado G-20 e passamos 
a ser a principal referência do grupo.

Eu gostaria de aproveitar este pronunciamento 
para aplaudir o Presidente Lula pelas posições firmes 
que tem assumido em defesa de nossas exportações 
agrícolas e como porta-voz das reivindicações dos ou-
tros países em desenvolvimento. A atitude de condenar 
as barreiras aos nossos produtos agrícolas mostra cla-
ramente que não temos a menor intenção de baixar a 
guarda contra o protecionismo radical praticado pelos 
países desenvolvidos. 

Se as negociações multilaterais fossem mais fle-
xíveis e houvesse uma liberalização completa do mer-
cado agrícola, o comércio desses produtos aumentaria 
em US$25 bilhões, dos quais, pelo menos, 30% seriam 
direcionados aos países em desenvolvimento. Por sua 

vez, o ganho em nível mundial poderia atingir cerca 
de US$165 bilhões por ano. Desse total, um terço se-
ria direcionado aos países em desenvolvimento. Vale 
dizer que esses dados foram apresentados durante a 
Conferência da Unctad. 

Diante dessa realidade, vejo que o Governo bra-
sileiro está no caminho certo quando exige dos paí-
ses ricos a redução dos seus subsídios domésticos e 
de exportação, bem como a diminuição das barreiras 
tarifárias a produtos agrícolas. Em nenhum momento 
nos podemos esquecer de que o mundo desenvolvido 
concede anualmente ao seu setor agrícola cerca de 
US$300 bilhões em subsídios. Como dissemos no iní-
cio deste discurso, esses incentivos precisam acabar, 
porque só contribuem para aprofundar a miséria e o 
desemprego nas economias mais frágeis.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado!
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 

apanhamento taquigráfico.) –
A Petrobras e Seus Problemas
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na pri-

meira quinzena deste mês, formalizei perante a Mesa 
requerimento para solicitar informações a respeito de 
problemas que a Petrobras enfrenta no momento, pela 
defasagem de 29% dos preços dos combustíveis, em 
relação ao preço internacional.

Solicito, nesta oportunidade, que seja incorporada a 
este pronunciamento a matéria que, a respeito, publica o 
Jornal do Brasil, edição de 24 de agosto de 2004. Com 
isso, o assunto fica registrado nos Anais do Senado Fede-
ral, servindo, assim, de subsídios para que o historiador do 
amanhã possa aferir a condução da economia brasileira 
durante o Governo petista do Presidente Lula.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, Inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:

País extrai menos e importa mais petróleo

Justamente no momento em que a defasagem 
entre os preços internacionais do petróleo e os valo-
res de derivados no Brasil chega a 29%, a Petrobras 
está importando mais e produzindo menos, por causa 
da parada para manutenção de plataformas. Estudo 
da consultoria Global Invest, com base em dados do 
último balanço da estatal, divulgado na semana pas-
sada, destaca que a importação de petróleo cresceu 
85% de abril a junho, na comparação com igual perí-
odo do ano passado.
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A Petrobras deixou de lucrar R$ 555 milhões, em 
termos operacionais, só no último trimestre, por causa 
desta defasagem de preços e, se não houver ajuste, 
os próximos resultados poderão ficar ainda mais pre-
judicados – alertou o estrategista da Global Invest, 
Paulo Gomes, para depois lembrar que a empresa 
tem aproximadamente 400 mil acionistas, dos quais 
boa parte comprou os papéis com recursos do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

Para completar, o custo da extração também 
aumentou, aponta Gomes. Nos últimos 12 meses, a 
empresa gastou 24,5% a mais. Segundo especialistas, 
o aquecimento da economia internacional, que elevou 
os preços de equipamentos e insumos, explicam em 
boa parte o aumento de custos. 

Enquanto boa parte das empresas do país apre-
sentou ganhos recordes no último trimestre, na esteira 
do processo de recuperação econômica, a empresa 
obteve no primeiro semestre margem líquida 17% in-
ferior à de igual período do ano passado. No segundo 
trimestre, o lucro foi de R$3,84 bilhões, apenas 0,2% 
acima do registrado de abril a junho de 2003.

Na prática, o que ocorre é que a empresa paga 
muito pelo petróleo que compra do exterior, mas cobra 
preços inferiores aos do mercado no país e amarga 
queda de 3,4% na produção entre o segundo trimestre 
e igual período do ano passado.

Segundo Gomes, as paradas para manutenção 
já estavam programadas no primeiro trimestre e a em-
presa poderia ter ampliado suas importações naquele 
momento. No entanto, a empresa calculou que os pre-
ços iriam cair e preferiu esperar. Além disso, naquele 
momento, a demanda interna ainda estava contida.

Como a previsão de queda de preços interna-
cionais não se confirmou, acabou sendo necessário 
intensificar as compras com os preços externos ainda 
mais altos – diz o estrategista da Global Invest.

A companhia não quis comentar o estudo. Nas 
últimas entrevistas que deu sobre defasagem de pre-
ços, o presidente da estatal, José Eduardo Dutra, tem 
dito apenas que só pretende alterar os preços internos 
se houver uma ‘’mudança de patamar’’ nas cotações 
externas. O objetivo da cautela seria evitar uma exces-
siva oscilação de valores no país. 

O lado ruim de um aumento de preços será o im-
pacto sobre a inflação. Nas contas da própria Global 
Invest, se toda a defasagem fosse repassada para os 
preços dos combustíveis, o Índice de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA), do IBGE, usado como referên-
cia no sistema de metas de inflação, aumentaria 1,2 
ponto percentual. Com isso, o índice no ano ficaria em 
8,4% – acima, portanto, do teto estipulado pelo Banco 
Central, que é de 8%.

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, reanima-se o debate sobre os transgêni-
cos, com o projeto da Lei Nacional de Biossegurança 
na pauta de votações do Senado. E se reacende o 
debate sob a pressão das culturas transgênicas que 
se expandem em solo brasileiro – ao arrepio da lei e 
sem o conhecimento da população.

As ciências biológicas e suas aplicações são pro-
duto de curiosidade humana muito antiga. Porém, só a 
partir dos anos 70 é que se usam técnicas de engenha-
ria genética. A transgenia é uma dessas técnicas. 

E é uma técnica tão especial que disparou um 
debate mundial sobre segurança alimentar da huma-
nidade e poluição genética – um alerta geral. 

Poluição genética, porque necessariamente a 
transgenia rompe as fronteiras entre as espécies, 
misturando, por exemplo, características genéticas de 
uma bactéria ao código genético de uma planta ou de 
um ser humano, ou de qualquer ser vivo a qualquer 
outro ser vivo. 

E o mais grave nisso tudo, do nosso ponto de 
vista, é a natureza das motivações dessas proezas 
biotecnológicas. 

Na verdade, sob o pretexto de “acabar com a fome 
no mundo”, essas proezas têm-se realizado sempre 
no sentido de saciar a insaciável “fome de capital” do 
mercado mundial do século XXI.

Não é de hoje que nos surpreende e encanta a 
complexa rede de relações entre as diferentes espécies 
de seres vivos e o perfeito sistema que as harmoniza 
e equilibra entre si e ao meio ambiente: cada espécie 
naturalmente programada com funções específicas 
para existir em processo de transformação constante e 
dinâmico equilíbrio com a diversidade que lhe cerca.

No entanto, pondera Frei Leonardo Boff, “o uni-
verso trabalhou 15 bilhões de anos, e a biogênese, 3,8 
bilhões, para ordenar as informações que garantem a 
vida e seu equilíbrio. Nós, numa geração, pretendemos 
já controlar esses processos complexíssimos, sem me-
dirmos as conseqüências de nossa ação”. 

Até este momento, todo acúmulo científico não 
conhece nem metade das espécies vivas deste plane-
ta. E sobre estas, sabemos muito pouco. Além disso, 
multiplicam-se as dúvidas científicas sobre o próprio 
conceito de gene. 

É fato: produtos geneticamente modificados por 
transgenia manipulam com o que não se conhece e 
colocam todos os seres vivos sob risco de proporções 
imprevisíveis e irreversíveis. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a poluição 
genética não é o único risco grave dos transgênicos. 



27942 Sexta-feira 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2004

O processo pelo qual está sendo desenvolvido e 
implementado no mundo tem por motivação predomi-
nante o monopólio da produção mundial de alimentos, 
por meio de sementes geneticamente modificadas, pa-
tenteadas por duas ou três grandes empresas trans-
nacionais de agrotóxicos – comprovadamente, sem 
qualquer compromisso ético, social ou ambiental.

O Jornal do Brasil publicou, ontem, exemplo 
bastante atual das motivações a que me refiro, ao no-
ticiar cultivos de coca transgênica, encontrados por 
agentes antinarcóticos colombianos.

As plantas de coca, geneticamente modificadas, 
são muito mais altas que as normais, produzem mais 
por hectare e o percentual de cocaína que se obtém 
delas é de 97 a 98%. Vale dizer que, na planta normal, 
esse percentual é de mais ou menos 25%.

Segundo os agentes policiais colombianos, ago-
ra os narcotraficantes estão investindo alto na produ-
ção de uma variante de coca que resista ao glifosato 
– veneno que o governo tem usado para destruir as 
plantações ilegais de coca na Colômbia.

A técnica de transgenia pretendida pelos narco-
traficantes é a mesma que já se aplica à soja e outros 
grãos – sob outros pretextos – pelas empresas que 
dominam o mercado internacional de agrotóxicos.

No Brasil, a ilegalidade não foi suficiente para evi-
tar que essas empresas ocupassem nossos campos 
com suas sementes geneticamente modificadas para 
vender mais de seus agroquímicos específicos. 

Até este momento, tal proeza biotecnológica tem 
resultado mesmo é no aumento dos lucros daquelas 
empresas, assim como no aumento da fome e das 
desigualdades no mundo. 

Nos últimos oito meses, o Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento executou inspeções 
em 806 municípios, fiscalizou mais de 5.000 estabe-
lecimentos e coletou mais de 7.000 amostras, nos 14 
estados produtores de soja.

Das amostras coletadas, 296 revelaram presença 
de soja geneticamente modificada. 

Em 88 desses casos, os produtores haviam as-
sinado o Termo de Compromisso e Ajustamento de 
Conduta, previsto pela Lei 10.814/2003. Outros 117 
produtores não assinaram. 

Nesse mesmo período, a Secretaria de Apoio 
Rural e Cooperativismo do Ministério da Agricultura 
autuou 62 produtores, indústrias, armazenadoras e 
transportadoras de soja. 

Portanto, não podemos mais ficar de olhos fe-
chados. Ou, parodiando a expressão popular: Pode-se 
não acreditar em transgênios, “mas que los hai, los hai” 
– nos nossos campos agrícolas, nas prateleiras dos su-
permercados, no prato dos brasileiros desavisados. 

Isso exige uma postura nova no trato com a trans-
genia, de modo a que se valorize, sobretudo, a ética 
da responsabilidade e o controle social para os trans-
gênicos.

Por isso mesmo – pondera a jornalista Fátima Oli-
veira – a comunidade científica tem o dever de prestar 
contas a todo o povo, que paga os investimentos em 
ciência, assim como caberá às autoridades de governo 
assegurar a participação de todo o povo nessas deci-
sões, tão estratégicas para o futuro da humanidade. 

Afinal, não se pode negar que muita coisa já saiu 
errado com os “transgênicos seguros”, desde o primeiro 
plantio comercial, nos Estados Unidos, em 1994:

1. Aprovada para plantio comercial nos EUA em 
1994, a primeira colheita de soja transgênica se deu em 
1996. Dois anos depois, pesquisadores encontraram 
níveis inferiores de fitoestrogênios na soja transgênica. 
Em 1999, foi encontrada uma importante alteração no 
metabolismo dessa soja, possível causa do rachamento 
do caule da planta em situação de calor excessivo;

2. Em 2000, foi descoberto que fragmentos desco-
nhecidos de DNA foram adicionados acidentalmente a 
essa soja. Em 2002, a empresa Monsanto afirmou que 
esses fragmentos não estavam ativos. Mas, algum tem-
po depois, foi descoberto exatamente o contrário;

3. O atual estágio das tecnologias utilizadas na 
obtenção de transgênicos nada assegura quanto ao 
controle de todas as suas etapas, sobretudo nos seus 
efeitos sobre o ecossistema; 

4. Há dois anos, uma equipe de médicos italianos 
descobriu que ratos alimentados com soja transgênica 
Round up Red apresentaram alterações nas estruturas 
internas das células do fígado e alterações quantitati-
vas em alguns componentes do pâncreas;

5. Uma avaliação dos primeiros oito anos das 
culturas transgênicas nos EUA demonstrou um au-
mento expressivo no consumo de agrotóxicos, devi-
do à combinação da redução do preço dos produtos 
químicos com o surgimento das superervas daninhas, 
que exigem mais agrotóxicos.

6. E, por fim, o Senado brasileiro discute o projeto 
da Lei Nacional de Biossegurança, sob forte pressão 
no sentido da pronta liberação da produção e cultivo 
comerciais de transgênicos, sem a avaliação feita pelos 
órgãos competentes dos Ministérios da Saúde, Meio 
Ambiente e Agricultura. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Indevida-
mente, do meu ponto de vista, o PL da Biossegurança, 
apresentado pelo Governo ao debate no Congresso 
Nacional, também dispõe sobre a liberação da pesqui-
sa com células de embriões humanos descartadas em 
clínicas de fertilidade para a obtenção das chamadas 
células-tronco, que podem ser convertidas em qualquer 
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tipo de tecido humano, técnica tida como possibilidade 
de cura de doenças genéticas ou degenerativas. Que-
ro deixar claro que, dadas as circunstâncias impostas 
pela grande indústria de agrotóxicos, sou favorável ao 
PL da Biossegurança, na versão que veio da Câmara, 
no que se refere aos transgênicos. Ao mesmo tempo, 
tendo a concordar com o substitutivo proposto na Co-
missão de Educação, no que se refere à liberação de 
experiências com células-tronco. Contudo, insisto que 
a gravidade dos riscos que a transgenia nos impõe exi-
ge reflexão profunda e enorme responsabilidade aos 
legisladores e às autoridades de governo.

Por isso, para concluir, eu gostaria de comparti-
lhar com meus nobres companheiros de Parlamento, 
trecho de um artigo de Eduardo Galeano – o escritor 
uruguaio, autor de “As Veias Abertas da América Lati-
na”. O artigo de Galeano, intitulado “A Era Frankstein”, 
desafia-nos à radical responsabilidade pública e, por 
isso mesmo, faço questão de trazê-lo como inspiração 
à reflexão desta Casa e à sociedade brasileira neste 
momento.

(...) “O mundo fabricará pessoas geneticamente 
modificadas, como já fabrica alimentos geneticamen-
te modificados. 

(...) Agora, os gigantes da indústria química nos 
dão de comer. Questão de siglas: depois de produtos 
como o DDT, que finalmente foram proibidos quando 
já fazia anos que se sabia que davam mais câncer 
que felicidade, chegou a vez dos GM, os alimentos 
geneticamente modificados. Dos Estados Unidos, da 
Argentina e do Canadá, os GM invadem o mundo in-
teiro, e somos todos cobaias desses experimentos 
gastronômicos dos grandes laboratórios.

Na verdade, nem sabemos o que estamos co-
mendo. A não ser por raras exceções, as etiquetas 
dos alimentos não nos advertem que eles contêm in-
gredientes que sofreram a manipulação de um ou de 
vários genes. A empresa Monsanto, a principal abas-
tecedora, não inclui esse dado em suas etiquetas de 
origem, nem mesmo no caso do leite proveniente de 
vacas tratadas com hormônios transgênicos de cresci-
mento. Esses hormônios artificiais favorecem o câncer 
da próstata e dos seios (...) Mas os Estados Unidos 
autorizaram a venda do leite sem menção nas etique-
tas, porque, afinal das contas, os hormônios apressam 
o crescimento e aumentam o rendimento, e portanto, 
também aumentam a rentabilidade e o lucro. Primei-
ro o que vem primeiro, e em primeiro lugar, a saúde 
da economia. Seja como for, quando a Monsanto é 
obrigada a confessar o que vende, como no caso dos 
herbicidas, a coisa não muda muito. Faz alguns anos 
a empresa precisou pagar uma multa por causa de 
“setenta e cinco menções inexatas” nos galões do 

venenoso herbicida Roundup. Foi a preço de ocasião. 
Três mil dólares por cada mentira.

Alguns países se defendem, ou pelo menos, ten-
tam se defender. Na Europa, a importação de produ-
tos da engenharia genética está proibida em alguns 
casos, e em outros, está submetida a controle. Desde 
1998, por exemplo, a União Européia exige etiquetas 
claras para a soja geneticamente modificada, mas é 
muito difícil levar as boas intenções à prática. O rastro 
se perde em múltiplas combinações: segundo o Gre-
enpeace, a soja GM está presente em 60% de toda a 
comida processada que é oferecida nos supermerca-
dos do mundo.

(...) No mundo inteiro multiplicam-se as vozes de 
protesto. A atitude européia é resultado da pressão 
da opinião pública. Quando os granjeiros franceses 
incendiaram os silos cheios de milho transgênico, por 
causa do dano notório que trazia ao ecossistema, o 
agitador camponês José Bové converteu-se num herói 
nacional, num novo Asterix, que alegou em sua defesa: 
‘Quando foi que nós, os granjeiros e os consumidores, 
fomos consultados sobre isso? Nunca’.

O governo francês, que havia metido Bové na ca-
deia, desautorizou os cultivos de milho inventado pela 
biotecnologia. Algum tempo depois, a empresa norte-
americana Kraft Foods devolveu milhões de tortilhas de 
milho, (...) sufocada pelas queixas dos consumidores 
que tinham sofrido reações alérgicas. Enquanto isso, a 
secretária de Estado Madeleine Albright dizia e repetia 
na Europa, conforme obrigação prioritária da diploma-
cia dos Estados Unidos: ‘Não existe nenhuma prova 
de que os alimentos geneticamente modificados sejam 
prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente’.

Os europeus têm motivos muito concretos para 
desconfiar das piruetas tecnocráticas na mesa de 
jantar. Estão escaldados pela sua recente experiên-
cia com as vacas loucas. Enquanto comiam pasto ou 
alfafa, durante milhares de anos, as vacas haviam se 
comportado com uma candura exemplar, e haviam 
aceitado, resignadas, seu destino. Foi assim até que 
o sistema louco que nos rege decidiu obrigá-las ao 
canibalismo. As vacas comeram vacas, engordaram 
mais, ofereceram à humanidade mais carne e mais 
leite, foram cumprimentadas pelos donos e aplaudidas 
pelo mercado –– e ficaram loucas de pedra. O assunto 
deu motivo a muitas piadas, até que começou a morrer 
gente. Um morto, dez, vinte, cem...

Em 1996, o ministério britânico de Agricultura ha-
via informado à população que a ração de sangue, sebo 
e gelatina de origem animal era um alimento seguro 
para o gado e inofensivo para a saúde humana.”

Era o que eu tinha a dizer. Muito obrigada.
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A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Sem 
apanhamento taquigráfico.) –

O PRONUNCIAMENTO DA SRA. SE-
NADORA IDELI SALVATTI NÃO FOI ENCA-
MINHADO PARA PUBLICAÇÃO.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en-
cerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 09 
minutos.)

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR ALOIZIO MERCADANTE NA SES-
SÃO DO DIA 24 DE AGOSTO,DE 2004, QUE, 
RETIRADO PARA REVISÃO PELO ORADOR, 
ORA SE PUBLICA.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, gostaria de 
discutir a pauta colocada neste Plenário pelo Senador 
Tasso Jereissati.

Começo dizendo que tive imensa satisfação de 
encontrá-lo como Senador da República neste Plenário. 
S. Exª vinha de uma importante experiência de gover-
no, de uma importante experiência empresarial e de 
vida pública e, inegavelmente, participou de matérias 
de grande interesse público, negociando em nome da 
Bancada do PSDB com profundidade, com argumentos 
consistentes e com uma contribuição que ficará regis-
trada para o futuro, especialmente em matérias como 
a reforma tributária e a Lei de Falências.

Imaginava que, depois dessas experiências e do 
convívio de um ano e meio nesta Casa, os Senadores 
da Oposição, de forma geral, mas em particular, o Se-
nador Tasso Jereissati, tivessem absoluta convicção de 
que a pressa não é praxe deste Governo, muito menos 
em matérias de grande complexidade técnica, em es-
pecial, naquilo que trata da relação entre o Estado e o 
setor privado, entre o mercado e o setor público.

Jamais votaríamos açodadamente, e muito me-
nos, sem uma rigorosa negociação transparente, pú-
blica e cuidadosa, uma matéria que vai estabelecer 
o marco institucional para contratos de 30, 40 anos... 
Disse isso desta tribuna várias vezes... Por sinal, na 
semana passada, repeti isso mais uma vez...

Falei da disposição dos Ministros Guido Mantega 
e Antonio Palocci, que estão mais afeitos a essa nego-
ciação, de estarem presentes ao Senado Federal para 
que seja aprofundada essa discussão – se necessário 
no entender dos Senadores –, além, evidentemente, 

dos assessores e técnicos do Governo e dos nossos 
Parlamentares, para construir a melhor lei, a mais ri-
gorosa, a mais consistente desse caminho inovador 
entre setor privado e setor público para investimentos, 
especialmente no que se refere à logística e à infra-
estrutura nacional.

No entanto, o episódio em que vivemos no ple-
nário na semana passada – ressalto que, de fato, não 
houve manifestação nos microfones da Casa, mas 
apenas uma relação direta entre Parlamentares – não 
condiz com o nosso ambiente de convivência e de res-
peito. Creio que a expressão usada era absolutamen-
te incompatível com o debate. Era uma agressão não 
apenas ao Governo, mas à Câmara dos Deputados, 
que votou o projeto, à Comissão de Assuntos Sociais, 
presidida pela Senadora Lúcia Vânia, do PSDB, e ao 
Relator na Comissão de Assuntos Sociais, Senador 
João Tenório, também do PSDB. Negociamos o texto 
do PPP, mas fiz advertências ao relatório final, quando 
da sua votação na Comissão, dizendo que votaríamos 
para prestar uma homenagem a um Senador que estava 
encerrando o seu mandato, mas que seria necessário 
continuar a negociação, porque havia pontos que não 
estavam evidentemente de acordo.

Ocorreu ainda o debate na CAE e na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. O Senador Rodol-
pho Tourinho também tem-se destacado por negociar 
com profundidade, consistência e espírito aberto ma-
téria de complexidade. E não houve qualquer atropelo 
na votação dessa matéria. Portanto, não há disposição 
do Governo de votar a matéria sem discussão, sem 
negociação e sem transparência. Nunca houve nem 
haverá, muito mais por se tratar de uma matéria dessa 
importância e complexidade.

De fato, aquele episódio, do meu ponto de vista, 
deve ser superado e não deve contaminar a discussão, 
a reflexão e o debate público.

Na sua intervenção, aqui hoje, há duas questões 
para serem debatidas. Quanto à primeira, eu me dis-
ponho a constituirmos uma comissão – e vamos abrir 
essa discussão no Senado, definitivamente – sobre o 
financiamento de campanha eleitoral, problema pro-
fundo da democracia brasileira. Descrever o perfil de 
tesoureiros de partido, responsáveis por tarefas como 
essa, é uma coisa simples. O grande desafio da de-
mocracia é como superarmos este tipo de questão 
profunda da democracia: o vínculo entre o homem 
público e o voto. Para o financiamento de campanha, 
vejo apenas um caminho – e faço aqui o chamamento 
público –, o financiamento público exclusivo, com re-
gras de propaganda absolutamente rígidas e pré-de-
finidas, para que não haja qualquer tipo de abuso do 
poder econômico ou desvio de conduta na atividade 
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político-partidária. Mas me proponho a debater isso 
em momento oportuno.

Hoje, concentro minha reflexão naquilo que con-
sidero mais estratégico para o Brasil, o tema de maior 
relevância para esta Casa. Creio que, naquele dia, de-
veríamos ter feito o debate que V. Exª fez hoje no ple-
nário, debate de mérito, profundo, sobre o PPP.

Inicialmente, temos de discutir se o Brasil precisa 
ou não de um projeto de parceria público-privada. Acho 
que é absolutamente indispensável a este País que 
esse instrumento seja constituído. Não é uma questão 
apenas do Brasil. Esse instrumento existe nos princi-
pais países europeus, em vários países latino– ame-
ricanos, e é indispensável se quisermos restabelecer 
a relação entre setor público e setor privado.

No momento histórico, o Estado está profunda-
mente endividado, sem condições de investimento em 
logística e infra-estrutura, que sempre foi tarefa ex-
clusiva do Estado. Este Governo não privatizou e não 
pretende privatizar o patrimônio público estratégico do 
Brasil. Portanto, a parceria é o melhor caminho, desde 
que as regras para essa parceria, evidentemente, dêem 
segurança ao setor privado, que participa dos inves-
timentos. E as garantias do setor público que tem de 
se precaver em relação aos contratos, procedimentos, 
qualidade dos serviços. Faz-se necessária a garantia 
de que o investimento futuro retorne ao povo quando 
se conclui o período de gestão de uma área de servi-
ço, qualquer que ela venha a ser.

Então, primeiro é estratégico. A experiência in-
ternacional é de êxito, e o Brasil deve, sim, aprofundar 
essa discussão.

A segunda questão em relação a esse debate é 
se o PPP tem alguma urgência ou não.

Diria que tem urgência. Não procede a interven-
ção feita aqui, por exemplo, pelo Senador Eduardo 
Azeredo, de que as estradas, já que temos os recur-
sos da Cide, são um problema de competência ou não 
do setor público.

Ora, se esse argumento é válido, eu pergunto: 
por que o Governo de Minas Gerais, do qual S. Exª foi 
Governador e aliado, acabou de aprovar uma legisla-
ção de PPP?

Mencionarei depois a legislação da parceria pú-
blico-privada.

Por que o Governador de São Paulo – inclusive 
na época a Bancada do PT obstruía a votação na As-
sembléia – me ligou pessoalmente? Eu disse que sim, 
intercederia, porque julgava indispensável ao meu Esta-
do a constituição desse instrumento. Ou o Governo de 
Goiás, ou outros governos da República que caminham 
em direção à necessidade de estabelecer formas de 
parceria entre o setor público e o setor privado. 

Por que há uma certa urgência? Porque, nos úl-
timos 12 meses, o País cresceu 4,7%; as exportações 
cresceram 35% e as importações, 39%, quando com-
paradas a igual período do ano passado, pelo último 
balanço do Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior. Esse volume de crescimento do 
comércio exterior brasileiro está colocando os portos 
do Brasil em uma situação-limite. Eles estão traba-
lhando 24 horas por dia e não dão conta do volume de 
embarque e desembarque. Isso não acontece apenas 
com os portos. Há um milhão e seiscentas mil carretas 
transportando cargas pelo Brasil. Perguntem a qualquer 
concessionária de pedágio qual o volume do tráfego, 
a velocidade de crescimento dessas carretas, em fun-
ção do aquecimento e do crescimento econômico que 
atinge setores da economia. A indústria está com mais 
de 84% da capacidade produtiva instalada ocupada, 
o que mostra que há setores que estão no seu limite. 
Não há logística e infra-estrutura capazes de responder 
a esse crescimento se não anteciparmos os investi-
mentos de médio e longo prazos, como a reforma de 
um porto ou a construção de uma rodovia.

Sr. Presidente, Senador José Sarney, V. Exª foi um 
dos grandes defensores da Ferrovia Norte-Sul. Esta-
mos há quase 20 anos aguardando esse investimento. 
O Estado não o fará, porque não tem condições, e o 
setor privado também não, porque a rentabilidade não 
está assegurada. Esse é um investimento em que o 
capital fixo é extremamente elevado e a remuneração 
é de longo prazo e baixa. Em função dessa condição, 
esse investimento não anda. 

A mancha da soja está no Maranhão, no Piauí. 
Há a possibilidade de ter a saída pelo Oceano Pací-
fico, o que aumenta muito mais a competitividade da 
cadeia produtiva do agronegócio. E a Ferrovia Norte-
Sul e outras precisam da parceria do setor público com 
o setor privado.

Quanto ao crescimento da economia, a agenda 
deste País mudou. É a agenda do crescimento, do in-
vestimento, da produção, e o PPP é um dos instrumen-
tos indispensáveis a essa nova agenda de logística, 
de infra-estrutura e do crescimento.

Vamos ao mérito da questão. 
Quando a matéria foi votada na Comissão de As-

suntos Sociais, as advertências feitas hoje no plenário 
não foram expostas na comissão, tanto que o Relator, 
que era do próprio PSDB, não recebeu essas críticas, 
porque, tendo recebido, tenho certeza de que não faria 
o relatório que fez. Naquela ocasião, adverti o Senador 
João Tenório, que não acolheu todas as preocupações 
do Governo. Por exemplo, quanto à licitação, S. Exª 
colocou, no seu relatório, que somente haveria uma 
rodada de leilão. Do meu ponto de vista, leilão de uma 
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rodada não é leilão. O leilão é um instrumento consa-
grado internacionalmente em que quem dá o melhor 
ou o menor preço vence o processo licitatório. Uma 
única rodada, uma semana depois, favorece a carte-
lização e não ajuda a transparência e a eficiência do 
processo licitatório. Naquela ocasião, adverti também o 
Senador João Tenório, do PSDB. S. Exª introduziu um 
dispositivo, que também não estava na Câmara dos 
Deputados, dizendo que, ao final do contrato, haveria 
uma indenização ao setor privado. Eu advertia dizen-
do que não, pois, ao final do contrato, feita a remune-
ração do investimento, todo o investimento volta para 
o Estado, para o setor público. A ferrovia, daqui a 30 
anos, depois de remunerada conforme as regras da 
concessão, volta para o setor público e não pode ser, 
de forma alguma, objeto de uma nova indenização. 

Então, fiz algumas advertências naquela ocasião 
e disse que, na Comissão de Assuntos Econômicos, 
voltaremos a negociar. Aliás, o Senador Valdir Raupp 
retirou esse dispositivo do seu relatório. Na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, nas duas últi-
mas comissões, temos a possibilidade de aprofundar 
a discussão. 

O Senador Tasso Jereissati apresentou, até aque-
la data, quatro emendas ao PPP; duas, no meu ponto 
de vista, não vão na mesma direção, principalmente 
uma delas, que não reforça a preocupação com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, preocupação que considero 
absolutamente legítima e indispensável. Não podemos 
mais constituir esqueletos neste País. Não podemos 
ter, portanto, um passivo oculto, que comprometa a 
gestão fiscal e financeira no futuro.

O Senador Tasso Jereissati apresentava duas 
emendas. Em uma, S. Exª propunha que o valor do 
empreendimento fosse antecipado ao valor presente. 
Como são investimentos de 30 a 40 anos, acredito que 
esse é um mecanismo quase impossível de ser feito 
e que não resolve a preocupação.

Na segunda Emenda, a de nº 64, no prazo de 
90 dias, o Executivo apresentará ao Senado Federal 
a flexibilização do enquadramento do Ente, Estado ou 
Município, na Lei de Responsabilidade Fiscal. Ora, se 
se vai flexibilizar o enquadramento, está-se exatamen-
te admitindo impacto fiscal, financeiro e orçamentário 
desse investimento e abdicando da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, que é exatamente, no discurso feito 
deste Plenário, uma dimensão fundamental. 

Penso que deveríamos abandonar essa emenda 
e trabalhar na perspectiva de fixarmos um limite de 
comprometimento da receita líquida do Município, do 
Estado e da União com o projeto de PPP e, com isso, 
estabelecer, com transparência e com rigor, a garantia 
do respeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.

As outras duas emendas não tratam de proble-
mas licitatórios. Que eu saiba, até o momento nenhuma 
emenda do Senador Tasso Jereissati ou de qualquer 
outro Senador referente ao processo licitatório foi apre-
sentada à Comissão, tampouco houve emenda para 
retirar obras do projeto de Parceria Público-Privada. 
Inclusive, o PPP do Estado de São Paulo – tenho em 
mãos o art. 5º do PPP – admite parceria em todas as 
áreas do setor público, sem qualquer restrição. No caso 
de Minas Gerais, o PPP admite obras, desde que a 
gestão seja por, pelo menos, quatro anos – é o único 
que apresenta algum tipo de restrição.

Quanto à questão das obras, tenho uma posição 
mais radical. Penso que o PPP não pode ser utilizado 
para obras. O preceito destinado às obras é a Lei de 
Licitações, que ajudei a construir. Trabalhamos muito 
para construir um novo paradigma mais rígido para 
os abusos do subfaturamento, e houve uma melhora 
importante no Brasil relativa ao padrão de gestão do 
setor público. 

Portanto, creio que as obras não deveriam es-
tar no Projeto de Parceria Público-Privada, mas São 
Paulo, Goiás e Minas Gerais colocaram esse ponto, 
com restrição.

Em relação à participação do BNDES e dos fun-
dos de pensão, o Senador Tasso Jereissati apresentou 
uma preocupação. Quero apenas lembrar que não co-
nheço qualquer privatização importante no País em que 
os fundos de pensão e o BNDES não tenham tido um 
papel decisivo na solução do vencedor. Se isso é um 
argumento para a corrupção, coloco em xeque todo o 
processo de privatização ocorrido no Brasil, sem qual-
quer restrição. Algumas, inclusive, são indefensáveis, 
como é o caso da AES*. 

Creio que há uma forma de equacionar esse 
problema. O BNDES não deve eleger o parceiro antes 
da licitação. O BNDES deve e pode, sim, participar de 
um processo de financiamento após a vitória do pro-
cesso licitatório. Os concorrentes que apresentem a 
sua carta-proposta, e o BNDES, vencida a licitação, 
poderá ajudar a financiar todo e qualquer investimento 
no País, sobretudo investimento de infra-estrutura, tão 
indispensável ao Brasil. Vejo que podemos, também, 
equacionar essa questão. 

Quanto aos fundos de pensão, parte deles é de 
entes privados, outros são administrados pelo setor pú-
blico, mas os fundos de pensão são fundos de poupança 
de longo prazo, fundamental para o financiamento da 
infra-estrutura. Por sinal, essa é uma das dimensões 
mais importantes dos fundos de pensão. Hoje, esses 
fundos já têm uma participação muito importante em 
telecomunicações, energia e ferrovia no País – isso 
já ocorre –, e não podemos alijar esse segmento dos 
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investimentos. Podemos estabelecer regras rígidas e 
estamos dispostos a construí-las de forma a impedir 
qualquer uso abusivo desse instrumento, mas não vejo 
por que alijar fundo de pensão da logística nacional, 
mesmo porque essa é a mais importante poupança 
nacional para essa finalidade. Tem sido e é assim em 
qualquer nação desenvolvida ou em desenvolvimento, 
e não vejo por que não trabalharmos isso como um 
argumento bastante relevante. 

Por último, chamo a atenção para o fato de que 
várias entidades empresariais, analistas importan-
tes, economistas de renome chamarem a atenção do 
Senado sobre o fato de haver um tempo histórico do 
crescimento econômico. Nos investimentos de longo 
prazo, depois de passar pelo Senado e pela Câmara, 
é preciso abrir licitações, estabelecer parcerias, que os 
investimentos virem realidade, para que o Brasil possa 
superar esse ponto de estrangulamento. 

Pergunto se podemos crescer mais dois ou três 
anos a essa velocidade sem que isso esteja assegu-
rado. Não podemos. O cálculo macroeconômico mais 
elementar mostra que sem essa parceria não há como 
resolver os estrangulamentos e os pontos de obstru-
ção para atingir o crescimento econômico que o País 
exige e demanda.

Faço questão de contar aqui com o testemunho 
do Líder Arthur Virgílio, pois, na terça-feira passada, 
acordamos unanimemente com os Senadores Sérgio 
Guerra e José Agripino, no Colégio de Líderes, que, 
naquela mesma tarde, começaríamos a negociar o 
PPP no mérito. A negociação ficou marcada para as 
15 horas no meu gabinete. Mas, em razão da CPI 
do Banestado e do clima político daquela semana, a 
Oposição suspendeu a negociação. Por isso voltei à 
tribuna e propus à Oposição o restabelecimento da ne-
gociação do PPP. Propus a negociação aprofundada 
e transparente, a exemplo de todas as negociações 
feitas nesta Casa sobre matérias dessa complexidade, 
com debates em comissão, com discussão clara em 
plenário e com argumentos.

O argumento técnico, coerente, racional e fun-
damentado, seguramente, interessa ao Governo e ao 
País, mesmo porque é melhor que contratos de qua-
renta anos sejam suprapartidários, amparados por le-
gislação sólida, respeitados, defendidos e viabilizados 
por todos. O Estado Brasileiro não tem condições de 
fazer os investimentos indispensáveis, o setor privado 
não tem interesse e nós não podemos parar o cres-
cimento e a geração de emprego. Está aí o ritmo que 
deveríamos estabelecer como desafio ao País: um 
milhão duzentos e trinta e sete mil empregos em sete 
meses; crescimento do PIB de 4,7% em doze meses e 
um saldo comercial de US$ 31 bilhões, que não repre-

senta dívida externa, pois não temos que pagar juros e 
lucros, não temos que remeter royalties. Esse dinheiro 
vem e fica no Brasil. Por isso, temos que continuar ex-
portando para gerar divisas e financiar o investimento, 
o crescimento, e o desenvolvimento do Brasil.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – V. Exª me 
concede um aparte?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Por todas essas condições, espero que hoje, definiti-
vamente, superemos esse debate menor e mergulhe-
mos, com transparência, com as nossas convicções 
políticas, ideológicas, com nossos argumentos, numa 
concepção de parceria público-privada, que, de uma 
vez por todas, dê resposta ao Brasil. O País precisa 
de investimento, de crescimento, de emprego! Esse é 
o instrumento indispensável na nossa visão!

Por favor, Senador Ney Suassuna!
O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Nobre Se-

nador, gostaria de lembrar a V. Exª que na reunião de 
Líderes foi proposto um roteiro. A Oposição e o Go-
verno se encontrariam, seria feita uma agenda com os 
pontos de divergência, seriam chamados o Ministro do 
Planejamento e, depois, o Ministro da Fazenda para 
aplainar e pavimentar esse caminho. Essa foi, na oca-
sião, a proposta feita. Lamentavelmente, sequer temos 
a agenda dos pontos de divergência. Tenho certeza 
de que todos os Líderes concordarão que, sem uma 
agenda, será difícil avançar. Precisamos estabelecer 
a agenda urgentemente. Como estava presente, gos-
taria de dar o testemunho de que foi esse o roteiro 
proposto por V. Exª e acertado. Infelizmente, isso ain-
da não foi feito.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Agradeço a V. Exª, Senador Ney Suassuna.

De fato, penso que seja esse o ambiente onde 
imaginava que pudéssemos debater esse assunto e 
espero que possamos fazê-lo.

Senadora Ideli!
A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Senador 

Aloizio Mercadante, inicialmente, gostaria de assinalar 
que conheço Delúbio há muitos anos. Ele é professor 
como eu, é militante do movimento sindical na área de 
educação pública neste País. Delúbio é um quadro do 
PT, é fundador e tesoureiro do nosso Partido, não é 
um livre atirador. É uma pessoa que está subordinada 
às decisões do Partido e que atua em nome dele. Por-
tanto, ele não é um aventureiro. Em nenhuma hipótese 
poderíamos admitir comparação com figuras nefastas, 
com figuras de atuação nefasta na vida política do País. 
Eu não poderia aqui deixar de fazer esse registro so-
bre Delúbio Soares. Creio que V. Exª aborda apropria-
damente que, para a questão dos financiamentos de 
campanha, só há uma solução: que tenhamos a ca-
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pacidade política de aprovar o financiamento público 
de campanha há tantos anos em debate.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Exclusivo.

A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Exclusivo. 
Por último, Senador Aloizio Mercadante, desejo corro-
borar a necessidade, a urgência de aprimorar o proje-
to da parceria público-privada, cuja votação deve ser 
feita urgentemente. O jornal O Globo de ontem publi-
cou: As ferrovias da Vale do Rio Doce transportaram, 
no ano passado, sete mil toneladas de algodão; para 
este ano, foram solicitados contratos da ordem de 70 
mil toneladas, e as ferrovias só têm capacidade para 
transportar 40 mil. E, para 2005, os pedidos de frete 
chegam a 300 mil toneladas. Esse é o ritmo de cresci-
mento a que temos que dar atendimento, a que temos 
que dar acolhida, a que temos que dar sustentabilida-
de. Por isso, creio que os Estados que têm os projetos 
já aprovados e transformados em lei são exatamente 
os governados pelo PSDB; eles têm experiência acu-
mulada. Hoje, o Senador Tasso Jereissati trouxe ele-
mentos que não havia apresentado antes. Por essa 
razão, é de fundamental importância que coloquemos 
a discussão nos trilhos, algo tão necessário ao escoa-
mento da produção, como é o caso da ampliação das 
ferrovias e dos portos no País. Que possamos sair 
deste debate na tarde de hoje marcando hora e local 
dessa reunião tão importante, em que todos podere-
mos sentar, apresentar propostas e emendas e fazer 
a comparação entre as leis em vigor nos Estados com 
o que é proposto pelo Governo Federal, e que possa-
mos votar a matéria. É o que o Brasil espera de nós, 
Senadores da República. Muito obrigada.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Todos os que estão com microfone levantados se-
rão atendidos.

Gostaria apenas de sugerir, Senador Arthur Vir-
gílio, que marcássemos, como fizemos na reunião de 
Líderes, se possível, para amanhã, às 14 horas e 30 
minutos, uma reunião com os parlamentares direta-
mente envolvidos na discussão nas bancadas, sem 
prejuízo das audiências e dos debates que podemos 
realizar em outros âmbitos. As audiências e os debates 
nas Comissões de Assuntos Econômicos e de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania serão realizadas como na 
reforma tributária e em todas as reformas.

O SR. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Não, Se-
nador. Levantei o microfone para falar como Líder, em 
seguida.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Pois não.

O SR. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Mas se V. 
Exª me concede o aparte... 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Eu sempre concedo apartes, sobretudo porque sei 
que a Mesa terá a mesma generosidade que teve com 
o interventor anterior.

O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) – Eu solici-
tei um aparte.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Todos os que estão com microfone levantados se-
rão atendidos.

Gostaria apenas de sugerir, Senador Arthur Vir-
gílio, que marcássemos, como fizemos na reunião de 
Líderes, se possível, para amanhã, às 14 horas e 30 
minutos, uma reunião com os parlamentares direta-
mente envolvidos na discussão nas bancadas, sem 
prejuízo das audiências e dos debates que podemos 
realizar em outros âmbitos. As audiências e os debates 
nas Comissões de Assuntos Econômicos e de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania serão realizadas como na 
reforma tributária e em todas as reformas.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – V. Exª me 
permite, então?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Não há como negociar. E foi assim com todas as 
matérias. Com a Lei de Falências foi assim. Tínha-
mos um debate na Comissão e tínhamos um grupo 
que negociava com profundidade, porque há ques-
tões técnicas, artigos, que exigem aprofundamento 
por parte dos negociadores dos partidos; depois, sem 
compromisso, a Comissão ou mesmo o plenário po-
dem alterar as questões, como sempre fizemos. Mas é 
preciso que comecemos imediatamente a negociação, 
porque o esforço concentrado será realizado somente 
em setembro.

Então, solicito a V. Exª que cumpramos o que 
havia sido acordado no Colégio de Líderes.

O Sr. Arthur Virgílio (PSBD – AM) – Sem dú-
vida, será um prazer estar com V. Exª em sucessivas 
rodadas de negociação. Peço a palavra como Líder 
em seguida, já comuniquei ao Presidente José Sar-
ney que falarei como Líder, em seguida. Mas apenas 
quero dizer, primeiramente, que comparecerei a essa 
convocação muito honrosa de V. Exª para o debate. 
Em segundo lugar, quero parabenizá-lo pela brilhante 
e habilidosa forma de discursar, esquecendo o Delú-
bio. Infelizmente a Líder vem e o relembra. V. Exª foi 
muito bom ao propor que a Casa retome a discussão 
programática e substantiva, desmentindo toda essa 
campanha orquestrada e até oficial – parece-me que 
oficiosa, no mínimo – de que a Oposição estaria se 
recusando, por impatriótica, a comparecer ao debate. 
O discurso de V. Exª começa a repor a verdade dos 
fatos. Só lamento que V. Exª não tenha tido êxito nes-
se episódio, ou seja, o discurso de V. Exª era para não 
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falar em Delúbio, mas a Líder vem e repõe o Delúbio 
na discussão. Porém, não vou falar em Delúbio, vou 
comentar o discurso de V. Exª do ponto de vista subs-
tantivo, para retomarmos o que é a nossa tradição 
nesta Casa: o debate alto em torno de idéias.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Senador Arthur Virgílio, para colocar a discussão em 
seu devido lugar, considero que a função de tesouraria 
num grande partido de massa, num País como o nosso, 
é uma tarefa muito difícil para qualquer militante, para 
qualquer diligente partidário. Penso que a criminalização 
fácil dessa responsabilidade talvez não seja o caminho 
melhor para a democracia brasileira. Vamos conviver 
com esse problema enquanto as instituições no País 
não tomarem uma decisão definitiva. Não vejo outro 
caminho para solucionar a questão do financiamento 
de campanha que não seja o custeio público exclusivo, 
com regras de propaganda absolutamente rígidas e 
precisas. A Líder Ideli Salvatti expressou muito bem o 
sentimento em relação a um militante que cumpre uma 
tarefa extremamente difícil; como ocorreu no Partido 
de V. Exª e ocorre em outros partidos políticos. 

Como uma Casa de políticas públicas, mais do 
que simplesmente continuarmos nesta monótona dis-
puta política-parlamentar, proponho que resolvamos 
essa questão de democracia moderna com trans-
parência perante a opinião pública. Por exemplo, as 
eleições nos Estados Unidos custam um bilhão de 
dólares; a arrecadação é feita de outra forma, com ab-
soluta transparência, o que não se dá, infelizmente, em 
nosso País. Exatamente por essa forma de criminali-
zação, muitos empresários não se expõem ainda que 
queiram participar das campanhas, e alguns políticos 
querem ocultar o vínculo que têm com financiadores. 
Esse não é um bom caminho para o Brasil, nem para 
a democracia. 

Assim como inovamos na forma de fazer elei-
ção e estamos muito mais avançados que os Estados 
Unidos – devido ao uso da urna eletrônica o Brasil é 
hoje um País referência entre os países em desenvol-
vimento, com idéias tão ousadas e avançadas, cuja 
democracia avançou muito nos últimos anos – propo-
nho que enfrentemos esse debate com coragem e re-
solvamos definitivamente esta questão, ou seja, definir 
rigidamente o que é propaganda para que não haja 
gastos abusivos, estabelecendo financiamento público 
exclusivo. Com isso, acabamos com o poder econô-
mico na política e damos um salto político na história 
da democracia. E diria que podemos nos tornar uma 
referência para outros países. Faço aqui a oferta para 
que se marque a hora e o debate para avançarmos 
essa discussão.

Concedo a palavra ao Senador Maguito Vilela.

O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) – Senador 
Aloizio Mercadante, eu não sairia deste plenário com 
a minha consciência tranqüila se não abordasse este 
assunto em que o Senador Arthur Virgílio tanto insiste: 
a questão que envolve o Sr. Delúbio Soares. Não é meu 
amigo, não é do meu Partido, mas é meu conterrâneo, 
já que é goiano, de Buriti Alegre. Lá foi presidente de 
um sindicato. Foi presidente da CUT em Goiânia. Ele 
sempre demonstrou ser um homem honesto, sério, tra-
balhador. Ele não é tesoureiro do PT somente agora, 
mas já o é há dois ou três mandatos. Quero dizer aos 
companheiros do PSDB que essa questão envolvendo 
o Sr. Delúbio está trazendo sérios problemas inclusive 
para a sua família. Seus pais, que já são idosos, estão 
atravessando sérios problemas de saúde em função 
dessas acusações, que, muitas vezes, não são verda-
deiras. Quem adquiriu um pedacinho de terra em Buriti 
Alegre foi o pai dele. Ele, com R$26 mil, se não me 
engano, ajudou o pai a pagar esse pedaço de terra. 
Toda a cidade de Buriti Alegre está revoltada com as 
acusações feitas ao Delúbio. O Delúbio é matemáti-
co, tem mestrado, é um profissional exemplar. E não é 
meu amigo não! Ele é amigo do Governador Marconi 
Perillo, do PSDB, com quem costuma almoçar e jantar 
no Palácio. O Governador, que tenho em alta conta, já 
visitou a fazenda do pai do Delúbio e sabe que essas 
acusações não são verdadeiras. Estão dizendo que 
as campanhas são milionárias. Em Goiás, a campa-
nha do Pedro Wilson, prefeito, candidato à reeleição 
pelo PT, é humilde, é simples, e ele está concorrendo 
conosco, com o Íris Rezende, que é do PMDB. Então, 
deveríamos colocar as coisas nos seus devidos luga-
res. A secretária que dizem que ele visitou no Palácio 
é sua amiga há 30 anos, é minha conterrânea, é da 
minha cidade, chama-se Sandra Cabral e também tem 
um passado de muita honestidade, de muito trabalho 
e de muito brilhantismo. Mesmo sendo adversário do 
Delúbio em Goiás – e sempre o fui –, eu não sairia 
daqui com a minha consciência tranqüila se não desse 
esse testemunho. Talvez, o Líder do PSDB e os demais 
companheiros possam se informar melhor com o Go-
vernador Marconi Perillo sobre quem é o Delúbio, qual 
é o seu caráter. O Governador, que tenho também em 
boa conta, não seria amigo de um malandro, não seria 
amigo de uma pessoa desonesta a ponto de levá-lo 
ao Palácio para almoços e jantares. Quero dar esse 
testemunho por uma questão de honestidade. Isso traz 
problemas sérios. Repito: não é emocionalismo, mas 
isso está trazendo problemas sérios para os idosos 
pais do Delúbio. Muito obrigado.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Senador Maguito Vilela, muito obrigado pelo seu 
pronunciamento. V. Exª mencionou o Governador, seu 
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adversário político, de forma muito respeitosa. V. Exª 
tem uma grande contribuição à vida pública do seu Es-
tado, agradeço seu depoimento e também sua atitude 
– por ser um correligionário de outro Partido, de outra 
agremiação, um adversário político, de fazê-lo dessa 
forma – diria – sincera e transparente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO. Fazendo soar a campainha.) – Para que 
todos possam apartear e para que o Senador Aloizio 
Mercadante tenha o mesmo direito que teve o Sena-
dor Tasso Jereissati – e a Presidência vai sempre pro-
curar democraticamente garantir esse direito –, peço 
aos Senadores que os apartes não sejam longos, que 
sejam de um minuto no máximo.

Senador Demóstenes Torres, a Presidência pede 
a contribuição de V. Exª e de todos os demais Sena-
dores.

O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – Perfei-
tamente, Sr. Presidente. Senador Aloizio Mercadante, 
V. Exª é um Parlamentar admirável. Estamos em trin-
cheiras diferentes, mas V. Exª é um homem coerente, 
correto e sério e tem propostas que ajudam muito o 
País. Quero concordar com essa proposta de V. Exª 
para a revisão das PPPs. É interessante podermos 
conciliar a Lei de Licitação com o projeto que pode le-
var o Brasil adiante. Isso é possível. Também sou um 
defensor do financiamento público de campanha. Dizer 
que as campanhas em Goiás ou em qualquer lugar do 
Brasil são franciscanas é um grande engano. As cam-
panhas são milionárias, porque o dinheiro é arrecada-
do, empresários são, de certa forma, até achacados. 
Também acho que a solução é o financiamento público 
de campanha, pelo que temos que lutar e defender. 
Isso é fundamental, mesmo porque grandes quadros 
acabarão ficando fora da política, dando lugar a outros 
extremamente medíocres, por não terem condições de 
fazer o levantamento desses recursos. De sorte que 
quero dar parabéns a V. Exª pelo pronunciamento e 
dizer que concordo com V. Exª integralmente nessas 
duas questões.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Senador Demóstenes Torres, quero agradecer pela 
intervenção, sobretudo por ser V. Exª um Parlamentar 
da Oposição que, de forma muito lúcida, contribui para 
colocarmos este debate em nível que engrandece o 
Senado.

O que o País espera desta Casa são soluções 
para os problemas da democracia e do desenvolvi-
mento. Sempre que construímos um discurso nessa 
perspectiva damos um grande salto de qualidade.

Senador Fernando Bezerra, meu parceiro, V. Exª 
tem a palavra.

O Sr. Fernando Bezerra (Bloco/PTB – RN) – Se-
nador Mercadante, quero cumprimentar V. Exª pelo 
equilíbrio, lucidez e racionalidade do seu discurso. 
Compartilho da angústia que é hoje da grande maio-
ria do empresariado brasileiro, diante da realidade do 
crescimento econômico, da perspectiva de um cresci-
mento sustentado e duradouro e da falta dos recursos 
federais para investimento na infra-estrutura que dará 
definitivamente a sustentação para esse crescimento. 
Eu não tenho dúvida de que esse também é o pensa-
mento do Senador Tasso Jereissati, empresário como 
eu, que tem pontos de vista coincidentes com os meus 
em relação ao projeto que nos interessa. E esta é a 
proposta de V. Exª, que discutamos em profundidade o 
mérito de um projeto que não pode ser partidarizado. 
Esse é um projeto de País. Não é a solução definitiva 
dos nossos problemas. Mas, certamente, neste mo-
mento, vivemos a alegria do crescimento econômico e, 
ao mesmo tempo, a angústia de que esse crescimen-
to possa ser estrangulado pela falta de infra-estrutura 
necessária. Portanto, mais uma vez, cumprimento V. 
Exª, que tem prestado – não ao Governo, mas ao País 
– um grande serviço quando traz, de forma equilibrada 
e racional, ao debate um projeto com a qualidade que a 
Nação brasileira espera de todos nós. Meus parabéns 
pelo pronunciamento.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Obrigado, Senador Fernando Bezerra. 

Não sei se a Senadora Heloísa Helena deseja 
um aparte?! 

A Srª Heloísa Helena (PSOL – AL) – Não. Estou 
esperando a minha inscrição para uma comunicação 
inadiável.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Ouço o Relator, Senador Valdir Raupp.

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – Parabeni-
zo V. Exª, Senador Aloizio Mercadante, pelo brilhan-
te pronunciamento em defesa das PPPs – Parcerias 
Público-Privadas. Quando ouvi falar em PPP, mesmo 
antes de ir para a Câmara, eu disse que esse projeto 
não teria oposição nenhuma, que seria aprovado por 
unanimidade nas duas Casas. Enganei-me. Passou na 
Câmara, e coube a mim a relatoria na Comissão de 
Assuntos Econômicos. Já apresentei o relatório duas 
vezes, sempre com pedido de adiamento. Sempre es-
tive e ainda estou aberto ao diálogo, ao entendimento, 
acatando as emendas possíveis. Acredito que este é 
um projeto muito importante para o País, tendo em 
vista o crescimento econômico do Brasil. Para se ter 
uma idéia, só em energia elétrica precisaríamos investir 
de R$6 a R$7 bilhões ao ano para sustentar o nosso 
crescimento, sob pena de daqui a quatro ou cinco anos 
termos apagões, como já tivemos no passado. Sem 
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dúvida, é um projeto importante. Se não fosse assim, 
os Estados de Minas Gerais, São Paulo, Goiás e outros 
não estariam no mesmo rumo, já com os seus projetos 
aprovados. Inclusive se anteciparam: quando ouviram 
falar em PPP nacional, logo começaram os dos seus 
Estados. E por que a União não pode aprovar? Pro-
jetos muito mais complexos, muito mais complicados 
do que a PPP foram aprovados aqui no Senado e no 
Congresso, por exemplo, o projeto de desestatização, 
citado por V. Exª. Se projetos complicados foram apro-
vados, por que este não está obtendo acordo? Faço 
aqui um apelo, pois é um projeto suprapartidário. O 
partido é a Nação, é o Brasil. Então, esperamos que 
os Líderes cheguem a um entendimento. Estou pronto 
para apresentar, pela terceira vez, o meu relatório para 
ser aprovado na Comissão de Assuntos Econômicos. 
Muito obrigado.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Muito obrigado, Senador Valdir Raupp. Creio que, 
com o debate e a negociação, aprovaremos e levare-
mos em consideração todo o esforço que V. Exª teve 
na elaboração desse parecer. Acredito que podemos 
aprimorá-lo. V. Exª sempre esteve aberto aos aprimora-
mentos e às propostas. Tenho certeza de que faremos 
o melhor texto que o País solicita.

Senador Hélio Costa, tem V. Exª a palavra.
O Sr. Hélio Costa (PMDB – MG) – Senador Aloi-

zio Mercadante, inicialmente cumprimento V. Exª pelo 
pronunciamento e também o Relator, Senador Valdir 
Raupp, pela posição sempre objetiva, clara e firme. 
Quero sobretudo lembrar a oportunidade desta pro-
posta que está, neste momento, sendo discutida pela 
Liderança e esperamos seja aprovada o mais rapida-
mente possível. Qualquer tentativa de atrasar a aprova-
ção deste projeto é um desserviço à Nação. Em Minas 
Gerais, meu caro Senador Aloizio Mercadante, temos 
exemplos típicos do que é a parceria públicoprivada há 
mais de quarenta anos. A Usiminas, a Fiat, a Cemig, 
todas são parcerias públicoprivadas. A Usiminas foi 
feita com os japoneses; a Fiat, com os italianos. São 
inúmeras as informações que temos hoje de que Minas 
Gerais está caminhando nesse sentido. O Governador 
Aécio Neves está apoiando totalmente o projeto das 
parcerias públicoprivadas, incentivando o Estado de 
Minas Gerais a começar a procurar caminhos para o 
aproveitamento desses recursos, certamente sabendo 
que precisamos de R$10 bilhões para resolver proble-
mas de saneamento básico no País inteiro. Então, V. 
Exª está corretíssimo nessa proposta de entendimento 
com a Liderança para que possamos imediatamente 
ter esse projeto aprovado. Parabéns.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Ouço o nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sena-
dor Aloizio Mercadante, gostaria de fazer o meu aparte 
a V. Exª como se fosse ao próprio Senador Tasso Je-
reissati. Conforme V. Exª salientou, o pronunciamen-
to do Senador Tasso Jereissati foi feito em termos os 
mais respeitosos, numa linha de raciocínio de quem 
quer contribuir para modificar, verificar como se pode 
aperfeiçoar o projeto de parceria público-privada. É 
necessário chegarmos a um melhor entendimento. Se 
os Governadores Aécio Neves e Geraldo Alckmin, con-
forme salientou V. Exª, se empenharam tanto para que 
projetos de natureza e propósito semelhantes fossem 
aprovados nas assembléias legislativas de ambos os 
Estados, Minas Gerais e São Paulo, por que criarmos 
aqui uma dificuldade que não seja a de aperfeiçoar, levar 
em conta os argumentos, os cuidados que o Senador 
Tasso Jereissati deseja colocar para evitar qualquer 
tipo de abuso? Observamos também que os termos 
que o próprio tesoureiro Delúbio Soares usou aqui hoje 
não foram ofensivos. Se porventura dúvidas estiverem 
sendo suscitadas, nós mesmos e a direção do Partido 
dos Trabalhadores poderemos esclarecê-las inteira-
mente. Portanto, acredito que isso pode ser resolvido 
no âmbito do diálogo respeitoso entre nós mesmos e 
nossos partidos. Acho importante a sugestão de V. Exª 
para que amanhã as Lideranças e todos os interessa-
dos apressem a tramitação do projeto de lei.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Senador Tião Viana, deixei V. Exª por último, apesar 
de ter sido o primeiro a levantar o microfone, porque 
acho que todo esse meu esforço é compartilhado por 
V. Exª, que tem tido sempre uma atitude muito sere-
na, equilibrada e respeitosa nesta Casa, e gostaria 
de encerrar o meu pronunciamento com a interven-
ção de V. Exª.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Agradeço a 
V. Exª a oportunidade do aparte. Tenho acompanha-
do o pronunciamento notável de V. Exª, que chama 
a oposição para um debate qualificado, pautado no 
conteúdo das idéias. Quando aborda o tema parceria 
público-privada, financiamento público exclusivo de 
campanha e um gesto de solidariedade à honradez, 
de que é merecedor o Partido dos Trabalhadores, V. 
Exª deixa muito claro o posicionamento de um Líder 
à altura de V. Exª. Pude acompanhar, desde o primei-
ro momento, esse suposto confronto entre o Senador 
Tasso Jereissati, o PSDB e nós, do Partido dos Traba-
lhadores. Tudo começou com um forte mal-entendido. 
V. Exª subiu à tribuna naquele dia para fazer a defesa 
do posicionamento político do Partido dos Trabalhado-
res junto ao atual Governo, e o Senador Arthur Virgílio 
achou que o direcionamento das palavras de V. Exª 
eram para ele, quando eram para o Senador Jefferson 
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Péres. Depois V. Exª fez um debate sobre o mérito da 
PPP, e o Senador Tasso Jereissati entendeu que esta-
va sendo atingido, ele e o PSDB como um Partido que 
contrariasse toda a idéia do desenvolvimento nacional. 
Depois – o Senador Tasso Jereissati, numa conversa 
normal em que as pessoas manifestam seus senti-
mentos uma para a outra, como fez comigo –, chegou 
à imprensa uma frase que foi colocada como um ato 
de agressão ao PT. E agora surge uma denúncia, um 
pedido de esclarecimento no Supremo Tribunal Fede-
ral, do nosso companheiro Delúbio Soares e do Par-
tido dos Trabalhadores ao Senador Tasso Jereissati. 
Só posso me reportar a esse tema entendendo que o 
Senador Tasso Jereissati é um político que age com 
absoluta estabilidade, tem posicionamento ideológico 
claro, visão programática de partido muito clara e age 
com muita responsabilidade política. E todos nós temos 
direito, em algum momento do convívio político, a um 
momento de exacerbação e animosidade no diálogo 
que travamos. Jamais entenderia que ele colocaria 
em dúvida a honra do Partido dos Trabalhadores ou a 
honra de qualquer pessoa sem a devida responsabili-
dade. O mais importante é o que V. Exª fez aqui: trouxe 
o debate para o campo do conteúdo. Quando falamos 
em parceria público-privada, não estamos inventando 
a roda; é uma ação do Governo Fernando Henrique 
Cardoso, que começou em 1996 e tinha a ambição de 
gerar parcerias em torno de R$617 bilhões; havia mais 
de 280 ações específicas no campo da parceria, que 
vinculou ações com o setor privado ou com o terceiro 
setor na área da saúde, da educação, sem qualquer 
definição de marco regulatório. O que o nosso Gover-
no está fazendo – e que V. Exª expõe claramente – é 
a definição de um instrumento jurídico claro para nor-
tear a relação Estado e sociedade, num campo que V. 
Exª coloca melhor do que ninguém. Oitenta e cinco por 
cento da capacidade instalada da indústria nacional 
está utilizada; não temos mais logística para atender 
à demanda da expansão do Brasil. O País está em 
crescimento, e creio que a sociedade espera e confia 

que Governo e Oposição tenham a devida responsa-
bilidade política e social nesta hora. Entendo ser essa 
a mensagem que V. Exª transfere ao Senador Tasso 
Jereissati, cuja história, cuja biografia política pode ser 
decisiva na consolidação de uma votação que será, 
inevitavelmente, favorável ao futuro imediato e de mé-
dio e longo prazos no nosso País. Parabéns, Senador 
Aloizio Mercadante, pois V. Exª colocou a discussão no 
devido campo e chamou o PSDB e o Governo a uma 
divisão de responsabilidades no tocante à decisão a 
ser tomada em breve.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, concluo o meu discurso, basicamente 
com a intervenção do Senador Tião Viana, que, mais 
uma vez, demonstra maturidade política, gentileza e 
cordialidade com os demais Senadores, sempre bus-
cando o diálogo e a negociação.

Aprendi, quando pequeno, um provérbio que tento 
levar à risca na minha vida: “Quando um não quer, dois 
não brigam”. A intervenção do Senador Tião Viana foi 
muito oportuna. Precisamos continuar nosso debate 
político duro, manifestando as convicções e os valores. 
É absolutamente legítimo que a Oposição fiscalize o 
Governo e vice-versa – isso é parte da democracia e 
do lugar onde estamos –, mas sempre preservando as 
relações pessoais, o respeito mútuo e a capacidade 
de conviver com a diferença. Portanto, da minha par-
te, considero o episódio superado. Hoje recolocamos 
o debate no patamar em que deve estar.

Em relação à questão do financiamento de campa-
nha, a tarefa institucional precisa ser cumprida. Quanto 
às PPPs, proponho que, amanhã, às 15 horas, iniciemos 
uma rodada de negociação, sem qualquer prejuízo às 
audiências públicas e ao debate na Comissão.

Após a tarde de hoje, seguramente o Senado 
Federal mostra, mais uma vez, ser a Casa da maturi-
dade, do espírito público e da capacidade de interagir, 
de dialogar e de construir respostas para o Brasil, que 
é o que o povo espera dos nossos mandatos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
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Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



D:\MULHER.doc 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Deputado CARLOS MELLES 
  

Atualizado em 02.06.2004
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
  
  
  

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA 
(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador RENAN CALHEIROS 

(PMDB-AL) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
(PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador SÉRGIO GUERRA 

(PSDB -PE)  
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado CARLOS MELLES 
(PFL-MG) 

  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT -SP)  



PREÇO DE ASSINATURA
SEMESTRAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 31,00
Por te de Cor re io                                                                                                    R$ 96,00
Assi na tu ra DCD ou DSF c/o por te (cada)                                                          R$ 127,60
Va lor do nú me ro avul so                                                                                          R$ 0,30
Por te avul so                                                                                                             R$ 0,80

PREÇO DE ASSINATURA
ANUAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 62,00
Por te de Cor re io                                                                                                  R$ 193,00
Assi na tu ra DCD ou DSF c/o por te (cada)                                                          R$ 255,20
Va lor do nú me ro avul so                                                                                          R$ 0,30
Por te avul so                                                                                                              R$ 0,80

Ug 020055

Ges tão 00001

Os pe di dos de ve rão ser acom pa nha dos de Nota de Empe nho. Ordem de Pa ga men to pelo Ban co do Bra sil, Agên cia

4201-3 con ta nº 170500-8, ou re cibo de de pó si to via FAX (0xx61) 224-5450, a fa vor do FUNSEEP, in di can do a as si na tu ra pre ten di -

da, con for me ta be la de có di gos iden ti fi ca do res aba i xo dis cri mi na dos:

 Sub se cre ta ria de Edi ções Téc ni cas                                                                                         02005500001001-0

 Assi na tu ras DCN                                                                                                                       02005500001002-9

 Ven da de Edi ta is                                                                                                                         02005500001003-7

 Orça men to/Co bran ça                                                                                                                 02005500001004-5

 Apa ras de Pa pel                                                                                                                          02005500001005-3

 Le i lão                                                                                                                                            02005500001006-1

 Alu guéis                                                                                                                                       02005500001007-X

 Có pi as  Re pro grá fi cas                                                                                                                02005500001008-8

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/Nº – BRASÍLIA – DF – CEP 70165-900

CGC 00.530.279/0005-49

Obs.: Não será re ce bi do che que via car ta para efe ti var as si na tu ra dos DCN

Ma i o res  in for ma ções  pe los  te le fo nes  (0xx61) 311-3772 e (0xx61) 311-3803 – Ser  vi ço  de Admi nis  -
tra ção  Eco nô mi co-Fi nan ce i ra/Con tro le  de Assi  na tu ras,  com Mou  rão ou So  lan ge  Neto/Wal  dir



EDIÇÃO DE HOJE: 226 PÁGINAS


